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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOÍÂS
COMARCA DE GOIÂNIA

UA í O ED. PALA CIO DA JUSTIÇA 150, SETOR OESTE.
CEP: 74120-020 - TEL. 3216-2000 - FAX: 3216-2709

9a. ESCRÍVÂNIA CÍVEL

AUTOS N°. 761/2008

PROCESSO N°. 200801848355

Aos 25 de maio de 2009, procedi à
abertura do 8° volume destes autos, a partir das folhas 4.875.

ESCRIVÃ



t tENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: AGO/2007

14/08/2007
14/08/2007
14/08/2007
14/08/2007
14/08/2007
14/08/2007
14/08/2007
14/08/2007
14/08/2007
14/08/2007
15/08/2007
15/08/2007
15/08/2007
15/08/2007
15/08/2007
15/08/2007
15/08/2007
16/08/2007
16/08/2007
16/08/2007
16/08/2007
16/08/2007
16/08/2007
16/08/2007
17/08/2007
17/08/2007
17/08/2007
17/08/2007
17/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007

102260100192804
102261000116642
102261100160414
102261300014683

70814
70814
70814
70B14
70814
70814

102270100244653
102271200083145
338800941000045

70B14
102280100205402
102281000083497
102281200080608

70815
70815
70815
70815
70815
70815
70815

102291000136198
102291100035471

70817
70817
70817

909166533
909166533

102321000126637
102321200093539
102321200093571
122300100087064

70820
70820
70820
70820
70820
70820

129-TAR.DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129-TAR.DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFADETEDGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
129-TAR.DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
177- EMPRÉSTIMO
392- TARIFA ADIC. CHEQUE COMPE
129-TAR.DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129-TAR.DEP. IDENTIFICADO
392- TARIFA ADIC.CHEQUE COMPE .
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
170- TARIFA PAG.SALAR. CRED. CONTA
170- TARIFA PAG.SALAR. CRED. CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129-TAR.DEP. IDENTIFICADO
129-TAR.DEP. IDENTIFICADO
31 0~ TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN

6,25

29,89
8,00
8,00
8,00
8,00

3,75

11,56
3,75

6,25
11,99
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

8,00
8,00
8,00

218,40
3,60

1,25
3,75
8,00
8,00
8.00

8,00
8,00
8,00

137,20
44,66

36,50

153,30

35,00
28,42

163,10
30,80

12.312,18 34.762,60

V
\

\5

137,20
44,66
29,89

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
3,75

36,50
47.074,78

11,56
3,75

153,30
6,25

11,99
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

35,00
28,42
8,00
8,00
8,00

218,40
3,60

163,10
30,80
1,25

3,75
8,00

8,00
8,00

8,00

\ 8,00

\ ' W
í

Walson dos Santí



31̂ 1ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANOT DO BRASIL REF : AGO/20071OTC

20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
20/08/2007
21/08/2007
21/08/2007
21/08/2007
21/08/2007
21/08/2007
21/08/2007
21/08/2007
22/08/2007
22/08/2007
22/08/2007
22/08/2007
22/08/2007
22/08/2007
22/08/2007
23/08/2007
23/08/2007
23/08/2007
23/08/2007
23/08/2007
24/08/2007
24/08/2007
24/08/2007
24/08/2007
24/08/2007
24/08/2007
24/08/2007
24/08/2007
24/08/2007
24/08/2007
27/08/2007
27/08/2007

70820
70820
70820
70820
70820
70820
70820
70820
70820
70820

102331000134135
102331200095644
102331200095674

70820
70821
70821
70821

102341000129697
102341200077704
102341200077714

70822
70822
70822
70822

102351000102956
102351100063340
1023512001 1139C

70823
70823

102361000127972
102361100034378
102361200076939

70824
70824
70824
70824
70824
70824
70824

102391100043983
102391200115429

310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129-TAR.DEP, IDENTIFICADO
392- TARIFA ADIC, CHEQUE COMPÊ
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129-TAR.DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129-TAR.DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOC GEFIN
31Q-TAR1FA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129-TAR.DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

6,25
11,58
8,00^
B,00
8,00

3,75
8,00
8,00
8,00

1,25
8,00

2,50
8,00
6,00

79,80
16,24

397,91
15,12

45,85
16,24

51,55
8,12

86,00
51,10

8.00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

79,80
16,24
6,25

11,58
8,00
8,00
8,00

397,91
15,12
3,75
8,00
8,00
8,00
8,00

45,85
16,24
1,25
8,00
8,00

51,55
8,12
2,50
8,00
8,00

\0
\0
\0
\ 8,00

. \0
\ 86,00
VA- -51,10

\ValsondosSantos

' 71 20&013-
^LA- rop.no WR 4611/0-9 O.S-DF



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCOTO BRASIL RÊF.: AGO/2007

27/08/2007
27/08/2007
27/08/2007
27/08/2007
27/08/2007
28/08/2007
28/08/2007
28/08/2007
28/08/2007
28/08/2007
28/08/2007
28/08/2007
28/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
29/08/2007
30/08/2007
30/08/2007
30/08/2007
30/08/2007
30/08/2007
31/08/2007
31/08/2007
31/08/2007

102391200115453
70824
70827
70827
70827

2005339
909166533

102401000079966
102401100076804

70828
70828
70828
70828

102411000122133
102411100074196

70828
70828
70828
70828
70828
70828
70828
70828
70828
70828
70828

102421000117570
102421100065384,00

70830

4000141
102430100322624
102431100066232

129- TAR.DEP. IDENTIFICADO
392- TARIFA ADIC.CHEQUE COMPE
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOCGEFiN
310-TARIFA DE TED GEFIN
177- EMPRÉSTIMO
170- TARIFA PAG.SALAR. CRED. CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
392- TARIFA ADIC.CHEQUE COMPE
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
177- EMPRÉSTIMO
129- TAR.DEP. IDENTIFICADO
129- TAR.DEP. IDENTIFICADO
TOTAL

10,00
61,00
8,00
8,00

1,20

8,00
8,00
8,00

11,56
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

3,75
225,10

1.860,34

44,55
22,68

220,70
4,06

110,60
20,30

3.616,64

10.841,31

,

18269,78

120.800,51
V

208.166X2

10,00
11,56
8,00
8,00
8,00

10.841,31
1,20

44,55
22,68
8,00
8,00
8,00
e,oo

220,70
4,06

11,56
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

110,6
20,3
8,00
8,00
8,00

18269,78
3,75

225,1
334.649,17

\Valson dos Santos



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCODO BRASIL REF.: SET/2007

Walson dos Santos
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B" Lote 01 Parte A-2
CEP: 71.200-013 - Brasília-OF - (61) 3361-8086

Contador CRC-GO KR 4621/0-9 O.S-DF

DT MOVIMENTAÇÃO
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
03/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007

N° DOCUMENTO
1244374
2005115

102431400070307
102461000151652
102461300071548

70831
70831
70831
70831
70831
70831
70831
70831
70831
70831
70831
70831
70831
70831
70831

909166533
102470200017142
102471000150249
102471100043934
102471200116287

70903
70903
70903
70903
70903
70903
70904
70904
70904

HISTÓRICO
177 EMPRÉSTIMO
177 EMPRÉSTIMO
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
31QTARDOC
310 TAR DOC
310TARDOC
310 T AR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310TARTED
310TARTED
310 TAR TED
310TARTED
170 TAR PG SAL
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA '
129 TAR DEP IDENTIFICADO
263 TAR EXTRATO POSTADO
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
392TARADIC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC

TARIFAS

2,50

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
3,60
6,25

2,50
56,00
8,00
8,00
8,00
8,00

11,56
8,00
8,00
8,00

COBRANÇA

10,50
90,58

173,95
3,50

JUROS
EMPRÉSTIMOS

817,13
17.244,82

AMORTIZAÇÃO
EMPRÉSTIMO

4.166,66
47.435,99

VALOR (R$)
4.983,79

64.680,81
2,50

10,50
90,58

8,00
6,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
6,00
8,00
8,00
8,00
8,00
3,60
6,25

173,95
3,50
2,50

56,00
8,00
8,00
8,00
8,00

11,56
8,00
8,00
8,00



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCADO BRASIL R!vicMx SET/aoo? Walson dos Santos
STRC/SUL Trecho 4 - Conj -B" Lote 01 Parte A-2
"CEP: 71.20CH)13 -Brasília-OF - (61) 3361*8086
Contador CRC-GO KTR 4621/0-9 O.S-DF

04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
04/09/2007
05/09/2007
05/09/2007
05/09/2007
05/09/2007
05/09/2007
05/09/2007
05/09/2007
05/09/2007
05/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
06/09/2007
10/09/2007
10/09/2007
10/09/2007
10/09/2007
10/09/2007
10/09/2007
11/09/2007
11/09/2007
12/09/2007

70904
70904
70904
70904
70904
70904
70904

909166533
909166533

102481000125680
102481200118218
102481200118236

70905
70905
70905
70905

102491000124905
102491200119944
102491200119972

70906
70906
70906
70906
70906
70906
70906
70906
70906
70906
70906
70906

102531000142752
102531300013507
338800898000143

70910
70910
70910

102541000172997
70910

102541400060161

310 TAR DOC
310TARDOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310TARTED
170 TAR PG SAL
170 TAR PG SAL
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310TARTED
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 T AR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310TARTED
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
177 EMPRÉSTIMO
435 PACOTE SERVIÇO
310 TAR DOC
310 TAR DOC

124 COBRANÇA
392 TAR ADIC
129 TAR DEP IDENTIFICADO

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

211,20
1,20

5,00
8,00
8,00
8,00
8,00

7,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
6,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

98,00
8,00
8,00

11,56
11,14

120,75
25,62

40,25
16,24

38,85
123,06

129,50

V )
\

3.934,62

\

38.461,54

8,00
6,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

211,20
1,20

120,75
25,62
5,00
8,00
8,00
8,00
8,00

40,25
16,24
7,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

38,85
123,06

42.396,16
98,00
8,00
8,00

129,50
11,56
11,14



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCOTX) BRASIL R XSET/2007 Walson dos Santos
STRC/SULTrecho4-Conj*B"Lote01 ParteA-2

v l CEP: 71.200-013-Brasílta-DF- (61) 3361-8086
\r CRC-GO NR4621/0-9 O.S-DF

>f \7

12/09/2007
12/09/2007
12/09/2007
12/09/2007
12/09/2007
12/09/2007
12/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
13/09/2007
14/09/2007
14/09/2007
14/09/2007
14/09/2007
14/09/2007
17/09/2007
17/09/2007
17/09/2007
17/09/2007
17/09/2007
17/09/2007
17/09/2007
17/09/2007
17/09/2007
17/09/2007
17/09/2007
17/09/2007
18/09/2007
18/09/2007

102550100200917
10255100Q146013
102551200078692
102551200078717

70911
70911
70911
70911

102561000130481
102561100065808

70912
70913
70913
70913
70913
70913
70913
70913
70913
70913
70913

1Q25701 001 88411
102571100032150
102571200082459

70914
70915

909166533
102601000097830
102601100105391
102601300015475
338800941000053

70917
70917
70917
70917
70917
70917
70917

102610100220079
102611000124617

1 24 BLOQUEIO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310TARDOC
310TARTED
310TARTED
310TARTED
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
392 TAR ADIC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310 TAR DOC
310TARDOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR TED
310TARTED
310 TAR TED
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310 TAR TED
310 TAR DOC
170 TAR PG SAL
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
177 EMPRÉSTIMO
310 TAR DOC

310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR TED
310 TAR TED
310 TAR TED
310 TAR TED
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA

4,89
8,00
8,00
8,00
8,00

11,56
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
3,75

3,75
8,00
8,00
1,20

8,00
8,00
8,00
8,00

8,00
8,00
8,00
7,50

400,00
14,00
26,74

70,90
60,34

36,05

3,15
3,15

44,10

81,12

Xi

\3

\J

34.762,60

400,00
14,00
26,74
4,89
8,00
8,00
8,00
8,00

70,90
60,34
11,56
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
3,75

36,05
3,75
8,00
8,00
1,20
3,15
3,15

44,10
46.427,83

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
7,50

81,12



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCmDO BRASIL R&F.: SET/2007:mx Walson dos Santos
STRC/SUL Trecho 4 - Conj 'B* Lote 01 Parte A-2

- JCEP: 71.2004)13 - Brasllia-DF -161) 3361-8086

r Contador CRCXX) KR 4621 /0-9 O.S-DF
18/09/2007
18/09/2007
18/09/2007
18/09/2007
18/09/2007
18/09/2007
18/09/2007
18/09/2007
18/09/2007
18/09/2007
18/09/2007
19/09/2007
19/09/2007
19/09/2007
19/09/2007
20/09/2007
20/09/2007
20/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
21/09/2007
24/09/2007
24/09/2007
24/09/2007
24/09/2007
24/09/2007
24/09/2007
24/09/2007

102611100059806
102611200093674

7091 B
70918
70918
70918
70918
70918
70918
70918
70918

102621000105304
102621200126387

70918
70919

102630100248935
102631000086863
102631100076873

909166533
909166533

102631400055523
102641000137457
102641200106629

70920
70920
70920
70920
70920
70920
70920
70920
70921
70921

10267100086387
102671200122683

70924
70924
70924
70924
70924

124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARTED
310TARTED
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
392TARADÍC
310TARTED
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
170 TAR PG SAL
170 TAR PG SAL
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARTED
310TARDOC
310TARTED
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
31QTARDOC
310TARDOC
310 TAR DOC
310TARDOC
310TARTED

2,39
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

11,56
8,00
1,25

214,80
1,20
3,75

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

8,00
8,00
8,00
8,00
8.00

3,50

58,45
18,62

67,20
8,12

16,80
23,24

9,80
55,16

\
-^

-

^

3,50
2,39
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

58,45
18,62
11,56
8,00
1,25

67,20
8,12

214,80
1,20
3,75

16,80
23,24
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
9,80

55,16
8,00
8,00
8,00
8,00

,_ 8,00



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCmílO BRASIL ^ET/2007 Walson dos Santos
\ STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B* Lote 01 Parte A-2

^CEP: 71.200-013-Brasília-DF -(61) 3361-6086
ContadorCRC-GONR4621/0-90.S-DF

24/09/2007
24/09/2007
25/09/2007
25/09/2007
25/09/2007
25/09/2007
25/09/2007
25/09/2007
25/09/2007
25/09/2007
25/09/2007
25/09/2007
26/09/2007
26/09/2007
26/09/2007
26/09/2007
26/09/2007
26/09/2007
27/09/2007
27/09/2007
27/09/2007
27/09/2007
27/09/2007
27/09/2007
27/09/2007
27/09/2007
27/09/2007
27/09/2007
27/09/2007
28/09/2007
28/09/2007
28/09/2007
28/09/2007
28/09/2007
28/09/2007
28/09/2007
28/09/2007
28/09/2007
28/09/2007
28/09/2007

70924
70924

102680100223818
102681100064937
102681200110100
102681300023191

70925
70925
70925
70925
70925

29855167
102691100031879
102681200105111

70925
70926
70926
70926

102701000107053
102701100057422

92701
70927
70927
70927
70927
70927
70927
70927
70927

2005339
4000141

102710100278702
102711000130934
102711200122074
102711200122098

70928
70928
70928
70928
70928

310 TAR TED
310 TAR TED
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310TARDOC
310TARDOC
31QTARDOC
310TARDOC
310 T AR TED
328 PGT CARTÃO
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
392TARADIC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310 T AR TED
310 TAR TED
310 TAR TED
310 TAR TED
177 EMPRÉSTIMO
177 EMPRÉSTIMO
124 BLOQUETO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310TARDOC
310TARDOC
310 TAR TED
310 TAR TED
310 TAR TED

8,00
8,00
9,78

19,89
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

404,11

7,39
11,56
8,00
8,00
8,00

232,92
8,00
8,00
8,00
8,00
6,00
8,00
8,00
8,00

8,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

23,45
15,12

67,34

180,60
8,12

200,00
72,80
18,62

J
^/

10.968,73
18.144,19

8,00
8,00
9,78

23,45
15,12
19,89
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

404,11
67,34

7,39
11,56
8,00
8.00
8,00

180,60
8,12

232,92
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

10.968,73
18.144,19

200,00
72,80
18,62
8,75

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCTOO BRASIL REF.: SET/2007

ir ri. CAÍ-::» tf
"-

TOTAL 2.334,01 2.359,29 62.774,72.— ̂ - , —.—i 124.826,79 192.294,81

\Valson dos Santos
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B* Lote 01 Parte A-2
CEP: 71.200-013 - Brasilia-DF - (61) 3361-8086 %

Cortador CRC-GONR 4621/0-9 O.S-DF \\i



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANC REF.; OUT/2007

Walson dos Santos
- -

CEP: 71.200-013 - Brasília-DF - (61) 3361-8086
Contador OIC-GONR 462 1/0-9 O.S-DF

DT MOVIMENTAÇÃO
01/10/2007
01/10/2007
01/10/2007
01/10/2007
01/10/2007
01/10/2007
01/10/2007
01/10/2007
01/10/2007
01/10/2007
02/10/2007
02/10/2007
02/10/2007
02/10/2007
02/10/2007
02/10/2007
02/10/2007
02/10/2007
02/10/2007
03/10/2007
03/10/2007
03/10/2007
03/10/2007
03/10/2007
03/10/2007
03/10/2007
03/10/2007
03/10/2007
03/10/2007
03/10/2007
04/10/2007
04/10/2007
04/10/2007
04/10/2007
04/10/2007
04/10/2007

N° DOCUMENTO
1244374
2005115

102741000028641
102741100178082
102741200138988

71001
71001
71001
71001
71001

2005382
102750100257750
102751000131142
102751200118116
102751200118133

71001
71002
71002
71002

102761000133950
102761200098805
102761200098823

71003
71003
71003
71003
71003
71003
71003
71003

102771000120793
102771100056537

1027712000105770
71003
71004
71004

HISTÓRICO
177 EMPRÉSTIMO
177 EMPRÉSTIMO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARTED
310TARTED
177 EMPRÉSTIMO
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
263 TARIFA DE EXTRATO POSTADO
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARTED
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
392TARADIC
310TARDOC
310TARDOC

TARIFAS

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

5,00

2,39
58,00
8,00
8,00
8,00

1,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

1,25
25,78
8,00
8,00

COBRANÇA

3,15
29,05
59,36

103,95
22,12

126,35
12,18

3,15
61,11

JUROS
EMPRÉSTIMOS

764.85
16.397,61

9.157,42

AMORTIZAÇÃO
EMPRÉSTIMO

4,166,66
47.435,99

VALOR (R$)
4.931,51

63.833,60
3,15

29,05
59,36
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

9.157,42
5,00

103,95
22,12
2,39

58,00
8,00
8,00
8,00

126,35
12,18

1,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
3,15

61,11
1,25

25,78
8,00

&,o°_



*v \Valson dos Santos
ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANÒWo BRASIL RÍ̂ OUT/200^RC/SULTrecho 4 - Conj "B* Lote 01 Parte A-2

VNv . CEP: 71.200-013 - BrasUia-DF - (61) 3361-8086
\  'Contador CRC-GO KR 462 i/0-9 O.S-DF

04/10/2007
04/10/2007
04/10/2007
04/10/2007
04/10/2007
05/10/2007

05/10/2007
05/10/2007
05/10/2007

05/10/2007
05/10/2007
05/10/2007
05/10/2007
05/10/2007
08/10/2007
09/10/2007

09/10/2007
09/10/2007
09/10/2007

09/10/2007
09/10/2007
09/10/2007
09/10/2007

09/10/2007
09/10/2007

10/10/2007
10/10/2007

10/10/2007
10/10/2007
10/10/2007
10/10/2007

10/10/2007

10/10/2007
11/10/2007
11/10/2007

11/10/2007
11/10/2007

11/10/2007

11/10/2007
11/10/2007
11/10/2007j
11/10/2007

71004

71004
71004
71004
71004

909166533
909166533

102781000101456
102781200123263
102781200123296

71005
71005
71005
71005

102811300031242
909166533

102820100210426
"102821000138526
102821200131437
102821200131455

71008

71008
71008
71008
71009

102831200146164
102831200146202
338800898000153

71009
71010

71010

71010

71010

102841000135804

102841100068089
102841200115504

71011

71011

71011

71011

71011
71011

310TARDOC

310TAROOC
31QTARDOC

310TARDOC
310TARDOC
170TARPGTSAL
170TARPGTSAL
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310TARDOC

310TARTED
310TARTED
310TARTED
124 COBRANÇA
170 TAR PGT SAL

129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
392 TAR ADIC
310TARTED

124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
177 EMPRÉSTIMO
392 TAR ADIC
435 TARIFA PACOTE SERVIÇO
310TARDOC

310TARDOC
310TARDOC
124 COBRANÇA

124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO

310TARDOC

310TARDOC

310TARDOC

310TARDOC
310TARTED
310TARTED

8,00

8,00

8,00

8,00

8,00
229,20

1,20

3,75
8,00
8,00
8,00
8,00

3,60

2,50

1,25
8,00
8,00

8,00

11, 5Q

8,00

4,89

14,21
98,00

8,00
8,00

8,00

2,39

8,00

8,00

8,00

8,00

8,00

8,00

34,65
16,24

89,04

10,15
11,62

80,15

73,5C
23.8C

v;
"— •

3.173,08

J

38.461,54

8,00
8,00
B,00
8,00
8,00

229,20
1,20

34,65
16,24
3,75
6,00
8,00
8,00
8,00

89,04
3,60
2,50

10,15
11,62

1,25

8,00

8,00
8,00

11,56
8,00

80,15
4,89

41.634,62
14,21

90,00
8.00

8,00
8,00

73,50
23,80

2,39

8,00
8,00

8,00

8,00

8,00

. 2-oo



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCOTO BRASIL R
Walson dos Santos

<?UT/2007STRC/SUL Trecho 4 - Corq "B" Lote 01
CEP: 71.200-013 - Brasítie-Or - (61) 3

k '< "-'' viador CRC Ou .' i-; - J i -0-9 O.S-DF
11/10/2007
11/10/2007
11/10/2007
15/10/2007
15/10/2007

15/10/2007
15/10/2007
15/10/2007
15/10/2007
16/10/2007
16/10/2007
16/10/2007
16/10/2007
16/10/2007
16/10/2007
16/10/2007
16/10/2007
16/10/2007
16/10/2007
17/10/2007
17/10/2007
17/10/2007
17/10/2007

17/10/2007
17/10/2007
17/10/2007
18/10/2007

18/10/2007
18/10/2007
19/10/2007
19/10/2007
19/10/2007
19/10/2007
19/10/2007

19/10/2007
19/10/2007
19/10/2007

19/10/2007

19/10/2007
19/10/2007

19/10/2007
19/10/2007

71011
71011
71011

102681000133168

102881300023676
338800941000057

71011
71015

71015
102890100211453
102891000134659
102891100104261

71016

71016

71016
71016

71016

71016

71016

102901000119935
102901100066338

71016
71017

71017

71017

71017

102910100180469
102911000152520
102911200098373
102920100170351
102921000139854
102921200097694

71018
71019
71019
71019
71019
71019
71019
71019
71019
71019

310TARTED

310TARTED
310 TAR TED
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
177 EMPRÉSTIMO
392 TAR ADIC
310TARDOC
310 TAR TED
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
31QTARDOC
310TARDOC
310TARDOC

310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310 TAR TED

124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
392 TAR ADIC

310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC

310 TAR TED
129 TAR DEP IDENTIFICADO

124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
392 TAR ADIC
310TARDOC

310TARDOC

310 TAR DOC
310TARDOC

310 TAR TED
31 Q TAR TED
31 Q TAR TED
310 TAR TED
310 TAR TED

8,00

8,00

8,00

22,18
8.00
8,00

1,25

8,00

8,00
8,00

8,00

8,00
8,00

8,00

14,21

8,00

8,00
8,00

8,00

6,25

2,50

22,31
8,00

8,00

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

72,80
119,14

343,32
35,98

51,80

8,12

25,90
8,12

7,00

12,18

\

\_

10.643,49

\

34.782,60

8,00

8,00
8,00

72,80
119,14

45.426,09
22,18

8,00
8,00

1,25

343,32
35,98
8,00

8,00
8,00

8,00

8,00
8,00
8,00

51,80

8,12
14,21

8,00
8,00

8,00

8,00
6,25

25,90
8,12
2,50
7,00

12,18
22,31

8,00
8,00
8,00

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
3,00



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANC
. Walson dos Santos
to BRASIL REF.: OUT/2007STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B" Lote 01 Parte A '

CEP: 71.200413 -Brasfca-DF - (61) 3361-8086
Cortador CRC-GO NR 462 i/Q-9 Q S-DF

22/10/2007
22/10/2007
22/10/2007
22/10/2007
22/10/2007
22/10/2007
22/10/2007
22/10/2007
22/10/2007
22/10/2007
22/10/2007
22/10/2007
23/10/2007
23/10/2007
23/10/2007
23/10/2007
23/10/2007
24/10/2007
24/10/2007
24/10/2007
24/10/2007
24/10/2007
24/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007
25/10/2007

909166533
909166533

102951000063361
102951200115074
102951300018848

71022
71022
71022
71022
71022
71022
71022

102961000126562
102961200012466
102961200102483

71023
71023

909166533
102971100044027
102971200089027

71023
71024
71024

102981000097840
102981100056177
102981200116683

71025
71025
71025
71025
71025
71025
71025
71025
71025
71025
71025
71025
71025
71025
71025
71025

170TARPGTSAL
170TARPGTSAL
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
310TARDOC
310TAR'DOC
310 TAR DOC
310TARDOC
310 TAR DOC
310TARTED
310 TAR TED
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310 TAR TED
310 TAR TED
170 TAR PGT SAL
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
392 TAR ADIC
31 Q TAR DOC
310 TAR DOC
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC

310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC

230,40
1,20

3,75

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

2,50
8,00
8,00
4,80

1,25
14,21
8,00
8,00

3,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8.00
8,00
8,00
8,00

214,55

135,80

173,60
8,12^

15,12

95,20
23,24

\
\•

•

\ -

V
vx-\)

230,40
1.20

214,55
3,75

135,80
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

173,60
8,12
2,50
8,00
8,00
4,80

15,12
1,25

14,21
8,00
8,00

95.20
23,24

3,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

*,oo



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCOTO BRASIL REF r^SK^T-S-ÃSS .̂, . n.«MU - B«aílF . ,»„ ,„, ̂
rn*^1IM-.MII» W

25/10/2007
26/10/2007
26/10/2007
26/10/2007
26/10/2007
26/10/2007
26/10/2007
26/10/2007
26/10/2007
26/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
29/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
30/10/2007
31/10/2007
31/10/2007
31/10/2007

71025
102991000123185
102991200087798
102991200087812

71025
71026
71026
71026
71026
71026

2005339
103021300037725

71026
71 029
71029
71029
71029
71029
71029
71029
71029
71029
71029
71029
71029

103030100199962
103031000066975
103031100101394
103031200108836

71030
71030
71030
71030
71030
71030
71030
71030
71030
71030

4000141
103041000105975
103041200126541

310TARTED
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
392 TAR ADIC
31QTARDOC
310TARDOC
310TARTED
31QTARTED
310TARTED
177 EMPRÉSTIMO
124 COBRANÇA
392 TAR ADIC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARTED
310TARTÊD
310TARTED
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARTED
310TARTED
177 EMPRÉSTIMO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA

8,00

3,75
5,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

22,44
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
7,50

3,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

12,60
52,78

38,36

121,80
8,12

178,85
7,00

\.

10.137,17

18.328,53

— ~* v^^-viv ÍXJK 3b2 1/0-9 j

\ 8,00
12,60
52,78

3,75
5,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

10.137,17
38,36
22,44

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
7,50

121,80
8,12
3,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

18.328,53
178,85

*,oo
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Walson dos Santos
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "8" Lote 01 Parte A-2
CEP: 71.200413 - Biasifce-DF - (61) 3361-8086

Contador CRC-GO NR 4621/0-9 O.S-DF



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCoW BRASIL REF.: NOV/2007

dos Santos
-2

- B r a s l W F . .
mador CRC-GONR462 /O o

DT MOVIMENTAÇÃO
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
01/11/2007
05/11/2007

05/11/2007
05/11/2007
05/11/2007
05/11/2007
05/11/2007
05/11/2007
05/11/2007
05/11/2007
05/11/2007
05/11/2007
06/11/2007
06/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007

N° DOCUMENTO
1244374
2005115
2005382

909166533
103051000193134
103051100081607
103051200120700

71101
71101
71101
71101
71101
71101
71101
71101
71101
71101

103091000134295
103091300052047

71101
71101
71105
71105
71105
71105
71105
71105
71105

103101000136145
71105

909166533
909166533
909166533

103101400070809
103111000108539

HISTÓRICO
177- EMPRÉSTIMO
177- EMPRÉSTIMO
177- EMPRÉSTIMO
170- TARIFA PAG. SALAR.CRED. CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFADOCGEF1N
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOO GEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
31Q-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
263- TARIFA DE EXTRATO POSTADO
392- TARIFA ADIC. CHEQUE COMPE
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
392- TARIFA ADIC. CHEQUE COMPE
170- TARIFA PAG. SALAR.CRED. CONTA
170- TARIFA PAG. SALAR.CRED. CONTA
170-TARÍFAPAG. SALAR.CRED. CONTA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA

TARIFAS

1,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

54,00
22,57
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

15,05

4,69

COBRANÇA

63,70
15,88

9,45

104,58

3.15

201,25

JUROS
EMPRÉSTIMOS

758,76
16.580,89
5.179,03

AMORTIZAÇÃO
EMPRÉSTIMO

4166,66
47435,99

VALOR (R$)
4.925,42

64.016,88
5.179,03

1,20
63,70
15,88
1,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
9,45

104,58
54,00
22,57

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
3,15

15,05
28,80

223,20
1,20
4,69

201,25 kj. . . — , _ . - . .- . , _, — , .. ^



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BRASlíSjREF.: NOV/2007

• Conj 'B" Lote 01 Parte A^f

\ r™ ârr^C-GONR4621/0-90.S-1
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
07/11/2007
08/11/2007
08/11/2007
08/11/2007
08/11/2007

09/11/2007
09/11/2007
09/11/2007
09/11/2007
09/11/2007
09/11/2007
09/11/2007
09/11/2007
09/11/2007
09/11/2007
09/11/2007
09/11/2007
12/11/2007
12/11/2007
12/11/2007
12/11/2007
12/11/2007
12/11/2007
12/11/2007
12/11/2007
12/11/2007
12/11/2007
13/11/2007
13/11/2007
13/11/2007
13/11/2007

103111100098216
103111200103766

71106
71106
71106
71106
71106
71106
71106
71107
71107

103121000125682
103121100081909
103121200099997
103121200100013

909166533
103131000108760
103131200106041
103131200106062

71109
71109
71109
71109
71109

71109
71109

71109
103161000122736
103161300084748
103161300084766

71109
71112

71112

71112

71112

71112

71112
909166533

103171000121285
103171200092647

71113

124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO

310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
392- TARIFA ADIC. CHEQUE COMPE
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO

124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
31Q-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
392 TAR ADIC
435 TARIFA PACOTE SERVIÇO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
170 TAR PG SAL

124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN

5,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

14,21
8,00
8,00

2,50

2,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8.00

67,50
12,43
98,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
6.00

2,50
8.00

11,06

3,15

81,90
7,00

88,20
12,18

40,95
91,98

183,35

\' \ 11,06
5.00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

14,21
8,00
8,00
3,15

81,90
7,00
2,50
4,80

88,20
12,18
2,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

40,95
91,98
67,50
12,43
98,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
6,00

183,35
2,50
8,00

2

*

v.tóí



t
ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANC BRASIL NOV/2007 SlintOS

\L Trecho 4 - Conj 'B" Lote 01 Parte A-2

V\: 71.200-013 - Brasília-DF - (61) 3361-8086

\ Contador CRC-GONR 462 1/0-9 O.S-PF

13/11/2007
13/11/2007
13/11/2007
13/11/2007
13/11/2007
13/11/2007
14/11/2007
14/11/2007
14/11/2007
14/11/2007
14/11/2007
14/11/2007
14/11/2007
14/11/2007
14/1 1/2007
16/11/2007
16/11/2007
16/11/2007
16/11/2007
16/11/2007
16/11/2007
16/11/2007

16/11/2007
16/11/2007
16/11/2007
16/11/2007
19/11/2007
19/11/2007
19/11/2007
19/11/2007
19/11/2007
19/11/2007
19/11/2007
20/11/2007
20/11/2007
20/11/2007
20/11/2007
20/11/2007
20/11/2007
20/11/2007
21/11/2007

71113

71113
71113

71113

71113
71113

103181000139885
103181200065908
103181200065933

71113
71114
71114

71114
71114

71114

103201000126775
103201200100682
226600941000064

71114
71116
71116

71116
71116
71116

71116
1032312000083330
1032313000027540
338800941000076

71116
71119

71119
71119

103240100260345
103241100053164
103241200129483
103241200129505

338800941000076
71120
71120

909166533

310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124^ DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
392 TAR ADIC
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
177- EMPRÉSTIMO
392 TAR ADIC
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
177- EMPRÉSTIMO
392 TAR ADIC
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
177- EMPRÉSTIMO
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
170 TAR PGT SAL

8,00

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

1,25
14,20
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

10,00

22,70
8,00
8,00
8.00
8,00
8,00
8,00

12,32
8,00
8,00
8,00
6,25

2,39

8,00
8,00
2,40

35,35
35,35

16,10
16,24

72,45
49,42

48,65
12,18

V\ \

16.876,75

28.864,15

4,63

8,00

8,00
8,00

8,00
8,00
8,00

35,35
35,35

1,25
14,20

.- , 8,00
8.00

8,00
8,00
8(00

10,00

16,10
16,24

16.876,75
22,70
8,00
8,00

8,00
8,00

8,00
8,00

72,45
49,42

28.864,15
12,32

8,00
8,00

8,00

6,25

48,65
12,18

2,39

4,63

8,00
6,00

2,40



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANC BRASIL REF.: NOVIÇO/ Walson dos Santos
\L Trecho 4 - Conj "B" Lote 01 Parte A-2
v N x CEP: 71.200-013-Brasília-DF-(61)3361-8086

- - Contador CRC-GO NR 462 i/0-9 O.S-$>F
21/11/2007
21/11/2007
21/11/2007
21/11/2007
21/11/2007
21/11/2007
21/11/2007
21/11/2007
21/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007

22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
22/11/2007
23/11/2007
23/11/2007
23/11/2007
23/11/2007
23/11/2007
26/11/2007
26/11/2007
26/11/2007
26/11/2007
26/11/2007
26/11/2007
26/11/2007

26/11/2007
26/11/2007
27/11/2007
27/11/2007

103251000145124
103251200099800
103251200099816

71120
71121

71121
71121
71121
71121

909166533
103261000138614
103261200097542

71122
71122
71122

71122
-' 71122

71122
71122
71122
71122

71122
71122

71122
71122

909166533
71123
71123
71123
71123

909166533
103301200087965
103301300041385

71123

71126

71126

71126

71126
71126

103311000129960
103311100035226

124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
392 TAR ADIC
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
170 TAR PGT SAL
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
12 -̂ TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
170 TAR PGT SAL

310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
170 TAR PGT SAL

124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
392 TAR ADIC
310- TARIFA DOC GEFIN

310- TARIFA DOC GEFIN
310-TAR1FA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA

2,50
14,19
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
2,49

1,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00]
8,00
1,20
8,00^
8,00
8,00
8,00
1,20

4,89
35,05
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

123,20
7,00

75,60

48,42

46,20
4,06

N\j) 123,20

7,00
2,50

14,19

8,00
8,00

8,00
8,00
8,00
2,49

75,60
1,25
8,00
8,00
8,00
8,00

8,00
8,00
8,00
8,00

8,00
8,00
8,00
8,00

8,00
1,20

8,00
8,00
8,00

8,00
1,20

48,42
4,89

35,05

8,00

8,00

8,00

8,00

8,00
46,20
4,06



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANC BRASIL REP^Nov/2oo7 Walson dos Santos
<0v STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B" Lote 01 Parte A-2
YH * CEP- 71.200-013-Brasflia-DF- (61) 3361-6086

\ Contador CRC-GO >'R 462 i/0-
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
28/11/2007
29/11/2007
29/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007

30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007
30/11/2007

909166533
103320100182522
103321000130233
103321100029176
103321200094864

71127

71127
71127
71127
71127

71127
71127
71128
71128
71128
71128

71128
71128

103331000102002
103331200092963

4000141
909166533
909166533
909166533

103341100086008
103341200091663
103341200091681

71130

71130
71130
71130
71130

71130
71130

71130

511058257
391100702

71130

170TARPGTSAL
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
392 TAR ADIC
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
31Q-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
177- EMPRÉSTIMO
170 TAR PGT SAL
170 TAR PGT SAL

170 TAR PGT SAL

124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
392 TAR ADIC
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
123 COBRANÇA DE JUROS

118 COBRANÇA DE IOF
392 TAR ADIC
TOTAL

1,20
1,25

5,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

14,08
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

2,50

47,65
252,00

1,20

6,25
22,97

8,00
8,00
8.00
8,00
8,00
8,00
8,00

2,65
12,10

1.667,33

126,00
11,06

176,04

9,45

4,06

1.834,61

\
M \ )

18,217,92

192,49

86.674,62

_

51.602,65

1,20

1,25
126,00
11,06

5,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

14,08

8,00
8,00

8,00
8,00

8,00
8,00

176,04
2,50

18.217,92
47,65

252,00
1,20

9,45
4,06

6,25
22,97
8,00
8,00
8,00

8,00

8,00
8,00

8,00

192,49

2,65

12,10
142.038,41



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DEZ/2007

Walson dos Santos
STRC/SULTrecho4-Conjl'B" Lote 01 Parte A-2

,. CEP:71.20CW)13-Bíasilia-OF-(61)3361-8086

\JCofltador CRC-GO NR 4621/0-9 O.S-DF

DT MOVIMENTAÇÃO
03/12/2007
03/12/2007
03/12/2007
03/12/2007
03/12/2007
03/12/2007
03/12/2007
03/12/2007
03/12/2007
03/12/2007
03/12/2007
03/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007
04/12/2007

04/12/2007
04/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007

05/12/2007

N" DOCUMENTO
1244387
2005115

20005382
1103371000186600
103371300089201

71130

71203
71203
71203
71203
71203
71203

909166533
103381000170820
103381200123890

71203
71204
71204
71204
71204
71204
71204
71204
71204
71204
71204
71204
71204
71204
71204
71204
71204

909166533
103391000122236
103391 2001401 59

71204
71205

HISTÓRICO
177 EMPRÉSTIMO
177 EMPRÉSTIMO
177 EMPRÉSTIMO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
392TARADIC
310TARDOC
310TARDOC
310 TAR DOC
310TARDOC
310 TAR DOC
310TARTED j
170TARPGTOSAL
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
263 TARIFA EXTRATO POSTADO
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310TARTED
310TARTED
310TARTED
310TARTED
170TARPGTOSAL
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
392TARADIC
310 TAR DOC

TARIFAS

12,10
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

14,40

58.00
8,00
8,00

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8.00
8,00
8,00
8,00
8,00

8,00
2.40

13,75
8,00

COBRANÇA

7,00
91,28

15,75
16,24

23,45
4,06

JUROS
EMPRÉSTIMOS

706,04
15.723,96
5.678,02

AMORTIZAÇÃO
EMPRÉSTIMO

4.166,66
47.435,99

VALOR (RS)
4.872,70

63.159,95
5,678,02

7,00
91,28
12,10
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

14,40
15,75
16,24

58,00
8,00
8.00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

8.00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8.00

8,00
2,40

23,45
4,06

13,75
8,00

0



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.; DEZ/2007>roi

05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007
05/12/2007

05/12/2007
06/1 2/2007
06/12/2007
06/12/2007
06/12/2007
06/12/2007
06/12/2007
07/12/2007
07/12/2007
07/12/2007
07/12/2007
07/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
10/12/2007
11/12/2007
11/12/2007
11/12/2007
11/12/2007

11/12/2007

71205
71205
71205
71205
71205
71205
71205
71205
71205
71205
71205
71205
71205
71205

909166533
103401000173496
103401200070826

71206
71206
71206

909166533
909166533

1034112000106900
71207
71207

909166533
103441300065177
338800898000173

71207
71210
71210
71210
71210
71210
71210
71210
71210
71210

909166533
103461000101283
103451200022704

71211
71211

310TARDOC
310TARDOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
170TARPGTOSAL
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
310 TAR DOC
310TARTED
310TARTED
170TARPGTOSAL
170TARPGTOSAL
124 COBRANÇA
310 TAR DOC
310TARTED
170TARPGTOSAL
124 COBRANÇA
177 EMPRÉSTIMO
392TARADIC
435 TARIFA PACOTE SERVIÇO
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC

310 TAR DOC
310TARTED
170TARPGTOSAL
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
310 TAR DOC
310 TAR DOC

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
4,80

8,00
8,00
8,00

264,00
1,20

8,00
8,00
2,40

13,05
98,00
8,00
8,00
.8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

8,00
1,20

8,00
8,00

110,60
11,62

21,07

250,46

276,15
4,06

1 .903,85 38.461 ,54

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
4,80

110,60
11,62
8,00
8,00
8,00

264,00
1,20

21,07
8,00
8,00
2,40

250,46
40,365,39

13,05
98,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8.00

8,00
8,00

8,00
1,20

276,15
4.06

8,00
8,00

SE*?•3 o ̂ -^
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ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO u?O BRASIL REF.: DEZ/2007

11/12/2007
11/12/2007
11/12/2007
12/1272007
12/12/2007
12/12/2007
12/12/2007
12/12/2007
12/12/2007
12/12/2007
12/12/2007
12/12/2007
12/12/2007
12/12/2007
12/1272007
12/12/2007
12/12/2007
12/12/2007
12/12/2007
12/12/2007
12/120)07
12/12/2007
12/12/2007
13/12/2007
13/12/2007
13/12/2007
14/12/2007
14/12/2007
14/12/2007
14/12/2007
14/12/2007
14/12/2007
14/120)07
14/12/2007
14/12/2007
14/12/2007
14/12/2007

14/12/2007
14/12/2007
14/12/2007
14/12/2007
17/120)07
17/12/2007

71211
71211
71211

909166533
103461000052936
103461100068990

71211
71212
71212
71212
71212
71212
71212
71212
71212
71212
71212
712,12
71212
71212
71212
71212
71212

10347100091925
103471200031715

71212
909166533

103480100201212
103480100201214
103481000131498

71213
71213
71213
71214
71214
71214
71214
71214
71214

71214
71214

909166533
909166533

310 TAR TED
310 TAR TED
310 TAR TED
170TARPGTOSAL
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
392 TAR ADIC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
3ÍO TAR DOC
310 TAR TED
310 TAR TED
310 TAR TED
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
392 TAR ADIC
17QTARPGTOSAL
263 TARIFA EXTRATO DEP IDENT
129 TAR DEPOSITO IDENT.
124 COBRANÇA
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR TED
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC

310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR TED
310 TAR TED

170TARPGTOSAL
170TARPGTOSAL

8,00
8,00
8,00
7,20

13,20
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8.00

25,38
1,20
1,00

50,92

8.00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

8,00
8,00
8.00

250,80
1,20

75,95
12,18

7,00
12,18

26,95

8&K
8.GÍV
8,00
7,20

75,95
12,18
13,20
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
7,00

12,18
25,38

1,20
1,00

50,92
26,95
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8.00
8,00
8,00
8,00

8,00
8,00

250,80
1,20 GO



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO WBRASIL REF.: DEZ/2007

17/12/2007
17/12/2007
17/12/2007
17/12/2007
17/12/2007
17/12/2007
17/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
18/12/2007
19/12/2007
19/12/2007
19/12/2007
19/12/2007
20/12/2007
20/12/2007
20/12/2007
20/12/2007
20/12/2007
20/12/2007
20/12/2007
20/120007
20/12/2007
20/12/2007
20/12/2007
20/12/2007
20/12/2007
24/12/2007
24/12/2007
24/12/2007
24/12/2007
24/12/2007
24/12/2007

103510100169252
103511000081520
103511300038240
103511300038255
338800941000080

71214
71217

103521200142243
103521200142258
103521200142259
103521300012048

71218
71218
71218
71218
71218
71218
71218
71218
71218

103530100189009
103531000112647
103531200102611

71218
909166533

103541100092417
103541200104076

71219
71220
71220
71220
71220
71220
71220
71220
71220

103551300088867
909166533
909166533
909166533

1434427420
1434427420

103581200058130

29 TAR DEPOSITO IDENT.
124 COBRANÇA
24 COBRANÇA

129 TAR DEPOSITO IDENT.
177 EMPRÉSTIMO
392 TAR ADIC
310TARDOC
124 COBRANÇA
263 TAR EXTRATO DEP IDENT
129 TAR DEPOSITO IDENT.
124 COBRANÇA
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARDOC
310 TAR DOC
310TARTED
310TARTED
124BLOQUETO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
392 TAR ADIC
170TARPGTOSAL
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
310TARTED
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310TARTED
124 COBRANÇA
170TARPGTOSAL
17QTARPGTOSAL
170TARPGTOSAL
156 TAR POR USO DE SWIFT
156 TAR REMESSA DiRETA IMPORT
124 COBRANÇA

13,75

2,50

27,58
8,00

1,00
3,75

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

12,21
1,20

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

219,60
1,20

14,40
28,96

181,00

259,00
50,54

91,35

7,00

400,00
49,00
4,06

126,00
16,24

19,81

22,68

9.391 ,21 34.782,60

•'

13.75N
259,00
50,54
2,50

44.173,81
27,58
8,00

91,35
1,00
3,75
7,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

400,00
49,00
4,06

12,21
1,20

126,00
16,24
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

19,81
219,60

1,20
14,40
28,96

181,00
22,68

o *~ —•
_l • CM
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ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCOTO BRASIL REF.: DEZ/2007

U,

24/12/2007
24/12/2007
24/12/2007
24/12/2007
24/12/2007
24/12/2007
24/12/2007
24/12/2007
24/12/2007
26/12/2007
26/12/2007
26/12/2007
26/12/2007
26/12/2007
26/12/2007
26/12/2007
26/12/2007
26/12/2007
26/12/2007
27/12/2007
27/12/2007
27/12/2007
27/12/2007
27/12/2007
27/12/2007
27/12/2007
28/12/2007
28/12/2007
28/12/2007
28/12/2007
28/12/2007

28/12/2007
28/12/2007
28/12/2007
31/12/2007
31/12/2007
31/12/2007
31/12/2007
31/12/2007

123560100012392
71221
71221
71221

71221
71221
71221
71221
71221

103601000115939
103601200066806
103601300031724
123590100105536

71226
71226
71226
71226
73226
71226

103611000153980
103611100066189
103611200119787

71226
71227
71227
71227

2005339
103621100049395
103621200094127
103621200094151

71227
71228
71228
71228

4000141
103651100040587

71228
511058527
391100702

129 TAR DEPOSITO IDENT.
310TARDOC
310TAROOC
310TARDOC
310TARDOC
310TARTED
310TARTED
310TARTED
392 TAR ADIC
124 COBRANÇA
1 29 TAR DEPOSITO IDENT.
124 COBRANÇA
129 TAR DEPOSITO IDENT.
310TARDOC
310 TAR DOC
310TARDOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310TARTED
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
129 TAR DEPOSITO IDENT.
392 TAR ADIC
310 TAR DOC
310TARTED
310TARTED
177 EMPRÉSTIMO
124 COBRANÇA
124 COBRANÇA
1 29 TAR DEPOSITO IDENT.
392 TAR ADIC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
310 TAR DOC
177 EMPRÉSTIMO
124 COBRANÇA
392 TAR ADIC
123 COBRANÇA DE JUROS
118 COBRANÇA DE l.O.F

TOTAL

7,50
8,00

8.00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

28,68

5,00

3,75
8,00
8,00

8,00
8,00
8,00
8,00

7,50
17,61
8,00
8,00
8,00

3,75
5,91
8,00
8,00
8,00

56,98

0,25

2.440,28

86,30

15,68

38,85
84,70

28,35
32,48

79,52

2.377,56

10.230,99

1.142,89

15,58

44.792,54 124.846,79

7^6-
8À
8,00
8,00
8,00"
8,00
8,00
8,00

28,68
86,30
5,00

15,68
3,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8.00
8,00

38,85
84,70
7,50

17,61
8,00
8,00
8,00

10,230,99
28,35
32,48
3,75
5,91
8,00
8,00
8,00

1.142,89
79,52

l 56,98
15,58

0,25

174.457,17

<n
O

O
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ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL RER: AO ANO 2007

DESCRIÇÃO
DESPESAS BANCARIAS fTARIFAS
DEBITO SERVIÇOS COBRANÇA
JUROS DE EMPRÉSTIMOS
AMORTIZAÇÃO

JAN

2.106,93
1.876,98

36.133,56
134.935,98

FEV

1 .590.81
1.953,13

110.162,38
134.935,98

MAR
1.419,37
3.083,60

109.470,77
134.935,98

ABR
2.254,60
1.453.10

105.685,24
169.718,58

MAI
7.266,32
2.197,35

109.365,34
204.481,18

JUN
1 .961 ,76

2.232,48
119.713,34
169.718,58

JUL

1 .546,64
3.159.24

48.853,09
169.718,58

AGO
1.860.34
3.616,64

120.800.51
208.160.12

SET

2.334.01
2.359,29

62.774,72
124.826,79

OUT
1.826,11
2.529,07

68.623.94
124.846,7̂

NOV
1.667,33
1.834,61

86.674,62
51.602,65

DEZ

2.440,28
2.377,56

44.792.54
124.846,79

TOTAL
28.274,50
28.673,05

10)23.055,05
1.752.728.00

Walson dos Santos
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B" Lote 01 Parte A
CEP: 71.200-013 - Brasília-DF - (61) 3361-6086
Contador CRC-GO NR 4621/0-9 O.S-DF



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: JAN/2008

\n dos Santos ^

STRC/SUL Trecho 4 - Conj "8" Loíe 01 ParteV2
CEP: 71.200-013-Brasilia-DF - (61) 3361-8086
Contador CRC-GO ÍÍR 4621/0-9 O S-DF

DT MOVIMENTAÇÃO
02/01/2008
02/01/2008
02/01/2008
02/01/2008
02/01/2008
02/01/2008
02/01/2008
02/01/2008
02/01/2008
02/01/2008
02/01/2008
02/01/2008
02/01/2008
03/01/2008
03/01/2008
03/01/2008
03/01/2008
03/01/2008
04/01/2008
04/01/2008
04/01/2008
04/01/2008
04/01/2008
04/01/2008
04/01/2008
07/01/2008
07/01/2008
07/01/2008
07/01/2008
07/01/2008
07/01/2008
09/01/2008
09/01/2008
10/01/2008

N° DOCUMENTO
1244374
2005115

100021000159603
100021300047515
100021200043769

80102
80102
80102
80102
80102
80102
80102
80102

909166533
100031000167551
100031100097140

80102
80103

909166533
909166533

100041000087182
100041100079209
100041200083469

80103
80104

4000141
100071000047492
100041300061320

80104
80107
80107
80109
80109

8000508

HISTÓRICO
177 EMPRÉSTIMO
177 EMPRÉSTIMO
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
170 TAR PAG SAIAR CRED CONTA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
263 TARIFA DE EXTRATO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
170 TAR PAG SALAR CRED CONTA
170 TAR PAG SALAR CRED CONTA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
392 TARIF ADiC CHEQUE COMP
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
177 EMPRÉSTIMO
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
392 TARÍF ADIC CHEQUE COMP
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
156 TARIFA EDIÇÃO CONTRAT CÂMBIO

TARIFAS

6,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

54,00
8,00
2,40
1,20

1,25
11,26
8,00

17,41
8,00
8,00
8,00
8,00

88,00

COBRANÇA

152,25
19,18

119,70
40,60

129,50
8,12

221 ,56
35,98

JUROS
EMPRÉSTIMOS

702,65
15.925,65

17.111,90

AMORTIZAÇÃO
EMPRÉSTIMO

4.166,66
47.435,99

VALOR (R$)
4.869,31

63.361,64
152.25
19,18
6,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

119,70
40,60
54,00
8,00
2,40
1,20

129,50
8,12
1,25

11,26
8,00

17.111,90
221,56

35,98
17,41
8,00
8,00
8,00
8,00

88,00



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.:
Walson dos Santos

recho 4 . Conj "B" Loíe 01 Parte A-2

\ CEP: 71.200-013 - Brasília-DF - (61) 3361-6086
V^ntador CRC-GO NR 462 1/0-9 O.S-DI

10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
10/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008
11/01/2008

909166533
100101000113154
100101200128097
100101200128133

80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110
80110

909166533
100111000138745
100111100069210
100111200078897

80111
80111
80111
80111
80111
80111
80111
80111
80111
80111
80111
80111
80111
80111

170 TAR PAG SALAR CRED CONTA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
435 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS
310 TARIFA DOC-GER FiNANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCiERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
31 0 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
1 70 TAR PAG SALAR CRED CONTA
^24 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
31 0 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
31 0 TARIFA OOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
31 0 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
31 0 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FiNANCIERO

4,80

3,75
98,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

25,20

6,14
6,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

69,30
16,24

19,25
12,18

^_,
\

^^

4,80
69,30
16,24
3,75

98,00
8,00
8,00
8,00
8fOO
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

25,20
19,25
12,18
6,14
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00



m
ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF

: Walson dos Santos
Trecho 4 - Conj "B" tote 01 Parte A-2

EP: 7UQU-013 - Brasifla-DF - (61) 3361-608S
Datador CRC-GONR 4621/0-9 Q.S-DF

11/01/2008
11/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
14/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
15/01/2008
16/01/2008
16/01/2008
16/01/2008
16/01/2008
16/01/2008
16/01/2008
16/01/2008
16/01/2008
16/01/2008
16/01/2008
16/01/2008
16/01/2008
17/01/2008

80111
80111

1434427652
1434427652

100141000075308
100141300076107

80114
80114
80114
80114
80114
80114
80114
80114
80114

100150100265392
100151000121414
101151200084134
100151200084221
100151200084223

80114
80115
80115
80115
80115
80115
80115
80115

909166533
100161000114923
100161100053861
100161200054907

80116
80116
80116
80116
80116

100171100065012
100171000100432
100171200051086

80116

310TAR1FATED-GER FINANCIERO
310TARIFA TED-GER FINANCIERO
156 TARIFA POR USO DE SWFT
156 TARIFA REMESSA DIRETA IMPORT
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FiNANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
31 OTARtFA TED-GER FiNANCIERO
31 OTARIFA TED-GER FINANCIERO
129 TARIFA DEP IDENTIFICADO
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
263 TARIFA DE EXTRATO
129 TARIFA DEP IDENTIFICADO
392 TARIF ADIC CHEQUE COMP
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
31 OTARIFA TED-GER FINANCIERO
31 OTARIFA TED-GER FINANCIERO
1 70 TAR PAG SALAR CRED CONTA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
31 OTARIFA TED-GER FINANCIERO
31 OTARIFA TED-GER FINANCIERO
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
392 TARIF ADIC CHEQUE COMP

8,00
8,00

28,16
176,00

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
3,75

1,00
8,75

17,41
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

20,40

2,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

1,25
9,66

13,65
96,32

61,25
14,56

9,45
4,06

16,24
63,00

>
/

••~

/ 8,00
8,00

28,16
176,00
13,65
96,32
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8rOO
8,00
8,00
3,75

61,25
14,56
1,00
8,75

17,41
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

20,40
9,45
4,06
2,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

16,24
63,00

1,25
9,66



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: JAN/200,
Walson dos Santos

VSUL Trecho 4 - Conj "B" Lote 01 Parte A-2
1.200-013 - Brasília-DF - (61) 3361-8086

ir CRC-GO NR 4621/0-9 O.S-DF
18/01/2008
18/01/2008
18/01/2008
18/01/2008
18/01/2008
18/01/2008
18/01/2008
18/01/2008
18/01/2008
18/01/2008
18/01/2008
18/01/2008
18/01/2008
21/01/2008
21/01/2008
21/01/2008
21/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
22/01/2008
23/01/2008
23/01/2008
23/01/2008
23/01/2008
23/01/2008
23/01/2008
23/01/2008
24/01/2008
24/01/2008
24/01/2008
24/01/2008

100181000105941
100151100067323
100181200049249

80117
80118
80118
80118
80118
80118
80118
80118
80118
80118

909166533
100211000185840
100211300060461

80121
100220100223572
100221000122766
100221200057111
100221200057121

80121
80122
80122
80122
80122
80122
80122
80122
80122

909166533
100231000087959
100231100078933
100231200049260

80122
80123
80123

909166533
100241000084615
100241200051813

80123

124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
392 TARIF ADIC CHEQUE COMP
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
31 0 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
31 0 TARIFA DOC-GER FINANCÍERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
170 TAR PAG SALAR CRED CONTA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
31 0 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
129 TAR DEP IDENTIFICADO
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
£_92 TARIF ADIC CHEQUE COMP
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FiNANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310TARIFATED-GER FINANCIERO
1 70 TAR PAG SALAR CRED CONTA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
392 TARIF ADIC CHEQUE COMP
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
1 70 TAR PAG SALAR CRED CONTA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
392 TARIF ADIC CHEQUE COMP

2,50
11,26
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

193,20

8,00
1,25

3,75
17,41

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

15,60

2,50
38,79

8,00
8,00
3,60

3,75
9,66

37,80
56,26

3,50
36,54

•

12,95
3,50

31,50
19,74

76,30

— _x. — ____

' Y)^^
37,80
56,26
2,50

11,26
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

193,20
3,50

36,54
8,00
1,25

12,95
3,50
3t75

17,41
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

15,60
31,50
19,74
2,50

38,79
8,00
8,00
3,60

76,30
3,75
9,66



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.:JAN/2008 Vvalsoo dos Santos
^ STRC/SULTrecho4-Conj-B'Lote01 ParteA-2

CEP: 71.200-013- Brasflia-DF - (61) 3361-8086
" Mtfador CRC-GO NR 4621/0-9 O.S-DF

24/01/2008
25/01/2008
25/01/2008
25/01/2008
25/01/2008
25/01/2008
25/01/2008
25/01/2008
28/01/2008
28/01/2008
28/01/2008
28/01/2008
28/01/2008
28/01/2008
29/01/2008
29/01/2008
29/01/2008
29/01/2008
29/01/2008

29/01/2008

30/01/2008

30/01/2008
30/01/2008
30/01/2008
30/01/2008
31/01/2008
31/01/2008
31/01/2008
31/01/2008
31/01/2008

80124
100251100010587
100251100054310
100251200053656

80124
80125
80125
80125

2005339

80128
80128

100291000160130
100291100053490
100291200053526

80128
80129

80129

100301000087496

100301200050496
1 00301 2Q0050504

80130
80130

4000141
80130
80131

511058527
391100702

310TARIFA TED-GER FINANCIERO
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
392 TARIF ADIC CHEQUE COMP
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
177- EMPRÉSTIMO
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310 TARIFA DOC-GER FiNANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
392 TARIF ADIC CHEQUE COMP
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO

310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO

124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA

124 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129 TAR DEP IDENTIFICADO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
310 TARIFA DOC-GER FINANCIERO
177 EMPRÉSTIMO
392 TARIF ADIC CHEQUE COMP
310TARIFA TED-GER FINANCIERO
123 COBRANÇA DE JUROS
118 COBRANÇA DE IOF

TOTAL

8,00

5,00
11,26
8,00
8,00
8,00

7,50
8,00
8,00

1,25
32,63
8,00

8,00

1,25
8,00
8,00

9,66
8,00

39,21

1.807,57

66,15
12,18

44,10
68,46

9,80
25(06

10,50

15,68

1.652,41

\
\

u—

10.402,17

18.370,65

25,55

62.538,57

Y)̂

51.602,65

8,00
66,15
12,18
5,00

11,26
8,00
8,00
8,00

10.402,17
44,10
68,46

7,50
8,00
8,00
9,80

25,06
1,25

32,63
8,00

8,00

10,50

15,68
1,25
8,00
8,00

18.370,67
9,66
8,00

25,55
39,21

117.601,22



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: FEV/2008

Walson
STRC/SUL Trecho 4 • Conĵ B" Lote 01 Parte A-2
CEP: 71.2QM13 - BrSSflía-DF • (61) 3361-8086
Çoflíador CRC-GO NR 4621/0-9 O.S-DF

DT MOVIMENTAÇÃO
01/02/2008
01/02/2008
01/02/2008
01/02/2008
01/02/2008
01/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
07/02/2008
07/02/2008
07/02/2008
07/02/2008
07/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008

N° DOCUMENTO
1244374
2005115
2005382

100321000141851
100321200074091

080131
100371000141934
100371200049815
120330100096594

080201
080201
080201
080201
080201
080201
080201
080201
080201
080201
080206
080206

100380100233620
100380100233622
100381000178440
100381200050419

080206
909166533
909166533

100381400087588
100391000135092
100391200060795
100391200060807
100391200060809

HISTÓRICO
177- EMPRÉSTIMO
177- EMPRÉSTIMO
177- EMPRÉSTIMO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
392- TARIFA ADIC CHEQUE
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR DEP IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GÊFIN
263- TARIFA DE EXTRATO POSTADO
392- TARIFA ADIC CHEQUE
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
263-TARIFA EXTRATO DEPÔS. IDENTIF
129- TAR DEP IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
392- TARIFA ADIC CHEQUE
170- TAR PAG SALAR CRED CONTA
170- TAR PAG SALAR CRED CONTA
129- TAR DEP IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DÉBITO SERVIÇO COBRANÇA
263- TARIFA DE EXTRATO POSTADO
129- TAR DEP IDENTIFICADO

TARIFAS

11,26

4,89
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

52,00
7,13
8,00
8,00
1,00
5,00

10,32
255,60

1,20
4,78

2,00
5,00

COBRANÇA

67,90
18,62

7,00
85,40

75,30
4,06

37,80
28,42

JUROS
EMPRÉSTIMOS

672,34
15598,58
10972,21

AMORTIZAÇÃO
EMPRÉSTIMO

4166,66
47435,99

VALOR (R$)
4.839,00

63.034,57
10,972,21

67,90
18,62
11,26
7,00

85,40
4,89
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

52,00
7,13
8,00
8,00
1,00
5,00

75,30
4,06

10,32
255,60

1,20
4,78

37,80
28,42

2,00
5,00



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL RÊF.: FEV/2008

08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
08/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008
11/02/2008

080207
080207
080207
080207
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208
080208

909166533
100421300059747
336800898000194

080208
080211
080211
080211
080211
080211
080211
080211
080211
080211
080211
080211

310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFiN
310-TARIFA DE TED GEFIN
392- TARIFA ADIC CHEQUE
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOC GEF!N
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
170- TAR PAG SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
177- EMPRÉSTIMO
392- TARIFA ADIC CHEQUE
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOCGEFiN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN

8,00
8,00
8,00

27,04
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
6,00

7,13
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

46.48
655,75 38461,54

\

8,00
8,00
8,00

27,04
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
6,00

46,48
39.117,29

7,13
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

\'°°
\0
\0

Walson dos Santos
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B* Lote 01 Par
CEP: 71.200-013- Brasífia-DF - (61) 3361-
„ . 1. .. *-«/> nr\D -1AT l /n.Q O Q J



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: FEV/2008

12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
12/02/2008
13/02/2008
13/02/2008
13/02/2008
13/02/2008
13/02/2008
13/02/2008
13/02/2008
14/02/2008
14/02/2008
14/02/2008
14/02/2008
14/02/2008
14/02/2008
14/02/2008
14/02/2008

100430100255145
100431000195239
100431100041569
100431200047615
100431200047617

031688
080211
080212
080212
080212
080212
080212
080212
080212
080212
080212
080212
080212
080212
080212
080212
080212
080212
080212

100441000124891
100441200042497

080213
080213
080213
080213
080213

100450100196990
100451100087489
100451200041436

080213
080214
080214
080214
080214

129- TAR DEP IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
263- TARIFA DE EXTRATO POSTADO
129- TAR DEP IDENTIFICADO
189- EMPRÉSTIMO CDC
392- TARIFA ADIC CHEQUE
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
129- TAR DEP IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR DEP IDENTIFICADO
392- TARIFA ADIC CHEQUE
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN

3,64

1,00
1,25

1.092,06
8,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,75

5,00
15,78
8,00
8,00
8,00
8,00

138,60
18,06

35,00
8,12

61,81

\ V

\

3,64
138,60
18,06

1,00
1,25

1092,06
8,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

35,00
8,12
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,75

61,81
5,00

15,78
8,00
8,00
8,00
8,00

STO

i^9K..

Walson dos Sá
f C/SUL Trecho 4 - Conj "B" Lote

71.200-013-Brasilia-DF-(61)



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: FEV/2008

14/02/2008
14/02/2008
14/02/2008
14/02/2008
14/02/2008
14/02/2008
15/02/2008
15/02/2008
15/02/2008
15/02/2008
15/02/2008
15/02/2008
15/02/2008
15/02/2008
15/02/2008
15/02/2008
15/02/2008
15/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
18/02/2008
19/02/2008
19/02/2008
19/02/2008

080214
080214
080214
080214
080214
080214

100461000141174
100461200099982
100461200100001
338800941000091

080214
080215
080215
080215
080215
080215
080215
080215

909166533
100491000129511
100491200052851
100491200052862

080218
080218
080218
080218
080218
080218
080218
080218
080218
080218
080218
080218
080218
080218

100501000149403
100501200054639
100501200054649

310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFADETEDGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR DEP IDENTIFICADO
177- EMPRÉSTIMO
392- TARIFA ADIC CHEQUE
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFtN
1 70- TAR PAG SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR DEP IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR DEP IDENTIFICADO

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

4,78

11,26
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
9,60

5,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

6,25

73,50
4,06

13,65
54.04

86,80
20,30

8410,44

>

43193,04

V- \ \

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

73,50
4,06
4,78

43.193,04
11,26
8.00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
9,60

13,65
54,04

5,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

86,80
20,30
6,25

Walson dos Santos^
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B" tote 01 Pafc A-2
CEP'71^-013-Brasilia-OF -(61)3361t

"l O S-DF



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: FEV/2008

19/02/2008
19/02/2008
19/02/2008
19/02/2008
19/02/2008
19/02/2008
19/02/2008
20/02/2008
20/02/2008
20/02/2008
20/02/2008
20/02/2008
20/02/2008
20/02/2008
20/02/2008
20/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
21/02/2008
22/02/2008
22/02/2008
22/02/2008
22/02/2008
22/02/2008
22/02/2008
25/02/2008
25/02/2008
25/02/2008

080219
080219
080219
080219
080219
080219
080219

909166533
909166533

100511000076479
100511100109751
100511200048604

080219
080220
080220
080220

100521000120650
100521200053252

080221
080221
080221
080221
080221
080221
080221
080221
080221
080221
080221
080221

909166533
100531000114564
100531200037103

080221
080222
080222

100560100151418
100561000202086
100561300045414

310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
31 Q- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
170- TAR PAG SALAR CRED CONTA
170- TAR PAG SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR DEP IDENTIFICADO
392- TARIFA ADIC CHEQUE
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFtN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFiN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
170- TAR PAG SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
392- TARIFA ADIC CHEQUE ]
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
129- TAR DEP IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

200,40
2,40

2,39
19,64
8,00
8,00
8,00

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
2,40

30,82
8,00
8,00
5,00

6,30
12,18

120,05
7,56

122,85
16,24

19,95
135,94

\ \0

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

200,40
2,40
6,30

12,18
2,39

19,64
8,00
8,00
8,00

120,05
7,56
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
2,40

122,85
16,24
30,82
8,00
8,00
5,00

19,95
135,94

Wilson dos S
STRC/SUl Trecho 4 - Conj "6"
C£P: 71.200-013 -Brasília-OF - (Ô1

Pírte A-2
61-8086



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: FEV/2008

25/02/2008
25/02/2008
25/02/2008
26/02/2008
26/02/2008
26/02/2008
26/02/2008
26/02/2008
26/02/2008
26/02/2008
26/02/2008
26/02/2008
26/02/2008
26/02/2008
27/02/2008
27/02/2008
27/02/2008
27/02/2008
27/02/2008
27/02/2008
28/02/2008
28/02/2008
28/02/2008
28/02/2008
28/02/2008
28/02/2008
28/02/2008
28/02/2008
28/02/2008
29/02/2008
29/02/2008
29/02/2008
29/02/2008
29/02/2008
29/02/2008

080225
080225
080225

909166533
100570100214921
100571100053689
100571200054307
100571200054315

080226
080226
080226
080226
080226
080226

100581000123513
100581200049036
100581200049050

080227
080227
080227

2005339
909166533

100591000101815
100591100072117
100591200048030

080228
080228
080228
080228

4000141
100601100115522
100601200066303
100601200066326

511058527
391100702

310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
31Q-TARÍFA DE TED GEFIN
170- TAR PAG SALAR CRED CONTA
129- TAR DEP IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR DEP IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DÊ TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
170-TAR VISTORIA FCO DÊS IND
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
177- EMPRÉSTIMO
170- TAR PAG SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
177- EMPRÉSTIMO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR DEP IDENTIFICADO
123- COBRANÇA DE JUROS
11 8- COBRANÇA DE I.O.F
TOTAL

8,00
8,00
8,00
2,40

11,25

2,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

2.269,19
8,00
8,00
8,00

1,20

8,00
8,00
8,00
8,00

6,25

25,49
5.250,80

28,35
18,24

28,35
7,58

178,85
3.50
2,50

85.40
12,18

1.690,94

10534,81

18181,06

16,61

65.041,80
^x

\N33.257,23

, ^

8,00
8,00
8,00
2,40

11,25
28,35
18,24
2,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

28,35
7,58

2.269,19
8,00
8,00
8,00

10.534,81
1,20

178,85
3,50
2,50
8,00
8,00
8,00
8,00

18.181,06
85,40
12,18
6,25

16,61
25,49

196.830,33

\n dos Santí̂ , x



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: JAN/2008

DT MOVIMENTAÇÃO
03/03/2008
03/03/2008
03/03/2008
03/03/2008
03/03/2008
03/03/2008
03/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
04/03/2008
05/03/2008
05/03/2008
05/03/2008
05/03/2008
05/03/2008
05/03/2008
06/03/2008
06/03/2008
06/03/2008
06/03/2008
06/03/2008

N* DOCUMENTO
1244374
2005115
2005382

100631100052867
100631200087069

80303
80303

100640100245479
100641000136145
100641100084794
100641200094029

80303
80303
80304
80304
80304
80304
80304
80304
80304
80304
80304
80304

909166533
100651000153564
100651200089462
100651200089492

80305
80305

100661000139660
100661100042909
100661200050515

80306
80306

HISTÓRICO
177- EMPRÉSTIMO
177- EMPRÉSTIMO
177- EMPRÉSTIMO (somente juro)
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOO GEFIN
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
263- TARIFA DE EXTRATO POSTADO
392- TARIFA ADiC CHEQUE COMPE
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFiN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
1 70- TAR. SACAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN

TARIFAS

8,00
8,00
6,25

4,89
60,00
23,97
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

249,60

2,50
8,00
8,00

1,25
8,00
8,00

COBRANÇA

22,05
56,42

59,85
11,62

13,30
28,42

9,45
44,10

JUROS
EMPRÉSTIMOS

600,61
14.267,42
5.638,90

AMORTIZAÇÃO
EMPRÉSTIMO

4166,66
47435,99

\

\

v \R (R$)

4.767,27
61.703,41
5.638,90

22,05
56,42

8,00
8,00
6,25

59,85
11,62
4,89

60,00
23,97

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

249,60
13,30
28,42
2,50
8,00
8.00
9_,45

44,10
1,25
8,00
8,00

Walson dos Sahl
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B" Lote(N Pi

;EP: 71.200-013 - BrasíUa-DF - (61) 3;
'ftHtajfor r&r_nn KTO JÁ? i /0-Q O S



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: JAN/2008

Lrcíílô6/03/2008
(5)703/2008
07/03/2008
07/03/2008
07/03/2008
07/03/2008
07/03/2008
07/03/2008
07/03/2008
10/03/2008
10/03/2008
10/03/2008
10/03/2008
10/03/2008
10/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
1 1/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
1 1/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
11/03/2008
12/03/2008
12/03/200^
12/03/2008
12/03/2008
12/03/2008
12/03/2008
12/03/2008
12/03/2008

80306
909166533

100671100031538
100671200066450

80306
80307
80307
80307
80307

909166533
100701000197143
100701300023632

80310
80310
80310

909166533
100710100228015
100711000188506
100711200047975

80310
80311
80311
80311
80311
80311
80311
80311
80311
80311
80311
80311
80311

100721000118194
100721100067468
100721200055775

80312
80312
80312
80312
80312

310- TARIFA DOCGEFIN
170- TAR. SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVJÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
392- TARIFA ADIC CHEQUE COMPE
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
1 70- TAR. SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
435- TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
1 70- TAR. SALAR CRED CONTA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
1Z4- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
392- TARIFA ADIC CHEQUE COMPE
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN _j
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN

8,00
2,40

2,50
7,54
8,00
8,00
8,00
8,00
1,20

98,00
6,00
8,00
2,40
7,28

16,83
8rOO
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
6,00
8,00

1,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8(00

20,30

110,60
89,46

26,60
81,20

60,20
44,10 \s YV

VN N

8,00
2,40

20,30
2,50
7,54
8,00
8,00
8,00
8,00
1,20

110,60
89,46
98,00
8,00
8,00
2,40
7,28

26,60
81,20
16,83
8,00
8,00
8,00
8,00
6,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

60,20
44,10

1,25
8,00
8,00
8,00
8,00

, - 8,00

Walson dos Sai
STRC/SUL Trecho 4 • Conj "B" Lote (N$?rte A2

I
CEP: 71.200-013 - BrasiUa-DF - (61) 3361^1086
Contador CRC-GO KR 4621/0-9 0-S-DF



E AMORTIZAÇÕES, AO BANCO DO .:JAN/2008

irc^7á}o3/2008
1Í/Ó3/2008
12/03/2008
12/03/2008
12/03/2008
12/03/2008
13/03/2008
13/03/2008
13/03/2008
13/03/2008
14/03/2008
14/03/2008
14/03/2008
14/03/2008
14/03/2008
14/03/2008
14/03/2008
14/03/2008
14/03/2008
14/03/2008
14/03/2008
17/03/2008
17/03/2008
17/03/2008
17/03/2008
17/03/2008
17/03/2008
17/03/2008
17/03/2008
18/03/2008
18/03/2008
18/03/2008
18/03/2008
18/03/2008
19/03/2008
19/03/2008
19/03/2008
19/03/2008
19/03/2008
19/03/2008

80312
80312
80312
80312
80312
80312

909166533
100731000149736
100731000149736
100731200055966
100741000121895
100741100093844
100741200098624

80313
80314
80314
80314
80314
80314
80314
80314

100771100032786
100771200074706
100771300068711
100771300068722
338800941000098

80317
80317
80317

100781000182794
100781200106939
338800941000101

80317
80318

909166533
100790100181544
100791000146225
100791100068315
100791200062231

80319

310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
1 70- TAR. SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
392- TARIFA ADIC CHEQUE COMPE
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGERN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
170-COMIS EMP. FINANC. DIRETO
177- EMPRÉSTIMO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
177- EMPRÉSTIMO
392- TARIFA ADIC CHEQUE COMPE
310- TARIFA DOC GEFIN
170- TAR. SALAR CRED CONTA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGERN

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
6,00

3,75

1,25
16,67

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

2,50

8,00
8,00
8,00

16,57
8,00
3,60
7,39

3,75
8,00

50,40
4,06

48,30
7,58

39,55
85,40

63,00
7,56

3,15
79,73

7.262,62

555,77

34782,6

83333,33

v

\

V\0

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
6,00

50,40
4,06
3,75

48,30
7,58
1.25

16,67
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

39,55
85,40
2,50

530,00
42.045,22

8,00
8,00
8,00

63,00
7,56

83.889,10
16,57

8,00
3,60
7,39
3,15

79,73
3,75

v \ . 8,00

Walson dos Saatò&y X
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "8* Lote 01 PaheA-g)
CEP: 71.200-013-Brasília-DF-(61)3361-6086

> Contador CRC-GO NR 4621/0-9 O.S-DF



Lrtí̂ 7j9tíi3/2008
fé/03/2008
19/03/2008
19/03/2008
19/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
20/03/2008
24/03/2008
24/03/2008
24/03/2008
24/03/2008
24/03/2008
24/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
25/03/2008
26/03/2008

80319
80319
80319
80319
80319

909166533
909166533

100801000140636
100801100066075
100801200071077

80320
80320
80320
80320
80320
80320
80320
80320

909166533
100841100115874
100841300065404
100841300065422

80324
80324

90916533
909166533

100851000180542
100851200058032
100851300056774

80325
80325
80325
80325
80325
80325
80325
80325
80325
80325

100861000188885

310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310-TARIFADETEDGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
170- TAR. SALAR CRED CONTA
170- TAR. SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
263- TARIFA DE EXTRATO POSTADO
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
170- TAR. SALAR CRED CONTA
1 24- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
1 70- TAR. SALAR CRED CONTA
1 70- TAR. SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
31 0- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
310- TARIFA DOC GEFIN
31 0-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

214,80
1,20

1,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
1,20

6,25
8,00
8,00
1,20
1,20

8,75

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

10t15
4,06

54,95
76,02

29,75

14,56

117,95

^\ V -

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

214,80
1,20

10,15
4,06
1,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
1,20

54,95
76,02
6,25
8,00
8,00
1,20
1,20

29,75
8,75

14,56
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

v , 117,95

Walson dos SantosN
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B" Lote 01 Parfe^-2
DEP: 71.200-013 - Bfasi!ia-DF - {61) 3361-8005
hontador CRC-GO MR 4621/0-9 O.S-Ô!'



/ JUROS E AMORTIZAÇÕES, DO BRASIL REF.

irciíâSo3/2008
2é/Õâ/2008
26/03/2008
26/03/2008
27/03/2008
27/03/2008
27/03/2008
27/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
28/03/2008
31/03/2008
31/03/2008
31/03/2008
31/03/2008
31/03/2008
31/03/2008

100861200043361
100861200043369

80326

100871300055646
100871300055661

80327
80327

2005339
100881000154783
100881200103544
100881300052822

80328
80328
80328
80328
80328
80328
80328
80328
80328
80328
80328
80328
80328
80328

4000141
100910900089410
100911000177210
100911300026289

511058527
391100702

124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DE TED GEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DE TED GEFIN
177- EMPRESTIMOJsomente juro)
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DE TED GEFIN
31 0-TARIFA DE TED GEFIN
177- EMPRÉSTIMO (somente juro)̂
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
123- COBRANÇA DE JUROS
11 8- COBRANÇA 1.O.F
TOTAL

6,25
8,00
8,00

7,50
8,00
8,00

3,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

2,26
1.612,70

38,36

76,30

9,80
4,06

3,15
34,65
39,48

1.579,64

9.898,98

18,254,79

1,48

56.480,57

•v

\8
V.\6

6,25
8,00
8,00

76,30
7,50
8,00
8,00

9.898,98
9,80
4,06
3,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

18.254,79
3J5

34,65
39,48

1,48
2,26

229.921,49

..

Walson dos Santí
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B" Lote -
CEP: 71.200-013 -Brasilia-DF - (61)3361-

CoRtador C&C-GO NR 462 i/0-9 O.S-DF



./;*/* f
ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: ABR/2008

DT MOVIMENTAÇÃO
01/04/2008
01/04/2008
01/04/2008
01/04/2008
01/04/2008
01/04/2008
01/04/2008
01/04/2008
01/04/2008
01/04/2008
01/04/2008
01/04/2008
01/04/2008
02/04/2008
02/04/2008
02/04/2008
02/04/2008
02/04/2008
03/04/2008
03/04/2008
03/04/2008
03/04/2008
03/04/2008
04/04/20081
04/04/2008
04/04/2008
04/04/2008
07/04/2008
07/04/2008
07/04/2008
07/04/2008
07/04/2008

N° DOCUMENTO
1244374
2005382

909166533
100920300335325
100921200067458
100921300059474

080331
080331
080331
080331
080331
080331
080401

2005115
100931100029794
100931300083140

080401
080402

100941000139438
100941100059025
100941300045632

080403
080403

-2005145
100951000165499
100951300075750
100951300075771

909166533
909166533
909166533

100981000134918
100981300031156

HISTÓRICO
177- EMPRÉSTIMO
177- EMPRÉSTIMO (somente juro)
1 70 TAR PAG SAIAR CRED CONTA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN
392- TARIFA ADIC. CHEQUE COMPE
310-TARIFA DE TED GEFIN
177- EMPRÉSTIMO (somente juro)
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
263- TARIFA DE EXTRATO POSTADO
310- TARIFA DOCGEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
177--EMPREST4MO _ ~ -
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
TAR. UB/ ANT FLOAT PG SAL
170 TAR PAG SALAR CRED CONTA
1 70 TAR PAG SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA

TARIFAS

3,75

1,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

17,28
8,00

1,25
48,00

8,00

1,25
8,00
8,00

. .._

3,75
67,11

COBRANÇA

7,00

11,06

3,50
8,12

. _ .. _..
201 ,95
20,30

53,55
55,86

JUROS
EMPRÉSTIMO
S

615,04
5.091,11

9.300,00

UX088,7_9L

AMORTIZAÇA
0
EMPRÉSTIMO

4.166,66

_ 47.435,99

\r^\R (R$)

4.781 ,70
5.091,11

1,20
3,75
7,00
1,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

17,28
8^00

9.300,00
11,06
1,25

48,00
8,00
3,50
8,12
1,25
8,00
8,00

57.524,78.
201 ,95
20,30

3_J5
67,11

234,00
2,40

53,55
, " 55,86

Walson dos Santos
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B" Lote Otpárte A-2
CEP: 71.200-013-Brasaia-DF.(01^3361-8086
rwiM/w r*t»n nn MD /IA^I /n o r\ r\



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: ABR/2008

07/04/2008
07/04/2008
07/04/2008
07/04/2008
08/04/2008
08/04/2008
08/04/2008
08/04/2008
08/04/2008
08/04/2008
08/04/2008
08/04/2008
08/04/2008
08/04/2008
08/04/2008
09/04/2008
09/04/2008
09/04/2008
09/04/2008
09/04/2008
09/04/2008
09/04/2008
09/04/2008
09/04/2008
09/04/2008
10/04/2008
10/04/2008
10/04/2008
10/04/2008
11/04/2008

J4704/2Q08
11/04/2008
11/04/2008
11/04/2008
11/04/2008
14/04/2008
14/04/2008
14/04/2008
14/04/2008

080407
080407
080407
080407

100990100264566
100991000216268
100991300032344

080404
080404
080404
080404
080404
080404
080404
080404

101001000161463
101001100030084
101001300063148

080404
080409
080409
080409
080409
080409
080409

101011000138135
101011300038415

080410
080410

101021000139692
-141021100126853

101021300037101
080411
080411
080411

101051000228004
101051200067517
101051300049235

080414

310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
239- TARIFA SALDO DEVEDOR
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITQ^ERV1ÇQ_CQBRÂNÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
124- DEBITO SERVIÇO^COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN

8,00
8,00
8,00
8,00
1,25

3,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

1.25
22,50

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

1,25
8,00
8,00

_ . . _ _ . _.__. ._
2,39
8,00
8,00
8,00

3,75
8,00

44,10

22,40
10,50

16,80

3,50
.. 28,42-

63,00
68,46

_ _ _ . _ . . ...... . _ . . .

\0

8,00
8,00
8,00
1,25

44,10
3,75
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

22,40
10,50

1,25
22,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

16,80
1,25
8,00
8,00
3,50

28,42
2,39
8,00
8,00
8,00

63,00
68,46

3,75
8,00

Walson dos Sai
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "B" Loteí 1 Par4 A-2

kC£P: 71.200-013 - Brasília-DF - (61)
"nntnrtr.r P^rP-HH Vp 4O l ,'fl_G n C



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF,: ABR/2008

14/04/2008
15/04/2008
16/04/2008
16/04/2008
16/04/2008
16/04/2008
16/04/2008
16/04/2008
16/04/2008
16/04/2008
16/04/2008
16/04/2008
16/04/2008
17/04/2008
17/04/2008
17/04/2008
17/04/2008
17/04/2008
17/04/2008
17/04/2008
17/04/2008
18/04/2008
18/04/2008
18/04/2008
18/04/2008
18/04/2008
18/04/2008
18/04/2008
18/04/2008
18/04/2008

_ J 8/04/2008]
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008

080414
101061200071714

909166533
101061400061397
101071200086964
101071200086989

080415
080415
080415
080415
080415
080415
080415

909166533
909166533

101081000073129
101081100113063
101081200067134

080417
L 080417

080417
8006548
8006562
8006562

909166533
909166533

101091000133123
101091200091883
101091200091914

080415
080418

909166533
1434428932
1434426932
1434428933
1434428933
1434428934
1434428934

101131000106280

310- TARIFA DOCGEFIN
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
170 TAR PAG SALAR CRED CONTA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
31 0-TARIFA DE TED GEFIN
392- TARIFA ADIC. CHEQUE COMPE
TAR. LIB/ ANT FLOAT PG SAL
170 TAR PAG SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
31 0-TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
TAR. EDIÇÃO CONTRAT. CAMBIO
TAR. EDIÇÃO CONTRAT. CAMBIO
TAR. EDIÇÃO CONTRAT. CAMBIO
TAR. LIB/ ANT FLOAT PG SAL
170 TAR PAG SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129- TAR. DEP. IDENTIFICADO
263- TARIFA DE EXTRATO POSTADO
31 OJARIFA DOCGEFIN—
170 TAR PAG SALAR CRED CONTA
TARIFA POR USO DE SWFT
TAR REMESSA DIRETA IMPORT.
TARIFA POR USO DE SWFT
TAR REMESSA DIRETA IMPORT.
TARIFA POR USO DE SWFT
TAR REMESSA DIRETA IMPORT.
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA

8,00

2,50

1,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

21 ,78
26,94

1,25
8,00
8,00
8,00

83,65
83,65
83,65

2.062,00

1,25
22,50

-8,00-

26,83
167,70
26,77

167,30
26,77

167,30

56,28

7,56

45,85
28,42

59,85
19,74

. . _ _ _ _ . .

223,65

_ . .___. ... ._ .. _ _.

^
\

vv, \ ^

8,00
56,28
16,80
2,50
7,56
1,25
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

21,78
26,94
26,40
45,85
28,42

1,25
8,00
8,00
8,00

83,65
83,65
83_,65

2.062,00
27,60
59,85
19,74
1,25

22,50
_ 8,00

7,20
26,83

167,70
26,77

167,30
26,77

167,30
. .' 223,65

Walson dos Santas
STRC/SUL Trecho 4 - Gonj "B" Lote Q\£&fe A-2
CEP: 71.200-013-Brasilia-DF -(£1} 3361-8086



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: ABR/2008

22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
22/04/2008
23/04/2008
23/04/2008
23/04/2008
23/04/2008

.23/04)2008.
23/04/2008
23/04/2008
23/04/2008
23/04/2008
23/04/2008
23/04/2008
23/04/2008
23/04/2008

104131200080428
101131300034809

080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422
080422

909166533
909166533

101141000176420
101141100067512
IQj 1412QQQ65023

080423
080423
080423
080423
080423
080423
080423
080423

124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
TARIFA DEP IDENTIFICADO
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGERN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGERN
310- TARIFA DOCGEF1N
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA OOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGERN
110- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGERN
170 TAR PAG SALAR CRED CONTA
170 TAR PAG SALAR CRED CONTA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
124- DEBITO SERVIÇO COBRANÇA
129JARJ5EPJDENTIEICADO
310- TARIFA DOCGERN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGERN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN
310- TARIFA DOCGEFIN

5,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

_2J?Q
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

106,26

36,05
7,56

\ \ \. \

106,26
5,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

102,00
2,40

36,05
7,56
2,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

v .- 8,00



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF,: ABR/2008

23/04/2008
23/04/2008

080423
080423

310-TARIFA DE TED GEFIN
310-TARIFA DE TED GEFIN

TOTAL

8,00
8,00

3.784,37

SN
\4

25.094,94 51.602,65

8,00
8,00

82.111,70

dos S
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "3'
CEP: 7UOVQ13 - B^-iilia-OF - $1) 3:
Contador CRC-GO t!R 4621/0-9 O



ENCARGOS / SERVIÇOS / JUROS E AMORTIZAÇÕES, PAGOS AO BANCO DO BRASIL REF.: AO ANO DE 2008

DESCRIÇÃO

DESPESAS BANCARIAS /TARIFAS

DEBITO SERVIÇOS COBRANÇA

JUROS DE EMPRÉSTIMOS

AMORTIZAÇÃO

JAN

1.807,57

1.652,41

62.538,57

51.602,65

FEV

5.250,80

1.690,94

65.041,80

133.257,23

MAR

1.612,70

1.579,64

^56.480,57

\e9^18,58

ABR

3,784,37

1.209,74

25.094,94

51.602,65

TOTAL

12.455,44

6.132,73

209.155,88

. 406.181,11

\Valson dos SaAfes
STRC/SUL Trecho 4 - Conj "8" Loto (KgaíteXr2
CEP: 71.200013 • Brasília-DF - \ô1) 3361-8085
Contador CRC-GO KR 4621/0-9 (XSJ

633.925,16



DECISÕES DE DIVERSOS TRIBUNAIS DE
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DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
TRIBUTÁRIO PARA HOMOLOGAÇÃO DO
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL



Tribunal de Justiça de Goiás http://www.^gojus.br/jurisprudencia/j\iris.pnp?acao==query&tipo=...

a Busca Avançada

Tipo de ação:
1 Jurisprudência Cível/Criminal j

_

Texto p/ procura :

Campo de pesquisa;
[ Todos

._,

Código: &**^
j recupera cão judicial certidão trttnjtj | | r%3

Registro(s) Enoontrado(s): 1 de 1

Jurisprudência

Método de pesquisa:
[Todas as palavras (E) ?j&Jga

„ ....

&£•&*%? Registro :
VSStoSJR, \r 1 | li Buscar | 1 Limpar j

l «Anterior ] | Próximo»

\  1  * * - >

§£

ORIGEM : 3A CAMARÁ CÍVEL

ACÓRDÃO. . . . : 18/11/2008
PROCESSO. .. : 200802671785

FONTE : DJ 231 de 05/12/2008

LIVRO : (S/R)
COMARCA : ANÁPOLIS

RELATOR. .
REDATOR. .
RECURSO..

EMENTA.

DECISÃO.

PARTES.

REF. LEG-.
REF. DOUT.

DÊS. WALTER CARLOS LEMES

64739-6/180 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO TRIBUTÁRIO. OFENSA A FUNÇÃO
SOCIAL. O INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIALSE APRESENTA COMO UM MECANISMO VOLTADO A PRESERVAÇÃO DE
UMA EMPRESA QUE ATENDE A UMA FUNÇÃO SOCIAL. PORTANTO, A SUBORDINAÇÃO DO DEFERIMENTO DE TAL BENESSE A
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COLIDE COM PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NA
MEDIDA EM QUE INVIABILIZA A SALVAÇÃO DA EMPRESA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO."

"O TRIBUNAL, POR SUA TERCEIRA TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CAMARÁ CÍVEL, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
CONHECEU DO RECURSO, DANDO-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. CUSTAS DE LEI."

AGRAVANTE: LABORATÓRIO KINDER LTDA
AGRAVADO:

TJGO - Av. Assis Chateaubrland n" 195 St Oeste CEP:74130-012 Fone:(62) 3216-2000
Copyright 2006.Todos os direitos reservados.

de l 18/12/2008 14:39



Espelho do Acórdão

Processo
Agravo de Instrumento 1.0079.06,288873-4/001

Relator (a)
Dês. D o rival Guimarães Pereira

Órgão Julgador / Câmara
Câmaras Cíveis Isoladas / 5a CÂMARA CÍVEL

Data de Julgamento
29/05/2008

Data da publicação da súmula
06/06/2008

Ementa
EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL - DEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO FISCAL NEGATIVA - POSSIBILIDADE -
INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR SOBRE PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO - RISCO DE
LESÃO AO PRINCIPIO NORTEADOR DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - IMPROVIMENTO DA IRRESIGNAÇAO -
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 47, 57 E 68 TODOS DA LEI N° 11101/2005 E ART. 155-A, §§ 2° E 3° DO CTN. A
recuperação judicial deve ser concedida, a despeito da ausência de certidões fiscais negativas, até que seja
elaborada Lei Complementar que regule o parcelamento do débito tributário procedente de tal natureza, sob risco
de sepultar a aplicação do novel instituto e, por consequência, negar vigência ao principio que lhe é norteador.

Indexação
Recuperação judicial - Deferimento - Ausência de certidão negativa de débito tributário - Possibilidade -
Parcelamento do crédito tributário * Inexistência de lei complementar - Credor - Interesse recursal - Agravo de
instrumento - Conhecimento do recurso

Referência Legislativa
CTN-Lei 5.172/1966

Art.(s) 155-A, §§ 2°, 3° (incluído pela Lei Complementar 118/2005)
Lei 11.101 / 2005 (Nova Lei de Falências)

Art.(s)47;57;68

Referência Jurisprudência!
Processos e/ou Súmulas de outros tribunais
TJSP - Al 5169824200, Rei. Dês. Pereira Calcas, j. 30/01/2008, DJ 31/01/2008;
TJSP - Al 4563934800, Rei. Dês. Romeu Ricupero, DJ 22/11/2006;

Processos Relacionados TJMG
1.0079.06.288873-4/002 Embargos de Declaração, julgamento: 07/08/2008
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Inteiro Teor

Número do processo: 1.0079.06.288873-4/001(1)

Relator: DORIVAL GUIMARÃES PEREIRA
Relator do Acórdão: DORIVAL GUIMARÃES PEREIRA
Data do Julgamento: 29/05/2008
Data da Publicação: 06/06/2008

Inteiro Teor:
EMENTA: EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE
CERTIDÃO FISCAL NEGATIVA - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE LEI
COMPLEMENTAR SOBRE PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO - RISCO DE LESÃO
AO PRINCÍPIO NORTEADOR DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - IMPROVIMENTO DA
IRRESIGNAÇÃO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 47, 57 E 68 TODOS DA LEI N<>
11.101/2005 E ART. 155-A, §§ 2° E 3° DO CTN. A RECUPERAÇÃO JUDICIAL deve ser
concedida, a despeito da ausência de certidões fiscais negativas, até que^ seja
elaborada Lei Complementar que regule o parcelamento do débito TRIBUTÁRIO
procedente de tal natureza, sob risco de sepultar a aplicação do novel instituto e, por
consequência, negar vigência ao princípio que lhe é norteador.

AGRAVO N° 1.0079.06.288873-4/001 - COMARCA DE CONTAGEM - AGRAVANTE(S):
BANCO ITAU S/A - AGRAVADO(A)(S): EMBEL - EMPRESA DE BEBIDAS LTDA. -
RELATOR: EXMO. SR. DÊS. DORIVAL GUIMARÃES PEREIRA

ACÓRDÃO

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5a CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR
PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO

Belo Horizonte, 29 de maio de 2008.

DÊS. DORIVAL GUIMARÃES PEREIRA - Relator

NOTAS TAQUIGRÁFICAS

Proferiu sustentação oral, pelo Agravado, a Dra. Juliana Amaral Sardinha.

O SR. DÊS. DORIVAL GUIMARÃES PEREIRA:

VOTO

http://www.tjmg.gov.br/juridico/jt_^ 18/12/2008
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Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto pelo BANCO ITAU S/A, em face da
decisão trasladada às fls. 19/21-TJ, tirada, por sua vez, de autos da RECUPERAÇÃO
JUDICIAL proposta pela empresa EMBEL - EMPRESA DE BEBIDAS LTDA., que deferiu a
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sem que fossem juntadas pela Requerente certidões
fiscais negativas, objetivando sua reforma, sustentando, resumidamente, que a
apresentação das aludidas certidões é requisito indispensável à concessão da
RECUPERAÇÃO, nos termos do art. 57 da Lei n° 11.101/2005, constando do Código
TRIBUTÁRIO Nacional as regras que viabilizam a sua emissão, afirmando, ainda, que
os créditos tributários da empresa recuperanda consistem em valores expressivos,
portanto, influenciará no cumprimento do plano aprovado em assembleia, tudo
consoante as argumentações desenvolvidas na minuta de fls. 02/17-TJ.

De início, saliento que recebi, na data de 07.05.2008, memorial ofertado pela
Agravada, alegando prefaciai de não conhecimento do Instrumental agitado, por
entender que falece ao Recorrente interesse recursal.

E sobre o mencionado interesse, é do escólio de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY, a lição segundo a qual:

"2. Interesse em recorrer. Tem interesse em recorrer aquele que não obteve do
processo tudo o que poderia ter obtido. Deve demonstrar necessidade + utilidade em
interpor o recurso, como o único meio para obter, naquele processo, algum proveito do
ponto de vista prático" ("in" "Código de Processo Civil Comentado e legislação
processual civil extravagante em vigor", Ed. RT, São Paulo, 3a ed., 1997, p. 724).

Vê-se, pois, que não basta ter legitimidade para recorrer, devendo ser comprovado,
também, manifesto interesse, com o que, na espécie, na qualidade de credor da
empresa em RECUPERAÇÃO JUDICIAL, patente é o interesse do Irresignante no
manejo da presente irresignação.

Rejeito, pois, a preliminar e, em consequência, conheço do recurso, por atendidos os
pressupostos que regem sua admissibilidade.

Cinge-se a controvérsia recursal ao deferimento do pleito de RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, conquanto não tenha a empresa Requerente apresentado certidões fiscais
negativas.

O art. 57 da Lei n° 11.101/2005, que disciplina a matéria, dispõe que:

"Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de
credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o
devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts.
151, 205, 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código TRIBUTÁRIO
Nacional."

O digno Juiz de origem fundamentou a desnecessidade da apresentação das certidões
fiscais negativas, sob o fundamento de que "os artigos 57 e 68 da Lei 11.101/05 devem
ser interpretados de forma sistemática, seguindo os princípios norteadores do art. 47
da lei em foco. Sendo assim, a exigência das certidões negativas fiscais somente será
possível quando editada a lei específica sobre parcelamento dos créditos tributários do
devedor em RECUPERAÇÃO JUDICIAL" ("litteris", fls. 20-TJ).

A recente Lei n° 11.101/2005, que passou a regular o também novel instituto da
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ainda traz diversas polémicas práticas quanto à sua

http://www.tjmg.gov.br/juridico/jt_/inteiro_teorjsp?tipoTribiinal=l&comrCodigo=79... 18/12/2008
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aplicação, as quais tendem a ser solucionadas pelas lúcidas doutrinas empresariais e
pelos nossos Tribunais Pátrios, razão pela qual realizei detido estudo acerca do tema
trazido neste Instrumental, inferindo, portanto, que a sentença combatida mostra-se
incensurável.

É que, comove cediço, o art. 47 da nova norma traduz o princípio que fundamenta a
RECUPERAÇÃO JUDICIAL de empresas em crises económicas, oriundo de mera
opção política legislativa, que visa a manutenção de empregos, o estímulo à atividade
empresarial e o crescimento económico, segundo o qual:

"Art. 47. A RECUPERAÇÃO JUDICIAL tem por objetivo viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade económica."

Desta forma, impõe-se a observância ao princípio norteador da RECUPERAÇÃO
JUDICIAL a aplicação dos dispositivos relacionados ao novel instituto, notadamente,
no caso em debate, em que a exigência das certidões fiscajs negativas impossibilitaria,
flagrantemente, o deferimento do pedido de RECUPERAÇÃO, uma vez que não há Lei
tributária que regule o parcelamento de créditos de empresa em RECUPERAÇÃO, nos
termos estabelecidos pelo art. 68 da Lei n° 11.101/2005, "in verbis":

"Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderão
deferir, nos termos da legislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código TRIBUTÁRIO Nacional."

A propósito, válido o entendimento doutrinário feito por EDUARDO SECCHI MUNHOZ:

"Para a completude do sistema de reorganização da empresa, é fundamental que a lei
de RECUPERAÇÃO seja secundada pela lei tributária, na medida em que cabe a esta
estabelecer as condições especiais de parcelamento dos débitos de tributos para efeito
de RECUPERAÇÃO, conforme prescreve o art. 68" ("in" "Comentários à Lei de
RECUPERAÇÃO de Empresas e Falências", Coordenação de Francisco Sátiro de Souza
Júnior e António Sérgio A. de Moraes Pitombo, Ed. RT, São Paulo, 2a ed., 2007, p.
284).

Conclui-se, portanto, que a apresentação de CERTIDÃO fiscal negativa somente
poderia ser considerada requisito essencial para o deferimento da RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, na medida em que Lei específica regulasse a matéria referente ao
parcelamento do débito TRIBUTÁRIO.

Aliás, como exige o art. 155-A, incluído pela Lei Complementar n° 118/2005:

"Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei
específica.

(...)

§ 3° Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários
do devedor em RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

§ 4° A inexistência da lei específica a que se refere o § 3o deste artigo importa na

http://www.tjmg.gov,br/jiddico/j^ 18/12/2008
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aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento
inferior ao concedido pela lei federal específica."

É de todo conveniente que se registre, todavia, que não há sequer "leis gerais de
parcelamento do ente da Federação ao devedor em RECUPERAÇÃO JUDICIAL",
conquanto tramite pelo Senado Federal o projeto de Lei Complementar PLS n° 245, de
2004, dispondo "sobre o parcelamento de débitos de devedores em RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, perante a União, suas autarquias, fundações públicas e o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço."

Diante deste difícil quadro, conclui o mesmo Autor acima citado, EDUARDO SECCHI
MUNHOZ, que:

"Diante do maior rigor adotado pela lei atual, que transforma a apresentação das
certidões em requisito para a própria concessão do regime especial, não será de causar
surpresa o fato de a jurisprudência vir a manter a orientação anterior, de modo a
conceder-se a RECUPERAÇÃO JUDICIAL a despeito da falta de certidões negativas
apresentadas pelo devedor. A flexibilização da regra pela jurisprudência Jialvez seja a
única forma de evitar a total inviabilização do sistema de RECUPERAÇÃO que pode
decorrer da aplicação isolado do art. 57, pelas razões anteriormente destacadas.

Desde o início da lei, verifica-se que, de fato, a jurisprudência tem se orientado no
sentido de conceder a RECUPERAÇÃO JUDICIAL, mesmo ante a ausência de
certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. Os fundamentos adotados
para tais decisões são, desde a não aprovação, até a presente data, da lei destinada a
prever programas especiais de parcelamento para empresas em RECUPERAÇÃO, até o
interesse público na RECUPERAÇÃO, que encontraria fundamento constitucional" (op.
cit, p. 285).

Neste sentido, assim já se manifestou o colendo Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, como se vê dos arestos adiante colacionados:

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Aprovação do plano de RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
Decisão que concede a RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com dispensa da apresentação as
certidões negativas de débitos tributários exigidas pelo artigo 47 da Lei 11.101/2005 e
artigo 191-A, do CTN. Recurso interposto pelo INSS. Reconhecimento da legitimidade e
interesse em recorrer, como "terceiro prejudicado", mesmo não estando os créditos
tributários sujeitos à habilitação em RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Exigência do artigo 57
da LRF que configura antinomia jurídica com outras normas que integram a Lei n°
\11.101/2005, em especial o artigo 47. Abusividade da exigência, enquanto não for
cumprido o artigo 68 da nova Lei cjue prevê a edição de lei específica sobre o
parcelamento do crédito TRIBUTÁRIO para devedores em RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. Dispensa da juntada das certidões negativas ou das positivas com efeito de
negativas mantida. Agravo desprovido" (Câmara Especial de Falências, Agravo de
Instrumento n° 5169824200, Rei. Dês. PEREIRA CALÇAS, j. 30.01.2008, "DJ"
31.01.2008).

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Certidões negativas de débitos tributários (Art. 57 da Lei
11.101/05) - Inadmissibilidade - Exigência abusiva e inócua - Meio coercitivo de
cobrança - Necessidade de se aguardar, para o cumprimento do disposto no art. 57, a
legislação especifica a que faz referência o art. 68 da Mova Lei, a respeito de
parcelamento de crédito da Fazenda Pública e do INSS - Dispensa da juntada de tais
certidões - Agravo de instrumento provido" (Câmara Especial de Falência, Agravo de
Instrumento n° 4563934800, Rei. Dês. Romeu Ricupero, "DJ" 22.11.2006).
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Neste contexto, tenho por incensurável a concessão da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a
despeito da ausência de certidões fiscais negativas, até ^ que seja elaborada Lei
Complementar que regule o parcelamento do débito TRIBUTÁRIO em RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, sob risco de sepultar a aplicação do novel instituto e, por consequência,
negar vigência ao princípio que lhe é norteador.

Com tais considerações, rejeito a preliminar e nego provimento ao Agravo de
Instrumento interposto, confirmando a decisão combatida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos.

Custas recursais, pelo Agravante.

O SR. DÊS. MAURO SOARES DE FREITAS:

VOTO

De acordo.

O SR. DÊS. ANTÓNIO HÉLIO SILVA:

VOTO

De acordo.

SÚMULA : REJEITARAM PRELIMINAR E NEGARAM PROVIMENTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

AGRAVO NO 1.0079.06.288873-4/001

http://www.tjmg.gov. br/juridico/jt_/inteiro_teor.jsp?tipoTribunal=l&comrCodigo=79... 18/12/2008



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
SEÇÀO DE DIREITO PRIVADO

CÂMARA ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

Agravo de Instrumento nD 516.962*4/0-00

Comarca : Jundiai - 2a Vara Cível

Agravante(s) Instituto Nacional de Seguro Social INSS

Agravado(a)(s) * Indústria Brasileira de Artefatos de Cerâmica

IBAC S/A (em recuperação judicial)

VOTO N° 13.821

"Recuperação Judicial. Aprovação

do piano de recuperação judicial.

Decisão que concedo a recuperação
judicial, com dispensa da
apresentação as certidões negativas

de débitos tributários exigidas pelo
artigo 47 da Lei 11.101/2005 e artigo
191-A, do CTN. Recurso Interposto

pelo INSS. Reconhecimento da
legitimidade e interesse em recorrer,

como "terceiro prejudicado", mesmo
não estando os créditos tributários
sujeitos à habilitação em
recuperação judicial. Exigência do
artigo 57 da LRF que configura
antinomia jurídica com outras

normas que integram a Lei n°
\11.101/2005, em especial o artigo 47.

Abusividade da exigência, enquanto



PODER JUDICIÁRIO
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Agravo de Instrumento n* 516 982.4/0-00

não for cumprido o artigo 68 da nova

Lei que prevê a edição de lei

específica sobre o parcelamento do

crédito tributário para devedores em
recuperação judiciai. Dispensa da
juntada das certidões negativas ou

das positivas com efeito de
negativas mantida. Agravo

desprovido11

Vistos.

1 Trata-se de agravo de instrumento

manejado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

representado por sua Procuradoria, nos autos da recuperação

judiciai de INDUSTRIA BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE

CERÂMICA - IBAC LTDA. inconformado com a decisão que

deferiu a recuperação judicial da agravada, dispensando a

devedora de apresentar as certidões negativas de débitos

tributários Afirma ter interesse e legitimidade para recorrer,

uma vez que a agravada lhe deve a quantia de

RS 94 581 228,82, além de honorários advocatícios fixados

nas execuções fiscais ajuizadas. No mérito, diz que a decisão

homologatória do ptano de recuperação judicial dá devedora,

sem a apresentação das certidões de regularidade fiscal,

merece ser reformada, visto que afronta o disposto no artigo

57, da Lei n° 11.101/2005, bem como o artigo 191-A, do

Código Tributário Nacional pede o provimento do recurso
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Agravo de Instrumento n* 515.982.4/0-00

para se declarar à indispensabilidade da apresentação das

certidões negativas fiscais, sob pena de não ser possível o

deferimento da recuperação judicial

Pela decisão de fls 109/v°, indeferi

o efeito suspensivo

A agravada contrariou o recurso às

fls. 122/138.

O Administrador Judicial

manifestou-se às fls 140/147, postulando seja negado

provimento ao recurso, mantida a decisão hostilizada

A D Procuradoria Geral de Justiça,

em parecer da lavra do HERBERTO MAGALHÃES DA

SILVAEIRA JÚNIOR, opinou pelo desprovtmento do agravo

(fls 149/154)

É o relatório

2. Examina-se, em primeiro lugar, a

preliminar de ilegitimidade e falta de interesse de recorrer do

INSS, suscitada pela agravada

Com a devida vénia, entende-se

que o INSS tem interesse e legitimidade para formular o

presente agravo de instrumento contra a decisão que

concedeu a recuperação judie à agravada, dispensando-a



9:? V

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEÇÀO DE DIREITO PRIVADO
CÂMARA ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

Agravo de Instrumento n° 516.9*2.4/0-00

de apresentar as certidões negativas de débitos tributários

federais, afastando a exigência imposta pelo artigo 57 da Lei

n" 11.101/2005.

O artigo 59, parágrafo 2°, da Lei de

Recuperações e Falências estabelece que "Contra a decisão

que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que

poderá ser interposto por qualquer credor e pelo Ministério

Púbhco".

O INSS instruiu o instrumento de

agravo com os documentos de fis 15/23, que demonstram a

existência de débitos tributários previdência nos não

aditnplidos pela empresa em recuperação judicial, o que

evidencia sua qualidade de credor da recuperanda e, portanto,

sua legitimidade e o interesse para a interposição deste

recurso contra a decisão concessiva da recuperação judicial

A circunstância de o INSS não se

sujeitar aos efeitos da recuperação judicial, especialmente

diante do que estatui o artigo 6°, § 7°, da Lei n° 11 101/2005,

bem como de não precisar habilitar seus créditos na

recuperação judicial da agravada, a teor do artigo 187, do
Código Tributário Nacional, não autoriza a assertiva da

contraminuta, no sentido de que o artigo 59, parágrafo 2a, da

Lei n° 11.101/2005 só se aplica aos credores sujeitos aos

efeitos da recuperação judicial, uma vez que, o inconformismo

da agravante diz respeito àldecisão que dispensou a devedora
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Agravo de Instrumento n" 516 982 4/0-00

da apresentação das certidões negativas de débitos fiscais, a

qual, de forma evidente, atinge seu interesse de se valer dos

mecanismos legais protetivos e garantidores da cobrança dos

créditos tributários

Incide, no caso, o artigo 499, do

Código de Processo Civil, "m verbis": "O recurso pode ser

interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e peto

Ministério Público" t que se aplica aos processos de

recuperação judicial, nos precisos termos do artigo 189 da Lei

n° 11 101/2005

Nesta senda de raciocínio, mesmo

considerando-se que o INSS não ostenta a qualidade de parte

no processo de recuperação judiciai da agravada, uma vez

que os créditos tributários não se sujeitam à habilitação no

aludido processo, tem-se como mduvidoso que a concessão

da recuperação sem a apresentação das certidões negativas

dos débitos tributários e previdenciários causa gravame ao

recorrente que, por isso, na condição de "terceiro prejudicado"

tem legitimidade e interesse em formular o presente recurso

Rejeita-se, portanto, a preliminar

de ilegitimidade e falta de interesse recursal, mercê do que, o

agravo é conhecido

Da mesma forma, repele-se a

preliminar de impossibilidade Wídica do pedido, condição da

.



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEÇÀO DE DIREITO PRIVADO

CAMARÁ ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

Agravo de Instrumento n9 516.982.4/0-00

ação que nem mais é admitida pela doutrina processualista

mais moderna. Inexiste proibição legal para a dedução da

pretensão recursal, sendo evidente a possibilidade jurídica do

pleito do LNSS, mercê do que, rejeita-se, também, aludtda

preliminar

Quanto ao mérito, o recurso

envolve questão da mais alta relevância e que se refere â

aplicação do artigo 57, da Lei n° 11 101/2005, que dispõe o

seguinte "Apôs a juntada aos autos do piano aprovado pela

assembléia-geral de credores ou decorrido o prazo previsto no

art 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor

apresentará certidões negativas de débitos tributários nos

termos dos arttgos 151, 205, 206 da Lei n° 5 172, de 25 de

outubro de 1065 - Código Tributário Wac/onaf

Entendo, "permissa vénia", que â

questão em exame, das mais importantes da nova Lei de

Recuperações e Falências, pode ser solucionada no âmbito do

Tribunal de Justiça, sem que seja examinada a eventual

inconstitucionahdade do artigo 57, sob o enfoque dos

princípios da proporcionalidade ou razoabílidade, ou ainda ser

invocada a interpretação conforme a Constituição, pois, se

assim se procedesse, ter-se-ia que observar a cláusula de

reserva de plenário, a teor do artigo 97 da Constituição

Federal, mstaurando-se o incidente previsto nos artigos 480 a

482 do Código de Processo Civil
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Agravo de Instrumento n° 516 982,4/0-00

O artigo 57 da Lei n° 11.101/2005,

cuja incidência foi expressamente afastada peia douta decisão

recorrida, pode ser analisado no próprio contexto da nova Lei

de Falências e Recuperações e em confronto com o Código

Tributário Nacional, para se aferir a eventual antinomia

jurídica entre regras, e não aquela que pode se configurar

entre princípios e regras jurídicas

O artigo 191-A, do Código

Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n°

118/2005, prevê que "A concessão da recuperação judicial

depende da apresentação da prova de quitação de todos os

tributos, observados o disposto nos artigos 151, 205 e 206

desta Ler e, ao assim prever, torna inócua a aprovação do

plano de recuperação judicial da devedora pela Assembleia de

Credores, da qual a Fazenda Pública não participa, conforme

decorre do artigo 41 da Lei n° 11 101/2005

É inegável que os créditos

tributários terão que ser pagos pela empresa em recuperação

judicial e, não o sendo, ensejarão o ajuizamento de execuções

fiscais, cumprindo lembrar que as que já estiverem em

processamento, ao contrário das demais execuções, não se

suspenderão em virtude do deferimento do processamento da

recuperação judicial, nos termos do artigo 52, inciso III, da Lei

n° 11.101/2005
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Agravo de Instrumento n° 516 982 4/0-00

O artigo 155-A do Código Tributário

Nacional, que preconiza "O parcelamento será concedido na

forma e condição estabelecida em lei específica*, que prevê

no seu parágrafo 3° que "Lei especifica disporá sobre as

condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor

em recuperação judiciar, e que, não havendo lei específica,

deverá, a teor do parágrafo 4° do mesmo dispositivo, ser

aplicado o parcelamento regulado em lei geral, não se

sustenta

O legislador, ao estabelecer no

parágrafo 3° do artigo 155-A, que lei específica deverá ser

editada para instituir o parcelamento dos créditos tributários

do devedor em recuperação judicial, evidentemente, baseou-

se na premissa de que, o parcelamento previsto para

devedores que não estejam no regime de recuperação judicial

deve levar em conta os princípios da Lei n° 11 101/2005.

Bem por isso, enquanto o

Congresso Nacional não editar a Lei específica sobre o

parcelamento dos créditos tributários da empresa em

recuperação judicial, a exigência da apresentação da certidão

negativa dos débitos tributários ou a certidão positiva com

efeitos de negativa, afronta o artigo 47 da nova Lei de

Recuperações e Falência, que proclama*

*A recuperação judicial tem por

objetivo viabihzar a superação da sttuaçâo de cnse
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Agravo d* Instrumento n° 516.982 4/o-oa

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores

& dos interesses dos credores, promovendo, ass/m, a

preservação da empresa, sua função sociaf e o estímulo à

atMdade econô/n/ca"

No caso em exame venfica-se que

o plano de recuperação da agravada foi aprovado pela

Assembléia-Geral de Credores, constituída pelas classes dos

titulares de créditos trabalhistas, dos créditos com garantia

real e quirografános A empresa está funcionando, pelo que,

for mantida a fonte produtora, o emprego dos trabalhadores e

resguardado os interesses dos credores privados A empresa

foi preservada, sua função social está sendo atendida, a

atividade económica continua sendo exercida

A aplicação literal do artigo 57

coloca-se em frontal antinomia com o estabelecido pelo artigo

47, já que, o indeferimento da recuperação judicial pela falta

da apresentação das certidões negativas fiscais, fatalmente,

inviabilizará a preservação da empresa e dos empregos dos

trabalhadores

Assim, a decisão hostilizada, ao

conceder a recuperação judicial, sem que a devedora tenha

apresentado as certidões negativas dos débitos tributários,

invocou o artigo 170 da Constituição} Federal, que determina

que a ordem económica, fundada na/valorização do trabalho
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Agravo de Instrumento n° 516.982 4/0-00

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos

existência digna, conforme os ditames da justiça social,

observados, entre outros, os seguintes princípios: propriedade

privada, função social da propriedade e busca do pleno

emprego Evidentemente, é do interesse público a cobrança

dos tributos, como também o é a preservação da empresa e

dos postos de trabalho.

Relativamente ao princípio da

legalidade, insculpido no inciso II do artigo 5°, da Carta da

República, no sentido de que ninguém será obrigado a fazer

ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei, não

vislumbro qualquer malfenmento do referido postulado, pois,

considerando-se que na Lei n° 11 101/2005, vigora o princípio

maior da preservação das empresas recuperáveis, não é

razoável se condicionar a concessão da recuperação judicial

em face da aprovação do plano de recuperação pelos demais

credores, á apresentação de certidão negativa de débito

tributário que é fornecida pela Fazenda Pública, a qual, como

credora, não participa do processo de recuperação judicial e

não está impedida de cobrar seus créditos pelas vias judiciais

adequadas

Por fim, cumpre observar que esta

Câmara Especial de Falências e Recuperações Judiciais já

tem precedentes sobre o tema objeto deste recurso, conforme

se verifica pelo v acórdão relatado pelo eminente

Desembargador ROMEU RICUPER-O», assim ementado*



"Recuperação judiciai Certidões

negativas de débitos tributários (Art. 57. da Lei 11 101/05).

Inadmrssibtlidade Exigência abusiva e inócua Meto coercitivo

de cobrança. Necessidade de se aguardar, para o

cumprimento do disposto no artigo 57, a legislação específica

a que faz referência o art. 68t da Nova Lei, a respeito do

parcelamento de crédito da Fazenda Pública e do INSS

Dispensa da juntada de tais certidões Agravo de instrumento

provido".

Por tais motivos, o recurso não

será provido

3. Isto posto, pelo meu voto, nego

provimento ao agravo

DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS
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Agravo d* Instrumento n° S16 982 4/0-00

RELfATOR
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de

AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 516.982-4/3-00, da Comarca de

JUNDIAÍ, em que é agravante INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS. sendo agravado INDUSTRIA BRASILEIRA DE

ARTEFATOS DE CERÂMICA IBAC S/A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E

POZZANI. ;

ACORDAM, em Câmara Especial de Falências e

Recuperações Judiciais de Direito Privado do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, proferir a seguinte decisão:

WNEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V.Q".", de conformidade com o

voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos

Desembargadores JOSÉ ROBERTO LINO MACHADO e ROMEU RICUPERO.

São Paulo, 30 de janeiro de 2008.

í

PEREIRA CALÇAS
Presidente e Relator

25
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Agravo de Instrumento n° 501.786.4/3

Agravante: Fazenda Nacional

Agravada : Agri-Tillage do Brasil Indústria e Comércio de Máquinas

Implementos Agrícolas Ltda.

Comarca : Matao (3a Vara Cível - Prac. 693/06)

VOTON'9J548

Agravo de instrumento
Recuperação Judicial - Certidão
negativa de débito fiscal -
Exigibilidade - Legitimidade da União
para agravar da decisão concessiva
da recuperação

Tem a União legitimidade para agravar da
decisão concessiva da recuperação judicia/
- Descabida a exigência de quiíaçõo dos
tributos enquanto não aprovada lei
específica de adaptação de sua cobrança às
finalidades do beneficio legal impugnado.

Agravo conhecido e Itnprovido.

Vistos.

Agravo de instrumento interposto pela União

Federal contra a r. decisão trasladada a fls. 33/39, que concedeu a

recuperação judicial à agravada. Sustenta sua legitimidade e interesse

pára recorrer da decisão, por haver "prejuízo jurídico causado pela

decisão judicial" (fl. 4, primeiro parágrafo). Argúi que "a exigência de

apresentação de certidões de regularidade fiscal é um requisito e um

pressuposto para a concessão da recuperação judicial" (fl. 6, penúltimo

parágrafo). Negado efeito suspensivo (fl. 48), vieram contraminutas da
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2
agravada (fls. 54/70), a qual preliminarmente arguiu ilegitimidade da

agravante para agravar, e do administrador judicial (fls. 1 05/1 1 1 )t ambos

pelo desprovimento do agravo, bem como, pelo seu provimento, parecer

do Ministério Público (fls. 142/146).

É o relatório.

A legitimidade da União Federal para o

processo decorre do art. 1 89 da NLF c.c, o art. 499, caprt, do CPC.

O mérito, porém, como julgado outras vezes

por esta Câmara Especial, não pode ser julgado a seu favor (A.I.

456.393.4/8, relator Romeu Ricupero, datado de 8 de novembro de 2006;

e A.I. 439.602.4/9, relator Pereira Calças, de 17 de janeiro de 2007: fls.

92/1 03 e 73/91).

O art. 1 55- A, §§ 3° e 4°, do Código Tributário

Nacional, na redação dada pela Lei Complementar 1 18, de 9 de fevereiro

de 2005, há de ser interpretado em conformidade com o princípio da

preservação da empresa, o qual, por sua vez, encontra amparo na

Constituição da República (arts. 1°, caput, IV; 5°, XXIII e 170, ca/w/, 111

e VIII» da CF). Logo, só haverá sentido em não conceder-se o benefício

da recuperação judicial à empresa que dela precisar, por falta de prova de

quitação de todos os tributos (art. 191-A da LC 1 18/Ot), se estiver em

vigor a lei específica que disponha sobre as condições de parcelamento

dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial, lei essa que

será adaptada ao escopo do instituto previsto na Nova Lei de Falências,

que não é atingido pelas regras gerais de parcelamento do ente da

Federação. Não fosse assim, perderia seu significado e seu peso o § 3° do

art. 155-A do CTN (o que vem disposto no § 4° do mesmo dispositivo

Agravo de In&frwnento n" 50! 786 <Ctf
Voto tt* 9 548
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não preenche a exigência do § 3°, embora possa, de algum modo,

favorecer a empresa necessitada da recuperação judicial).

Seria cómodo à União manter-se inerte quanto

à aprovação da lei específica que adaptasse a cobrança de débito

tributário à situação do contribuinte em recuperação judicial, e, ao

mesmo tempo, exigir que a concessão da recuperação judicial dependa

de quitação de todos os tributos. Se quer ter os benefícios que a NLF lhe

concede, em contrapartida há de agir como lhe impõe a lei, criando a

legislação necessária para isso.

Não é função da União pugnar pelo respeito

aos interesses privados dos credores, os quais não lhe outorgaram

poderes de representação, e que devem zelar por seus próprios interesses,

o que implica sua autonomia de avaliarem os riscos de aprovarem ou não

o plano de recuperação que seja apresentado pela devedora em busca da

recuperação judicial, Além disso, não demonstra a agravante quais os

riscos concretos que os credores privados estejam correndo com a

concessão do beneficio legal à devedora

Por conseguinte, conheço do agravo e nego-lhe

provimento.

MACHADO
RELATOR

Agravo de instrumento n°50i 786 4/3-00
Votou" 9 548
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de

AGRAVO DE INSTRUMENTO na 501.786-4/3-00, da Comarca de MATÃO,

em que é agravante UNIÃO FEDERAL sendo agravado AGRI TILLAGE

DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE M&QUINAS AGRÍCOLAS LTDA (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL)-:

ACORDAM, em Câmara Espec lal de Falências e

Recuperações Judiciais de Direito Privado do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, proferir a seguinte decisão:

"CONHECERAM DO RECURSO E A ELE NEGARAM PROVIMENTO. V.U.", de

conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos

Desembargadores PEREIRA CALÇAS (Presidente, sem voto) , ROMEU

RICUPERO e BORTS KAUFFMANN.

São Paulo, 30 de janeiro de 2008.

JTOSÉ ROBERTO LINO MACHADO
fielatoi
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Seção de Direito Privado

Agravo de Instrumento n° 510.802.4/9-OO
Agravante: UNIÃO FEDERAL
Agravada: ANA ABRANTES DA SILVA ME
Comarca: LORENA - 1a VARA CÍVEL

VOTO N.° 8923

EMENTA - Rtitupetaçàt) judicia/ - CVrr/r/fcu negttfivas ck>

débitos tnhuiaiiOÁ tAit 57 tia Lt>t í t 101/05) -

- Eiigêncta abtwvQ e inócua - Meio cocrrcv/nvi Í/É?

NeiVMtdtíde de se agtíonktr parti o twuptiimmtn do di\fM\to no

un 57 a kgi\Í<içât> if\i)ecifica (t quejaz tefcwncM n art 6X da

Nova Lei. a i&peito dií fwcelamett/tt de crédito da Fazenda

PMica tí do INSS - Dtipet&ti da juntada de !w\ avo de in±tt utncrtlo não provido

RELATÓRIO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto

pela União Federal contra a r. decisão ínterlocutória de tis. 14/15, que, ao

deferir o processamento da recuperação judicial formulada por Ana Abranies

da Silva - ME, declarou que "a empresa em recuperação está dispensada da

apresentação de certidões negativas para o exercício de suas atividades, salvo

contratação com o Poder Público e recebimento de benefícios ou incentivos

fiscais ou cieditícios*1.

A agravante alega que tal dispensa é indevida e

fere o Código Tributário Nacional (artigo 191-A) e a própria Lei de

Agravo de Instrumento n ° 510 802 4/9-00

Voto n ° 8923



Recuperação de Empresas (art. 57).

Instruído o recurso (fls. 14/27), indeferi o

pretendido eteito suspensivo (fls. 30), a agravante comprovou o cumprimento

do disposto no art. 526 do CPC {fls* 38/39), a agravada ofereceu a

contraminuta de fls, 41/46» que veio instruída inclusive com certidão negativa

de tributos federais (cf. fls. 50), e a douta Procuradoria Geral de Justiça, em

parecer do Dr. Herberto Magalhães da Silveira Júnior, opinou pelo não

provimento (tis. 57/59).

FUNDAMENTOS,

Reitero o despacho inicial e acolho

expressamente todíis as razões doutamente expostas na contraminuta. bem

como aquelas do MM. Juiz de Direito da Oitava Vara Empresarial do Rio de

Janeiro, Dr, Luiz Roberto Ayoub (caso Varig), o notável parecer do Dr.

Alberto Carnina Moreira, douto Promotor de Justiça de Falências» no caso

Parmalat, e o consequente entendimento do Dr. Alexandre Alves LazzarinL e,

finalmente, os argumentos do Dr. Mário Sérgio Leite, MM. Juiz de Direito da

Segunda Vara Cível da Comarca de Barueri (caso Marquart & Cia. Ltda.), e

confirmo o indeferimento do pretendido efeito suspensivo, dispensando a

agravada da apresentação das certidões de débito fiscal.

As razões desse entendimento estão

magistralmente sumariadas no parecer da nobre representante do Ministério

Público, que vem abrilhantando com sua inteligência os processos em que

intervém:

"Deve ser provido o recurso.

Considerando-se que os créditos

Agravo de Instrumento n ° 510 802 4/9-00
Votou 0 8923
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fiscais não se sujeitam à recuperação judicial e nem se suspendem

eveatuais ações, que se fosse interesse da Fazenda Pública poderia

requerer a quebra da empresa por conta do montante em débito pelo

contribuinte, mas que não pode ser empecilho para a tentativa de

recuperação da empresa se demais credores entenderem em aprovar

o plano de recuperação judicial apresentado, até como forma de se

manter as suas at í v idade s e o emprego dos trabalhadores, em

verdadeiro exercício de fim social, eteti vãmente não pode ser

rigorosamente aplicado o art. 57 da lei 11.101/05 por contrariar a

própria finalidade da nova lei".

No caso "Varig", exceção teita ao argumento

de que a empresa é credora da União Federal em razão do congelamento

tarifário, merece transcrição o seguinte excerto:

"A ausência de lei especial

disciplinadora do parcelamento de créditos tributários de quem

esleja em processo de recuperação, exige tratamento que for mais

benéfico ao contribuinte, sendo inaplicável a norma do art. 191-A

do CTN, enquanto não se dê cumprimento ao disposto no § 3°, do

ari. 155-A, daquele diploma legal.

Acrescente-se que tais fundamentos

geram direito subjetivo às requerentes de obter as referidas

certidões, não sendo razoável que a burocracia seja capaz de impedir

a ultimação do processo de recuperação e maltratar,

consequentemente, o principio cardeal que inspira a lei, que, repise-

se „ objetiva a manutenção da unidade produtiva**.

No caso "Parmalat'\ parecer do Dr Alberto

Agravo de Instrumento n ° 5!O 802 4/9-00 ^

Voto n p 8923 CZx

:
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Camina Moreira, douto representante do Ministério Público do Estado de São

Paulo, esgotou o assunto, abordando, de maneira didática e completa, a

"breve retrospectiva sobre as obrigações fiscais e os processos concursaís", "o

artigo 57 da Lei 11.101/05 como sanção política'', "a eliminação da

possibilidade de falência" com o veto ao parágrafo único do citado artigo 57,

e chegando até à "inconstitucionalidade do artigo 57 da Lei 11.101 e do artigo

191 -A do Código Tributário Nacional'1.

É desse notável parecer a seguinte conclusão,

que se acata inteiramente.

"Em relação à exigência do are, 57 da

Lê* l L101 e artigo 191-A do CTN: a) trata-se de sanção política,

profligada pela jurisprudência dos tribunais; b) fere o principio da

proporcionalidade, e, por isso, são insubsistentes; c) o

descumprimento não acarreta a falência, consequência não desejada

pela lei; d) a jurisprudência de nossos tribunais, historicamente,

desprezou exigências fiscais de empresas em crise económica, sem

que isso represente proibição de cobrança de tributos pelas vias

próprias.

Diz-se, costunieiramente, que a

falência é um conjunto de rios, o principal e os afluentes menores A

Fazenda Pública insere-se em rio próprio, não tributário do rio da

falência, Corre em separado. Não se mistura às águas concursais.

São rios que não se comunicam.

É o que afirma o artigo 187 do

Código Tributário Nacional, na redação que lhe deu a Lei

Complementar 118/05: "A cobrança judicial do crédito tributário

Agravo de Insuumento n ° 510 802 4/9-00

Voto n ° 8923
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não é sujeita a concurso de credores, ou habilitação em falência*

recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento".

Deve» então, a Fazenda Pública seguir

seu rumo, aã importante defesa do crédito público1",

A propósito do tema, confira-se. JÚLIO

KAHAN MANOEL, "Nova Lei de Falências e Recuperação de Empresas'", 1J

edição, São Paulo, Saraiva, 2005, p. 129; EDUARDO SECCHI MUNHOZ,

"Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência**, Ia edição,

coordenação de Francisco Sátiro de Souza Júnior e António Sérgio A. de

Moraes Pitombo, São Paulo, Quartier Latin, 2005, p. 280; SILVÁNIO

COVAS, "Comentários à Nova Lei de Recuperação de Empresas e de

Falências", Ia edição, coordenação de Newton de Lucca e Adalberto Simão

Filho, São Paulo, Quartier Latin, 2005, p. 302; LUIZ ANTÓNIO CALDEIRA

M1RETT1, 'Comentários à Nova Lei de Falências e Recuperação de

Empresas", I J edição, coordenação de Rubens Approbato Machado, São

Paulo, Quartier Latin, 2005, p, 275; MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO,

"Nova Lei de Recuperação e Falências*', 3a edição, São Paulo, Editora Revista

dos Tribunais, 2005, p. 167; e "Jurisprudência da Nova Lei de Recuperação

de Empresus e Falências", 1J edição, São Paulo, Editora Revista dos

Tribunais, 2006, pp. 128-150,

Destarte, pelo meu voto, nego

provimento ao recurso.

tíPERO
Relator

Agravo de Instrumento n ° 510 802 4/9-00

Voto n ° 892 3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

PAULO
ACÔRDAO/DECISAO MONOCRATICA

ACÓRDÃO *EGÍSTRADO<A) SOB N»

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

AGRAVO DE INSTRUMENTO n* 510.802-4/9-00, da Comarca de

LORENA, em que é agravante UNIÃO FEDERAL, sendo agravada ANA

ABRANTES DA SILVA ME.:

ACORDAM, em Câmara Especial de Falências e

Recuperações Judiciais de Direito Privado do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, proferir a seguinte decisão:

"NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, V.O.", de conformidade com o

voto do Relator, que integra este acórdão*

O julgamento teve a participação dos

Desembargadores ELLIOT AKEL (Presidente) , JOSÉ ARALDO DA

COSTA TELLES.

São Paulo, 31 de outubro de 2007.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 507.990.4/8 - VOTO N.° 8679

COMARCA DE GUARULHOS

AGRAVANTE: EDITORA PARMA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL).

AGRAVADO: O JUÍZO

VOTO N.° 8679

EMENTA: Recuperuçun judtttaí - Certidões negativas dtí

débito* tribtttíírttn (4n 57 da Lei U IQ1/&5) -

btadniHubííidtíde - Exigência abusiva e inócua - Meio

coercitivo de cobrança - Necessidade de se aguardar, para o

{.nmpritnenío cio daposio no arí 5"f> a legislação específica a

que faz lefetência o art 68 da Nova Lei* a r\>\petto de

parcelamento de crédito da Fazenda Pública e do JNSS ~

DnpenM da /anuída r/e tmx Lerttd&H - Agravo de tn\ininientt>

ptovufo

Trata-se de agravo de instrumento interposto por

Editora Parma Ltda. contra a r, decisão interlocutória de fls. 59/62, que, ao

deferir o processamento de sua recuperação judicial, determinou que,

decorrido o prazo de 30 (trinta) diast contados da publicação da relação de

credores, estabelecido no artigo 55 da Lei 11.101/05, sem objeções, deverá

o devedor apresentar certidões negativas de débitos tributários, nos termos

do artigo 57 da referida lei.

A agravante alega, em síntese, que a r. decisão

agravada deverá ser reformada apenas quanto a exigência de apresentação

das Certidões Negativas de Débitos Tributários (CND)t em face de sua
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incompatibilidade com o fim colimado pela nova lei de recuperação de

empresas (princípio da preservação da empresa), ou seja, o sucesso da

recuperação da empresa, objetivo maior da nova Lei de Falências, que é

justamente a preservação da unidade produtiva e dos empregos que gera,

não pode ser obstaculizado pela indevida exigência da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais» formulada no art. 57 da Lei 11.101/05.

Ademais, embora pareça contraditório, o próprio

legislador acabou por reconhecer a impossibilidade da exigência da CND

para empresas em recuperação, tanto que afastou do projeto originário o

parágrafo único do art. 57 da Lei 11.101/05, que previa a decretação da

falência, caso não fossem exibidas tais certidões.

Lembra que os créditos tributários não se sujeitam

à recuperação judicial. As execuções fiscais não se suspendem (art 6°, § 7°,

da Lei 11.101/05), de modo que resta integralmente garantido o direito de o

Estado buscar o recebimento de seus créditos, sendo certo que não há

qualquer prejuízo à Fazenda Pública, ao se afastar a exigência de exibição

de Certidão Negativa de Débitos Fiscais nos autos da recuperação judicial.

Conclui que a exigência das certidões negativas é

indevida, por ferir o constitucional princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade, além de configurar verdadeira sanção política (cobrança

oblíqua de tributos), há muito afastada pela jurisprudência pacífica do

Supremo Tribunal Federal (Súmulas 70, 323 e 547).
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Sustenta que o afastamento da exigência de

exibição das certidões de regularidade fiscal prevista no art. 57 da Lei

11.101/05 vem sendo reiteradamente determinado pelo Poder Judiciário,

recordando os exemplos recentes da Varig, Parmalat e dos Juízos da 2a Vara

Cível de Barueri e da 2a Vara Especializada do Foro Central da Comarca da

Capital, trazendo as respectivas cópias para estes autos.

Preparado (fls. ] 18/120) e instruído o recurso (fls.

19/117), deferi o pretendido efeito suspensivo (fls. 123/124), a agravante

comprovou o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC (fls. 128/131), o

Administrador Judicial» Dr. Fernando Celso de Aquino Chad, opinou pelo

provimento (fls. 136/138), assim como a Dra. Juang Yuh Yu, douta

representante da Procuradoria Geral da Justiça (fls. 140/142).

É o relatório

Reitero o despacho inicial e acolho expressamente

todas as razões doutamente expostas na minuta, bem como aquelas do MM.

Juiz de Direito da Oitava Vara Empresarial do Rio de Janeiro, Dr. Luiz

Roberto Ayoub (caso Varig - fls, 66/71), o notável parecer do Dr. Alberto

Camina Moreira, douto Promotor de Justiça de Falências (fls. 72/93), no

caso Parmalat, e o consequente entendimento do Dr. Alexandre Alves

Lazzarini (fls. 94/100), e, finalmente, os argumentos do Dr Mário Sérgio

Leite, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Barueri

(caso Marquart & Cia. Ltda. - fls. 101/103), e confirmo o deferimento do
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pretendido efeito suspensivo, dispensando a agravante da apresentação das

certidões de débito fiscal.

As razões desse entendimento estão

magistralmente sumariadas no parecer dá nobre representante do Ministério

Público, que vem abrilhantando com sua inteligência os processos em que

intervém:

"Deve ser provido o recurso.

Considerando-se que os créditos fiscais

não se sujeitam à recuperação judicial e nem se suspendem

eventuais ações, que se fosse interesse da Fazenda Pública

poderia requerer a quebra da empresa por conta do montante em

débito pelo contribuinte, mas que não pode ser empecilho para a

tentativa de recuperação da empresa se demais credores

entenderem em aprovar o plano de recuperação judicial

apresentado, até como forma de se manter as suas atividades e o

emprego dos trabalhadores, em verdadeiro exercício de fim social,

efetivamente não pode ser rigorosamente aplicado o art 57 da lei

11.101/05 por contrariar a própria finalidade da nova lei" (cf. fls.

141).

No caso "Varig", exceção feita ao argumento de

que a empresa é credora da União Federal em razão do congelamento

tarifário, merece transcrição o seguinte excerto:
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"A ausência de lei especial

disciplinadora do parcelamento de créditos tributários de quem

esteja em processo de recuperação, exige tratamento que for mais

benéfico ao contribuinte, sendo inaplicável a norma do art 191-A

do CTN, enquanto não se dê cumprimento ao disposto no § 3°, do

art. 155-A, daquele diploma legal.

Acrescente-se que tais fundamentos

geram direito subjetivo às requerentes de obter as referidas

certidões, não sendo razoável que a burocracia seja capaz de

impedir a ultimaçâo do processo de recuperação e maltratar,

consequentemente, o princípio cardeal que inspira a lei, que»

repise-se, objetiva a manutenção da unidade produtiva** (fls. 70).

No caso "Pannalat", o parecer do Dr. Alberto

Camina Moreira, douto representante do Ministério Público do Estado de

São Paulo, esgotou o assunto» abordando, de maneira didática e completa, a

"breve retrospectiva sobre as obrigações fiscais e os processos concursais",

"o artigo 57 da Lei 11.101/05 como sanção política", "a eliminação da

possibilidade de falência" corn o veto ao parágrafo único do citado artigo

57, e chegando até à "inconstitucionalidade do artigo 57 da Lei 11.101 e do

artigo 191-A do Código Tributário Nacional'* (cf. fls. 72/93),

É desse notável parecer a seguinte conclusão, que

se acata inteiramente:
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uEtn relação à exigência do art. 57 da

Lei I L101 e artigo 191-A do CTN: a) trata-se de sanção política,

profligada pela jurisprudência dos tribunais; b) fere o princípio da

proporcionalidade, e, por isso, são insubsistentes; c) o

descumprirnento não acarreta a falência, consequência não

desejada pela lei; d) a jurisprudência de nossos tribunais,

historicamente, desprezou exigências fiscais de empresas em crise

económica, sem que isso represente proibição de cobrança de

tributos pelas vias próprias.

Diz-se, costumeiramente, que a falência

é um conjunto de rios, o principal e os afluentes menores. A

Fazenda Pública insere-se em rio próprio, não tributário do rio da

falência. Corre em separado. Não se mistura às águas concursais.

São rios que não se comunicam.

É o que afirma o artigo 187 do Código

Tributário Nacional, na redaçao que lhe deu a Lei Complementar

118/05: "A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a

concurso de credores, ou habilitação em falência, recuperação

judicial, concordata, inventário ou arrolamento".

Deve, então, a Fazenda Pública seguir

seu rumo, na importante defesa do crédito público1" (fls, 92/93)*

A propósito do tema, confira-se: JÚLIO KAHAN

MANDEL, "Nova Lei de Falências e Recuperação de Empresas", 1a edição,

São Paulo, Saraiva, 2005, p. 129; EDUARDO SECCHI MUNHOZ,

"Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência**, 1a edição,
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coordenação de Francisco Sátiro de Souza Júnior e António Sérgio A, de

Moraes Pitombo, São Paulo. Quarlier Latin, 2005, p. 280; S1LVÂNIO

COVAS, "Comentários à Nova Lei de Recuperação de Empresas e de

Falências", 1a edição, coordenação de Newton de Lucca e Adalberto Simão

Filho, São Paulo, Quartier Latin, 2005, p. 302; LUIZ ANTÓNIO

CALDEIRA MIRETTI, "Comentários à Nova Lei de Falências e

Recuperação de Empresas", Ia edição, coordenação de Rubens Approbato

Machado, São Paulo, Quartier Latin, 2005, p. 275; MANOEL JUSTINO

BEZERRA FILHO, uNova Lei de Recuperação e Falências", 3a edição* São

Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2005, p. 167; e "Jurisprudência da

Nova Lei de Recuperação de Empresas e Falências", 1a edição, São Paulo,

Editora Revista dos Tribunais, 2006, pp. 1 28- 1 50.

Isto posto e, considerando tudo o quanto mais

consta dos autos, dou provimento ao agravo de instrumento.

e*~~-
^ROMEÍTRiClJPERO

Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
ACÓRDÃO/DECISÃO MONOCRATICA

REGISTRADOÍA) SOB N*
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

AGRAVO DE INSTRUMENTO n" 507.990-4/8-00, da Comarca de

GUARULHOS, em que é agravante EDITORA PARMA LTDA (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) sendo agravado O JUÍZO:

ACORDAM, em Câmara Especial de Falências e

Recuperações Judiciais de Direito Privado do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, proferir a seguinte decisão:

HDERAM PROVIMENTO AO RECURSO, V.U.", de conformidade com o

voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos

Desembargadores ELLIOT AKEL (Presidente), PEREIRA CALÇAS.

São Paulo, 01 de agosto de 2007.

réUFHRO
Rolator
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7/7/2008

Parecer do Ministério Público libera Varig de certidão negativa de
débito
Política

TrjnfUtiof»

Nota

10
i votos

O Ministério Público Federal é favorável à continuidade da recuperação judiciai da Varig, mesmo
sem o pagamento da dívida tributária que a empresa possui com a União. Em um parecer do
órgão, o subprocurador-geral da República, Durval Tadeu Guimarães, entendeu que a Varig não
precisa apresentar a certidão negativa de débitos (CND) para ter a concessão da recuperação
judicial.

O parecer foi dado em um recurso da Fazenda Nacional que trata do tema e está para ser julgado
pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). Essa será a primeira vez que um tribunal superior se
pronunciará sobre a obrigatoriedade ou não de uma empresa em recuperação judicial apresentar
no início do processo certidões de regularidade fiscal, como estipula a Lei de Falências e
Recuperação Judicial.

A depender do resultado, a decisão poderá influenciar tanto as empresas que já estão nesse tipo
de procedimento quanto a estratégia da Fazenda para a cobrança dos débitos tributários dessas
companhias.
O processo em questão será julgado pela terceira turma do STJ . Na prática, o que a Fazenda
Nacionai busca é participar, como terceiro prejudicado, do processo de recuperação da Varig.
Apesar das tentativas, a Justiça do Rio de Janeiro - tanto a primeira quanto a segunda instância -
entendeu que a Fazenda não teria interesse e legitimidade para contestar o piano de recuperação
da Varig, homologado sem a apresentação das certidões negativas de débitos. A Fazenda recorreu
e o recurso agora aguarda a análise do STJ.

No parecer do Ministério Público Federal, o órgão entendeu que a União, ao forçar a observância da
regra de que a recuperação judicial pressupõe a apresentação de certidões de regularidade fiscal,
obrigaria as empresas em recuperação, por via indireta, a quitarem seus débitos tributários. Dessa
forma, evitaria a via mais onerosa, que seria a execução fiscal. Outro entendimento é o de que
uma recuperação pode ser benéfica para o fisco, pois a União terá mais chances de receber o
crédito do que no caso de falência da empresa, que segue uma ordem de preferência - o fisco só
recebe após o pagamento dos créditos trabalhistas e daqueles com garantia real.

Apesar de a opinião do Ministério Público Federai ser obrigatória em qualquer processo, ela não é
vinculativa - ou seja, não obriga a Justiça a segui-la. Ainda assim, o parecer do órgão é importante
por se tratar de uma opinião de peso que pode, de alguma forma, influenciar a decisão dos
ministros do STJ que irão julgar o processo, O advogado da Varig no processo, José Alexandre
Corrêa Meyer, do escritório Motta Fernandes Rocha Advogados, afirma que um parecer favorável
do Ministério Público Federal em uma ação é sempre bem-vlndo, pois pode ser levado em
consideração pelos ministros. "Dá um bom encaminhamento ao processo", afirma.

Além da tese de que a obrigatoriedade de apresentação da certidão negativa de débitos
inviabilizaria a aplicação da nova Lei de Falências, a Varig afirma estar em uma situação peculiar
por ser credora da União em razão de uma ação já julgada pelo STJ - e ainda pendente de decisão
no Supremo Tribunal Federal (STF) - que em valores atualizados pode chegar a uma indenização
de R$ 5 bilhões, A defesa da empresa também alega que a nova Lei de Falências prevê a
aprovação, peto Congresso Nacional, de uma legislação que ofereça um parcelamento especial para
as empresas em recuperação, proposta que ainda tramita na Câmara dos Deputados.

Não há previsão para o julgamento do recurso no STJ, mas a manifestação do Ministério Público
Federal é o ultimo procedimento antes que o relator do processo - o ministro Ari Pargendler -
profira seu voto. Procurada pelo Valor, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), informou
que não iria comentar "o assunto Varig".

Atém da Varig, sabe-se que a Fazenda também questionou a recuperação da Parmalat. A Justiça de
São Paulo aceito, porém, a homologação do processo sem a apresentação da CND pela empresa.

Por Valor Económico

http://www.newslog.com.br/site/default.asp?TroncoID-907492&SecaoID=508074&S... 22/12/2008
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N9 64739-6/180 (200802671785)

COMARCA : ANÁPOLIS

AGRAVANTE: LABORATÓRIO KINDER LTDA.

RELATOR : Desembargador WALTER CARLOS LEMES

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de Agravo de Instrumento n9 64739-

6/180, da Comarca de Anápolis, em que figura como agravante

Laboratório Kinder Ltda.

Insurge-se o agravante contra a decisão

proferida na Ação de Recuperação judicial, pelo Juiz da causa,

Dr. Algomiro Carvalho Neto, cuja cópia consta de fl. 286, destes

autos, que determinou a apresentação das certidões negativas

de débitos tributários, conforme dispõe o art. 57 da Lei nQ

11.101/05.

Após narrativa dos fatos, alega o recorrente que

a exigência insculpida no art. 57, da Lei nQ 11.101/2005, de que

o devedor deve apresentar certidões negativas de débitos

tributários, é incompatível com o fim colimado pela nova lei -

princípio da preservação da unidade.
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Afirma que, se assim for, torna-se inócua a

aprovação do plano de recuperação judicial da

devedora/agravante pela Assembleia de Credores, da qual a

Fazenda Pública não participa.

Ressalta que o plano de recuperação

apresentado foi aprovado pela Assembleia Geral dos Credores,

constituída pelas ciasses com garantia real e quirógrafos,

estando em funcionamento, mantida a fonte produtora, o

emprego dos trabalhadores - 322 - e resguardado os interesses

dos credores privados. Além disso, a sua função social está

sendo atendida e a atividade económica continua sendo

exercida.

Argumenta que a aplicação do art. 57 coloca-se

em frontal antinomia com o estabelecido pelo art. 47, já que, o

indeferimento da recuperação judicial pela falta da apresentação

das certidões negativas fiscais, fatalmente, inviabilizará a

preservação da empresa e dos empregados.

Verbera quanto a ausência da regulamentação

do art. 155-AdoCTN.

Fundamenta a peça recursal com dispositivos

de Lei e jurisprudências.
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Ao final, requer a reforma da decisão objurgada

a fim de permitir a homologação da recuperação judicial sem a

apresentação das certidões negativas de débito.

Instruindo a inicial vieram os documentos de fls.

20/346.

Preparo à fl. 343.

Não houve pedido de efeito suspensivo.

Negado seguimento ao recurso (fls. 348/355) e

interpostos embargos de declaração, estes foram acolhidos para

prosseguimento normal do agravo de instrumento, face ao

equívoco constatado (fls. 380/382.

Volveram-me conclusos os autos.

É, em síntese o relatório.

Passo ao VOTO.

Recurso próprio e tempestivo. Devidamente

preparado. Dele conheço.
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O inconformismo do agravante prende-se a

determinação de juntada aos autos das certidões negativas de

débitos, em conformidade com o mandamento inserto no art. 57

da Lei n9 11.101/2005, que assim dispõe:

"Art, 57, Após a juntada aos autos

do plano aprovado pela assembléia-

geral de credores ou decorrido o

prazo previsto no art. 55 dês ta

Lei sem objeção de credores, o

devedor apresentara certidões

negativas de débitos tributários

nos termos dos arts. 151, 205, 206

da Lei 5.172, de 25 de outubro de

1966 - Código Tributário

Nacional."

Analisando literalmente o dispositivo acima

transcrito tem-se que a concessão da recuperação judicial fica

condicionada à apresentação de prova de quitação de todos os

tributos, isto é, regularidade fiscal.

Ora, é questão lógica que as empresas que

buscam a recuperação judicial o fazem por estarem em

dificuldades financeiras e comumente são devedoras do fisco,

/9E5̂
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porquanto deixam de pagar os tributos para não deixarem de

honrar compromissos com os fornecedores, o que inviabilizaria,

de imediato, a continuidade das atividades.

Neste contexto, não parece razoável imaginar

que uma empresa que busque os benefícios de um programa de

recuperação judicial, por achar-se em dificuldades financeiras,

consiga, além das suas dívidas comerciais e dos tributos

correntes, quitar ainda suas obrigações tributárias pretéritas,

para somente assim obter tal benesse.

Portanto, in casu, entendo que há uma

interpretação muito rígida de tal dispositivo, tanto que, no caso

VARIG o Superior Tribunal de Justiça ainda não decidiu a

questão, a despeito de já existir parecer favorável do Ministério

Público Federal sobre a continuidade da recuperação judicial

mesmo sem o pagamento dos tributos devidos à União (notícia

retirada do site revistadigital.com.bt).

Sobre a interpretação da Lei assim ensina

Nelson Nery Júnior (in NERY JÚNIOR, Nelson. Princípios do

Processo Civil na Constituição Federal. 6- ed. São Paulo: RT,

2000, p. 20):
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"O intérprete deve buscar a

aplicação do direito ao caso

concreto, sempre tendo como

pressuposto o exame da

Constituição Federal. Depois, sim,

deve ser consultada a legislação

infraconstitucional a respeito do

tema (...). Esta é a razão pela

qual todos devem conhecer e

aplicar o Direito Constitucional

em toda a sua extensão,

independentemente do ramo do

direito infraconstitucional gue se

esteja examinando."

E exatamente balizando-se nesse entendimento

que, em decisão muito bem fundamentada, principalmente nos

princípios constitucionais, o juiz Luiz Henrique Miranda, da 1§

Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná,

proferiu uma das primeiras decisões no país - senão a primeira

-, deferindo a concessão da recuperação judicial a uma

empresa que não apresentou as certidões negativas de débitos

tributários, conforme exigência contida no artigo 57 da Lei

11.101/05.
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4<Sobre o tema, o Juiz Luiz Henrique Miranda, da ^ , _ _ _

1- Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa-PR em sentença Ou

proferida no bojo dos autos 390/2005, de Recuperação Judicial

firmou o seguinte entendimento:

"Como é sabido, o instituto da

recuperação judicial foi inspirado

no princípio constitucional da

função social da empresa, que por

sua vez, se coliga com o princípio

da dignidade da pessoa humana.

(...). Nessa ordem de ideias, o

instituto da recuperação judicial

se apresenta como um mecanismo

vol tado à preservação de uma

empresa que atende a uma função

social e que, por circunstâncias

acidentais, entra em crise

económico-financeira, mas que,

apesar disso, se mostra viável

dependendo apenas de ajustes na

sua rotina administrativa e de

algumas concessões por parte dos

credores para se reerguer e voltar

a operar de forma saudável para o
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mercado. (...). Na realidade, a --

subordinação do deferimento da

recuperação judicial à

apresentação de certidões

negativas de débitos tributar i os

colide com os princípios

constitucionais antes mencionados

na medida em que inviabiliza a

salvação da empresa, entendiment o

do qual não discrepa a

doutrina(. , .)Enfim, a exigência de

apresentação de certidões

negativas - que, na prática,

equivale a impor ao empresar i o

estar em dia com as obrigações

fiscais e pré vi denci árias

invi abi liza a recuperação

judicial. Fazendo-o, conflita com

o princípio constitucional da

função social da empresa e com os

outros que a ele se ligam, entre

os quais o da dignidade da pessoa

humana (r . . ) Sintetizando, a

exi gene i a de apresentação de

certidões comprobatórias de
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inexistência de débitos junto ao

fisco e à previdência, feita pelo

artigo 57 da Lei 11.101/2005,

ofende o princípio constitucional

da função social da empresa,

mal fere o princípi o da

razoabilidade e agride garantias

constitucionais ao devido processo

legal, ao contraditório e à ampla

defesa dadas ao contribuinte. Por

tal razão, deve a Autora ser

dispensada do cumprimento dessa

mesma exigência...".

A meu sentir, acertada a decisão acima

transcrita, porquanto denota a evolução porque deve passar o

exercício da judicatura, com análise de cada caso concreto,

opondo-se ao positivismo exacerbado e aplicando a verdadeira

Justiça.

Assim, merece reparos a decisão singular.

Ao teor do exposto, conheço do agravo e dou-

lhe provimento para reformar a decisão monocrática e

determinar o normal prosseguimento da Recuperação Judicial



sem a exigência de juntada imediata das certidões negativas de

débitos tributários.

É como voto.

Goiânia, 18 de novembro

DesembargadGrWALTER CARLOS LEMES

Relator

dmp/PR
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N9 64739-6/180 (200802671785)

COMARCA : ANÁPOLIS

AGRAVANTE: LABORATÓRIO KINDER LTDA.

RELATOR : Desembargador WALTER CARLOS LEMES

EMENTA: Agravo de Instrumento.

Recuperação Judicial. Certidão negativa de

débito tributário. Ofensa a função social. O

instituto da recuperação judicial se apresenta

como um mecanismo voltado à preservação

de uma empresa que atende a uma função

social. Portanto, a subordinação do

deferimento de tal benesse à apresentação de

certidões negativas de débitos tributários

colide com princípios constitucionais na

medida em que inviabiliza a salvação da

empresa. Agravo conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos

Agravo de Instrumento ne 64739-6/180 (200802671785) da

Comarca de Anápolis, sendo Agravante, Laboratório Kinder
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O Tribunal, por sua Terceira Turma Julgadora

da Terceira Câmara Cível, à unanimidade de Votos, conheceu

do Recurso, dando-lhe provimento, nos termos do Voto do

Relator. Custas de Lei.

Votaram com o Relator: Dês. Felipe Batista

Cordeiro e Dr. Fausto Moreira Diniz.

Presidiu a sessão o Desembargador Felipe

Batista Cordeiro.

Presente a ilustre representante da

Procuradoria Geral de Justiça, Dra. Eliane Ferreira Fávaro.

Goiânia, 18 de novembro de 2008.

Desembargador FELIPE BATISTACORDEIRO

Presidente

Desembargador VÇ#ifTER CARLOS LEMES

Relator

dmp/PR
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Certifico que a intimação referente ao acórdão retro foi,
nesta data, remetida ao Diário da Justiça para a devida
publicação. Dou fé. Secretária da 3a Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.
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ANA CARMEN PEREIRA DE MELLO FREITAS

CERTIDÃO

CERTIFICO que a intimação referente ao acórdão supra
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Secretária da 3a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás.
Goiânia Q^^^^^m?^ ./2008

ANA CARMEN PEREIRA DE MELLO FREITAS



DECISÃO DO TJRS QUE MANTEVE A
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA
RECRUSUL S/A, PLANO ESTE CUJA
REJEIÇÃO ATINGIU 100% NA CLASSE
DOS CREDORES COM GARANTIA REAL.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AAL

N° 70018219824
2006/CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. PLANO
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO QUANTO À FIXAÇÃO DA FORMA DE
INCIDÊNCIA DE ENCARGOS AO VALOR A SER
PAGO. NÃO INFRINGÉNCIA AO ARTIGO 54 DA LEI
DE QUEBRAS. ATENDIMENTO DO PRAZO
ESTABELECIDO EM LEI PARA PAGAMENTO DE
CRÉDITÇS TRABALHISTAS OU DECORRENTES
DE CRÉDITOS ORIUNDOS DE ACIDENTE DO
TRABALHO. APLICAÇÃO DO INSTITUTO DO
"CRAM DOWN". DECISÃO MANTIDA.

AGRAVO DESPROVIDO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO SEXTA CÂMARA CÍVEL

N° 70018219824 COMARCA DE SAPUCAIA DO SUL

BANCO BRADESCO S/A AGRAVANTE

RECRUSUL SÁ AGRAVADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes da Sexta Câmara

Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento

ao agravo de instrumento.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes

Senhores DÊS. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE) E DÊS.

UBIRAJARA MACH DE OLIVEIRA.

Porto Alegre, 19 de abril de 2007.

DÊS. ARTUR ARNILDO LUDWIG,
Relator.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AAL
N° 70018219824
2006/ClVEL

RELATÓRIO

DÊS. ARTUR ARNILDO LUDWIG (RELATOR)

BANCO BRADESCO S/A interpõe agravo de instrumento

contra a decisão do Juiz de Direito da 1a Vara de Sapucaia do Sul que

concedeu a recuperação judicial da agravada, nos autos da ação de

recuperação judicial movida por RECRUSUL S.A. representada por seu

Administrador Judicial Laurence Bicca Medeiros.

Em suas razões informa que quando da apresentação do Plano

de Recuperação Judicial, bem assim da complementação do mencionado

plano, o recorrente teria apresentado sua objeção a respeito da referência

"Bancos" onde há menção a crédito no valor de R$ 6.306.000,00, sem,

contudo, especificar o quanto caberia a cada banco. Refere ter se

irresignado, ainda, quanto a forma de pagamento, pois não teria restado

estipulada, bem assim quanto aos juros e a incidência de fator de

atualização monetária. Aduz não ter havido menção acerca do pagamento

do crédito do agravante. Transcreve a ata assemblear onde teriam

constados os créditos da classe l, sendo que a disposição ali posta fere o

disposto no artigo 54 da Lei 11.101/05. Discorre sobre o método do "craw

doown" aplicado pelo julgador monocrático ao plano de recuperação da

agravada. Suscita que a rejeição ao plano na classe II atingiu 100%.

Colaciona doutrina acerca do tema. Requer seja atribuído efeito suspensivo

ao recurso. Postula o provimento do agravo de instrumento.

Indeferido efeito suspensivo às fls. 138/139.

Contra-razões às fls. 142/153.

Manifestação exarada pelo Ministério Público às fls. 155/159,

opinando pelo desprovimento do recurso.

Vieram-me os autos conclusos para julgamento.

2

-dl



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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AAL
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É o relatório.

VOTOS

DÊS. ARTUR ARNILDO LUDWIG (RELATOR)

Ilustres Colegas.

A fim de evitar tautologia, peço vénia à ilustre Procuradora de

Justiça, Dra. Sara Duarte Schútz, para transcrever seu parecer que ora

adoto como razões de decidir:

"Com efeito, segundo se depreende das razões

de agravo, o agravante confessa que se opôs ao

plano em razão, precipuamente, da diferença

posta no plano quanto ao valor que lhe seria

devido como credor da classe II, por alienação

fiduciária, valor este que, segundo se verifica gira

em torno de R$ 400.000,00. Destarte, a

irresignação prende-se a valores decorrentes de

discrepância quanto à incidência de encargos e

não quanto ao crédito propriamente dito.

No que pertine à alegaçõo de que o plano não

pode prever pagamento superior a um ano para

créditos trabalhistas verifica-se que conforme os

arts. 41 e 42 e 45, parágrafo 2° da LRJ, a

aprovação de crédito se dá pela maioria simples

e independente do valor total.

Ora, a proposta relativa aos créditos trabalhistas

não infringiu o art. 54 da nova lei. A despeito de

ter sido feita com uma redação um tanto

confusa ou quiçá atécnica, restou expressa a

observância do art. 54 da Lei de Quebras quanto
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à obrigação do pagamento em prazo não

superior a um ano dos créditos derivados da

legislação do trabalho ou decorrentes de

acidentes de trabalho vencidos até a data do

pedido de recuperação judicial (o grifo é da

signatária). Ora, disto decorre que a estipulação

feita na ata quanto ao pagamento em dois anos

dos créditos trabalhistas e acidentários vencidos

antes da decretação em seu curso até a

homologação do plano diz respeito a período

compreendido entre o pedido e a homologação

do plano, pois até o pedido aplica-se o

dispositivo supra mencionado.] assim, smj a

previsão de pagamento constante da proposta

não viola o prazo prescrito em lei.

Comentando a matéria Fábio Ulhoa Coelho nos

ensina;

"A contrario sensu, o plano pode estabelecer

quaisquer condições para as obrigações

trabalhistas que se vencerem após a distribuição

do pedido de recuperação judicial, mesmo

desconsideradas as balizas acima. Se foram

aprovadas pelas instâncias da Assembleia dos

Credores, elas valem como se integrassem o

contrato de trabalho...("apud in" Comentários à

nova Lei de Falências e de Recuperação de

Empresas, ed. Saraiva, 2005, 2a ed, pág. 1 64).

Saliente-se que a proposta foi aprovada por

100% dos credores trabalhistas integrantes da

Assembleia, não sendo justo que o plano deixe
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de ser aprovado quando os credores realmente

interessados nos valores decorrentes da relação

do trabalho e na preservação dos empregos

quedem-se diante do credor com garantia real e

"superpriviiegiado" que até não se submete aos

efeitos da recuperação, a este só interessando a

quebra, pois tem seu crédito garantido por

alienação fiduciária.

Assim, a aplicação do "eram douwn", afastando

a rejeição do plano pelo credor único,

minoritário para não prejudicar a maioria, restou

correta a decisão e bem fundamentada,

inclusive com inspeção pessoal do decisor na

empresa. Aliás, o agravante não fulcrou sua

irresignação relativamente a qualquer item que

dissesse respeito à própria viabilidade

econômico-financeira da empresa esboçada na

fundamentação sentenciai e baseada em

algumas das opções legais oferecidas para a

recuperação como, por exemplo, a alienação

de bens patrimoniais não operacionais e

resultantes da reestruturação industrial, a fim de

constituir o chamado fluxo de caixa, elemento

importantíssimo para sopesar a possibilidade do

soerguimento empresarial.

Destarte, considerando o princípio da

preservação da empresa e também porque não

se vislumbra a situação que enseja a retirada do

mercado de empresa deficitária, inviável, mister

se faz a manutenção da decisão guerreada".
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Nada mais sendo necessário acrescentar ao bem lançado

parecer da eminente Procuradora de Justiça, estou desprovendo o agravo

de instrumento.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.

Corrija-se a numeração dos autos a partir da fl. 136.É o voto

JMS

DÊS. UBIRAJARA MACH DE OLIVEIRA - De acordo.

DÊS. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE) - De acordo.

DÊS. OSVALDO STEFANELLO - Presidente - Agravo de Instrumento n°

70018219824, Comarca de Sapucaia do Sul: "NEGARAM PROVIMENTO.

UNÂNIME."

Julgador(a) de 1° Grau: FÁBIO VIEIRA HEERDT
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Recuperação Judicial da Petroluz

Petroluz

Passivo de R$ 41 milhões é reduzido em mais de 70%

Empresa se beneficiou da nova lei
de falências e teve débitos amortizados

Por Diário de Cuiabá

O grupo Petroluz, Distribuição, Transporte e Venda de
Combustível no Varejo, conseguiu ontem no final da
manhã a aprovação do Plano de Recuperação Judicial
de Empresa em assembleia geral de credores. O grupo é
um dos maiores distribuidores de combustíveis de Mato
Grosso e tinha uma dívida de R$ 41 milhões com
credores trabalhistas, credores quirografários (sem
garantia real) e credores com garantia real. Com a
aprovação do Plano, o passivo (dívida) foi reduzido em
73%, passando a R$ 11 milhões e com prazo de até 15
anos para a amortização.

Essa foi a primeira assembleia geral de credores para a
aprovação de um Plano de Recuperação Judicial de
Empresas no Estado desde 2005, quando a lei 11.101 -
chamada de Lei de Falências, que regula a recuperação
judicial, extrajudicial e a falência do empresário, entrou
em vigor. O grupo teve o pedido de recuperação judicial
deferido pelo juiz da Vara de Falência e Concordata de
Várzea Grande, Theomar de Oliveira, em 18 de agosto
do ano passado. Essa foi a terceira decisão desse tipo
no Estado. Em todo o país empresas estão optando por
Planos de Recuperação Judicial para evitar demissões e
o encerramento das atividades, a exempio da Parmalat e
Varig.

Desde a decisão, os proprietários tiveram 30 dias para
apresentar uma lista de credores à Justiça e mais 30 dias
para montar e apresentar um Plano de Recuperação.
Uma assembleia de credores foi marcada para o dia 5 de
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janeiro de 2007 para apresentação do Plano. No dia, os
credores trabalhistas aprovaram por unanimidade o
Plano de Recuperação e os quirografários aprovaram
por maioria. Cinco credores com garantia real
impugnaram o Plano e a assembleia foi suspensa.
Ontem, na sede da Petroluz, em Várzea Grande, a
decisão dos credores também não foi unânime, mas a
vitória por maioria salvou o emprego dos mais de 320
funcionários. O grupo tem 573 credores no total.

Com o Banco Bradesco, obteve uma carência de dois
anos e um abatimento de R$ 1,2 milhão, de um débito
de R$ 4,6 milhões. A maior concessão foi da Petrobras,
que reparcelou em prestações fixas pelo prazo de 180
meses o débito com o Grupo.

Antes de aprovada a recupeação, a Petroluz chegou a
pagar mais R$ 10 milhões só a título de juros para o
mercado financeiro em 2005. Parte da negociação foi
pautada pela compensação desses valores pagos em
grande parte às instituições bancárias e factorings.

Dos credores reais, bancos como o Itaú e Banco do
Brasil optaram por manter os contratos vigentes e não
aceitar o Plano. Outros bancos, como o Volkswagem,
Bradesco e Damier Chrysler fizeram contrapropostas à
empresa.

No final, os credores com garantia negociaram os
detalhes do Plano com a empresa e ficou acertado que
as dívidas trabalhistas começarão a serem pagas ainda
em 2007 e as outras, a partir do segundo ano, após a
homologação do plano (2009). Na negociação, o Grupo
teve que entregar postos de combustíveis como parte do
pagamento da dívida.

RECUPERAÇÃO - A Petroluz seguiu o exemplo da
Construtora Sabóia Campos, que também utilizou a Lei
de Recuperação Judicial para continuar as atividades.

O grupo Petroluz é formado por 13 empresas e iniciou
as atividades há 12 anos. Atua na venda, transporte e
distribuição de combustíveis e é a segunda maior
empregadora de Várzea Grande. Conta uma frota de
230 veículos, cinco distribuidoras e postos de venda em
Cuiabá, Cáceres, Tangará da Serra e Nossa Senhora do
Livramento. E tem capacidade de armazenamento de
2,175 milhões de litros de combustível.

Em 2005, chegou a atingir o faturamento bruto de R$
350 milhões, mas mesmo assim entrou em desequilíbrio
financeiro por causa das taxas de juros adotadas pelo
mercado e pela concorrência de distribuidores ilegais de
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combustíveis.

Um dos advogados do Grupo, Eduardo Henrique Vieira
Barros, explica que a decisão é uma prova de que a
maioria dos credores entendeu a função social da lei,
que é responsável pelo emprego de mais de 300
pessoas. "Á decisão dos credores veio ao encontro do
artigo 47 da lei, que fala justamente sobre a função
social, como a manutenção do emprego dos
trabalhadores", avalia Eduardo.

Representante de um dos credores quirografários da
Petroluz, a transportadora e distribuidora de diesel
Codopel, Zilbo Fortes, concorda com o papel social da
lei. A dívida do Grupo com a Codopel é de R$ 165 mil.
Segundo ele, a aceitação do Plano era o caminho mais
justo e viável para a empresa. "Sabemos que é possível
receber nossa dívida se houver a aprovação do Plano",
defende.

Acordo reduz passivo em R$ 30 mi

Por A Gazeta

Apesar de recusa de bancos, voto de consenso de
credores trabalhistas e fornecedores aprovou plano de
recuperação da distribuidora

Os credores da distribuidora de combustíveis Petroluz
aprovaram ontem o plano de recuperação judicial da empresa,
decisão que enxuga a dívida de R$ 41 milhões para R$ 11
milhões. O passivo será amortizado em 15 anos, com carência
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no pagamento em 2 anos aos bancos e fornecedores. As
dívidas trabalhistas serão pagas a partir deste ano. Outro bolo
de débitos, de R$ 20 milhões, ficou de fora do plano.

Para abater R$ 30 milhões do montante original do passivo
total, a empresa desfez do terreno ao lado da distribuidora e
de 5 postos de gasolina. Em contrapartida, fornecedores
(credores quirografários) e bancos deram descontos e
abateram juros para receber o que lhes é devido. A decisão
foi tomada na segunda assembleia de credores, realizada
ontem, e o documento formalizando a deliberação será
encaminhado hoje para a Vara Especializada em Falência e
Recuperação Judicial de Várzea Grande.

Durante a carência de 2 anos, período de "alívio" no caixa, a
empresa será reestruturada para honrar os compromissos
firmados no plano. A Petroluz pagaria apenas com as dívidas
trabalhistas o valor original de R$ 1,227 milhão. Outros R$
21,111 milhões se referem ao montante devido a
fornecedores. Os créditos de garantia real (bancos e
Petrobras) somam R$ 18,690 milhões.

Advogados representando o Itaú, Bradesco, Banco Volks,
Daimler Chrysler, Banco do Brasil e Safra alegaram durante a
exaltada assembleia geral que não concordam com a
inclusão dos créditos devidos ao grupo no plano de
recuperação judicial e de que a adição foi à revelia. Contudo,
a administradora judicial do processo, Etinei Coleta, sustenta
que a inclusão teve embasamento legal. Só após as
ressalvas, os agentes financeiros formalizaram a proposta.

Na primeira assembleia de credores, realizada na sexta-feira
passada (05) apenas os bancos rechaçaram o plano de
recuperação, pedindo 5 dias para apresentar novas
propostas. Os demais credores aceitaram o pedido e a
aprovação chegou a 100% entre trabalhadores e
fornecedores. Entre os credores, apenas 6 bancos e a
Petrobras são os únicos com garantias reais para o
pagamento da dívida acumulada pela Petroluz, cuja soma do
grupo gira em torno de R$ 20 milhões, assegurados com a
hipoteca de bens da empresa.

Mesmo com a entrega de 5 postos de combustível, a
distribuidora continuará a arcar com a responsabilidade sobre
passivos ambientais e débitos trabalhistas, fiscais e
previdenciários. A empresa é considerada a maior
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transportadora e distribuidora de combustível do Estado. A
frota para transporte de carga líquida perigosa é composta
por mais de 230 veículos e equipamentos, com a capacidade
de movimentar mais de 20 milhões de litros por mês. A
empresa gera 300 empregos diretos e 1 mil empregos
indiretos.

Plano de recuperação salva a Petroluz

Por Folha do Estado

A dívida de R$ 41 milhões que um dos maiores grupos do
setor de combustível do Estado, Petroluz, tem com
funcionários e credores de Mato Grosso, será paga em 15 anos.

O plano de Recuperação Judicial foi aprovado ontem em
assembleia na sede da empresa. Dos R$ 41 milhões, R$
11 milhões serão pagos em dinheiro e o restante com a
doação de bens da empresa.

A assembleia aprovou o pagamento para as seguintes
classes: trabalhista (dívida de R$ 1.227.647,93),
quirografária, ou seja, sem garantia real (R$
20.824.064,54) e credores com garantia real, como os
bancos (R$18.690.277,00).

Apesar dos ânimos "exaltados" durante a assembleia, a
aprovação pela adesão do plano foi unânime.
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Segundo o advogado da empresa, Euclides Ribeiro Júnior,
dos 570 credores, entre bancos, funcionários e fornecedores,
apenas a Petrobrás e o Banco Bradesco seguirão um plano
alternativo aprovado pela Petroluz. A dívida da empresa com
a Petrobrás é de aproximadamente R$ 6 milhões. No acordo,
a petrolífera dará um desconto de R$ 1,5 milhão da dívida e
aceitou a doação de mais dois postos de combustível como
pagamento. Além disso, a divida será quitada em 180 meses,
com parcelas fixas.

No caso do Bradesco, segundo o advogado, o acordo ficou
em dois anos de carência para o pagamento da dívida de
aproximadamente R$ 4 milhões. O banco aceitou reduzir R$
1,4 milhão do valor e dará o prazo de 60 meses para o
pagamento.

Os outros bancos, como o do Brasil, Safra, Volkswagen,
Daimler Chrysler, receberão os pagamentos de acordo com o
que foi proposto, há dois meses, pela empresa no Plano de
Recuperação Judicial.

A dívida da Petroluz com o Banco Safra é de
aproximadamente R$ 1,1 milhão. "O pagamento será feito por
meio da compensação dos valores pagos indevidamente nos
últimos 5 anos", informou o advogado.

Para o Banco Volkswagen, a divida de R$ 1,5 milhão será
paga com a entrega de um imóvel comercial localizado em
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Várzea Grande. E o Banco Daimler Chrysler terá um ano de
carência e 10 anos para recebera dívida de cerca de R$ 4,9
milhões.

O plano contempla vários tipos de pagamento, como por
exemplo: doação de bens e abatimento de valores e
parcelamentos. O representante da Petrobras, Valdeir de
Queiroz Lima, acredita que o pagamento será cumprido. "A
empresa, voltando a ficar na ativa, pode voltar a ser parceira
e o retorno pode vir a longo prazo", frisou.

Os pagamentos trabalhistas terão início em 30 dias, a contar
da data de ontem. Também a partir do mês que vem, os
pagamentos serão efetuados para a Petrobras e o Bradesco.

O Grupo Petroluz é formado por empresas de distribuição,
transporte e venda de combustíveis a varejo em posto de
gasolina.

Acordo mantém 300 empregos

Com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, a
empresa Petroluz consegue escapar da falência e de
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tirar do emprego 300 famílias. Este é o segundo caso
beneficiado pela nova Lei de Falência em Mato Grosso e
o primeiro que precisou formar assembleia para a
aprovação.

O grupo recorreu à recuperação Judicial depois de
verificar que não tinha capacidade para cumprir os
compromissos financeiros com os credores e
fornecedores. Segundo o advogado da empresa,
Euclides Ribeiro Júnior, os motivos que levaram a
"quase" falência da empresa foram, principalmente,
devido às condições do mercado. Na avaliação dele, os
bancos estão ganhando muito em cima do setor
produtivo.

Juiz homologa plano de Recuperação Judicial da
Petroluz

Por ícone Comunicação Integrada

O juiz de Entrãncia especial da Comarca de Várzea Grande,
Agamenon Alcântara Moreno Júnior, homologou o plano de
recuperação judicial da Petroluz, distribuidora e transportadora
de combustíveis de MT. A decisão deve ser publicada em
diário oficial da justiça nos próximos dias.

O grupo Petroluz, distribuição, transporte e venda de
combustível no varejo, segunda maior empregadora de
Várzea Grande com 327 empregos diretos foi a primeira
empresa do Mato Grosso a ter um Plano de Recuperação
Judicial aprovado em Assembleia de Credores. O plano
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aprovado em janeiro possibilitou por meio de negociação que
o Grupo pague em 15 anos R$11 milhões de um total de R$
41 milhões de dívidas que ela havia com credores
trabalhistas, quirografários (empresas sem garantia real), e
com garantia real.

Com a decisão o Grupo Petroluz começa a pagar os credores
trabalhistas já no primeiro mês a partir da aprovação. Com o
Banco Bradesco, obteve uma carência de dois anos e um
abatimento de R$ 1.200.000,00 de um débito de R$
4.600.000.00.A maior concessão foi da Petrobras, que
reparcelou em prestações fixas pelo prazo de 180 meses o
débito. O plano reúne 570 negociações nas três categorias.

Antes de aprovada a recuperação a Petroluz chegou a pagar
mais R$ 10 milhões só a título de juros para o mercado
financeiro em 2005. Parte da negociação foi pautada pela
compensação desses valores pagos, a maior com instituições
bancárias e factorings.

AGRONEGÓCIO - Para tentar divulgar a Lei de
Recuperação Judicial entre os produtores rurais e os
deputados federais o advogado tributarista Euclides Ribeiro
Júnior se reúne amanhã (27.02) em Brasília, com o deputado
federal (ex-presidente da Famato) Homero Pereira, para falar
sobre Lei de Recuperação Judicial (Lei 11.101/2005).

"Acredito que os produtores rurais têm que procurar o
poder judiciário pra fazer valer o seu direito de ser
beneficiado por esta lei que já evitou que centenas de
pessoas ficassem desempregadas no Mato Grosso e no
Brasil", defendeu o advogado.

Confira também:

» Taxa de juros

» Palestra na FIEMT

» Recuperação no Agronagòcio

» Plano de Recuperação Judicial da Agrolesie

» Piano de Recuperação Judiciai da TUT Transportes

» Plano de Recuperação Judiciai da Agroleste Homologado

» Empresa consegue recuperação judiciai e mantém mais de 4 mi! empregos

» Empresa consegue decisão para não pagar ICMS em PIS/Cofms

» Passageiros da TAM que esperaram 7 horas para vir â Cuiabá são
índenizados

» Recuperação Judicial

» Contratos de Compra e Venda
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» Artigos e Notícias de Março

» Artigo "A Efeíividade da Tuíela Jurisdicíonal na Justiça Laborai"

» Artigo "A recuperação judicial, seus benefícios diretos e indiretos"

» Recuperação Judiciai "Colégio Isaac Newíon - CÍN"

Av, Historiador Rubens de Mendonça, 2300 - 7ft andar - Centro Empresaria! Tapajós
Bosque da Saúde - Cuiabá / MT - Brasil - CEP; 78050-000 - Fone: +55 65 3644-7799

Rua Tabapuâ, 145 9 Andar Tabapuã Office Center
Itaim Bíbi - São Paulo / SP - Brasil CEP: 04533-010 Fone: +55 11 3071-0151
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Procuradoria Geral do Município

Gabinete do Procurador

Av.PL-01, 1° andar - Paço Municipal

Park Lozandes - Goiânia - GO
CEP:74.884-900

Fone: (62)524-1007/254-1061
524-1034

j.

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de

Goiânia - Goiás.

Recuper
Protocolo

cão Judicial
ki°: 200801848355

Requerente-: L F DE CASTRO E CIA LTDA

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede na BR-153, Park Lozandes, nesta Capital, por intermédio de sua procuradora que esta

subscreve (mandato incluso, doe. n° 01), vem, à digna presença de Vossa Excelência, em

atendimento à decisão de fls. 257/259, informar que foi encontrado débito no valor de R$

3714,22 em nome da empresa LF DE CASTRO E CIA LTDA (Doe. N° 2).

Termos em que pede deferimento.

Goiânia, 14 de abril de 2009.

JUUJANA PASCHOAL LEMOS
/OAB/GO n° 24.301



Procuradoria Geral do Município

I N S T R U M E N T O D E P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito público interno, representado
pelo Prefeito Municipal ÍRIS REZENDE MACHADO, brasileiro, casado, advogado, portador da RG n°
23929-1291416 SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob o n° 002.475.701-25, residente e domiciliado
nesta capital.

OUTORGADOS: Anderson Rocha Mesquita OAB-GO n° 24.911; Adriana Guimarães Xavier Thomé
OAB-GO n° 5.628; Amália Alves Ferreira Tavares OAB-GO n° 6.592; Ana Cristina Veloso e Silva
OAB-GO n° 22.274; Anne Cristina Naves Godoi OAB-GO n° 20.842; António Divino Bento OAB-GO n
0 8.024; Célia Regina de Morais e Silva da Costa OAB-GO n° 17.278; Carmen Suneli Terêncio Vaz

.̂ ^ OAB/GO n° 19.327; Celeste Divina Alves Teixeira OAB-GO n° 6.685; Cénen Carla Natividade Gomes
W OAB-GO n° 27.038; Custódia Pereira da Silva OAB-GO n° 16.052; Dalmir Batista da Silva OAB-GO n°

23.838; Denise Barbosa Lê Senechal OAB-GO n° 10.337; Dionísio Pereira Machado OAB-GO n°
9.831; Domingos Sávio Vieira dos Santos OAB-GO n° 9.496; Edilene Teixeira Martins OAB-GO n°
24.236; Eliane Piza de Queiroz OAB-GO n° 17.203; Elineide Teixeira do Nascimento Oliveira Mota
OAB-GO n° 24.001; Eurico Souza Neto OAB-GO n° 18.647; Hérika de Souza Ramos Oliveira
Bassanesi OAB-GO n° 25.536; Hudson Hobson Lima OAB-GO n° 25,545; Irene Vieira Cândido de
Melo OAB-GO n° 5.975; Iron José Valente OAB-GO n° 7.370; Jiovana Tomitão Mário OAB-GO n°
20.119; Juliana Paschoai Lemos OAB-GO n° 24.301; Koimar Dias Maciel OAB-GO n° 9.415; Laurita
César Morais OAB-GO n° 5.840; Lenise Alves Leite de Souza OAB-GO n°8.8020; Luciley Adriana de
Almeida OAB-GO n° 19.857; Ludmila Cruvinel Resende OAB-GO n" 20.010; Madalena Lopes Urzeda
Siqueira OAB-GO n° 16.425; Márcia Helena L. Monteiro OAB-GO n° 12,812; Maria Berbbadetti
Ribeiro Prudente OAB-GO n° 14.696; Marinez Souza Luz OAB-GO n° 19.257; Maria do Amparo de
Jesus OAB - Go n° 6.850; Maria Desirée Santana Roriz Uma OAB-GO n° 9.325; Marly Rodrigues dos
Santos OAB-GO n° 14.624; Marília Roriz Silva de Freitas OAB-GO ri° 16.411; Mário Gonzaga Jaco
OAB-GO n° 3.242; Osmaria do Socorro José da Silva Nogueira OAB-GO n° 3,207; Ricardo Ribeiro
Teles OAB-GO n° 22.475; Rosângetf de Freitas Brito OAB n° 12.311; Rosana Aparecida Mendes Rios
OAB-GO n° 19,080; Rosa Vitória Pereira Mendes OAB-GO n° 11.826; Sabrina Caetano de Oliveira

^fe Silva OAB-GO n° 7.101; Sabrina de Melo Alves Abbud OAB-GO n° 20.688; Sônia Helena Muniz
Lemos Moreira OAB-GO n° 3.530; Sueiy de Oliveira Macedo OAB-GO n° 12.184; Sérgio Itapoan
Gomes Rocha OAB-GO n° 1.695; e Wanessa Cristina Barreto de Sousa OAB-GO n° 26.390,

PODERES:Os da cláusula ad judicia, e os da ressalva do art 38 do CPC e para desistir, podendo agir
in solidum ou separadamente, em especial para defender os interesses do Município em qualquer foro
ou grau de jurisdição, pelo que o outorgado dará tudo por firme e valioso.

Goiânia, 02 de abril de 2009.

Prefeito de Goiânia

Av.PL-01,1° andar - Paço Municipal Park Lozandes - Goiânia - GO
CEP:74.884-900

Fone (62)3524-1007 /1061 /1034 Fax (62) 3524-1033
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Lgru: R 262 Cod : 01333-1 Compl: AP 603
Nurcr: -;5 QG : C L t: 1-16 Bair: SET LESTE UNIVERSITÁRIO Cd: S""
Munic: GOIÂNIA Cd: 25300 Cd Cim: 1160150 Tcl :

Nome: LAJ1Z AVERLANDO DE CASTRO CNPJ/CPF: 6073867/3
Mae : AD:-:LIA MACHADO D K CASTRO Dt Naoc Sócio:
I.grd: AV T5 . Cod : 06-132-7 Compl: APT/502I
Numr: S/N Qd: 130 l.L: 69 Ba i r: SKT BUENO Cd:
MUT.ÍC: GOIÂNIA Cd: 25300 Cd Soe: 0198552 Te l :

PF2 Anccrior
10.110.1.31



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SISTEMA DE ARRECADAÇÃO - RELAÇÃO DE DÉBITOS
INSCRIÇÃO : 152.456-9 RUBR.: TODAS ANO: TODOS
RAZÃO SOCIAL: L F DE CASTRO E CIA LTDA
ORDENADO POR RUBRICA QTDE.DE ANOS: TODOS

28/07/2008 - 10:
PAG: ^

PROC. : NÃO INFOífí*'

RU3K ANO PAR DATA

>.9 2001
j. 9 2004
>.9 2004
. .9 2005
.9 2006
.9 2007
.9 2008
.7 2G05
.7 2006
.7 2007
.7 2008
.0 2005
.0 2005
.0 2005
.0 2005
.0 2005
.C 2005
. O 2005
.0 2005
.0 2005
.C 2005
.C 2005
.0 2005

054
055
056
000
OGC
000
000
001
001
OC1
001
OC7
008
009
010
011
012
019
020
021
022
023
021

10/08/2004
10/03/2004
10/08/2004
21/01/2005
20/01/2006
22/01/2007
21/01/2008
21/01/2005
20/01/2006
22/01/2007
21/01/2008
19/02/2007
19/03/2007
17/04/2007
18/05/2007
18/OG/2007
17/07/2007
19/02/2007
19/03/2007
17/04/2007
18/05/2007
18/06/2007
17/07/2007

VALOR DEBITO VAL COSIP ST PROCESSO

103
83
31
C
O
o
o,
3,

3,
3,
3,

31 6~> -- ~-> ,
318,
320,
322,
323,
325
235
236,
238,
239,
240.

34
48
00
00

, 00
,00
,00
, 24
,24

,24

,24
, 96
67
37
06
77
46
55
82
08
34
60

241,87

O, 00
O, 00
O, 00
0,00
O, 00
O, CO
O, 00
0,00
O, CO
O, 00
O, 00
O, 00
O, 00
O, 00
0,0.0
O, 00
0,00
O, 00
O, 00
O, 00
O, 00
0,00
O, 00

o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o

o
o
o
o
o
o
o
o
o
c
o

20S13319
20613319
20613319
20613319
20613319
20613319
22916866
22916866
22916866
22916866
22916866

C 22916866

211.9
355.7
899. O

1SS iíKTíDC NA FONTE (ESPONTÂNEO)
TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTÂNEO)
TAXA DE EXPEDIENTE
PARC.DK DKB.ISS DA PROCURAD.AJUIZ.

COMDATA M3C7521



Inscrição: 152.456-9 Ano:
Nome : L F DE CASTRO K CIA LTDA

'OTAIS DE DÉBITOS

Processo:

Rubrica
-.75-9 TSS
211-9 TAXAS
355-7 TAXAS
'i 9 9 - O PA!?C?RCX

Debico
128,85

86 ,88
12, 96

3 . 13?., 88

Acréscimos



o
Paço Municipal

GO

Divisão de Divida Ativa N

AvenidaPl-01. 2° andar,

Secretaria de Finanças
Park Lozandes - Goiânia *vã

CEP: 74.884-900 ' J,
Auxilio Fone: 080064ÓOIS6 ••

SKCKI-TARIA DF; FINANÇAS
DliPARTAMI-NTO Dl- COURANÇA l; Rl -CKBIMKNTO DA DIVIDA ATIVA

DIVISÃO DA DIVIDA ATIVA

PKOCIÍSSO : 3-I82053X
INTI -R l -SSADO: Ll: I JH CASTRO & CIA
ASSt;XTO : R K Q U K R I M K N H )

DKSrACHO N." 9935 / 200S - DVIM

Atendendo solicitação contida nos Autos, informamos que cm nome
empresa U OK CASTRO & CMA l.TOA CMM N." 03.260.504 / 0001-39 eom inscriçffo cndnsti
n u m uru 152.456-9 foi enconlr t ido débitos cm nossos registros no valor de RS 3.714,22, conforme^
reliiiório anexo.

l-ncaminhem-se ao Gabinete do Direior de'C"ohriinea e Recebimento da Divida Ativa, sugcrinííSfJ
u cmiu ao Cjabincte du Secretario Municipal de ['"iniuicas para os !"ins.

Divisão de Divida Ativa. aos 28 dias do mós de ju lho de 2008

ITAMIR ATUAtNti>c,A V . - U A _ . ' \ I >
Chefe da Divisão

Nos lermos d;i inlbrmavão supra, Acalo o despacho DVDA. IJfeíçrnem se ao CJabineie do SccrctBrJO '
Municipal de l:inani;as para as pro\s necessárias.

NKLSON RODRIGUHS DA1



—ao

MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334 S COO

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

.F DE CASTRO & CIA LTDA - em

recuperação judicial, já qualificada nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus advogados e

procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para requerer a

juntada do balancete analítico da empresa autora relativamente

aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2009.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 07 de maior de 2009.

Io Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

WáWèãsaTíêves Lessa

OAB/GO - 21.660
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tribunal
de justiça
do estado de goíás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia

Autos n°: 1850/08

O feito aguarda a extratacâo da
decisão de fls. 4.595/ 4.615.

Golânia03 de junho de 2009

i Rua 10 n" 150, Setor Oesie, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 - Telefone: (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026
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JVlT JR.II J ^O LiORO R. 22,792, St Oeste, Goiânia-GO-74120-130•^ .fc >_X M. ^ * • < J. ^ ^_V • J ^*-^ • ^ ^—^ : .,, , .
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 200801848355
Recuperação Judicial

LF DE CASTRO & CIA LTDA - em

recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem

com o respeito costumeiro perante Vossa Excelência, por

intermédio de seus advogados ao termo subscritos, para com

fulcro no art. 535, inc. II, do CPC, opor os presentes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, objetivando, em suma, sanar a

omissão que patenteia o julgado, o que faz com fulcro nas

razões fáticas e jurídicas a seguir deduzidas:

I - DA TEMPESTIVIDADE

Infere-se dos autos que a decisão

embargada foi publicada em 12.06.2009 (sexta-f e i rã); logo,

tem-se que o prazo de 5 (cinco) dias para opor embargos

declaratórios começou a fluir no dia 15.06.2009 e encerra-se no

dia 19.06.2009 (sexta-feira), do que resulta na tempestividade

do presente recurso.

-A
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II - DA OMISSÃO EM RELAÇÃO À

ADMISSIBILIDADE OU NÃO DA

CONTABILIZAÇÃO DO VOTO

FAVORÁVEL DA ORSA.

Antes de abordar o mérito dos presentes

embargos de declaração, importa registrar o brilhantismo da

decisão de fls. 4595/4615, a qual além de muito bem redigida e

fundamentada, também teve a sensibilidade de ver além do que

está escrito na lei, ou seja, atentou para o objetivo maior desta,

consistente na recuperação da empresa, como fonte geradora

de empregos, impostos e etc.

Inobstante a distinção da decisão

embargada, a mesma foi omissa em relação à contabilização ou

não do voto favorável da credora Orsa, senão vejamos:

Em 28.11.2008 foi realizada a assembleia

geral de credores da empresa autora, oportunidade em que a

credora Orsa Celulose, Papel e Embalagens S/A, votou contra a

aprovação do plano de recuperação judicial porque o mesmo

não previa a incidência de correção de juros sobre a dívida.

Ocorre que, via da petição n° 71 (fls.

4466/4667), a referida credora (Orsa) refluiu do voto proferido

na AGC, e, manifestou-se favoravelmente à aprovação do plano

de recuperação judicial e deferimento da recuperação em favor

da empresa autora.
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Note-se que, o apoio da credora Orsa deu-

se após a constatação por parte desta, de que a empresa autora

além de está comprometida com a recuperação.

Portanto, tem-se que a credora (Orsa),

apesar de, inicialmente, ter votado desfavoravelmente à

aprovação do plano de recuperação, posteriormente, refluiu de

voto, tendo manifestado expressamente apoio à recuperação da

empresa.

Note-se que, o voto favorável da credora

Orsa à aprovação do plano de recuperação é de suma

importância nos autos, posto que, admitindo-se o mesmo a

empresa autora terá obtido o quorum estabelecido no art. 58, §

1°, inc. I, da Lei n° 11.101/2005, independentemente da

anulação dos votos do Banco do Brasil e BRB.

Data máxima vénia, Vossa Excelência ao

prolatar a brilhante decisão embargada, apesar de ter se

referido à petição da Orsa refluindo do voto proferido na AGC1,

não se manifestou precisamente sobre a questão, não ficando

claro para a embargante se o voto favorável da credora Orsa

deverá ou não ser contabilizado.

Por tais fatos, considerando a omissão ora

suscitada, requer sejam conhecidos e providos estes embargos

1 "Apesar da imutabilidade da votação, encerrado o ato, posteriormente um dos credores sem garantia

veio a se posicionar a favor do plano (fls. 4.468/470), após ouvir o seu departamento comercial, que

considerou viável a recuperação da empresa requerente. " (fls, 4614)
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ADVOGADOS - OAB-GO n.° 22.998 e 12.104

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n. 200.801.848.355

\o dos Reis Guimarães, OAB-
GO Vi. 12104, administrador judicial do processo supra
mencionado vem à presença de Vossa Excelência, nos
termosydo artigo 22, inciso II, letra "a" da Lei 11.101/2005
apresentar relatório mensal da atividade produtiva da
empresa\ de Castro & Cia Ltda.

Em resumo tem a informar que,
durante o mês de maio/2009, foram realizadas várias
reuniões com os diretores da empresa e seu staff no
sentido de firmar as responsabilidades relacionadas aos
atos gerenciais na recuperação judicial, deferida e
publicada no D J Eletrônico dia 12.06.2009.

Frise-se ainda que, nessas reuniões,
ficou definido o critério de fiscalização adotado pelo
administrador judicial consistente na rigorosa
observação do comportamento financeiro da empresa
que deverá estar retratado pelo seu Ativo Circulante

M
Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869

beichior.guimaraes@vahoo.com.br
1
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(representado pelos recursos disponíveis em caixa;
contas a receber e estoques).

De outro lado será também
registrada a informação constante do Passivo Circulante
da empresa, representado por todas as obrigações
contraídas na atividade produtiva (tomadas de crédito
com fornecedores, bancos e etc), incluindo o serviço da
dívida representada pelo crédito constante do Plano de
Recuperação Judicial homologado com a sentença de
Vossa Excelência.

Da conta de diminuir entre o Ativo
Circulante e o Passivo Circulante poderá ser conhecida
a liquidez da empresa, cujos valores encontrados
sinalizarão a sua competência de fato em recuperar-se,
ou seja, atividade produtiva crescente capaz de fazer
face às dívidas contraídas, ou pelo contrário,
demonstrará a incompetência de se superar na
recuperação judicial.

Desse modo, em anexo, apresento
quatro (04) gráficos explicativos que fotografam a
atividade produtiva e seus resultados no mês de
maio/2009.

No Doe. 01, apresento o passivo da
empresa novado com a sentença que homologou o
plano de recuperação e os pagamentos já efetuados.
No Doe, 02, o ativo circulante correspondente a três
períodos distintos, sua composição e evolução. Tudo no
sentido de demonstrar que o comportamento produtivo
da empresa está evoluindo.

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.quimaraes<g>vahoo.com.br
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No Doe. 03, apresento a evolução
da receita bruta, desde o dia do pedido de
recuperação judicial até o mês de maio/2009. Fato a ser
destacado é que toda a produção da empresa foi
suportada com recursos próprios, consistentes nos
estoques da empresa à época.

No Doe. 04, o gráfico demonstra a
crescente criação de postos de trabalho pela empresa,
pois, inicialmente foi necessário adequar esses postos de
trabalho por força da pretendida recuperação judicial.

Nestes Termos Apresenta
R E L A T Ó R I O
Goiânia, 23 de junho de 2009

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.auimaraesfai.vahoo.com.br



Valor Inicial do Passivo da RJ
Trabalhista
Quirografário
Garantia Real

(-) DeságiodoPRJ

(-) Valor da Dívida Novada
(-) Pagamentos do PRJ

Trabalhista

Quirografário
Banco do Brasil

Garantia Real
BicBanco
Banco do Brasil

Banco Pine

Data da
Antes da aprovação e Homologação
homologação do PRJ do PRJ m ai/09

(=) Saido Devedor

19.095.697 19.095.697 12.354.784

71.125

9.636.579

9.387.993

-6.740.914

12.354.784 12.354.784

-71.125

-248.002

-1.000.000

-733.863

-390.000

19.095.697 12.354.784 9.911.794

j)oc,ol

Conforme previso no PRi homologado
.0*lo Jwizo da IO* Vara QVíi de Goiânia

|H * f 4

M
Pamentos efetuados
Impostos
Outros
Total

ATE MA1/09



ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

CONTAS A RECEBER

ESTOQUES

MERCADORIAS EM TRANSITO

(PAGAS)

1/5/2008
161.191

0
2.889.697

0

28/2/2009 31/05/20009
93.415 77.908

1.669.488 1.750,176
1.716.605 1.973.285

297.000
TOTAL EM R$ 3.050.888

COMPOSIÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

476.405
3.776.508 4.277.774

DISPONIBILIDADE

CONTAS A RECEBER

,, ESTOQUES

MERCADORIAS EM

TRANSITO (PAGAS)

EVOLUÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE TOTAL

4.277.774

1.500,000 '-

1,000.000 í~
i

500.000 j-
i

O '-

1/5/2008 28/2/2009 31/05/20009 -TOTAL EM RS



LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

3.000.000

2.500.000

2.000.000

1.500.000

1.000.000

500.000

Maio

RECEITA BRUTA MENSAL

abr/08 mai/08 jun/08 jul/08 ago/08 set/08 out/08 nov/08 dez/08 jan/09 fev/09 mar/09 abr/09 mai/09

abr/08 l mai/08 • jun/08 jul/08 ; ago/08 set/08 out/08 ; nov/08 i dez/08 ; jan/09 fev/09 mar/09 ; abr/09 mai/09 :
. . . _ . . . . . . . . . . . [ . „ . , , - í . . - . „ . . . . _ . . . - - - . . , , ._ . . . . . . . ] . . - - j . . ... . ' . . , , . - , . . . .: : . !

-Valores em R$ 1.894.328 ; 1.500.906 ; 1.805.498 ' 1.676.115 ; 1.703-232 1.724.095 • 1.641.910 ! 1.429.241 i 1.570.458 í 1.599.340 1.796.735 2.495.256 i 2.344.900' 2.335.005}



M Maio

LF DE CASTRO &
COMPANHIA LIDA.

o4
QUANTIDADES DE EMPREGOS DIRETOS

250

(Até Mar/08)

i Maio/09 (aumento de 17 funcionários na comparação
l com Abrit/08)

150 j ........................... - .............. - .............. — • : ............. - ~ ..... ..... - - •

i (Em Abr/08: pedido de RJ)
l 106

100 t ........... ............ ......... .............. . . . - . , . ............ . . ..... • . .

: 89

50 - - • - • ;• -

o



BANCO DO BRASIL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA

9a VARA CÍVEL DE GOIÂNIA (GO)

Protocolo : 2008.01.848355

Autos : 761/2008

BANCO DO BRASIL S.A., nos \s da

RECUPERAÇÃO JUDICIAL n. 2008.01.848355 requerida pof\L.F. DE

CASTRO & CIA LTDA., através de seu advogado, vem à presença de

Vossa Excelência, com fundamento no disposto no artigo 526, do Código de

Processo Civil, informar que interpôs agravo de instrumento ao Egrégio

Tribunal de Justiça de Goiás, em virtude da decisão proferida às fls.

4.595/4.615, recurso esse que foi protocolizado no dia 24/6/2009.

Destarte, em atendimento ao dispositivo legal supra,

requer a juntada de cópia da minuta do agravo devidamente

protocolizada e da guia/comprovante de preparo, ao tempo em que informa

que o agravo foi instruído com cópia integral dos autos da presente ação

(fls. 01 a 5.040).

Requer, outrossim, que Vossa Excelência exerça o juízo

de retratação e reconsidere a referida decisão de fls. 4.595/4.615, cassando

a concessão da recuperação judicial à empresa autora.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia (GO), 25 desunho de^OQ9

Leandro César Azevedo Marti

OAB/GO 26.634^

Mod, 0.03.007-4 - SISBB 99176 - Mar./09
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Protocolo : 2008.01.848355

Autos : 761

Natureza : Recuperação Judicial

Requerentes : L F de Castro Ltda.

Interessado : Banco do Brasil S.A.

BANCO DO BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito

privado, com sede em Brasília (DF), por sua Dependência GERAT -

Gerência Regional de Reestruturação de Ativos Operacionais em Goiânia

(GO), inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.000.000/4276-59, através de seu

Advogado que esta subscreve, com escritório profissional constante do

rodapé, local que indica para recebimento de intimações, inconformado,

data vénia, com a r. decisão de fls. 4.595/4.615, vem à presença de Vossa

Excelência interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

com amparo nos artigos 525, 527, inciso III e 558, todos do Código de

Processo Civil, pelos fundamentos a seguir expostos:

Avenida Goiás, n. 980, Edifício Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia, GO - CEP 74010-010

Tel. (62)3216-5346- Fax(62) 3216-5156-e-mail: ajurego@bb.com.br

Mod. 0,03.007-4 - SISBB S9176 - Mar/09
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1. DA SÍNTESE DOS FATOS PROCESSUAIS

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado

pela empresa L F de Castro Ltda. apresentado em juízo no dia 28/4/2008,

no qual o Agravante habilitou tempestivamente seus créditos (fls.

3.349/3.461).

Tendo sido apresentado o plano de recuperação (fls.

3.593/3.687), o mesmo foi impugnado (fls. 3.994/4.002). Da mesma forma,

impugnou-se (fls. 4.247/4.257) o plano alternativo apresentado pela

empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. (fls.

4.006/4.029), cujos sócios cotistas são os mesmos da empresa

recuperanda, L F de Castro (fls. 4.009/4.010 e fl. 66).

Assim, foi realizada a Assembleia Geral de Credores em

28/11/2008 (Ata de fls. 4.295/4.302).

E, consoante a indigitada Assembleia tanto o plano

original da recuperanda quanto o plano alternativo apresentado pela

empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. foram

rejeitados, embora um dos credores (Owens-Illinois do Brasil - Indústria e

Comércio) tivesse encampado o plano alternativo retro, cuja proponente

original era composta dos mesmos cotistas da empresa recuperanda.

Ocorre que, não obstante a não aprovação pelos

credores em Assembleia, o Juízo a quo, em decisão exarada às fls.

4.595/4.615 decidiu:

Assim, diante do que foi exposto e considerando o
conteúdo dos autos, acolhendo o parecer ministerial,
ANULO os votos proferidos, na Assembleia Geral de
Credores, pelo Banco do Brasil S.A. e Banco Regional de
Brasília S.A., pela flagrante atitude de abuso de direito,
sem relevar o seu sentido eminentemente anti-social."
Nesse diapasão, afastados os votos desses dois
credores, com garantia real, considerando os votos dos
demais credores, das três classes, pela aprovação, e

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176 - Mar/09
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cumpridas as exigências legais, CONCEDO a
recuperação da empresa L.Fde Castro & Cia Ltda."

Entretanto, tal decisão, data vénia, mostra-se totalmente

equivocada e extremamente injusta, consoante a seguir demonstrar-se-á,

reclamando a manifestação desse Egrégio Tribunal, onde se espera que a

matéria seja melhor apreciada e que se faça a devida justiça.

2. DA INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DOS VOTOS DO BANCO DO

BRASIL E DO BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA

Não obstante o Juízo a quo tenha decidido por anular os

votos do -Banco do Brasil e do Banco Regional de Brasília, por alegado

abuso destas instituições, tal conclusão merece reforma.

Inicialmente cumpre reproduzir o que o Administrador

Judicial consignou em seu relatório de fls. 4.279 e ss:

"No dia 28.11.2008 ocorreu no Hotel San Merino localizado
no setor oeste, nesta capital, a assembleia geral dos credores
da empresa LF de Castro & Cia Ltda. Igualmente, informa
que os trabalhos ocorreram na mais perfeita ordem,
oportunidade em que os direitos de todos os
credores (voz e voto) foram preservados."(fl. 4.279).

Veja-se que o próprio Administrador Judicial informa que

não houve qualquer fato relevante e negativo na Assembleia.

Data vénia, a manifestação do Ilustre Representante do

Ministério Público, bem assim a r. sentença não foram corretamente

fundamentadas pelo que de fato ocorreu naquela Assembleia.

A uma, não houve abuso de poder económico, vez

que o Banco do Brasil e o BRB não detinham mais de 50% dos créditos

envolvidos.

Mod, 0.03.007-4 - SISBB 99176 - Mar./09
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E é relevante que a própria Lei de Falências prevê a

representação qualitativa dos credores, consoante art. 45, § 1°.

O Banco simplesmente fez uso do exercício regular de

um direito, na forma prevista no art. 188, l do Código Civil, o que não

constitui um ato ilícito; tampouco imoral, vez que todas as manifestações

dos Agravantes foram públicas e buscaram apenas defender seu direito.

A propósito, analisando o plano de recuperação é fácil

ver porque só o Banco Agravante e o BRB se insurgiram veementemente

contra o plano.

Conforme já explicitado supra, eram os maiores

prejudicados com o plano.

Porque os Bancos Real, Itaú, Pine e Bic se

conformaram com o plano? A resposta já foi dada. Eles não tiveram seus

haveres reduzidos em 80% (oitenta por cento).

Ora, qualquer empresa na situação do Agravante

também se voltaria contra tal plano, apresentando totalmente distorcida da

realidade a manifestação do representante do Ministério Público e a r.

decisão. Além do mais, não houve ofensa a qualquer membros da empresa

e seus sócios, tanto que houve ressalva quanto a fala do Banco quando

disse que a recuperação judicial não poderia ser utilizada para dar o calote

nos credores, fato não citado e não observado pelo Ministério Público e pela

decisão vergastada

A duas, também não houve abuso de direito, ao tempo

que nenhuma coação foi perpetrada. Tanto é verdade que, em termos

numéricos, na classe dos credores com garantia real, apenas o Banco do

Brasil e o BRB votaram contra o plano. A maioria seguiu a vontade da

devedora.

Mod. 0.03,0)7-4 - SISBB 99176 - Mar./09



BANCO DO BRASIL

Em momento algum o Banco Agravante cooptou

qualquer outro credor. Apenas exerceu seu direito de se levantar contra um

plano vil, que lhe extirparia quase a totalidade de seu crédito. Tanto o é que

os demais credores votaram a favor do plano. Assim, indaga-se onde houve

a cooptação citada na decisão vergastada?

Também não é verdade que o Agravante queria a

decretação de falência da recuperanda. Apenas não pode ver os seus

créditos drasticamente reduzidos, como proposto no plano.

Destarte, a anulação dos votos do Agravante e do BRB

é ilegal e injusta, devendo ser reformada por esse E. Tribunal, sob pena de

ofensa dos artigos acima mencionados.

3. DA NULIDADE DA DECISÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL E POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

Na decisão ora vergastada houve a homologação do

Plano de Recuperação Judicial apresentado, sem, entretanto,

manifestar-se sobre as irregularidades e ilegalidades registradas pelo

Agravante e os pedidos por este apresentados.

De outro lado, o Agravante comprovou que o plano de

recuperação apresentado causou enormes prejuízos para si e para outros

credores, afrontando o disposto nos artigos 43, 49, § 1° e 58, § 2°, da Lei n.

11.101/05, com a aprovação de plano elaborado por sócios da empresa

recuperanda, com a criação de privilégios para credores de mesma classe,

bem como estabelecendo enormes prazos para pagamentos das dívidas

sem correção monetária e sem juros, o que também não foi apreciado

pela decisão agravada.

Nesta esteira, veja-se que, embora denunciadas, tanto

nas objeções quanto na Assembleia, não houve a devida apreciação das

seguintes irregularidades/ilegalidades, comentadas minudentemente

5
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mais adiante:

a) O plano de recuperação votado foi elaborado pela empresa Muralha,

que é composta pelos mesmos sócios da empresa recuperanda, sendo

aplicável o art. 43 da Lei 11.101/05;

b) O plano alternativo foi apresentado intempestivamente e por pessoa

inidõnea para o mister, em afronta ao art. 53 da LRE;

c) O plano alternativo não contém demonstração de sua viabilidade

económica e laudo econômico-financeiro, violando o art. 53 da Lei n.

11.101/2005;

d) O Agravante objetou a proposta irrazoável de concessão de deságio

de 80% sobre seus créditos;

e) O Agravante objetou a proposta de dilação de prazo para

pagamento/alteração de encargos financeiros e exclusão de encargos

financeiros;

f) O tratamento desigual atribuído a credores da mesma classe. Privilégio

de credores em detrimento do Agravante;

g) Aprovação de plano de recuperação com fluxo de caixa negativo.

Inviabilidade económica do plano.

Assim, resta plenamente caracterizado que a ausência

de apreciação das questões e pedidos do Agravante, que foram submetidos

ao Poder Judiciário, implicaram em violação ao art. 458, II do CPC e

também do art. 93, IX, da CF/88.

Por todo o exposto, resta caracterizada a nulidade da

decisão de fls. 4.595/4.615, por clara ofensa ao devido processo legal,

evendo esta decisão ser cassada para que outra seja proferida com a

Completa entrega da prestação jurisdicional, o que se requer, sob pena de

6
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violação às disposições supra.

4. DA NULIDADE POR AFRONTA AO ART. 58, § 1° DA LEI N.

11.101/2005

O art. 58 da LRE dispõe:

"Ari. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá
a recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha
sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou
tenha sido aprovado pela assembléia-geral de credores na
forma do art. 45 desta Lei.

§1~O juiz poderá conceder a recuperação judicial com
base em plano que não obteve aprovação na forma do art. 45
desta Lei, desde que, na mesma assembleia, tenha obtido, de
forma cumulativa:

l - o voto favorável de credores que representem mais
da metade do valor de todos os créditos presentes à
assembleia, independentemente de classes;

H - a aprovação de 2 (duas) das classes de credores
nos termos do art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2
(duas) classes com credores votantes, a aprovação de
pelo menos 1 (uma) delas;

III - na c/asse que o houver rejeitado, o voto favorável
de mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na
formg dos §§1ae2* do art. 45 desta Lei.

§ 2a A recuperação judicial somente poderá ser
concedida com base no § 1° deste artigo se o plano não
implicar tratamento diferenciado entre os credores da classe
que o houver rejeitado."

Contudo, embora a recuperação judicial tenha sido

concedida, pelo Juízo, sem a soberana concordância da Assembleia Geral

de Credores, não foram observados os requisitos legais para tanto.

E isto porque, consoante relatório do Administrador

Judicial (fls. 4.279/4.328):

"Assim, levando em consideração os créditos presentes à
assembleia, independentemente das classes, apurou-se o
índice de 49,84% que aprovou o plano apresentado e o índice
de 50,16% que rejeitou o plano de recuperação, nesse caso,
a contabilização do voto incluiu o Banco Pine.

Sem computação do voto do Banco Pine foram registrados, o
índice de 51,37% que rejeitou o plano (...)"
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Ora, só por isto, o plano não poderia ser aprovado, vez

que mais da metade dos presentes recusaram o plano.

Entretanto, também o inciso III não foi atendido, vez que

não houve a condição "mais de 1/3 dos credores" favoráveis.

Assim, não poderia ter ocorrido a aprovação do plano, o

que viola o artigo em tela.

5. DA NULIDADE POR AFRONTA AO ART. 58, § 2° DA LEI N.

11.101/2005

Como se não bastasse isto, também foi afrontado o § 2°

do mesmo artigo supra, haja vista o evidente tratamento diferenciado entre

os credores da classe do Agravante. Veja-se:

Isto porque, em total dissonância com o objetivo da Lei,

o Plano prevê tratamento diferenciado entre credores da mesma classe,

priorizando o pagamento de vários credores quirografários (fornecedores),

privilegiando-os, em detrimento aos credores com garantia real e, até

mesmo, em detrimento de outros credores quirografários.

Assim, o plano afronta as disposições legais que

prevêem o PRINCÍPIO PAR CONDITIO CREDITORUM, desconsiderando os

credores com garantia real como o Banco do Brasil S.A. e criando privilégios

ilegais para credores de mesma natureza (quirografários), que

supostamente seriam fornecedores da empresa.

Nesse sentido, dentre tais credores quiroqrafários

que são privilegiados pelo plano, destaca-se os credores,

Ãupostamente "fornecedores", Luiz Fernando de Castro e Luís

vertendo de Castro, os quais também são sócios da empresa L F de

8
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Castro & Cia Ltda. Daí, certamente, a motivação ilegal para estarem

sendo beneficiados.

Além disso, consta também como credores

quiroqrafários privilegiados as empresas Muralha Distribuidora de

Produtos Alimentícios Ltda. e JPC Representações Ltda. Os sócios da

referida empresa Muralha são os mesmos sócios da L F de Castro e

Cia Ltda. Por sua vez, os sócios da empresa JPC são o Sr. Luiz

Averlando de Castro, sócio da Recuperanda, e sua esposa Allvne

Antunes de Oliveira, a qual também é coobrigada em diversas

operações da L F de Castro e Cia, Ltda. Tais fatos estão devidamente

comprovados pelas certidões de tais empresas obtidas na Junta

Comercial do Estado de Goiás, já juntadas nestes autos.

Ressalte-se que no plano não foi apresentada qualquer

indicação ou explicação, justificando o privilégio oferecido para esses

credores, supostamente "fornecedores", principalmente os credores ora

destacados.

Assim, o Banco do Brasil S.A. não concorda com tais

privilégios estabelecidos pelo plano para tais credores quirografários, diante

de sua comprovada situação de credor com garantia real, o qual

obrigatoriamente deve ser pago em primeiro lugar. Além disso, também na

condição de credor quirografário em relação a alguns de seus créditos, o

Banco também manifesta sua discordância, diante do tratamento desigual e

ilegal atribuído pelo plano para credores de mesma natureza

(quirografários), vez que tal tratamento afronta o princípio da par conditio

creditorum e da isonomia previstos na Lei n. 11.101/2005 e no artigo 5° e

inciso l, da Constituição Federal.

Mas o caso mais veemente de tratamento não

i ionômico encontra-se na classe dos "com garantia real".
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O Plano aprovado prevê aplicação de desconto de 80%

sobre o valor habilitado peio Banco do Brasil e pelo BRB. Ao mesmo tempo

não prevê desconto algum aos demais credores com garantia real.

Note-se que, para acertar a condição do Banco Pine e

permitir que ele não fosse impedido de participar da assembleia conforme

disposto no art. 45, § 3° da LRE, foi concedido por aquele Banco, na

ocasião da Assembleia, um desconto de R$ 10.000,00 em seu crédito de R$

400.000,00; ou seja, de 2,50% (dois e meio por cento).

Onde está o tratamento isonômico: O Banco Agravante

é afetado com um desconto de 80% (oitenta por cento) em seus haveres e o

Banco Pine é afetado com 2,5% (dois e meio por cento)!

Tal disposição é um absurdo!

Para alguns credores com garantia real (BB + BRB +

Itaú) o Plano Alternativo propõe o ABSURDO desconto de 80% dos créditos.

Nos 20% restantes, propõe:

- carência de 10 anos;

- juros de 12% ao ano (taxa única e fixa) a ser pago em parcela única no

ano de 2021;

- "principal" a ser pago em duas parcelas iguais e fixas, vencendo a primeira

em dez/2019 e a última em dez/2020.

Por outro lado, para outros credores com garantia real

(Banco Real, Banco Pine e BIC) o Plano Alternativo dá um tratamento

diferenciado. Veja-se:

- Para o Banco Real - não há nenhum desconto; a carência é de 6 meses; o

principal será pago em 60 parcelas, vencendo a primeira em 30/06/2009 e a

última em 30/06/2014. O Plano ainda prevê a possibilidade de

VENCIMENTO ANTECIPADO em caso de venda da empresa, de forma que

saldo devedor "deverá ser LIQUIDADO DE UMA SÓ VEZ";
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- Para o Banco Pine - não há nenhum desconto e prevê PAGAMENTO À

VISTA;

- Para o BIC - não há nenhum desconto; prevê pagamento à vista de R$ 1

milhão. O saldo remanescente: com carência de 6 meses; o principal em 60

parcelas, vencendo a primeira em 30/06/2009 a a última em 30/06/2014.

Prevê também o vencimento antecipado e a liquidação do saldo devedor de

uma só vez, no caso de venda da empresa.

nota: tanto para o Banco Real, bem como para o BIC, o Plano prevê juros

de 12% ao ano (taxa única e fixa).

Nessa mesma linha, o Plano prevê, para alguns

credores quirografários (tais como BB + BRB + Banco Volks + Tetra Pack) a

seguinte situação:

- DESCONTO DE 80% no valor dos créditos;

- os 20% restantes: carência de 10 anos; juros de 12% ao ano (taxa única e

fixa) a ser pago em parcela única no ano de 2021; o "principal" a ser pago

em duas parcelas iguais e fixas, vencendo a primeira em dez/2019 e a

última em dez/2020;

Por incrível que pareça, para os demais credores

quirografários, o Plano Alternativo não propõe NENHUM desconto; propõe

carência de 6 meses e o principal a ser pago em 48 parcelas iguais e fixas,

vencendo a primeira em 30/06/2009 e a última em 30/06/2013.

Importa ressaltar que para os "credores" (sócios da LF +

Muralha + JPC) o Plano Alternativo NÃO propõe NENHUM desconto; propõe

carência de 10 anos e o principal a ser pago em 36 parcelas iguais e fixas,

vencendo a primeira em 30/01/2019 e a última em 30/01/2021.
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Cabe esclarecer que os sócios da Muralha e JPC são

também os sócios da LF. Interessante que em seus próprios "créditos" os

mesmos não se dignaram em propor/conceder NENHUM DESCONTO.

Contudo, com relação aos créditos de terceiros

(inclusive do BB) a Muralha teve a ousadia de propor um DESCONTO de

80% dos créditos!!!

Destarte, o plano aprovado o foi em afronta ao art. 58, §

2° da LRE, bem como ao princípio da par conditio creditorum, devendo ser

cassada a r. sentença.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DE

MESMA CLASSE - VIOLAÇÃO DO ART. 58, PARÁGRAFO 2° DA LRE -

DO PRIVILÉGIO DE ALGUNS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS EM

DETRIMENTO DE CREDORES COM GARANTIA REAL.

O Plano de Recuperação Judicial tem como um de seus

objetivos assegurar que os interesses de todas as partes envolvidas sejam

tratados de forma justa, razoável e equilibrada.

Entretanto, em total dissonância com tal objetivo, o

Plano aprovado prevê tratamento diferenciado entre credores da mesma

classe, priorizando o pagamento de vários credores quirografários

(fornecedores), privilegiando-os, em detrimento aos credores com garantia

real e, até mesmo, em detrimento de outros credores quirografários.

Assim, o plano afronta as disposições legais que

prevêem o PRINCÍPIO DA PAR CONDITIO CREDITORUM,

desconsiderando os credores com garantia real como o Banco do Brasil

S.A. e criando privilégios ilegais para credores de mesma natureza

(quirografários), que supostamente seriam fornecedores da empresa.
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Nesse sentido, dentre tais credores quiroarafários

que são privilegiados pelo plano, destaca-se os credores,

supostamente "fornecedores". Luiz Fernando de Castro e Luís

Averlando de Castro, os quais também são sócios da empresa L F de

Castro & Cia Ltda. Daí, certamente, a motivação ilegal para estarem

sendo beneficiados.

Além disso, consta também como credores

quíroqrafários privilegiados as empresas Muralha Distribuidora de

Produtos Alimentícios Ltda. e J PC Representações Ltda. Os sócios da

referida empresa Muralha são os mesmos sócios da L F de Castro e

Cia Ltda. Por sua vez, os sócios da empresa JPC são o Sr Luiz

Averlando de Castro, sócio da Recuperanda. e sua esposa Allvne

Antunes de Oliveira, a qual também é coobriqada em diversas

operações da L F de Castro e Cia. Ltda. Tais fatos estão devidamente

comprovados pelas certidões de tais empresas obtidas na Junta

Comercial do Estado de Goiás.

Ressalte-se que no plano não foi apresentada qualquer

indicação ou explicação, justificando o privilégio oferecido para esses

credores, supostamente "fornecedores", principalmente os credores ora

destacados.

Assim, vê-se claramente privilégios estabelecidos pelo

plano para tais credores quirografários, diante de sua comprovada situação

de credor com garantia real, o qual obrigatoriamente deve ser pago em

primeiro lugar.

O mesmo ocorre na condição de credor quirografário em

relação a alguns de seus créditos, diante do tratamento desigual e ilegal

atribuído pelo plano para credores de mesma natureza (quirografários), vez

ue tal tratamento afronta o princípio da par conditio creditorum e da

Bonomia previstos na Lei n. 11.101/2005 e no artigo 5° e inciso l, da

onstituição Federal.
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Mas o caso mais veemente de tratamento não

isonômico encontra-se na classe dos "com garantia real".

O Plano aprovado prevê aplicação de desconto de 80%

sobre o valor habilitado pelo Banco do Brasil e pelo BRB. Ao mesmo tempo

não prevê desconto algum aos demais credores com garantia real.

Note-se que, para acertar a condição do Banco Pine e

permitir que ele não fosse impedido pelo disposto no art. 45, § 3° da LRE, foi

concedido por aquele Banco, na ocasião da Assembleia, um desconto de

R$ 10.000,00 em seu crédito de R$ 400.000,00; ou seja, de 2,50% (dois e

meio por cento).

Onde está o tratamento isonômico: O Banco Agravante

é afetado com um desconto de 80% (oitenta por cento) em seus haveres e o

Banco Pine é afetado com 2,5% (dois e meio por cento)!

Tal disposição é um absurdo!

Para alguns credores com garantia real (BB + BRB +

Itaú) o Plano Alternativo propõe o ABSURDO desconto de 80% dos créditos.

Nos 20% restantes, propõe:

- carência de 10 anos;

- juros de 12% ao ano (taxa única e fixa) a ser pago em parcela única no

ano de 2021;

- "principal" a ser pago em duas parcelas iguais e fixas, vencendo a primeira

em dez/2019 e a última em dez/2020.

Por outro lado, para outros credores com garantia real

(Banco Real, Banco Pine e BIC) o Plano Alternativo dá um tratamento

diferenciado. Veja-se:
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- Para o Banco Real - não há nenhum desconto; a carência é de 6 meses; o

principal será pago em 60 parcelas, vencendo a primeira em 30/06/2009 e a

última em 30/06/2014. O Plano ainda prevê a possibilidade de

VENCIMENTO ANTECIPADO em caso de venda da empresa, de forma que

o saldo devedor "deverá ser LIQUIDADO DE UMA SÓ VEZ";

- Para o Banco Pine - não há nenhum desconto e prevê PAGAMENTO À

VISTA;

- Para o BIC - não há nenhum desconto; prevê pagamento à vista de R$ 1

milhão. O saldo remanescente: com carência de 6 meses; o principal em 60

parcelas, vencendo a primeira em 30/06/2009 a a última em 30/06/2014.

Prevê também o vencimento antecipado e a liquidação do saldo devedor de

uma só vez, no caso de venda da empresa.

nota: tanto para o Banco Real, bem como para o BIC, o Plano prevê juros

de 12% ao ano (taxa única e fixa).

Nessa mesma linha, o Plano prevê, para alguns

credores quirografários (tais como BB + BRB + Banco Volks + Tetra Pack) a

seguinte situação:

- DESCONTO DE 80% no valor dos créditos;

- os 20% restantes: carência de 10 anos; juros de 12% ao ano (taxa única e

fixa) a ser pago em parcela única no ano de 2021; o "principal" a ser pago

em duas parcelas iguais e fixas, vencendo a primeira em dez/2019 e a

última em dez/2020;

Por incrível que pareça, para os demais credores

quirografários, o Plano Alternativo não propõe NENHUM desconto; propõe

carência de 6 meses e o principal a ser pago em 48 parcelas iguais e fixas,

vencendo a primeira em 30/06/2009 e a última em 30/06/2013.

Importa ressaltar que para os "credores" (sócios da LF +

uralha + JPC) o Plano Alternativo NÃO propõe NENHUM desconto; propõe
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carência de 10 anos e o principal a ser pago em 36 parcelas iguais e fixas,

vencendo a primeira em 30/01/2019 e a última em 30/01/2021.

Cabe esclarecer que os sócios da Muralha e JPC são

também os sócios da LF. Interessante que em seus próprios "créditos" os

mesmos não se dignaram em propor/conceder NENHUM DESCONTO.

Contudo, com relação aos créditos de terceiros

(inclusive do BB) a Muralha teve a ousadia de propor um DESCONTO de

80% dos créditos!!!

Destarte, o plano aprovado o foi em afronta ao art 58, §

2° da LRE, bem como ao princípio da par conditío creditaram, devendo ser

reformada a r. sentença.

7. DO REAL INTERESSE PÚBLICO - DA IMPOSSIBILIDADE E DA

ILEGALIDADE DA ALTERAÇÃO DOS ENCARGOS FINANCEIROS E DA

DILAÇÃO DE PRAZOS PARA PAGAMENTO DAS DÍVIDAS CONSTANTES

DO PLANO - RECURSOS PÚBLICOS SUBSIDIADOS.

O Plano de Recuperação Judicial homologado prevê

para os credores com GARANTIA REAL e também para alguns

QUIROGRAFARIOS o pagamento de suas dívidas em 13 (treze) parcelas

FIXAS ANUAIS SEM JUROS E SEM CORREÇÃO MONETÁRIA.

Haverá ainda carência de 4 (quatro) anos, de forma que

a primeira parcela está prevista para 30.12.2013 e a última para 30.12.2025.

Contudo, além de causarem um enorme prejuízo ao

Agravante, ainda contrariam o disposto no artigo 49, parágrafo 2°, da Lei n°

11.101, de 09.02.2005 (Lei da Recuperação de Empresas) que assim prevê:

"Ari. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os
créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.
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S 2° As obrigações anteriores à recuperação judicial
observarão as condições originalmente contratadas ou
definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos,
salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de
recuperação judicial. "
(grifo nosso)

Ressalte-se que dos instrumentos de crédito do Banco

que a Recuperanda é devedora há duas Cédulas de Crédito Industrial

(20/05115-8 e a 20/21504-5), as quais possuem lastro em recurso do

FUNDO CONSTITUCIONAL CENTRO-OESTE - FCO,

instituído/regulamentado pela Lei n° 7.827, de 27.09.1989, cujos encargos

são subsidiados pelo GOVERNO FEDERAL, sendo contratados à taxa de

12% ao ano. Há ainda um bónus de adimplência equivalente a 15% sobre

os encargos cobrados, o que é um diferencial estupendo em favor da

Recuperanda.

Além disso, tais financiamentos, como já dito, possuem

origem em recursos do Governo Federal, sendo o Banco mero repassador

desses recursos, o que lhe impediu de concordar com as propostas

constantes do Plano.

E neste ponto o interesse público não foi verificado pelo

n. R. Ministério Público e pelo Juízo singular. A aprovação de tal plano e da

decisão vergastada certamente culminará em prejuízo ao erário público,

haja vista a origem dos recursos emprestados.

Destaque-se também que não foi correto o afastamento

da correção monetária e dos juros remuneratórios das dívidas da

Recuperanda das quais o Agravante é credor, vez que de há muito foi

reconhecido tanto pelo Legislador Pátrio como pelos nossos Tribunais de

forma pacificada que a correção monetária e os juros remuneratórios são

devidos em quaisquer dívidas ou operações financeiras.

No caso dos créditos do Banco, estes foram constituídos

sua maioria mediante a emissão de Cédulas de Crédito Industrial, sendo
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que o afastamento de tais encargos financeiros, afronta ao disposto no

artigo 5° e parágrafo único do Decreto-lei n° 413, de 09.01.1969. Quanto

aos demais contratos firmados com o Banco, há a afronta ao disposto no

artigo 1°, da Lei n° 6.423, de 17.06.77 e também ao disposto no artigo 406,

do Código Civil.

| Quanto ao elastecimento dos prazos para pagamento
.sr

das dívidas, também não devem prevalecer tais disposições do plano, vez

que o Agravante tem direito de receber seus créditos da forma e nos prazos

pactuados, sob pena de afronta ao referido artigo 49, da Lei n. 11.101/2005

e também ao disposto no artigo 331, do Código Civil.

8. DA IMPOSSIBILIDADE E DA ILEGALIDADE DA LIBERAÇÃO DE

GARANTIAS CONSTITUÍDAS NOS INSTRUMENTOS DE CRÉDITO

O Plano de Recuperação prevê que a Recuperanda

poderá obter a liberação/substituição de recursos que se encontram

aplicados como garantia de suas dívidas junto a diversas instituições

financeiras.

Entretanto não se pode concordar com a

liberação/substituição de quaisquer das suas garantias que foram

constituídas nos instrumentos de crédito pelo referido plano de recuperação,

sejam pignoratícias, hipotecárias ou mesmo fidejussórias.

A Lei impede que a Recuperanda proponha a liberação

de garantias ou mesmo a sua substituição, sem a expressa anuência do

credor e tal proposta não pode ser submetida à Assembleia Geral de

Credores, nos termos do que dispõe o artigo 50, § 1° da LRE:

f>

"Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da
garantia ou sua substituição somente serão admitidas
mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva
garantia. * (grifo nosso)
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O mesmo ocorre com a pretensão de liberação das

garantias fidejussórias. Segundo a dicção do artigo 49, § 1° da Lei 11.101,

"Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de

regresso."

No mesmo sentido estabelecem os artigos 59 e 61, § 2°

da Lei 11,101/2005, que asseguram ao credor a manutenção dos direitos e

garantias originalmente contratadas, verbis:

"Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação
dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e
todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízos das
garantias, observado o disposto no § 1° do art. 50 desta
Lei"

"Art. 61.
§ 2°. Decretada a falência, os credores terão
reconstituídos seus direitos e garantias nas condições
originalmente contratadas, deduzidos os valores
eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente
praticados no âmbito da recuperação judicial." (grifos
nossos)

Assim, o plano não poderia ter sido aprovado, sendo

ilegal qualquer liberação ou substituição unilateral das garantias que foram

constituídas nos instrumentos de crédito dos quais é credor e que venham a

ser estabelecidas pelo referido Plano de Recuperação Judicial.

9. DA PREVISÃO DOS SÓCIOS PODEREM NEGOCIAR O

CONTROLE OU PARTE DO CAPITAL DA RECUPERANDA APÓS A

APROVAÇÃO DO PLANO- DA SUPOSTA DESONERAÇÃO DESTES

QUANTO ÀS DÍVIDAS DA EMPRESA RECUPERANDA.

O Plano prevê que os atuais sócios da Recuperanda,

caso queiram, poderão negociar o controle ou parte do capital da empresa a

qualquer momento após a aprovação do Plano, desde que o novo

ontrolador e/ou sócio venha a agregar experiência.
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Entretanto, referida disposição não coaduna com o

disposto na Lei n. 11.101/2005, não havendo a possibilidade de liberação

das garantias fidejussórias prestadas portais sócios administradores para o

efeito de cumprimento das obrigações assumidas perante o Banco do Brasil

SÁ

Nesse sentido, dispõe o artigo 59 da Lei n° 11.101/2005

que:

"O plano de recuperação judiciai implica novação dos créditos
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores
a ele sujeitos (sic), sem prejuízo das garantias, observado o
disposto no § 1° do art. 50 desta Lei."

Já o § 1° do artigo 50 dispõe que:

"Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da
garantia ou sua substituição somente serão admitidas
mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva
garantia."

O § 1° do artigo 49 da mesma Lei impõe que "os

credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos

e privilégios contra coobrigados, fiadores e obrigados de regresso."

E, o artigo 61, § 2°, por sua vez, estabelece que:

"Decretada a falência, os credores terão reconstituídos seus
direitos e garantias nas condições originalmente contratadas.
deduzidos os valores eventualmente pagos ressalvados os
aios validamente praticados no âmbito da recuperação
judicial", (os grifos são nossos)

Assim, não se pode admitir, por ausência de previsão

legal, que o Plano proponha a isenção de responsabilidade dos sócios, vez

que estes são fiadores, avalistas e principais pagadores das dívidas junto ao

Banco. Como se vê do § 1° do artigo 49 da LRE, os credores conservam

seus direitos e privilégios contra coobrigados, fiadores e obrigados de

sso.
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10. DAS IRREGULARIDADES FORMAIS DO PLANO

a) FALTA DE LEGITIMIDADE - IMPEDIMENTO

O plano alternativo foi apresentado pela empresa

Muralha, uma das credoras da recuperanda.

Contudo, a empresa Muralha tem como sócios os

mesmos sócios da empresa recuperanda L.F. de Castro, consoante

atestam os documentos de fls. 4.009/4.010 e f l. 66 destes autos.

Considerando o inteiro teor do novo plano, o que será

explicitado adiante, a apresentação do plano alternativo, pelos mesmos

dirigentes da empresa recuperanda é, no mínimo, imoral.

Aplicável aqui o contido no artigo 43 da Lei 11.101/05-.

"Ari. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades
coligadas, controladoras, controladas ou as que tenham
sócio ou acionista com participação superior a 10% (dez
por cento) do capital social do devedor ou em que o
devedor ou algum de seus sócios detenham participação
superior a 10% (dez por cento) do capital social, poderão
participar da assembléia-geral de credores, sem ter direito a
voto e não serão considerados para fins de verificação
do quorum de instalação e de deliberação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se
aplica ao cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim,
colateral até o 2a (segundo) grau, ascendente ou
descendente do devedor, de administrador, do sócio
controlador, de membro dos conselhos consultivo, fiscal ou
semelhantes da sociedade devedora e à sociedade em que
quaisquer dessas pessoas exerçam essas funções."
(original não destacado)

Ora, se os sócios da devedora não podem votar e não

são considerados para fins de verificação de quorum, não podem,

igualmente apresentar proposta alternativa.

TEMPESTIVIDADE
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Dispõe o art. 53 da LRE que o plano deve ser

apresentado "no prazo improrrogável de 60 dias da publicação da decisão

que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de

convolação em falência..."

Contudo, a data da publicação que deferiu o

processamento foi 9/6/2008. Por outro lado, o Plano Alternativo foi

apresentado em 30/09/08 (prazo superior aos 60 dias estabelecido pela Lei);

c) CONDIÇÃO NÃO ATENDIDA - AUSÊNCIA DA ANUÊNCIA /

MANIFESTAÇÃO DA LF DE CASTRO

Na petição de folha n. 4007, que instruiu o Plano

Alternativo, a Muralha o apresentou em SUBSTITUIÇÃO ao Plano original,

com uma CONDIÇÃO: "...desde que haja expressa anuência da

requerente...".

Ademais, na folha n. 5 do Plano Alternativo (folha n.

4015 dos autos) está consignado que a "... LF de Castro DEVERÁ se

manifestar no prazo de até quinze dias sobre o Plano Alternativo ora

apresentado, o que requer seja observado pelo ilustre juízo processante."

(ênfase acrescentada).

Ocorre que não houve nenhuma anuência/manifestação

da LF acerca do Plano Alternativo;

Nesse sentido, restou claro que a condição imposta para

a almejada substituição do Plano original pelo Plano Alternativo, NÃO foi

atendida.

Não obstante tal aspecto formal, é teratológico,

consoante acima exposto, vez que os sócios da empresa Muralha, Srs. Luiz

verlando de Castro e Luís Fernando de Castro, apresentem um plano
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alternativo para ser aprovado pelos mesmos Srs. Luiz Averiando de

Castro e Luís Fernando de Castro.

d) NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS PELO ART.

53 LRE - AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DE SUA VIABILIDADE

ECONÓMICA E AUSÊNCIA DO LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Identifica-se que o Plano Alternativo não contém

demonstração de sua viabilidade económica e laudo econômico-financeiro.

Ademais, vale lembrar que o inciso III do art. 53

prescreve que o laudo econômico-financeiro deve ser subscrito por

profissional legalmente habilitado ou empresa especializada.

Destarte, o plano alternativo, além de não conter a

demonstração de sua viabilidade económica/laudo econômico-financeiro, foi

elaborado (e assinado) pelos representantes da própria Muralha, que são

também, os sócios da recuperanda LF.

O fluxo de caixa apresentado na folha n. 13 do Plano

Alternativo demonstra que, por sete anos consecutivos (2010 a 2016), o

saldo final é NEGATIVO. Essa situação somente não se estende por mais

anos, porque nos anos de 2016/2017 e 2018, o fluxo de caixa não prevê

nenhum pagamento de parcelas do Plano de Recuperação!

Releva destacar ainda que as "entradas" desse fluxo de

caixa são constituídas de "vendas à vista e a prazo". Contudo, no rodapé do

fluxo de caixa consta que o "fluxo de caixa NEGATIVO em alguns períodos

seriam suportados por DESCONTO DE DUPLICATAS e/ou aporte de

recursos por parte dos atuais acionistas". (destaques de agora).

Aqui se vê uma grande incongruência, afinal, se nas

entradas já constam os valores oriundos das vendas a prazo, qual seria o

LASTRO das duplicatas que seriam objeto de DESCONTO? (duplicatas frias
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Por sua vez, no que tange ao "aporte de recursos por

parte dos atuais acionistas" entende-se que essa possibilidade não terá

êxito, pois eventual alienação do património dos sócios não será suficiente

para suportar os saldos negativos apresentados no fluxo de caixa.

Cumpre ainda dizer que, a maioria dos bens dos sócios

(quase 80%) está vinculada em garantia nas operações do BB, as quais

estão habilitadas nesse processo de recuperação.

Do exposto, mais uma vez o Plano Alternativo não

poderia ter sido aprovado, vez que o mesmo é inviável economicamente,

conforme demonstra o fluxo de caixa apresentado.

11. DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Como demonstrado em linhas volvidas, a decisão

agravada ao rejeitar a decisão soberana da Assembleia Geral de

Credores e os pedidos do Agravante e homologar o plano de recuperação

judicial está causando prejuízos irreversíveis aos credores e em especial ao

Agravante, além de afrontar os dispositivos legais e constitucionais

mencionados.

A recuperação judicial com as ilegalidades mencionadas

adentrará na fase executiva do processo com o cumprimento do plano de

recuperação judicial com os vícios apontados e o deferimento do pagamento

aos credores na forma estabelecida no plano e em prejuízo irreversível para

o Agravante.

É sabido que para o deferimento do efeito suspensivo

ao recurso e, via de consequência, a suspensão da decisão vergastada, é

necessário que o Agravante demonstre o fumus boni iurís e o perícuium

mora.
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O fumus boni iurís restou plenamente demonstrado,

vez que o prosseguimento da recuperação judicial ensejará no cumprimento

do plano e no pagamento dos credores de acordo com a forma neste

estabelecida em detrimento dos direitos creditícios do Agravante.

Já o perículum In mora resta evidente no fato de que,

se não for dado efeito suspensivo ao recurso, determinando-se a imediata

suspensão da decisão vergastada, será efetivado o pagamento aos

credores na forma estabelecida no plano de recuperação judicial,

redundando na confirmação das ilegalidades mencionadas, e na perda dos

referidos valores de forma irreversível.

Assim, demonstrado que se mantida a decisão resultará

lesão grave e de difícil reparação ao Agravante, devido à relevância da

fundamentação declinada nos tópicos precedentes requer a atribuição de

efeito suspensivo nos termos do art. 558, do CPC, para que seja

determinada a suspensão imediata da decisão agravada, até final decisão

de mérito desse recurso.

12. DATEMPEST1VIDADE DO AGRAVO

A tempestividade do presente recurso pode ser aferida

através da certidão de fls. 5.039/5.040, que atesta que o Agravante tomou

ciência da decisão de fls. 4.595/4.615, a qual anulou o seu voto e concedeu

a recuperação judicial à Agravada, através de intimação publicada no

DJ/GO no dia 12/6/2009 (sexta-feíra), iniciando-se o prazo de 10 dias no

dia 15/6/2009 (segunda-feira) e terminando no dia 24/6/2009. Como o

recurso está sendo interposto nesta data, manifesta é a sua tempestividade.

13. DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS

Requer seja o instrumento formado com as cópias integrais

os autos 2008.01.848355, de fls. 01 a 5.040, dentre as quais encontram-se

s peças obrigatórias ao conhecimento do recurso, as quais são
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declaradas, neste ato, como autênticas, nos termos do artigo 365, IV, e

544, § 1° do CPC.

14. DOS ADVOGADOS DAS PARTES

ADVOGADO DA AGRAVADA:

Murilo Macedo Lobo, OAB/GO 14.615, com endereço profissional à Rua

22, n. 792 - Setor Oeste, Goiânia (GO) - fone 3285-3334 (fls. 23/24).

ADVOGADO DO AGRAVANTE:

Leandro César Azevedo Martins, OAB/GO 26.634, com endereço

profissional à Av. Goiás, n. 980, 7° andar - Centro, Goiânia (GO) - fone

3216-5346 (fls. 3.354/3.356).

15. DO PEDIDO DE REFORMA

EXPOS/77S, requer:

a) a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, de modo a

sobrestar os efeitos da decisão recorrida e determinar a imediata suspensão

do prosseguimento da recuperação judicial até a decisão de mérito do

presente recurso.

b) no mérito, seja conhecido e provido o agravo de instrumento para cassar

a decisão vergastada reconhecer a legalidade da Assembleia e a legalidade

dos votos do Banco do Brasil e do BRB, bem como manter o resultado da

Assembleia de Credores;

c) caso se entenda pela manutenção da aprovação do plano, pelo princípio

da eventualidade, requer seja afastada a nulidade do voto do Banco e do

BRB e lhes sejam concedidos os mesmos benefícios, prazos e condições

os demais credores de mesma classe, sob pena de ofensa ao artigo 58, §

0 da Lei de Recuperação Judicial.
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Nestes termos,

pede deferimento.

Goiânia (GO), 24 de junho de 2009

.eandro César Azevedo Martins

OAB/GO 26.634

Moo. O 03.007-4 - SISBB 99176 • Mar./09
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PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goiás

Autos n.
Protocolo n.

0000761/2008
200801848355

A recuperanda, LF de Castro Ô& Cia.
Ltda., frente a decisão que concedeu sua recuperação,
apresenta embargos declaratõrios, pois, a seu sentir, nela
houve omissão, quando não se posicionou a respeito do pedido
formulado pela credora ORSA, refluindo de seu voto, contrário
ao pedido de recuperação judicial, proferido em Assembleia
Geral de Credores.

Na decisão vergastada, a
determinado trecho esta assentado : Apesar da imutabilidade
da votação, encerrado o ato, posteriormente um dos
credores sem garantia veio a se posicionar a favor do plano
(fls. 4.468/470), após ouvir o seu departamento comercial,
que considerou viável a recuperação da empresa
requerente, (fl. 4.614)

Indo ao local indicado, constata-se
que o credor é a ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS
S/A.

Como se vê, encontra-se estampado
que após o encerramento da assembleia, o voto é imutável, ou
seja, prevalece aquele dado no momento próprio, oportuno.

Assim, não vejo a omissão apontada
péla recuperanda, o que enseja conhecer e não acolher os
embargos ofertados.

Intimem-se.

Goiânia, 1° de julho de 2009

CMOSflOBEflTOFAVARO
Juiz de Direito

9* Vara Cível



ALVES TEIXEIRA \ ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA

(Processo n° 2008.048355)

n 3RB - BANCO DE BRASLIA S/A, nos autos da
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL promovida por LJF DE CASTRO & CIA
LTDA, vem respeitosamente à digna presença de V. Exa., por seu
advogado abaixo assinado, pedir a JUNTADA de cópia do AGRAVO DE
INSTRUMENTO anexo, interposto perante o E. Tribunal de Justiça do
Estocio de Goiás.

Termos em que,
Pede detenmento.

Goiânia, 06 de julho de 2.009

\S TEIXEIRA

JO-QAB/GOl.812

oriR _ tn Rncin^ec Ctpntpr - Fíptnr Opste - Goiânia / GO - CEP 74.120-080 - Fone/Fax. (62) 3215-2838



ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS »/C

EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL I
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS I

BBR - BANCO DE BRASÍLIA S/A, instituição
financeira de economia mista vinculada ao Governo do Distrito Federal, com
sede em Brasília-DF, no SBS, Quadra 01, BI. "E", Ed. Brasília, 3° andar,
inscrito no CGC/MF sob n° 00.000.208/0001-00, com agência bancária nesta
capital à Av. Goiás, n° 840 - centro, nos autos da ACÃO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL N° 2008.01848355 promovida por L. F. DE CASTRO & CIA
LTDA, não se conformando, "data vénia", com a respeitável decisão
proferida pelo ilustre Juiz de Direito da 9a. Cível da Comarca de Goiânia, às
fls. 4.595/4.615 dos autos, vem respeitosamente à digna presença de V.
Exa., por seu advogado abaixo assinado (mandato anexo), interpor o
presente recurso de

AGRAVO DE INSTRUMENTO

contra a referida decisão, na forma do artigo 522 e seguintes do Código de
Processo Civil, e do artigo 59, § 2°, da Lei de Falências e de Recuperação de
Empresas (Lei 11.101,. de 09.02.2005), pelos motivos e razões seguintes:

DA TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO

O agravante foi intimado da r, decisão agravada, de
fls. 4.595/4.615, através do Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal de
Justiça de Goiás n° 353, disponibilizado no site do TJ/GO em 10 de junho
de 2.OO9 (quarta-feira), publicado no dia 12.06.2009 (sexta-felra), em
virtude do feriado de Corpus Chrísti no dia 11 de junho/2009, conforme
certidão de publicação de fls. 5.039/40 dos autos (doe. anexo), em razão cio
que o prazo de 10 dias para agravar começou a correr no dia 15.O6..2OG9
(segunda-feira), com término em 24,06.2009 (quarta-feira), em razão do
que o presente recurso, protocolizado nesta data, está rigorosamente
tempestivo.

Rua 18 n- 110 - sala 906 - Ed, Business Center - Selor Oeste - Goiânia / GO - CEP 74.120-080 - Fone/Fax: (62) 3215-2838
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DO RECEBIMENTO DO AGRAVO COMO DE INSTRUMENTO

Um dos requisitos legais para o recebimento do
recurso de agravo como de instrumento, é quando a decisão agravada é
suscetível de causar lesão grave ou de difícil reparação, conforme está
expresso no art. 522 do CPC, o que ocorre no presente caso.

Além disso, outro motivo processual que leva ao
recebimento deste agravo na forma de instrumento, é o fato da decisão
agravada ter sido proferida em processo de recuperação judicial/ caso em
que a Lei n° 11.101, de 9-2-2005, é expressa:

"Art. 59 -

§ 2° - contra a decisão que conceder a
recuperação judicial caberá agravo, que poderá
ser interposto por qualquer credor e pelo
Ministério Público."

Assim, não se podendo cogitar, no presente caso, de
agravo na sua forma retida, deve o mesmo ser recebido, processado e
julgado como agravo de instrumento, que é o que se espera e requer.

DOS ANTECEDENTES PO CASO

A agravada L. F. DE CASTRO & CIA LTDA requereu a
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 2008.01848355, que se processa perante o
MM. Juiz da 9a. Vara Cível da comarca de Goiânia, que a final foi julgada
procedente, com a concessão da recuperação judicial em 22.05.2009.

No andamento do processo a empresa devedora
apresentou o seu plano de recuperação judicial de fls. 3,595/3.642,
que sofreu diversas objeções.

Além do plano de recuperação apresentado pela
empresa requerente, outra firma comercial, Muralha Distribuidora de
Produtos Alimentícios Ltda, formada pelos mesmos sócios da devedora
principal, portanto, sua coligada, também aprestntou o plano de
recuperação alternativo de fls. 4.024/4.042, que igualmente sofreu
objeções por parte do Banco do Brasil S/A e do Banco BRB (fls.
4.265/4267).

Diante das objeções surgidas contra os planos de
recuperação judicial, principal e alternativo, o ilustre MM. Juiz da causa
convocou assembléia-geral de credores, para deliberar com soberania sobre
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os planos de recuperação, conforme está previsto nos arts. 36 e 56 da Lei de
Falências e de Recuperação Judicial.

Na assembléia-geral de credores, realizada no dia 28
de novembro de 2008, a empresa requerente não alcançou votação
necessária à aprovação do plano de recuperação judicial alternativo da
Muralha Ltda, único submetido à votação, já que a classe dos credores
privilegiados votaram, por maioria, contra a sua aprovação.

E, face a lei, havendo votação contrária de pelo
menos uma classe de credores, como ocorreu no caso sub judice, a solução
que se impõe é a prevista nos artigos 45 e 56, § 4°, da referida Lei
11.101/05, que diz:

"Art. 45 - Nas deliberações sobre o plano de
recuperação judicial, todas as ciasses de
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão
aprovar a proposta."

"Art. 56 - Havendo objeção de qualquer credor
ao plano de recuperação judicial, o juiz
convocará a assembléia-geral de credores para
deliberar sobre o plano de recuperação.

§ 4° - Rejeitado o plano de recuperação pela
assembléia-geral, o juiz decretará a falência do
devedor. "

Ocorreu, contudo, que mesmo com a rejeição do
plano de recuperação judicial, levado a votação, o mesmo foi deferido pela r.
sentença agravada, que anulou os votos dos dois maiores credores, BRB -
Banco de Brasília S/A e Banco do Brasil S/A, acatando o parecer do ilustre
órgão do Ministério Público, ao fundamento de que essas duas instituições
bancárias teriam excedido no direito de votar na assembléia-geral de
credores.

Portanto, para deferir o plano, que não obteve
aprovação em assembleia por todas as classes de credores, a r. sentença
agravada houve por bem anular os votos proferidos pelos dois maiores
credores, com o que hostilizou o art. 45 da Lei de Recuperação Judicial, que
assegura o direito de voto a todas as classes de credores, ressaltando que o
banco agravante votou tanto na qualidade de credor privilegiado, como de
credor quirografário.

A nulidade dos votos do banco agravante, declarada
pela r. sentença agravada, infringiu também os preceitos constitucionais do
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art. 5°, incisos XIII e LV, da CF/88, uma vez que, como credor
privilegiado e quirografário que é, o Banco BRB tem o sagrado direito de
votar em assembleia, pela aprovação ou rejeição do plano, e ver o seu voto
valer para todos os efeitos legais, cujo direito não pôde exercitar
plenamente, pois dirigiu os seus votos abertamente contra a aprovação do
plano, mas os mesmos foram anulados, em flagrante cerceamento do seu
direito de livre manifestação.

A DECISÃO AGRAVADA

A r. sentença prolatada pelo ilustre MM. Juiz da 9a.
Vara Cível da Comarca de Goiânia, que anulou os votos do agravante e
deferiu a recuperação judicial, datada de 22.05.2009, teve a seguinte fase
conclusiva:

"Autos n° 000761/2008
Protocolo n° 200801848355

Assim, diante do que foi exposto e
considerando o conteúdo dos autos, acolhendo
o parecer ministerial, ANULO os votos
proferidos, na Assembléia-Geral de Credores,
pelo Banco do Brasil S/A e Banco Regional de
Brasília S/A, pela flagrante atitude de abuso de
direito, sem relevar o seu sentido
eminentemente anti-social.
Nesse diapasão, afastados os votos desses dois
credores, com garantia real, considerando os
votos dos demais credores, das três classes,
pela aprovação, e cumpridas as exigências
legais, CONCEDO a recuperação da empresa L.
F. de Castro & Cia Ltda." (fls. 4.615).

AS RAZOES DO PEDIDO DE REFORMA DA
DECISÃO AGRAVADA

Apesar da Lei de Recuperação de Empresas
determinar em seu artigo 45 a necessidade da aprovação do plano de
recuperação judicial por todas as classes de credores, sob pena de decreto
da falência, ela criou a seguinte exceção à regra:
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"Ari. 58 - Cumpridas as exigências desta Lê/, o
juiz concederá a. recuperação judicial ao
devedor cujo plano não tenha sofrido objeção
de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou
tenha sido aprovado pela assembléia-geral de
credores na forma do art. 45 desta Lei.

§ 1° - O juiz poderá conceder a recuperação
Judicial com base em plano que não obteve a
aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde
que, na mesma assembleia, tenha obtido, de
forma cumulativa:
I - o voto favorável de credores que
representem mais da metade do valor de todos
os créditos presentes à assembleia,
independentemente de classes;
II - a aprovação de 2 (duas) das classes de
credores nos termos do art. 45 desta Lei ou,
caso haja somente 2 (duas) classes com
credores votantes, a aprovação de pelo menos
J (uma) delas;
III - na classe que houver rejeitado, o voto
favorável de mais de 1/3 (um terço) dos
credores, computados na forma dos §§ 1° e 2°
do art. 45 desta Lei,

§ 2° - A recuperação judicial somente poderá
ser concedida com base no § 1° deste artigo se
o plano não implicar tratamento diferenciado
entre os credores da classe que o houver
rejeitado. " (grifamos).

Portanto, como no caso sub jud/ce o piano não
obteve a aprovação nos termos do art. 45, o disposto no 2° do art. 58 só
autoriza o juiz da causa a decretar a recuperação judicial se o plano
apresentado não implicar em tratamento diferenciado entre os
credores da classe que o rejeitou.

No entanto, houve ostensivo divergência de
tratamento entre o recorrente e os outros credores, uma vez que o
plano impôs ao banco agravante a redução de 80% do valor do seu crédito,
que ficaram reduzidos a meros 20%, enquanto todos os outros credores
quirografários foram contemplados a receber 100% do respectivo crédito.

Da mesma forma, todos os credores da classe
privilegiada também foram contemplados a receber 100% do crédito a que
tem direito, com exceção apenas do agravante e do Banco do Brasil S/A,
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que, em virtude do tratamento diferenciado que tiveram, só poderão
receber 20% do seu crédito. ..

Esse tratamento desigual entre credores da mesrna
classe, constante do plano submetido à votação (fls. 4.024/4.042 e
4.284/4.294), levou o agravante a votar na assembléia-geral de credores
contra a sga aprovação, sem com isso praticar qualquer excesso, o fazendo
tão somente na defesa do seu direito de exigir tratamento igualitário, já que
os seus créditos, quirografário e privilegiado, foram achatados a apenas
20% do valor real, enquanto os outros credores das duas referidas classes
não sofreram qualquer redução, salvo agravante e o Banco do Brasil.

Desse modo, a r. sentença agravada, que adotou o
parecer ministerial e anulou os votos do agravante, "data vénia", merece ser
reformada, já que, em vez do alegado abuso de voto, terna que
fundamentou o parecer ministerial e a r. sentença recorrida, o que ocorreu
foi o exercício legal do direito de voto do agravante, na defesa dos seus
interesses e em obediência ao princípio da legalidade, pois a Lei de
Recuperação Judicial expressa em seu § 2° do art. 58, que é vedado
qualquer tratamento diferenciado entre credores da mesma classe.

Confira-se, nesse sentido, jurisprudência do TJ/SP
sobre plano de recuperação que violou o ordenamento jurídico, cujo julgado
determinou a realização de nova AGC, para eliminação do vício contido no
plano, que naquele caso foi aprovado em primeira instância e depois anulado
pelo tribunal:

"Agravo de Instrumento n° 493.24O.4/l-OO
Comarca de Satto~SP
Recorrente - Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS
Recorrida - Eucatex S/A Indústria e Comércio
(em recuperação judicial).

Ementa - Recuperação Judicial, Plano de
recuperação judicial. Assembléia-geral dos
credores. Proposta de credores para alteração
do plano originalmente apresentado pela
devedora. Contra-proposta a essas alterações,
apresentada por esta. Admissibilidade.
Desnecessidade de reabertura do prazo para
objeções ou apresentação de novo estudo de
viabilidade económica. Inteligência do art, 56 e
seu parágrafo 3°f da Lei 11.101/05.

Necessitando, as alterações do plano pela
assembléia-geral, da concordância do devedor,
admissível que, à vista daquelas propostas
feitas pelos credores o devedor apresente
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modificações, cujo exame deve ser feito na
própria assembléia-geraL

Recuperação judicial. Plano de recuperação
judicial. Previsão de conversão de debêntures
em ações. Impossibilidade, sem a concordância
do detentor do crédito. Violação do inciso XX do
a/t. 5° da Constituição Federal.

Embora bastante mitigada a interferência
judiciai na recuperação judiciai, não pode o Juiz,
à vista do piano que, apesar de aprovado, viola
o ordenamento jurídico, deferir a recuperação."
(Acórdão do TJ/SP, em documento anexo).

No voto proferido no acórdão supra citado, consta a
seguinte conclusão:

"Ora, o plano de recuperação judicial aprovado
impôs a conversão do crédito dos debenturistas
em ações da empresa em recuperação. Violou,
assim, a liberdade fundamental assegurada
pela Constituição da República. Transformou o
credor, ainda que subordinado, em acionista da
empresa, assumindo, com isso, a
responsabilidade pela recuperação.

A medida é, evidentemente, violadora do
ordenamento jurídico. A rigor, competia ao
magistrado, apesar da aprovação do plano,
indeferir a recuperação judicial e decretar a
falência. Todavia, não se olvidando da
finalidade inicialmente mencionada, melhor
será dar nova oportunidade aos credores para
que, em outra assembléia-geral, alterem o
plano, eliminando a violação apontada.

6. Para tal fim, anula-se a aprovação do plano
de recuperação judicial, devendo outra
assembleia geral ser realizada." (doeu mento
anexo).

Mesmo assim, apesar de haver nos autos prova
abundante da desigualdade de tratamento entre o agravante e os demais
credores da mesma classe, e sem qualquer prova do alegado abuso de poder
ou de voto, a r. sentença agravada anulou os votos do banco recorrente e
aprovou o plano de recuperação judicial da empresa LF de Castro & Cia Ltda
(fls. 4.615).
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Sobre a ausência de prova de qualquer abuso
cometido pelo agravante, basta atentar-se para a ata e demais atos da AGC,
de fls. 4.295/4.328, para verificar que não foi consignado qualquer
desrespeito ou excesso por parte do BRB - Banco de Brasília S/A, para com
os trabalhos da assembléia-geral de credores.

E não se pode dizer, por outro lado, que o
lançamento de votos contrários à aprovação do plano, possa ser taxado de
desrespeitoso ou excessivo, porque o voto é livre, soberano e assegurado
pela lei e pela Constituição Federal, como direito sagrado.

Nesse sentido, não é demais lembrar que
discussões, esclarecimentos, interferências e o calor dos debates são
inerentes aos trabalhos da sessão de assembleia de credores e, por isso,

( . .) estão dentro da legalidade.

4p Tanto isso é verdadeiro, que no final o Sr.
Administrador Judicial, que conduziu a Assembleia com muita serenidade e
brilhantismo, usou da palavra para ressaltar a lisura e regularidade dos
trabalhos e a conclusão a que chegou, emanada da vontade livre e soberana
de cada votante, tendo inclusive elogiado a conduta dos que usaram da
palavra durante os trabalhos, sejam advogados, trabalhadores ou outros
credores presentes.

Portanto, ao se posicionar contra a aprovação do
plano, que é altamente lesivo ao seu direito, pois reduz os seus créditos
(quirografário e privilegiado) a apenas 20% do valor original, a instituição
bancária agravante estava defendendo os seus interesses através do
exercício do voto, como lhe faculta a Lei de Recuperação Judicial e a
Constituição Federal (CF, art. 5°, incisos XIII e LV), não se podendo,

_ evidentemente, confundir voto contrário com abuso do direito de voto.
O

Não se pode perder de vista, também, que foi
colocado em votação apenas o plano alternativo apresentado pela
empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, o qual
impôs ao Banco BRB tratamento diferenciado de outros credores da mesma
classe.

Ao consignar em ata, durante a assembleia, que o
plano apresentado pela própria empresa em recuperação judicial, mais
benéfico ao agravante por não conter o redutor de 80%, não seria
submetido a votação, mas tão somente o plano alternativo da Muralha
Ltda, o agravante, na defesa de seus direitos, assegurados
constitucionalmente no art. 5°, incisos XIII e LV da Carta Magna,
manifestou imediatamente a sua discordância contra a omissão de votação
do plano original da empresa LF de Castro & Cia Ltda, conforme fls. 4.298
(ata).
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Como os pedidos formulados naquela ocasião foram
infrutíferos, outra alternativa não restou ao agravante senão o exercício do
voto contra o plano, que lhe apenava ilegalmente com redução de seu
crédito.

O plano alternativo, bem como o seu aditivo
complementar, impõe pesada sanção contra o agravante, conforme nele se
contém:

"2.1 - TERMOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
DO DÉBITO COM CREDORES COM GARANTIAS
REAIS.
2.1.1 - ...
Lista de Credores concursais com garantia real
categoria A: BANCO DO BRASIL, BANCO DE
BRASÍLIA, BANCO ITAÚ.
Forma, condições e cronoarama de pagamento:
Aplicação de desconta de 80% (oitenta por
cento) sobre o valor total que consta no EDITAL
DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES DA
L F DE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diário
de Justiça de 01 de Agosto de 2008), aplicando-
se ao pagamento do saldo de 20% os seguintes
termos e condições:

Carência: não serão devidos pagamentos de
juros e principal durante os próximos 10 anos,
contados da homologação pelo Juízo da 9a.
Vara Cível de Goiânia/GO da decisão da
Assembleia Geral de Credores. Os juros serão
acumulados ao montante do principal.

Juros: Taxa única e fixa de 12% (doze por
cento) ao ano aplicado sobre o saldo devedor. O
pagamento dos juros acumulados se dará em
uma única parcela no ano de 2021.
Principal: Será pago em duas parcelas iguais e
fixas, sendo a primeira em Dezembro de 2O19 e
a segunda em Dezembro de 2020." (Piano
Alternativo, fls. 4.029/4.030).

"2.2.3 - CRÉDITOS CONCURSAIS
QUIROGRAFÁRIOS CATEGORIA G

Lista de credores concursais com garantia real
categoria G: BANCO DO BRASIL, BANCO DE
BRASÍLIA, BANCO VOLKSWAGEM; TETRA PARK
LTDA.
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Forma, condições e cronograma de pagamento:
Aplicação de desconta de 80% (oitenta por
cento) sobre o valor total que consta no EDITAL
DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES DA
L F DE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diário
de Justiça de 01 de Agosto de 2008), aplicando-
se ao pagamento do saldo de 20% os seguintes
termos e condições;
Carência: não serão devidos pagamentos de
juros e principal durante os próximos 10 anos,
contados da homologação pelo Juízo da 9a.
Vara Cível de Goiânia/GO da decisão da
Assembleia Geral de Credores. Os juros serão
acumulados ao montante do principal.

Juros: Taxa única e fixa de 12% (doze por
cento) ao ano aplicado sobre o saldo devedor. O
pagamento dos juros acumulados se dará em
uma única parcela no ano de 2021.
Principal: Será pago em duas parcelas iguais e
fixas, sendo a primeira em Dezembro de 2019 e
a segunda em Dezembro de 2020." (Plano
Alternativo, fls. 4.035/4.036).

No plano alternativo/suplementar, de fls.
4.284/4.292, apresentado pela Muralha Ltda na assembleia, foram excluídos
do redutor de 80%: o Banco Real (fls. 4.285), o BIC Banco (fls. 4.286)
e o Banco Itaú (fls. 4.289), com o objetivo de obter votação favorável
dessas instituições, como realmente aconteceu, porque os seus créditos
eram menores, deixando o corte de 80% somente para o BRB - Banco de
Brasília e para Banco do Brasil, maiores credores da massa.

Ressalte-se, mais uma vez, que no plano de
recuperação judicial apresentado pela própria devedora LF de Castro & Cia
Ltda, inexiste o abusivo tratamento diferenciado da redução de 80% (fls.
3.595/3.642), o qual, no entanto, não foi submetido à assembleia, em total
desacordo ao r. despacho exarado pelo MM. Juiz da causa, que determinou:

"FACE A OCORRRÊNCIA DE OBJEÇÃO AO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA, CONVOCO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 56 DA LEI 11.101/O5, A
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES A SER REALIZADA NO
DIA 31/1O/2OO8 COM INÍCIO Às 8:3O HJORAS, NO
HOTEL SAN MARINO, LOCALIZADO NA RUA S, N. 1.09O,

SETOR OESTE, NESTA CAPITAL. A ASSEMBLEIA SERÁ

INSTALADA, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, COM A PRESENÇA

DOS CREDORES DOS TITULARES DE MAIS DA METADE DOS
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CRÉDITOS DE CADA CLASSE, CASO SEJA NECESSÁRIA
SEGUNDA CONVOCAÇÃO SERÁ REALIZADA NO DIA

O7/11/08, COM INÍCIO Às 8:3O HORAS, COM QUALQUER
NÚMERO DE PRESENTES, NO MESMO LOCAL. A ORDEM DO
DIA COMPREENDERÁ A APROVAÇÃO, REJEIÇÃO OU

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
APRESENTADO PELO DEVEDOR E O PLANO ALTERNATIVO

APRESENTADO PELA EMPRESA MURALHA DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. À ESCRIVANIA, PARA

EXPEDIR NECESSÁRIO EDITAL, DE IMEDIATO,

ENTREGANDO-O À REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU
PROCURADOR JUDICIAL, PARA AS PUBLICAÇÕES E DEMAIS
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À PUBLICIDADE DO ATO,

AFIXANDO-SE CÓPIA NO LOCAL PRÓPRIO DO ÁTRIO DO

EDIFÍCIO DO FÓRUM DESTA CAPITAL, GO, 1Q/1O/Q8 -
DR. CARLOS R. FÃVARO - JUIZ DE DIREITO." (Cf.

publicação no Diário da Justiça n° 198, de
16.10.2008).

Apesar do esforço dos advogados do Banco BRB e do
Banco do Brasil, para que o plano de recuperação judicial apresentado pela
devedora fosse levado à votação, conforme determinava o r. despacho

Judicial, isso não aconteceu, conforme constou da ata:

"Passada a palavra para a empresa LF,
esclarece que a objeção do Banco do Brasil
além de extemporânea é infundada porquanto a
ordem judicial proferida pelo Juízo da
recuperação é clara no sentido de que sejam
submetidos em votação pela assembleia tanto o
plano de recuperação apresentado pela
devedora quanto o plano alternativo
apresentado pela empresa Muralha." (f\s. 4.297).

"Dada a palavra ao Representante do Banco
BR, Dr. Adão Alves Teixeira, este registra que o
Banco BRB quer deixar consignado em ata a
impossibilidade legal de apreciação do plano
alternativo apresentado pela Muralha LTDA às
f Is. 4.O24 à 4.042. é que nos termos do artigo
53 da Lei de Recuperação Judicial o plano de
recuperação só pode ser apresentado pela
empresa devedora e mesmo assim dentro do
prazo de 6O dias a contar da decisão que
deferiu a recuperação- No entanto, o plano que
se submete à votação nesta assembleia não foi
apresentado pela devedora, e sim por uma
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credora. Além do mais, trata-se de plano
apresentado por credora coligada, sem direito a
voto, e que, portanto, não pode apresentar
piano alternativo em assembleia. Dessa forma,
o banco BRB impugna a apreciação do plano
alternativo nesta assembleia geral porque a
credora coligada não tem direito a voto nem a
apresentação de plano alternativo." (fls. 4.298).

"Com a palavra o Sr. Administrador Judicial,
consigna que na votação os credores deverão
obedecer o critério de_ responder "SJAf" para
aprovar o Plano ou "NÃO" para não aprovação
do Plano de Votação. Destaca que o Plano que
será votado é o da empresa Muralha e as
alterações propostas neste dia cujas copias
foram distribuídas aos interessados vez que
houve a proposta de alteração e os devedores
admitiram, na pessoa do Dr. Murilo Lobo, a
substituição do Plano, Destaca-se que o plano
da LF de Castro não está sendo submetida à
votação mas sim o plano alternativo e suas
modificações apresentadas pela empresa
Muralha."(fls. 4.301).

De tudo isso resultou que, na votação procedida na
_ AGC, a classe com garantia real rejeitou o plano com o índice de
{) 53,75%, enquanto a votação geral, independentemente das classes,

também apurou índice de rejeição ao plano de 50,16%.

™ E o art. 45 da Lei n° 11.101, de 09.02.2005, é
expresso ao dizer que só pode ocorrer a recuperação judicial quando todas
as classes de credores aprovarem o plano, cujo dispositivo de lei foi
flagrantemente violado pela r. sentença agravada.

Da mesma forma, o julgado recorrido hostilizou
também o § 2° do art. 58, que proíbe o deferimento de plano que contenha
tratamento diferenciado entre credores da mesma classe.

Some-se ainda a total ausência de qualquer abuso de
voto pelo agravante na AGC, mas mesmo assim a r. sentença recorrida
anulou os seus votos e deferiu plano de recuperação judicial elaborado com
violação à lei.
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DO PEDIDO DE DEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO
A R. DECISÃO AGRAVADA

A concessão do efeito suspensivo nos agravos tem
respaldo nos dispositivos do Código de Processo Civil, que com a nova
redação dada pela Lei 11.187/05, diz:

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá
agravo, no prazo de IO (dez) dias, na forma
retida, SALVO QUANDO SE TRATAR DE DECISÃO
SUSCETÍVEL DE CAUSARÁ PARTE LESÃO GRAVE
E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, bem c o m o nos casos
de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, quando
será admitida a sua interposição por
instrumento."

"Art. 527 - Recebido o agravo de instrumento
no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

II - converterá o agravo de instrumento em
agravo retido, SALVO QUANDO SE TRATAR DE
DECISÃO SUSCETÍVEL DE CAUSAR À PARTE
LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, mandando remeter o autor ao juiz da
causa; (...)."
III - poderá atribuir EFEITO SUSPENSIVO AO

._ RECURSO (art. 558), ou deferir, em antecipação
( } de tutela, total ou parcialmente, a pretensão

recursal, comunicando ao juiz sua decisão;"

Portanto, as modificações introduzidas no CPC
estabelecem que o agravo deve ficar retido nos autos para ser apreciado
como preliminar de apelação, salvo quando se tratar de decisão
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Inquestionavelmente, há relevante fundamento
para o processamento do pedido como agravo de instrumento, e para a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, até o julgamento
definitivo do agravo, porque, se assim não ocorrer, o processo terá
andamento mediante execução de um plano de recuperação judicial ilegal,
com a prática de vários atos processuais, que resultarão em flagrante
prejuízo ao agravante, de grave e difícil reparação.
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DO "FUMUS BONIIURIS" E DO "PERICULUM IN
MORA" - Os requisitos "fumus ôon/ iurís" e "periculum in mora", sem
dúvida estão presentes no caso.

O "fumus boni iurís" está consubstanciado nos
dispositivos legais e nos preceitos constitucionais invocados, não se podendo
olvidar o fato do prolator da r. sentença agravada ter anulado os votos
proferidos pelo agravante em assembléia-geral de credores, ao fundamento
de que os mesmos foram objeto de abuso de poder, sem qualquer prova nos
autos nesse sentido, e, com base na anulação dos votos, deferir plano de
recuperação judicial que contém ostensivo tratamento diferenciado ao
agravante, que sofreu exagerada redução do seu crédito.

Some-se ainda que além do agravo de instrumento
ser a forma processual imposta para dirimir a questão, o caso sub jud/ce é
relevante, pois não é prudente dar continuidade a um plano de recuperação
judicial tendencioso, cuja validade ainda está em discussão em sede do
presente recurso de agravo de instrumento.

O "periculum in mora", por sua vez, decorre do
fato de que a demora natural no julgamento do mérito da demanda irá
trazer prejuízos de difícil ou impossível reparação ao agravante, pois
durante o lapso de tempo necessário ao julgamento ocorrerá a execução de
um plano de recuperação viciado e ilegal, pelo que, tem-se que é
obrigatório o efeito suspensivo para o fim de impedir o implemento do
referido plano, até o julgamento definitivo do presente agravo, legalmente
interposto.

Com base no exposto e como estão presentes os
pressupostos "periculum In mora" e "fumus boni iurís", o agravante

^ requer respeitosamente o deferimento do benefício legal, pelo ilustre
l } Relator, para ser concedido efeito suspensivo à decisão agravada, PARA

EVITAR A EXECUÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE FLS.
£ 4.024/4.042 E 4.284/4.294, ATÉ O JULGAMENTO DEFINITIVO DO

PRESENTE RECURSO.

DO PEDIDO

Assim exposto, e distribuído o presente recurso de
agravo a uma das Colendas Câmaras Cíveis desse Egrégio Tribunal, o
agravante requer a concessão da liminar pleiteada, e depois, o seu
julgamento de mérito, para que seja PROVIDO, reformando-se a r. decisão
agravada, com restabelecimento dos votos proferidos pelo agravante na AGC
e, consequentemente, para rejeitar o Plano de Recuperação Judicial,
principal e suplementar apresentados pela empresa coligada Muralha Ltda,
que não reúne condições legais de aprovação, procedendo-se na forma
estabelecida no art 56 e seu § 4°, da Lei 11.101/05.
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Caso o ilustre Relator assim não entenda, nos termos
do julgado do E.TJSP, retro transcrito, e para que haja uniformização da
jurisprudência, o agravante aguarda o provimento do recurso para a
cassação da r. sentença recorrida e para a determinação de nova
assembléia-geral de credores, onde deverá ser facultada a apresentação de
outros planos de recuperação judicial, pela devedora ou por credor, para
corrigir os vícios da ilegalidade constantes do plano de fis. 4.024/4.042 e
4.284/4.294, rejeitado em assembleia, mas deferido judicialmente.

Termos em que,
Pede deferimento.

Goiânia, 24 de junho de 2.009.

LVES TEIXEIRA

- OAB /GO 1.812

ADVOGADOS QUE ATUAM NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL

ADVOGADOS DO AGRAVANTE:

ADÃO ALVES TEIXEIRA - OAB/GO 1.812 6 PAULO IÚRI ALVES TEIXEIRA - OAB/GO
14.3O7, estabelecidos com escritório profissional em Goiânia/GO, à Rua 18,
n° 110, sala 906, Setor Oeste, CEP 74120-080, Fone (062) 3215-2838.

Rua 1B n° 110 - sala 906 - Ed. Business Conter - Setor Oeste - Goiânia / GO - CEP 74.120-080 - Fone/Fax: (62) 3215-2838
e-maíl: alvesteixelraQterra.com.br . c



ALVES TEIXEIRA
E ADVOOADOS ASSOCIADOS S/C

ADVOGADOS DA AGRAVADA!

MURILO MACEDO LOBO - OAB/GO 14.615, E WANESSA LEMES LESSA - OAB/GO

21.66O, estabelecidos com escritório profísslonal em Goiânia/GO, à Rua 22,
n° 792, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74120-130, Fone (62) 3285-3334.

RELAÇÃO DAS PEÇAS ESSENCIAIS OU OBRIGATÓRIAS QUE
ACOMPANHAM ESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, EXTRAÍDAS DA
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 2008.01848355 - DA 9A. VARA
CÍVEL DE GOIÂNIA:

PECAS OBRIGATÓRIAS (art. 525, L do CPO:

1- Decisão agravada - doe. n° l
2- Certidão da intimação da decisão agravada - doe. n° 2
3- Procuração outorgada aos advogados da agravada - does. n° 3/4
4- Procuração outorgada aos advogados do agravante - doe. n° 5
5- Comprovante de recolhimento das custas processuais - doe. n° 6.

PECAS FACULTATIVAS (art. 525, II. do CPQ:

1 - Petição inicial, fls. 02/22.
2 - Procuração dos advogados da agravada, fls. 23/24.
3 - Sentença determinando o processamento da Recuperação

O Judicial, fls. 257/259.
4 - Edital de Publicação de Sentença, fls. 273/275.
5 - Plano de Recuperação Judicial da LF de Castro & Cia Ltda, fls.

3.593/3.642.
6 - Procuração dos advogados do agravante, fls. 3.984.
7 - Objeções apresentadas pelo Banco BRB, fls. 4.000/4.006.
8 - Objeções apresentadas pela Muralha Ltda, fls. 4.007/4.016.
9 - Petição da Muralha Ltda, fls. 4.019/20.
10- Procuração dos advogados da Muralha Ltda, fls. 4.021/23.
11- Plano de Recuperação Judicial Alternativo apresentado pela

Muralha Ltda, fls. 4.024/4.042.
12- Objeções apresentadas pelo Banco Real, fls, 4.043/4.046.
Í3 - Objeções apresentadas pelo Banco Itaú, fls. 4.060/61.
14- Despacho Judicial, fls. 4..187.
15- Petição do Administrador Judicial, fls. 4.188/4.190.
16- Parecer do MP, fls. 4.191/4.195.
17- Despacho Judicial, fls. 4.196.
18 - Petição LF de Castro, fls. 4.197/4.202.

Rua 18 n" 110 - sala 906 - Ed. Susine»» Conter - Setor Oeste - Goiânia / GO - CEP 74.120-080 - Fone/Fax. (62) 3215-2838
e-mail: alvBstelxttiraQtdrra.com.br \
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ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS W/C

19 - Despacho Judiciai, fls. 4.219.

20- Petição, fls. 4.238,
21 - Edital de convocação da AGC, fis. 4.240.
22 - Objeções apresentadas pelo Banco BRB, fls. 4.265/4.267.
23 - Relatório do Administrador Judicial sobre a AGC, fls. 4.279/83.
24- Plano de Recuperação Judiciai Modificado da Muralha Ltda, fls,

4.284/4.294.
25- Ata da Assembléia-Gerai de Credores, fls. 4.295/4.302.
26- Mapas, Planilhas e outros documentos, da Assembléia-Geral

de Credores, fls. 4.303/4.328.
27 - Parecer do MP, fls. 4.419/4.422.
28- Sentença agravada, fls. 4.595/4.615.
29- Certidão de intimação da sentença agravada, fls. 5.039/5.040.
30- Aviso Urgente contendo publicação de intimação, doe. anexo.
31 - Jurisprudência do TJSP, doe. anexo.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS COPIAS

Declaro a autenticidade das seguintes cópias
trasladadas da Ação de Recuperação Judicial n° 2008.01848355, da 9a

Vara Cível de Goiânia, enumeradas às fls. 02/22, 23/24, 257/259,
273/275, 3.595/3.642, 3.984, 4.000/4.006, 4.024/4.042,
4.043/4.046, 4.060/61, 4.187, 4.219, 4.223/4.229, 4.230/4.233,
4.234/4.238, 4.239/4.240, 4.265/4.267, 4.279/83, 4,284/4.294,
4.295/4.302, 4.303/4.328, 4.419/4.422, 4.595/4.615 e 3.984, cuja
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE das peças acima apontadas é
feita nos termos da parte final do § 1° do art. 544 do CPC, e
jurisprudência desse Egrégio Tribunal de Justiça (AI n° 30.044-6/180-
Goiânia - Protocolo n° 2002.01716202).

Goiânia, 24 de junho de 2.009.

VÊS TEIXEIRA

DO - OAB/GO 1.812

Rua 1B n- 110 - sala 906 - Ed. BusineM Center - Setor Oeste - GoiSnta / GO - CEP 74.120-080 - Fone/Fax; (62) 3215-2838
a-m ai l; alvesteixelra@lerra.com.br } 7
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MURILLO LOBO

S./ çi

R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

^

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9* VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 200801848355
Recuperação Judicial

.F DE CASTRO & CIA LTDA - em

recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem com o

respeito costumeiro perante Vossa Excelência, por intermédio de seus

advogados ao termo subscritos, expor para ao final requerer:

Conforme noticiado na petição de fls.

3862/3865, em que pese o deferimento da recuperação judicial e a

suspensão da exigibilidade da cobrança dos créditos sujeitos à

recuperação, os credores - Banco do Brasil S/A e BRB - debitaram a

importância de R$ 249.214,05 (duzentos e quarenta e nove mil e

duzentos e quatorze reais e cinco centavos) na conta-corrente da

empresa autora e dos sócios desta.

Irresignada, a empresa recuperando pleiteou

judicialmente a intimação dos bancos suso aludidos para que no prazo



L. MURILLO LOBO

S.

sr
R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130

www.murilloloboadv. com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

de 48 horas devolvessem os valores debitados indevidamente, sob pena

de multa diária no valor de R$ 2.000,00.

Entretanto, Vossa Excelência indeferiu o pleito

da empresa autora, sob o argumento de que os bloqueios foram

anteriores à decisão que acolheu a recuperação judicial (fls. 3938).

Inconformada, a autora interpôs agravo de

instrumento em face da decisão suso aludida, recurso este provido pelo

Tribunal de Justiça de Goiás para determinar a restituição, pelo Banco

do Brasil e BRB, dos valores debitados indevidamente na conta-corrente

da empresa recuperanda, conforme atesta a ementa a seguir transcrita,

extraída do acórdão que julgou o agravo de instrumento (doe. anexo):

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÉBITOS EM CONTA
CORRENTE APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
DEVOLUÇÃO DE VALORES. ART. 49, § 1°, LEI 11.101/2005.
Em face do disposto nos artigos 49, § 1°, e 50, I, da Lei n°
11.101/2005, os pagamentos feitos por instituições
bancárias a si próprias, por débito em conta corrente,
ocorridos posteriormente a propositura da ação de
recuperação judicial sujeitam-se a condição resolutiva. Se
deferido o pedido, caracteriza-se como ineficaz a cobrança
efetuada unilateralmente, com restituição dos valores
cobrados desde a propositura da ação.
Agravo conhecido e provido/'

Portanto, inconteste é o direito da empresa

autora de ver-se restituída nos valores debitados indevidamente em

suma conta-corrente, valores estes discriminados abaixo:

Deduções feitas pelo BB na conta-corrente n° 409445-X, Ag. 3388-
X, da LF de Castro, após o ajuizamento da recuperação judicial

Data
02.05.2008
02.05.2008
06.05.2008
07.05.2008
26.05.2008

Operação cobrada
Empréstimo 1244374
Empréstimo 2005382
Empréstimo 2005115
Empréstimo 2005115
Cartão de crédito 29855167

Valor R$
4.731,49
5.472,62
8.900,00

57.000,39
1.039,90



L MURILLO LOBO
,\ s o r i \. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130www.murilloloboadv.com.br

fone/fax: +55 (62) 3285-3334

27.05.2008
27.05.2008
02.06.2008
04.06.2008
05.06.2008
17.06.2008
18.06.2008
23.06.2008
24.06.2008
01.07.2008
01.07.2008
01.07.2008
30.07.2008

Cartão de crédito 29855167
Cartão de crédito 29870488
Cartão de crédito 29870488
Cartão de crédito 29870488
Cartão de crédito 29870488
Empréstimo 338800941000117
Empréstimo 338800941000125
Empréstimo 338800941000138
Empréstimo 338800941000144
Empréstimo 338800941000164
Cartão de crédito 29855167
Cartão de crédito 29870488
Empréstimo 338800941000238

3.100,85
477,28

1.994,18
25,51

2.416,00
119,26
62,98

1.847,99
76,17

37.012,51
2.543,43

10.549,10
46,14

TOTAL DAS DEDUÇÕES FEITAS PELO BB R$ 137.415,80

Deduções feitas pelo BRB na conta-corrente n° 409445-X, Ag.
3388-X, da LF de Castro, após o ajuizamento da rec. judicial
Débito da parcela do progiro (02.05.2008) R$ 111.798,25
TOTAL DA DEDUÇÃO FEITA PELO BRB R$ 111.798,25

Registre-se que, além das deduções acima

elencadas, ocorridas a aproximadamente l (um) ano, o Banco do Brasil,

recentemente (15.04.2009), lançou mão da importância de R$

16.542,80 (dezesseis mil e quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta

centavos) depositada na conta-corrente da empresa recuperanda,

conforme faz prova o extrato em anexo.

Logo, somando-se as deduções feitas

indevidamente pelo Banco do Brasil na conta-corrente da empresa

requerente tem-se o valor de R$ 153.958,60 (R$ 137.415,80 +

16.542,8); em relação ao BRB as deduções totalizam a quantia de R$

111.798,26, ocorrida há mais de l (um) ano.

Desta feita, requer de Vossa Excelência, em

caráter de urgência:

a) A juntada do acórdão que acolheu o agravo de instrumento n°

200804053213, interposto pela empresa recuperada em face da

decisão de fls. 3938;
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b) Seja procedida a intimação do Banco do Brasil, na pessoa de

seus advogados, para que no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, deposite em favor da empresa recuperanda, em

conta judicial vinculada a este processo, a quantia de RS

153.958,60 (cento e cinquenta e três mil e novecentos e

cinquenta e oito reais e sessenta centavos);

c) Seja procedida a intimação do B RB. na pessoa de seus

advogados, para que no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, deposite em favor da empresa recuperanda, em conta

judicial vinculada a este processo, a quantia de RS 111,798,26

(cento e onze reais e setecentos e noventa e oito reais e vinte e

seis centavos), devidamente atualizada;

d) Seja estabelecida por Vossa Excelência multa diária não inferior a

R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o caso de descumprimento da

ordem judicial de restituição dos valores referidos acima, bem

como para o caso de reincidência na prática de ilegal ora referida

(auto pagamento).

e) Seja expedido alvará, em nome da advogada abaixo subscrita

(Wanessa Neves Lessa - OAB/GO 21660), para levantamento dos

valores a serem depositados pelo BB e BRB.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 06 de julho de 2009.

íío Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

\Í\*v_^\_A^.' a ^-*

Wanessa Neves Lessa

OAB/GO - 21.660
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t Hxtrato conta corrente Página l de l
S.ic-

38J BANCO DoBRAsa
Au to'Atendimento
Extraio conta corronle

ATENÇÃO: Para imprimir, configure a página para Q modo "paisagem".

BP30160806946119004
16/04/200900:10:30

Cliente * Conta aluai

Agência: 3368-X
Conta 409445-X L F DE CASTRO & CIA LTQA

Período solicitado: Mês aluai a partir do dia 15
Lançamentos

Dt. movimento

14/04/2009

15/04/2009

15/04/2009

15/04/2009

15/04/2009
16/04/2009

Dt. balancete Ag. origem

0000

0000

0000

0000

0000
0000

Lote Histórico

00000 000 Saldo Anterior

13128 177 Empréstimo

1 31 56 326 Pacto cartão crédito

1 31 58 807 Estorno de Débito

10646 631 Desbloqueio de depósito

00000 989SALDO

Documento Valor RJ Saldo

0,90 c
338800941000736 16.542.80 Q*

27212163 21,260

27212163 21 ,26 C

10303534000140 16.542,80 CXO.OO

0,00 C

Lançamentos futuros ^

Data

27/04/2009

27/04/2009

JUROS

IOF

Lançamento

PGT CARTÃO

PGT CARTÃO

Doe
00000000009870486

00000000009855167

Valor

R$ 780.41 D

R$ 10316.35 D

0.00

0,00

7

PROG. DE RF-LACTOWAMENTO - PONTOS ADR/09: O
CGNSUI/TF, SEU EXTRATG DETALHADO DO PROGRAMA.

OBSERVAÇÕES:

DESPREOCUPE. FINANCIE o SALDO DEVEDOR
DO SEU OURQCARD EM ATE 36 VEZES,
Soívico do Atendimento ao Consumidct- - SAC
0800 729 CH22
Central de Acendimento bB
4004 0001 / 0800 "7?.9 OQ01
Para deficientes auditivo:;
0800 729 0088

BB 0800 '/29 S670

Transação efeluâda com sucesso por: J0418080 LUÍS FERNANDO DE CASTRO

filc://C:\BancoBrasii\officePLUGIN\in<lex.htnil 16/4/2009



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goiás

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 67517-6/180 (200804053213)

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

AGRAVANTE : LF DE CASTRO E CIA LTDA

1° AGRAVADO : BANCO DO BRASIL S/A

2° AGRAVADO : BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA BRB

3° AGRAVADO : NORBERTO DOS REIS GUIMARÃES

RELATOR : SIVAL GUERRA PIRES

s.
o
J»

"5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DÉBITOS EM CONTA CORRENTE APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. ART. 49, § 1°, LEI

11.101/05.

Em face do disposto nos artigo 49, § 1°, e 50, l,

da Lei n° 11.101/05, os pagamentos feitos por

instituições bancárias a si próprias, por débito

em conta corrente, ocorridos posteriormente a

proposítura da ação de recuperação judicial

sujeitam-se a condição resolutiva. Se deferido o

pedido, caracteriza-se como ineficaz a cobrança

efetuada unilateralmente, com restituição dos

valores cobrados desde a propositura da ação.

Agravo conhecido e provido.
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.-u ,tribunal x .
de justiça
do estado de goíss

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de Agravo de Instrumento, acordam os componentes da Primeira

Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível, do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de votos em conhecer

do recurso e dar-lhe provimento de conformidade com o voto do

relator e da ata de julgamento. Custas da lei.

Votaram, além do relator, o Dês. Leobino

Valente Chaves e o Dês. João Ubaldo Ferreira, que também presidiu

o julgamento.

Esteve presente ao julgamento a ilustre

Procuradora de Justiça Dr3. Ruth Pereira Gomes.

Goiânia, 09 de junho de 2009.

Dês. JOÃO UBALDO FERREÍRÃ-̂

Presidente

SlvALíGUERRA PIRES

Juiz de Direito em substituição de Desembargador

Relator
AI67517-5/S



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goiás

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 67517-6/180 (200804053213)

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

AGRAVANTE : LF DE CASTRO E CIA LTDA

1° AGRAVADO : BANCO DO BRASIL S/A

2° AGRAVADO : BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA BRB

3° AGRAVADO : NORBERTO DOS REIS GUIMARÃES

RELATOR : SIVAL GUERRA PIRES

RELATÓRIO E VOTO

LF de Castro e Cia LTDA, nos autos de ação

de recuperação judicial, interpôs agravo de instrumento, visando a

reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 9a Vara

Cível desta Comarca, Dr. Carlos Eduardo Rodrigues de Sousa, que

assim decidiu:

l
Em face do requerimento de fls. 3862/3897,

constata-se que os lançamentos dos débitos

indicados nos dQcumeníí4^9fe8§f̂ 864/65,
GRÁFICA TJGO-Mod. 05
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tribunal
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são anteriores à decisão que acolheu a ação

de recuperação judicial, na data de 19/05/08.

Assim sendo, não faz jus a devolução dos

créditos referentes as contas indicadas

(Banco do Brasil S.A de Brasília), razão pela

qual indefiro o pedido formulado.

Alega o agravante que pleiteou judicialmente

a sua recuperação judicial e o MM. Juiz monocrático determinou a

suspensão de todas as ações e execuções propostas em seu

desfavor.

Aduz que, mesmo diante da determinação

judicial, os bancos agravados desconsideraram o fato de que os

créditos deles estão também, sujeito à recuperação judicial e

continuaram debitando, em sua conta corrente, dívidas anteriores

ao pedido de recuperação.

Informa que requereu ao MM. Juiz, a

restituição dos valores debitados, o que foi indeferido sob o

argumento de que as deduções foram anteriores à decisão que

deferiu a recuperação judicial.

Assevera que a decisão monocrática merece

reforma, pois a data que interessa para sujeição do crédito ao

pedido de recuperação judicial é a data do ajuizamento da ação e

não a que deferiu o processamento da recuperação judicial,

conforme disposto no art. 49 da Lei 11.101/05.m P m M P m ff& g? KS M n EK n m m u. »* ÍTS n ?! KT ™



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goiás

Entende cabível a interposição do presente

recurso diante dos danos irreparáveis que a decisão atacada vem

lhe causando, pois, além de comprometer o capital de giro da

empresa, também privilegia as instituições financeiras agravadas,

em detrimento dos demais credores contrariando o princípio da par

conditium omnium crediíorum.

Fundamenta seu pedido no art. 49 da Lei n°

11.101/2005 e entendimento doutrinário.

Discorre acerca das razões pelas quais os

agravados não poderiam se valer do auto-pagamento para receber

o que lhe é devido.

Assevera a presença dos requisitos

autorizadores da medida pleiteada, quais sejam a prova

inequívoca, a verossimilhança da alegação, o perigo da demora e o

indício do bom direito.

Pede seja conhecido o presente agravo e

concedida a antecipação de tutela pleiteada, a fim de que os

valores debitados indevidamente pelos agravados sejam

restituídos e, ao final seja provido o presente recurso, com a

reforma da decisão agravada e a devolução das importâncias

indevidamente retiradas de sua conta corrente.

Com a exordial do agravcrvvieram- os

documentos de f. 5/83.
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\

O preparo foi efetivado à f. 84.

Às folhas 86/89, o pedido liminar foi

indeferido.

Às folhas 107/111, o agravado Banco de

Brasília S/A BRB, apresentou contra-razões aduzindo que o

lançamento contábil por ter sido efetivado antes do deferimento da

recuperação, encontra-se revestido de legalidade, devendo a

decisão agravada ser mantida.

O Banco do Brasil, às folhas 112/116, contra

arrazoou, também arguindo que os débitos lançados são anteriores

à decisão que acolheu a recuperação judicial.

O MM. Juiz não prestou as informações

solicitadas.

A Procuradoria de Justiça, às folhas 129/133,

manifestou pela devolução apenas dos descontos realizados pelos

agravados a partir da decisão que deferiu o processamento da

recuperação judicial, opinando pelo provimento parcial do recurso.

l

É, em síntese, o relatório.

Trata-se de Agravo de Instrumento visando

reforma da decisão reproduzida à f. 78 dos autos,
— "? ~ ' ' í . ' ~ -> *. r C
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pedido de devolução dos créditos referentes às contas indicadas

pelo agravante, face à recuperação judicial manejada por ele.

Neste órgão jurisdicional, preliminarmente foi

indeferida a medida liminar pleiteada.

A princípio, pertinente observar que a

recuperação judicial é o processo que tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim,

a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à

atividade económica.

Tal conceito é extraído do artigo 47 da Lei n°

11.101 e deixa claro que o instituto a busca de prevalência do

interesse coletivo da sociedade, garantir, não vantagens ao

empresário, mas, a preservação da empresa como unidade produtiva,

visando os interesses sociais.

Dentre os efeitos da recuperação judicial,

inclui-se a concessão de prazos e condições especiais para

pagamento das obrigações vencidas e vincendas ( art. 50, inciso l ,

Acerca dos créditos sujeitos aos benefícios

previstos na referida lei, assim prescreve o artigo



PODER JUDICIÁRIO

l

tribunal
de justiça
tío estado de goiás

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial

todos os créditos existentes na data do

pedido, ainda que não vencidos.

Da interpretação sistemática dos

mencionados dispositivos legais, é de se concluir que, uma vez

apresentado pedido de recuperação judicial, a eficácia dos

pagamentos feitos pelos próprios credores - por intermédio do

denominado débito em conta corrente, sujeitam-se a uma condição

resolutiva: deferimento ou indeferimento do pleito formulado pelo

autor, ou seja, os eventuais débitos em conta corrente só

produzirão efeitos de pagamento se não for deferido o

processamento da recuperação judicial.

Em realidade, a eficácia dos pagamentos

nestas situações implicaria possibilidade de se outorgar â

agravada o poder de estabelecer em seu favor, de modo unilateral

e voluntário, urn crédito preferencial, em detrimento dos propósitos

legais da recuperação judicial.

Nestes termos, verificado que o pedido de

recuperação judicial em comento foi ajuizado em 28.04.2008 e que

o seu deferimento ocorreu em 19.05.2008, tem-se que os

pagamentos realizados pela instituição bancária desde a

propositura da ação são ineficazes, importando na obrigação dos

agravados efetuarem as respectivas devoluções.

Assim, diante do expostó^qhhaçtr3o agravo
f - p —' > -1 - £^"^ ^'itrf^T;7^ '•-"*> *•"•£ Wí- *?!""£ - *í £"'*
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PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goíás

interposto e lhe dou provimento, determinando que os valores

retirados da conta do agravante após a propositura da ação de

recuperação judicial interposta, sejam devolvidos.

Goiâni de 2009.

Juiz de Direito em substituição de Desembargador

Relator
Al 67517-5/S

l
GRÁFICA TJGO-MDÚ.D6



tribunal
de justiça

PODER JUDICIÁRIO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

R E C E B I M E N T O

Aos l % dias do mês de >Vux^4£jo de ̂ oo^ no

Tribunal de Justiça, recebi estes autos e lavro o presente termo. O

referido é verdade e dou fé.

Cláudia Lopes Monteiro
Secretária da l" Câma-ra Cível

C E R T I D Ã O

Certifico que-o acórdão retro foi CONFERIDO na sessão de hoje.

O referido é verdade e dou fé.

Goiânia, £> j de /^v^b^-

Cláudia Lopes Monteiro
Secretária da l" Câmara Cível

C E R T I D Ã O

Certifico que a intimação referente ao acórdão por último juntado

foi Publicado no Diário da Justiça Eletrônico de / / • . .

Dou fé. Secretaiia da 1a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do

Estado de Goiás, em Goiânia, de de .

Cláudia Lopes Monteiro
Secretária da 1a Câmara Cível
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

K

«li

Processo n° 200801848355
Recuperação Judicial

LF DE CASTRO & CIA LTDA - em

recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem com o

respeito costumeiro perante Vossa Excelência, por intermédio de seus

advogados ao termo subscritos, expor para ao final requerer:

I - DA BAIXA DO REGISTRO DE

PROTESTOS, SPC/SERASA E SISBACEN,

DA EMPRESA E DOS SÓCIOS SOLIDÁRIOS

POR DÉBITOS ANTERIORES À RJ.

A empresa recuperanda buscou,

forçosamente, albergue na Lei de recuperações judiciais à vista das

dificuldades económicas/financeiras enfrentadas e demonstradas

nestes autos.

E, conforme se observa dos autos, a

recuperação judicial em comento, ajuizada em 28.04.2008, teve seu
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plano de recuperação aprovado e devidamente homologado via da

brilhante decisão de fls.4595/4615, proferida em 22.05.2009.

Logo, considerando que a homologação do

plano de recuperação judicial implica em novação de todos os

créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial, ex vi dos arts.

491 e 592 da Lei 11.101/2005, conclui-se que as restrições cadastrais

insertas nos órgãos de proteção ao crédito - SPC / SERASA e

SISBACEN relativos aos créditos sujeitos à recuperação não tem

razão de ser.

Ou seja, com a novação as dívidas anteriores

ao pedido de recuperação deixaram de existir, tendo sido substituídas

pelas obrigações insertas no plano de recuperação judicial, motivo

pelo qual se mostra inadmissível a manutenção e a inserção do nome

da empresa recuperanda e seus garantidores nos órgãos de restrição

ao crédito em função de dívidas sujeitas à recuperação, que não mais

existem no mundo jurídico.

Outrora, a manutenção e a inserção de

registros em órgãos de proteção ao crédito de valores que se

submetem à recuperação judicial é medida claramente ilegal e

abusiva que colide frontalmente com o objetivo da recuperação

judicial, que é o da preservação da empresa (art. 47 da LRJ).

A inclusa documentação faz prova de que

todos os registros negativos lançados em nome da autora e seus

3 "Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que
não vencidos", {art. 49, caput, Lei 11.101/2005).

2 "Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o
devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § l9 do
art. 50 desta Lei." (art. 50 da Lei 11.101/2005).
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sócios no SPC, SERASA, SISBACEN e Cartórios de Protestos referem-

se a débitos sujeitos à Recuperação Judicial (Doe. anexo), que,

portanto, não podem subsistir.

Não restam dúvidas de que a preservação da

empresa recuperanda depende da continuidade de suas atividades

económicas.

Porém, para a atividade económica da

requerente alcançar sua plenitude tem que restabelecer seus vínculos

negociais, pela reabertura de linhas de crédito e livre acesso aos

agentes fomentadores.

Para tanto, a empresa requerente depende

diretamente das informações contidas nos cadastros de crédito

empresariais (SPC-SERASA-SISBACEN).

Possuindo a empresa boas referências, ou

seja, não inseridas nestes bancos de dados informações negativas, as

portas do mercado se abrem; do contrário, se fecham.

A manutenção e a inserção de informações

restritivas de dívidas e\ou ações cíveis anteriores ao pedido de

recuperação (ou mesmo ações posteriores, cujo objeto seja créditos

vencidos anteriormente à recuperação), inviabiliza todo o

planejamento de reestruturação financeira previsto para o processo

de recuperação judicial, mesmo porque inviabiliza o acesso da

empresa a toda e qualquer linha de crédito oferecida pelas

instituições financeiras e fornecedores.

Vale dizer, que a manutenção dos registros

nos órgãos de proteção ao crédito de dívidas/ações anteriores ao
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pedido de recuperação é o mesmo que inviabilizar a aplicação da Lei

de Recuperação, tornando-a inócua, verdadeira letra morta.

Sob outro aspecto, NENHUM PREJUÍZO terão

os credores com a supressão da informação restritiva.

expedidos

Diante do exposto, requer a V. Exa. selam

ofícios endereçados aos órgãos

SPC/SERASA/SISBACEN, determinando-lhes a imediata

exclusão do nome da empresa recuoeranda de seus registros.

II - DA EXCLUSÃO DO NOME DOS SÓCIOS

EM RAZÃO DAS DÍVIDAS EM QUE OS

MESMOS FIGURAM COMO

SOLIDÁRIOS/GARANTIDORES/FIADORES

DA EMPRESA RECUPERANDA.

A empresa recuperanda tem como sócios os

Srs. LUÍS FERNANDO DE CASTRO e LUIZ AVERLANDO DE CASTRO, os

quais figuram conjunta e/ou separadamente como garantidores em

operações bancárias, bem como, nos títulos de créditos emitidos em

face da empresa recuperanda, seja na condição de avalistas ou de

fiadores solidários de todas as obrigações contraídas pela pessoa

jurídica.

Considerando que a empresa em recuperação

judicial é de propriedade de dois únicos sócios, e estes, em todas as

transações comerciais figuram como garantidores/devedores

solidários da mesma, conclui-se que o destino da empresa em

recuperação definirá, também, o dos seus sócios.



MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

O volume do compromisso assumido autoriza

o entendimento de que os requerentes são tal qual disposto no art.

6° retro-citado, devedores solidários destas obrigações de

responsabilidade da empresa em recuperação.

Naturalmente que à Lei não interessa a

recuperação da empresa e, ao mesmo tempo, a insolvência dos seus

sócios, eis que esta última situação (insolvência) reflete

negativamente na primeira (recuperação).

A pretensão de exclusão do nome dos sócios

do rol de inadimplentes relativamente às dívidas insertas na

recuperação encontra respaldo na jurisprudência, conforme se infere

do aresto a seguir:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - SUSPENSÃO
DO PROCESSO - DÉBITO INCLUSO EM PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA QUAL O AGRAVADO É SÓCIO
SOLIDÁRIO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 6° DA LEI /V.
11.101/2005 - RECURSO IMPROVIDO".3

"Execução por título extrajudicial - Ação movida contra a
pessoa jurídica e sócios, na qualidade de devedores
solidários - Recuperação judicial homologada
Inexigibilidade do titulo tanto em face da pessoa jurídica,
como de seus sócios, devedores solidários - Inteligência
do art. 6o, da Lei-11.101/05-Recurso improvido*

Igualmente no STJ a tese encontra amparo.

Em decisão recente, que mutatis mutandisf serve bem ao caso em

comento, o Exmo. Sr. Min. Massami Uyeda proferiu decisão no

3. Agravo de Instrumento n. 1719/2008, Cuiabá - Mato Grosso, 6a Câmara Cível,
por unanimidade, Rei. Dês. Marcelo Souza de Barros, j. 3.09.08.

4 Vigésima- Primeira Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo,
EMBARGOS INFRINGENTES N° 7.166.479-6/02, j. 03.12. 2008.
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sentido de obstar redirecionamento de execução trabalhista para

outra empresa do grupo económico, não contemplada pelo benefício

da recuperação, pelo fato deia ser detentora de considerável quota-

parte da empresa recuperanda:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE A JUSTIÇA EM QUE
SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL E A JUSTIÇA
DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DE EXECUÇÃO
TRABALHISTA CONTRA EMPRESA PERTENCENTE AO
MESMO GRUPO ECONÓMICO - INVIABILIDADE -
EXISTÊNCIA DE SÓCIO QUE DETÉM CONSIDERÁVEL
QUOTA-PARTE DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, BEM
COMO DA EMPRESA EM QUE A EXECUÇÃO FORA
REDIRECIONADA - EVENTUAL PREJUÍZO AOS CREDORES
CONCURSAIS - VERIFICAÇÃO - LIMINAR CONCEDIDA AD
REFERENDUM DA SEGUNDA SEÇÃO."5

Importa registrar que o Tribunal de Justiça de

São Paulo, em decisão recente, também entende pela extensão dos

efeitos da recuperação aos sócios da empresa recuperanda, tal como

se infere do julgado a seguir:

"Exceção de oré-executividade - Homologado o
plano de recuperação Judicial da empresa co-
executada - Novação da dívida - Hipótese em que
tal novação se estende aos devedores solidários -
Inexioibilidade da dívida - Execução extinta:
Litiqância de má-fé - Não configurada - Multa
afastada - Recurso provido." (20a Câmara da Seção
de Direito Privado do TJSP, AI n° 7.326.978-6, Dês.
Relator Cunha Garcia, 27.04.2009).

Do exposto, REQUER também seia

estendido aos sócios LUÍS FERNANDO DE CASTRO e LUIZ

AVERLANDQ DE CASTRO, o pedido de baixa das restrições

cadastrais existentes nos órgãos de orotecão ao crédito em

nome dos mesmos, posto aue com a homologação do plano de

STJ, 2*S., CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 103.691 - RJ, J. 12 de março de 2009



5.1

MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

recuperação Judicial a dívida anterior deixou de existir, tendo

sido novada/substituída por aquela constante do plano de

recuperação judicial.

III - DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer a Vossa

Excelência:

a) Selam expedidos ofícios endereçados aos órgãos

SPC/SERASA/SISBACEN. determinando-lhes a imediata

exclusão do nome da empresa recuperanda de seus

cadastros, bem como a expedição de ofício aos Cartórios

de Protestos de Títulos de Goiânia fGO^ e de Vianópolis

f GO), afim de procederem a baixa dos protestos

efetivados em nome da requerente;

b) Requer, ainda, que a baixa de restrição seja estendida à

pessoa dos sócios LUÍS FERNANDO DE CASTRO, CPF/MF

n° 285.897.501-91 e LUIZ AVERLANDO DE CASTRO,

CPF/MF n° 607.386.771-91. pelas mesmas razões acima

expostas:

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 06 de julho de 2009.

Murillo Macedo Lobo Wanessa Neves Lessa

OAB/GO 14.615 OAB/GO - 21.660
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1° Tabelionato de Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de Goiânia

Rua 3, n° 1.209 - Centro - Goiânia - GO - (62) 3224-4209 - wsampaio@wsampaio.com.br CT l P» D

Bei. MAURÍCIO BORGES SAMPAIO, Oficial dc3^
1° Tabelionato de Protestos e Registro de
Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos da
Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

C E R T I D Ã O

CERTIFICA, a requerimento escrito de parte interessada que, revendo neste Tabelionato,
os livros de Registro de Instrumentos de Protestos, apurou a existência de protestos de títulos contra :

C.P.F. / CNPJ : 3260504/0001-39 Nome : L F DE CASTRO & CIA LTDA

Endereço : RUA 242 N-195 - ST.LESTE UNIVERSITÁRIO ZONA RURAL GOIANIA-GO

Num. Titulo : DM1000151901 Valor do Titulo : R$928,62

Vencimento : 17/05/2008 N. Tit. Banco...: 109-01502537-4 Endosso: M

Protocolo : 4.405.946 Data Entrada...: 15/07/2008 Dt. Protesto : 18/07/2008

Apresentante...: 341 BANCO ITAU S/A - O CENTRO Ag./ Cod. Ced.:4387082961/4683

: METALFORTE IND MET LTDA

C.P.F. / CNPJ : 3260504/0001-39 Nome : L F DE CASTRO & CIA LTD

Endereço : AV.GABRIEL HENRIQUE DE ARAUJ0.150 BR 060 RECREIO D GOIANIA-GO

Num. Titulo : DMI 42382/1 Valor do Titulo : R$10.769,50

Vencimento : 19/11/2008 N. Tit. Banco...: 00282680000001P Endosso: M

Protocolo : 4.468.173 Data Entrada...: 27/11/2008 Dt. Protesto: 02/12/2008

Apresentante,..: 237 BANCO BRADESCO S/A - O GOIÂNIA DGC E Ag./ Cod. Ced.:003392800451142

Credor : EMBAQUIM IND COM LTDA

C.P.F. / CNPJ : 3260504/0001-39 Nome : LF DE CASTRO

Endereço : RUA242 N 195 UNIVERSITÁRIO GOIANIA-GO

Num. Titulo : DMI 374 Valor do Titulo : R$992,09

Vencimento : 04/12/2008 N. Tit. Banco.,.: 5100539110S BR Endosso: M

Protocolo : 4.474.488 Data Entrada...: 10/12/2008 Dt. Protesto: 15/12/2008

Apresentante...: 356 BANCO ABN AMRO REAL S/A-O CENTRAL Ag./Cod. Ced.:00150731759

Credor : GMG MOTOR E GERADOR DIESEL LTDA ME

sca efetuada no período de : 5 Anos

O referido é verdade; dá fé.

Goiânia, (GO), 24 de Junho de 2009

Custas R$20,00
Taxa Judiciária R$ 8,00
(Recolhida por Verba)

Total R$28,00
Página : 001 /001



2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei. Marconi de Faria Castro
Rua e, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás wmv,2ortd.com.br

Emissão
24/06/2009

Página

C E R T I D Ã O * 4 3 0 7 9 8 *

O Bei. MARCONI DE FARIA CASTRO, titular do 2° Tabelionato de
Protesto e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de
Goiânia, por este público instrumento CERTIFICA, a requerimento verbal
de parte interessada que, revendo em seu poder, os "Livros de Registro
de Protestos" apurou a existência de protesto(s) de titulo(s) em nome de:

Documento: CGC 03.260.504/0001-39
Nome: LF DE CASTRO LTDA.
Título: DS 990 Valor: 31.000,00

N° Protocolo: 3947109 Dt Protesto: 05/05/2008
Favorecido: GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA

Credor: GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
Portador: ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA

Endereço: RUA ANGELO RONCATO N 263 ST P DAS AMERICAS
74560000-GOIÂNIA-GO

Vencimento: 15/04/2008

Ag./Cód.Cedente:
N° do título no banco:

Endosso:

Documento: CGC 03.260.504/0001-39
Nome: L.F. DE CASTRO E CIA LTDA
Título: DMI 049496A Valor: 13.287,64

N° Protocolo: 3954394 Dt Protesto: 20/05/2008
Favorecido: EMPRESA EMB. METAL. MMCO LTDA

Credor: EMPRESA EMB. METAL. MMCO LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A

Vencimento: 27/04/2008

Ag./Cód.Cedente: 0056152614/4683
N° do título no banco: 112-37027177-0

Endosso: Mandato

Documento: CGC 03.260.504/0001-39
Nome: L.F. DE CASTRO E CIA LTDA
Título: DMI 049515A Valor: 13.377,12

N° Protocolo: 3955271 Dt Protesto: 20/05/2008
Favorecido: EMPRESA EMB. METAL. MMCO LTDA

Credor: EMPRESA EMB. METAL. MMCO LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A

Vencimento: 28/04/2008

Ag./Cód.Cedente: 0056152614/4683
N° do título no banco: 112-37027178-8

Endosso: Mandato

Documento: CGC 03.260.504/0001-39
Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA
Título: DMI 33226 Valor: 490,00

NQ Protocolo: 3994108 Dt Protesto: 22/08/2008
Favorecido: ENGEPOL GEOSSINTETICOS LTDA

Credor: ENGEPOL GEOSSINTETICOS LTDA
Portador: BANCO DO BRASIL SÁ

Vencimento: 08/08/2008

Ag./Cód.Cedente: 001562170900000
N° do título no banco: 000003939736110

Endosso: Mandato

Gafcte
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Documento: CGC 03.260.504/0001-39
Nome: L F DE CASTRO & CIA LTD
Título: DMI 42226/1 Valor: 11.126,50

N° Protocolo: 4041739 Dt Protesto: 05/12/2008
Favorecido: EMBAQUIM IND COM LTDA

Credor: EMBAQUIM IND COM LTDA
Portador: BANCO BRADESCO SÁ

Vencimento: 11/11/2008

Ag./Cód.Cedente: 003392800451142
N° do título no banco: 002826700000039

Endosso: Mandato

Busca efetuada no período de: 24/06/2004 até 24/06/2009 ( 05 anos anteriores )
O referido é verdade e dá fé.

Goiânia, 24 de junho de 2009,

Emolumentos

Taxa Judiciária
(Recolhida por verba)

Total

21,50
8,00

29,50

0301B040747I T a b e rtia o
Simone Canhefe Silva Garda

- ESCREVENTE-
2° Tabelionsto de Protestos e

Registro de Pessoas Jurídicas,
TituJos Q Documentos <te Goiânia



2°TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei. Marconi de Faria Castro
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (62) 3212-1500, Fax {62} 3229-3887, Goiânia, Goiás
www.2prtd.com.br

C E R T I D Ã O

Bei. MARCONI DE FARIA CASTRO, Titular
do 2- Tabelionato de Protesto da
Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que, revendo em seu poder e Tabelionato,
os "Livros de Registros de Protesto", apurou a inexistência de protestos de títulos em
norne de: LUÍS FERNANDO DE CASTRO ******************************

OXLV IHUQDQGR GH FDVWUR ******************************

inscrito no CPF/CNPJ: 285 . 897 .501-91
em bUSCa efetuada no período de: 23/06/2004 até 23/06/2009 ( 05 anos anteriores )

O referido é verdade e dá fé.

Goiânia, 23 de junho de 2009

Emolumentos 20,00
Taxa Judiciária 8,00
(Recolhida por verba)
Total 28,00

0301B040698

Chave de validação:
9JJ.5SE-IPP.JOB-GQ7.M59-RTI.ZN1-ZU9

ione CaníVeto Srtva Garcia
- ESCREVENTE-

2a Tabelion&to de Protestos e
Registro de Pessoas Jurídicas,

Títulos e Documentos de Goiânia

*430666*

- Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
- Verifique a sequência alfa do nome certificado.
- A autenticidade da presente poderá ser confirmada mediante a informação do código da certidão.



5

2°TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei. Marconi de Faria Castro
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (62) 3212-1500, Fax (62) 3229-3887, Goiânia, Goiás
www.2prtd.com.br

C E R T I D Ã O

Bei. MARCONI DE FARIA CASTRO, Titular
do 2- Tabelionato de Protesto da
Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que, revendo em seu poder e Tabelionato,
os "Livros de Registros de Protesto", apurou a inexistência de protestos de títulos em
nome de: LUIZ AVERIANDO DE CASTRO *****************************

OXLC DYHUODQGR GH PDVWUR *****************************

inscrito no CPF/CNPJ: 607.386.771-91
em busca efetuada no período de: 23/06/2004 até 23/06/2009 ( 05 anos anteriores )

O referido é verdade e dá fé.

Goiânia, 23 de junho de 2009

Emolumentos 20,00
Taxa Judiciária 8,00
(Recolhida por verba)
Total 28,00

0301B040699

Chave de validação:
GEY.Q7T-S97.K4S-M8Y.YW6-V9A.W2N-Y5U

Simone uannete SHva Garcia

ssssSsgi.
Tttutos e Documentos de eoiani*

*430667*

- Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
- Verifique a sequência affa do nome certificado.
- A autenticidade da presente poderá ser confirmada mediante a informação do código da certidão.
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Sampaio REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
a r ° r * ° ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA

l- Tabelionato de Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos

Rua 03, n^ 1209 - Setor Gentral - Fone: (62) 3224-4209 - Fax: (62) 3224-2894
CEP: 74020-020

iíff
krç&

Maurício B. Sampaio, Titular do 1° Tabelionato de
Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e
Documentos da Comarca de Goiânia, Capital do
Estado de Goiás, na forma da Lei, etc.

CERTIFICA, a requerimento de pessoa interessada, que, revendo em Cartório os

livros de "Registro de instrumento de Protesto", não encontrou protesto algum contra

i l/io PFRNANDO DE £A QTOQ*******^^
a - , . ^^^^^ , ! ^^^

,.„'. Jf -.

C.P.F.: 285,897.501-91

Esta certidão se refere ao período de 23/06/2004 a 23/06/2009

O referido é verdade; dá fé.

Goiânia, (GO), 23 de Junho de 2009

CERTIDÃO

Taxa Judiciária
(Recolhida por Verba)

TOTAL

R$ 20,00

R$ 8,00

R$ 28,00

•A
Maria

A AUTENTICIDADE DA PRESENTE SE LIMITA A CERTIDÃO ORIGINAL
E AO NR. DO DOCUMENTO ACIMA IMPRESSO.



w*V woampaio REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
/ C a l ° ESTADO DE GOIÁS-COMARCA DE GOIÂNIA

l- Tabelionato de Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos

Rua 03, n° 1209 - Setor Central - Fone: (62) 3224-4209 - Fax: (62) 3224-2894
CEP: 74020-020

Maurício B. Sampaio, Titular do 1° Tabelionato de
Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e
Documentos da Comarca de Goiânia, Capital do
Estado de Goiás, na forma da Lei, etc.

CERTIFICA, a requerimento de pessoa interessada, que, revendo em Cartório os

livros de "Registro de Instrumento de Protesto", não encontrou protesto algum contra

LUIZ AVERLANDO DE CA S TPQ****** **** ** ************************

***********************

C.P.F.; 607.386.771-91

Esta certidão se refere ao período de 23/06/2004 ô 23/06/2009

O referido é verdade; dá fé.

Goiânia, (GO), 23 de Junho de 2009

CERTIDÃO

Taxa Judiciária
(Recolhida por Verba)

TOTAL R$ 28,00

Mffiia Ra
N- s Sub-Ofiçial

A AUTENTICIDADE DA PRESENTE SE LIMITA A CERTIDÃO ORIGINAL
E AO NR. DO DOCUMENTO ACIMA IMPRESSO,



SER10MO SERASA - CENTRAL
X79A CPF CONSULTADO:
NOMS=LUIS FERNANDO DE CASTRO

LUIZ FERNANDO DE CASTRO
LUÍS FERNANDO DE CASTRO

10 REFIN ABR2008-MAR2009
26/03/2009 AD
29/01/2009 OO
29/01/2009 AG
14/10/2008 AG
15/09/2008 AG
03/08/2008 AG
01/06/2008 AG
01/06/2008 AG
28/05/2008 AG
15/04/2008 OO

CONSULTA CONCLUÍDA

DE RESTRIÇÕES
285897501-91

SPO/0001
SPO/Q001

/4276
/4276
/4276
/4276
/4276
/4276
/4276
/4276

$1
$2

$1

$3
$384
$685
$126
$405
.102
.095
$81
.114

$125

.353 SP-ABN AMRO

.313 SP-ABN AMRO

.320

.785

.711

.591

.567

.881

.023

.537

-B
-B
-B
-B
-B
-B
-B
-B

DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO

BRASIL
BRASIL
BRASIL
BRASIL
BRASIL
BRASIL
BRASIL
BRASIL

02/07/2009
09:23:39

NASC=07/09/1963
SITU=ATIVA

OCORRÊNCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
F1=HELP F3=FIM F7=VOLTA PAG FB=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENU



SER10MO
X79A CPF CONSULTADO:
NOME=LUIZ AVERLANDO DE CASTRO

SERASA - CENTRAL DE RESTRIÇÕES
607386771-91

LUIZ AVERLANDO DH CASTRO
10 REFIN ABR2003-JAN2009

29/01/2009 AG
29/01/2009 OO
29/12/2008 AG
14/10/2008 AG
15/09/2008 AG
08/03/2008 AG
01/06/2006 AG
01/06/2008 AG
23/05/2008 AG
15/04/2008 00

01 PEFIW JUL2007-JUL2007
14/07/2007 00

CONSULTA CONCLUÍDA

/4276
SPO/0001

/0001
/4276
/4276
/4276
/4276
/427é
/4276
/4276

$685.320
$384.313
$120.139
$126.785
$405.711

$1.102.591
$2.095.567

$81.381
$1.114.023
$125.537

-B DO BRASIL
SP-ABN AMRO

-BRB
-B DO BRASIL
-B DO BRASIL
-B DO BRASIL
-B DO BRASIL
-B DO BRASIL
-B DO BRASIL
-B DO BRASIL

$123 S

02/07/2009
09:25:38

NASC=10/10/1971
SITU=ATIVA

OCORRÊNCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
F1=HELP F3=FIM F7-VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENU



SER10MQ SERASA - CENTRAL DE RESTRIÇÕES 02/07/2009
X7FB CGC CONSULTADO: 03260504 09:25:55
NOME=L F DE CASTRO & CIA LTDA FUND=05/07/1999

SITU=ATIVA
198 PROT. SET2006-MAI2009

08/05/2009 CART=Ú2 $170 GO-VIANOPOLIS
12/01/2009 CART=02 $1.031 DF-GUARA
30/12/2008 CART=02 $666 GO-VIANOPOLIS
15/12/2008 CART=01 $992 GO-GOIANIA
05/12/2008 CART=02 $11.126 GO-GOIANIA
02/12/2008 CART=01 $10.769 GO-GOIANIA
06/11/2008 CART=02 $31.000 GO-VIANOPOLIS
09/10/2008 CART=02 $31.000 GO-VIANOPOLIS
10/09/2008 CART=02 $1.455 GO-VIANOPOLIS
10/09/2008 CART=D2 $795 GO-VIANOPOLIS
10/09/2008 CART=02 $31.000 GO-VIANOPOLIS
22/08/2008 CART=02 $490 GO-GOIANIA
11/08/2008 CART=02 $47 GO-VIANOPOLIS
11/08/2008 CART=02 $83 GO-VIANOPOLIS
04/08/2008 CART=02 $2.300 GO-VIANOPOLIS
24/07/2008 CART=02 $3.725 GO-VIANOPOLIS
22/07/2008 CART=02 $708 GO-VIANOPOLIS

OCORRÊNCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
F1=HELP F3=FIM F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENU



SER10MO SERASA - CENTRAL DE RESTRIÇÕES 02/07/2009
X7FB CGC CONSULTADO: 03260504 09:26:00
NOME=L F DE CASTRO & CIA LTDA FUND=05/07/1999

SITU=ATIVA
22/07/2008 CART=02 $1.455 GO-VIANOPOLIS
18/07/2008 CARTsOl $928 GO-GOIANIA
11/07/2008 CART=02 $4.600 GO-VIANOPOLIfí
08/07/2008 CART=02 $3 .725 GO-VIANOPOLIS
08/07/2008 CART=02 $850 GO-VIANOPOLIS
07/07/2008 CART=02 $1.164 GO-VIANOPOLIS
07/07/2008 CART=02 $1.164 GO-VIANOPOLIS
07/07/2008 CART=02 $2.300 GO-VIANOPOLIS
07/07/2008 CART=02 $5.001 GO-VIANOPOLIS
07/07/2008 CART=02 $4.143 GO-VIANOPOLIS
07/07/2008 CART=02 $5.848 GO-VIANOPOLIS
07/07/2008 CART=02 $2.157 GO-VIANOPOLIS
07/07/2008 CART=02 $31.000 GO-VIANOPOLIS
07/07/2008 CART=02 $1.892 GO-VIANOPOLIS
30/06/2008 CART=02 $12.313 GO-VIANOPOLIS
30/06/2008 CART=02 $10.771 GO-VIANOPOLIS
30/06/2008 CART=02 $12.313 GO-VIANOPOLIS
30/06/2008 CART=02 $10.771 GO-VIANOPOLIS

OCORRÊNCIAS ATE 30/05/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
F1=HELP F3=PIM F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE Fl2=MEND



SER10MO
X7FB CGC CONSULTADO:
NOME=L F DE CASTRO & CIA LTDA

SERASA - CENTRAL DE RESTRIÇÕES
03260504

30/06/2008
30/06/2008
27/06/2008
27/06/2008
18/06/2008
18/06/2008
18/06/2008
18/06/2008
09/06/2008
09/06/2008
09/06/2008
09/06/2008
09/06/2008
09/06/2008
09/06/2008
09/06/2006
09/06/2008
09/06/200B

CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CARTÃO 2
CART=02

02/07/2009
09:26:04

FUND=05/07/1999
SITU=ATIVA

$10.771 GO-VIANOPOLIS
$12.313 GO-VIANOPOLIS
$1.455 GO-VIANOPOLIS
$300 GO-VIANOPOLIS

$10.771 GO-VIANOPOLIS
$3.725 GO-VIANOPOLIS
$450 GO-VIANOPOLIS

$10.771 GO-VIANOPOLIS
$3,455 GO-VIANOPOLIS
$4.372 GO-VIANOPOLIS
$12.253 GO-VIANOPOLIS
$1.005 GO-VIANOPOLIS
$1.896 GO-VIANOPOLIS
$31.000 GO-VIANOPOLIS
$12.313 GO-VIANOPOLIS
$12.313 GO-VIANOPOLIS

$950 GO-VIANOPOLIS
$10.771 GO-VIANOPOLIS

OCORRÊNCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
F1=HELP F3=FIM F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENU



SER1DMO SERASA - CENTRAL DE RESTRIÇÕES 02/07/2009
X7FB CGC CONSULTADO: 03260504 09:26:08
NOME=L F DE CASTRO & CIA LTDA FUND=05/07/1999

SITU=ATIVA
09/06/2008 GART=02 $10.771 GO-VIANOPOLIS
09/06/2008 CART=02 $3.455 GO-VIANOPOLIS
09/06/2008 CART=02 $4.372 GO-VIANOPOLIS
09/06/2006 CART=02 $4.372 GO-VIANOPOLIS
09/06/2008 CART=02 $3.455 GO-VIANOPOLIS
04/06/2008 CART=02 $5.848 GO-VIANOPOLIS
04/06/2008 CART=02 $10.771 GO-VIANOPOLIS
04/06/200B CART=02 $1.693 GO-VIANOPOLIS
04/06/2008 CART=02 $2.300 GO-VIANOPOLIS
04/06/2006 CART=02 $4.372 GO-VIANOPOLIS
04/06/2008 CART=02 $4.372 GO-VIANOPOLIS
04/06/2008 CART=02 $3.914 GO-VIANOPOLIS
04/06/2008 CART=02 $12.313 GO-VIANOPOLIS
02/06/2008 CART=02 $10.771 GO-VIANOPOLIS
02/06/2008 CART=02 $10.771 GO-VIANOPOLIS
02/06/2008 CART=02 $10.771 GO-VIANOPOLIS
02/06/2008 CART=02 $10.771 GO-VIANOPOLIS
02/06/2008 CART=02 $10.771 GO-VIAHOPOLIS

OCORRÊNCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
F1=HELP F3=FIM F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENU



SER10MO
X7FB CGC CONSULTADO
NOME=L F DE CASTRO & CIA LTDA

SERASA - CENTRAL DE RESTRIÇÕES
03260504

02/06/2008
29/05/2008
29/05/2008
29/05/2008
29/05/2008
29/05/2008
29/05/2008
29/05/2008
29/05/2008
29/05/2008
29/05/2008
26/05/2008
20/05/2008
20/05/2008
19/05/2008
19/05/2008
19/05/2008
19/05/2008

CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART-Q2
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=Q2
CART=02
CART-02
CART=02
CART=02
CART=02
CART=02

02/07/2009
09:26:12

FUND=05/07/1999
SITU=ATIVA

$10.771 GO-VIANOPOLIS
$3.725 GO-VIANOPOLIS
$3.595 GO-VIANOPOLIS
$359 GO-VIANOPOLIS

$5.661 GO-VIANOPOLIS
$13.381 GO-VIANOPOLIS
$5.826 GO-VIANOPOLIS
$1.440 GO-VIANOPOLIS
$12.253 GO-VIANOPOLIS
$5.660 GO-VIANOPOLIS
$1.125 GO-VIANOPOLIS
$366 GO-VIANOPOLIS

$13.287 GO-GOIANIA
$13.377 GO-GOIANIA
$4.372 GO-VIANOPOLIS
$7.702 GO-VIANOPOLIS
$3.690 GO-VIANOPOLIS
$7.511 GO-VIANOPOLIS

OCORRÊNCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
F1=HELP F3=FIM F7=VOLTA PAG F6=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENU



SER10MO SERASA
X7FB CGC CONSULTADO:
NOME=L F DE CASTRO & CIA LTDA

- CENTRAL DE RESTRIÇÕES
03260504

19/05/2008 CART=02
19/05/2008 CART=02
19/05/2008 CART=02
19/05/2008 CART=02
19/05/2008 CART=02
19/05/2008 CART=02
19/05/2008 CART=02
19/05/2008 CART=02
19/05/2008 CART=02
19/05/2008 CART=02

02 ACAO OUT2004-OUT2004
22/10/2004 JF VARA= 12
22/10/2004 JF VARA= 12

02 FACON ABR2008-MAI2009
22/05/2009 RC VARA=09
28/04/2008 RR VARA=09
110 REFIN ABR2008-MAI2009

26/05/2009 FI /0001

$13.377 GO-VIANOPOLIS
$54.300 GO-VIANOPOLIS
$52.083 GO-VIANOPOLIS
$5.610 GO-VIANOPOLIS
$10.772 GO-VIANOPOLIS
$4.372 GO-VIANOPOLIS
$2.400 GO-VIANOPOLIS
$551 GO-VIANOPOLIS

$13.361 GO-VIANOPOLIS
$13.291 GO-VIANOPOLIS

$0 GO-GOIANIA
$0 GO-GOIANIA

GO-GOIANIA
GO-GOIANIA

$1.184

02/07/2009
09:26:15

FUND=05/07/1999
SITU=ATIVA

OCORRÊNCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
P1=HELP F3=FIM F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENTJ



SER10MO
X7FB
NOME-L F DE CASTRO & CIA LTDA

26/04/2009 FI
26/03/2009 FI
26/02/2009 FI
29/01/2009 AG
26/01/2009 FI
26/12/2008 FI
26/11/2008 FI
26/10/2008 FI
26/09/2008 FI
15/09/2008 AG
26/08/2008 FI
13/08/2008 AG
12/08/200B AG
12/08/2008 AG
11/08/2008 AG
11/08/2008 AG
11/08/2008 AG
08/08/2008 AG

SERASA - CENTRAL DE RESTRIÇÕES
CGC CONSULTADO:

02/07/2009
03260504 09:26:19

FUND=05/07/1999
SITU=ATIVA

/0001 $1.184
/0001 $1,184
/0001 $1.184
/4276 $685.320
/0001 $1.184
/0001 $1.184
/0001 $1.184
/0001 $1.184
/0001 $1.184
/4276 $405.711
/0001 $1.184
/0001 $57.768 -REG.
/0001 $58.148 -REG.
/0001 $58.148 -REG.
/0001 $58.551 -REG.
/0001 $61.394 -REG.
/0001 $58.530 -REG.
/0001 $45.420 -REG.

OCORRÊNCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
F1=HELP F3=FIM F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F9=HOVO CLIENTE F12=MENU

5138

-BANCO DO BRASIL

-BANCO DO BRASIL

DE BRASÍLIA
DE BRASÍLIA
DE BRASÍLIA
DE BRASÍLIA
DE BRASÍLIA
DE BRASÍLIA
DE BRASÍLIA



SER10MO SERASA - CENTRAL DE RESTRICOE
X7FB
NOME=L

CGC CONSULTADO:
F DE CASTRO & CIA LTDA

08/08/2008 AG /4276
07/08/2008 AG /0001
07/08/2008 AG BSA/0015
01/08/2008 AG BSA/0015
29/07/2008 AG BSA/0015
26/07/2008 FI /0001
26/07/2008 AG BSA/0015
25/07/2008 CT /5035
25/07/2008 CT /5035
23/07/2008 AG BSA/0015
18/07/2008 AG BSA/001B
17/07/2008 FI SPO/0001
17/07/2006 AG BSA/0015
15/07/2008 EC /4276
10/07/2008 AR SPO/0001
08/07/2008 AR SPO/0001
05/07/2008 AG BSA/0015
03/07/2008 AG BSA/0015

OCORRÊNCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS
F1=HELP

03260504

$1.102.591
$59.340
$24.839
$20.879
$21.271
$1.184
$24.874
$5.397
$611

$25.333
$19.753
$170.584
$16.163
$283.483
$14.776
$10.853
$15.375
$10.965

REAIS, A :
F3=FIM F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F

! 02/07/2009
09:26:22

FUND=05/07/1999
SITU=ATIVA

-BANCO DO BRASIL
-REG. DE BRASÍLIA

DF-REG. DE BRASÍLIA
DP-REG. DE BRASÍLIA
DF-REG. DE BRASÍLIA

DF-REG. DE BRASÍLIA
-BANCO DO BRASIL
-BANCO DO BRASIL

DF-REG. DE BRASÍLIA
DF-REG. DE BRASÍLIA
SP-ITAU
DF-REG. DE BRASÍLIA

-BANCO DO BRASIL
SP-
SP-
DF-REG. DE BRASÍLIA
DF-REG. DE BRASÍLIA
PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
F9=NOVO CLIENTE F12=MENU



SER10MO SERASA - CENTRAL
X7FB CGC CONSULTADO:
NOME-L F DE CASTRO & CIA LTDA

26/06/2008
23/06/2008
21/06/2008
19/06/2008
19/06/2008
07/06/200B
01/06/2008
01/06/2008
28/05/2008
26/05/2006
26/05/2008
15/05/2008
15/05/2008
15/05/200B
15/05/2008
15/05/2008
14/05/2008
13/05/2008

FI
AD
AG
AD
AD
AG
AG
AG
AG
AD
FI
EC
EC
AG
AD
RE
TD
AG

/0001
SPO/0001
BSA/0015
SPO/0001
SPO/0001
BSA/0015

/4276
/4276
/4276

SPO/0001
/0001
/0001

BSA/0015
BSA/0015
SPO/Q001
SPO/D001

/ODQ1
BSA/0015

DE RESTRIÇÕES
03260504

$1
51

$14

$2
$20
$81

$2.095
$1.114

$2
$1

$136
$148
$15

$279
$6
$15

.184

.116

.083
$473
.862
.250
.881
.567
.023
.302
.184
.532
.438
.375
$56
.146
.290
.071

-
SP-ITAU
DF-REG. DE
SP -HOLANDÊS
SP-ITAU
DF-REG. DE

-BANCO DO
-BANCO DO
-BANCO DO

SP-ITAU
-
-REG. DE

DP-REG. DE
DF-REG. DE
SP-ITAU
SP-ITAU
-REG. DE

DF-REG. DE

02/07/2009
09:26:26

FUND=05/07/1999
SITU=ATIVA

BRASÍLIA
UNIDO

BRASÍLIA
BRASIL
BRASIL
BRASIL

BRASÍLIA
BRASÍLIA
BRASÍLIA

BRASÍLIA
BRASÍLIA

OCORRÊNCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
F1=HELP F3=PIM F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12-MENU



SoliciUnte: 3W BiU; 20^
ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

7-1* 5 38:30:3!

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
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JUIZ(A)

GERALDO MOREIRA DE MENDONÇA
í"Ií_rPE Í1ARCEL1NO DE SOUZA
GILNA HARIA H. C, ARAÚJO
WAMDERLI FERNANDES DE Ç ALMEIDA
ALUISIO BORGES DE CARVALHO
GISELE GOMES MATOS
MARCOS CÉSAR GONÇALVES DE OLIVEIRA
CARLOS MÁRCIO RISSI MACEDO
LÚCIO FLAVIG SIQUEIRA DE PAIVA
REIMALDO CLÁUDIO DE SOUZA
LEANDRO MEDEIROS DE MOURA
SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS
RAMULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR
MANOEL MESSIAS LEITE DE ALENCAR
VIVIEN LYS PORTO FERREIRA PA SILVA
CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO
CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA
JÚLIO CÉSAR MEIRELLES POíDONCA RIBEIRO
LUCIANA NASCIMENTO SILVA
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Certifico que o extraio destes autos exarado na cia ta
3 u. p r a explicitada., f c i publicado no Diário da Justiça acima
especi ficado.

Dou fé,

GOIÂNIA , 14 de julho de 200? .
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Sociedade de Advogados S!S

J EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 09° VARA CÍVEL DE
GOIÂNIA - GO

"i

f\

PROTOCOLO: 200801848355

MANOEL MESSIAS LEITE DE ALENCAR, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB-GO 16,765 vem, à digna presença de V. Exa. nos autos em que é
movida a RECUPERAÇÃO JUDICIAL em face de BRB BANCO DE BRASÍLIA S/A
requerer a RENÚNCIA dos poderes a mim conferidos.

Informa, ainda, que levando em consideração que o cliente
encontra devidamente representado em Juízo, desnecessariamente se torna a sua
intimação para constituir novo Procurador.

Aliás, este é o entendimento consagrado em nossos Sodalícios
Pátrios, "adexempl/s":

"Se a parte fem ma/s de um advogado, a falto
de notificação de renúncia de qualquer deles
não lhe causa prejuízo, dado que o outro
continuará funcionar no f eito1'. (RJ 490/175)

Finalmente, requer a V. Exa., que se digne em determinar à
Secretaria que EXCLUA o nome dos Advogados Subscritores da atuacão e capa,
para que NÃO SEJAM PROCEDIDAS FUTURAS INTIMAÇÕES PROCESSUAIS. EM SEU
NOME, evitando-se, de consequência, nulidade processual.

Nestes termos.
Pede Deferimento,
Goiânia, l 4 de julho da,2009.

MANOEL MESSIAS LEITE DE ALENCAlT
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 200801848355

Recuperação Judicial

LF DE CASTRO & CIA LTDA - em

recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem com o

respeito costumeiro perante Vossa Excelência, por intermédio de seus

advogados ao termo subscritos, para requerer a juntada do agravo de

instrumento interposto em face da decisão de fls. 4595/4615, integrada

pela decisão que julgou os embargos de declaração (fls. 5081), recurso

este devidamente instruído com cópia das peças necessárias.

Outrossim, pelas razões expostas no recurso de

agravo de instrumento em anexo, requer a reconsideração da decisão
agravada.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 17 de julho de 2009.

Murillo Macedo Lobo W a l ^ e s Lessa

OAB/GO - 14-615 OAB/GO - 21.660
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.

L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, em recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob n.

03.260.504/0001-39, com sede na Rua 242, n° 195, Qd. 103, Lt. 08,

Setor Leste Univertário, Goiânia-GO, CEP 74.603-190, via dos advogados

abaixo subscritos, com endereço profissional à margem do impresso, local

onde recebem as intimações de estilo, irresignada com a veneranda

decisão de fls. 4595/4615, integrada pela decisão dos embargos de

declaração (fls. 5081), proferida pelo MM. Juiz da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO, nos autos da ação de recuperação judicial n°

200801848355, vem interpor o presente recurso de AGRAVO DE

INSTRUMENTO, consoante as disposições do art. 522 e seguintes do

CPC, lastreado nos fundamentos de fato e de direito elencados em minuta

anexa, cuja juntada expressamente requer.

Saliente-se que, as cópias que instruem o presente

recurso são, neste ato, declaradas autenticas pelos próprios procuradores

da parte recorrente.

Termos em que

Pede deferimento.

Goiânia, 16 de julho de 2009.

Muríllo Macedo Lobo Wahessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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Natureza do Recurso: Agravo de Instrumento

Agravante: LF de Castro & Cia Ltda

Agravado: Juízo da 9a Cível de Goiânia

Interessado (Administrador Judiciai) Norberto dos R. Guimarães

Interessada (credora) Orsa Celulose, Papel e

Embalagens S/A

Juízo ad quem: Tribunal de Justiça de Goiás

I - DA TEMPESTIVIDADE

Em 07.07.2009 (terça-feira) foi publicada a

decisão que rejeitou os embargos de declaração opostos pela agravante,

começando a partir do primeiro dia útil seguinte (08.07.2009), a fluir o

prazo de 10 (dez) dias para interposição de agravo de instrumento.

Logo, tempestivo é o recurso de agravo de

instrumento interposto até o dia 17.07.2009 (sexta-fe i rã).

II - EXPOSIÇÃO DOS FATOS

Em 28.11.2008 foi realizada a assembleia geral de

credores da empresa agravante, oportunidade em que a credora Orsa

Celulose, Papel e Embalagens S/A, votou contra a aprovação do plano de

recuperação judicial porque o mesmo não previa a incidência de correção

de juros sobre a dívida.

Ocorre que, via da petição n° 71 (fIs. 4466/4667),

a referida credora (Orsa) refluiu do voto proferido na AGC, e, manifestou-

se favoravelmente à aprovação e homologação do plano de recuperação

judicial da empresa agravante.
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Posteriormente, o MM. Juiz singular proferiu a

brilhante decisão de fls. 4595/4615, via da qual foi homologado o plano

de recuperação judicial.

Data máxima vénia, a referida decisão apesar de

ter se referido à petição da Orsa refluindo do voto proferido na AGC1, não

se manifestou precisamente sobre a questão.

Ou seja, não restou esclareceu se o voto favorável

da Orsa seria ou não contabilizado para fins de apuração, o que ensejou a

oposição de embargos declaratórios pela ora agravante.

Todavia, ao analisar os referidos embargos de

declaração, o MM. Juiz singular rejeitou os mesmos sob o argumento de

que o voto é imutável, e de que inexiste a omissão apontada pela

embargante, ora agravante.

Concessa vénia, conforme restará demonstrado a

seguir, a decisão recorrida merece reforma no que tange a não admissão

da reconsideração feita pela credora Orsa em relação ao voto proferido na

assembleia geral de credores.

III - DO CABIMENTO DO RECURSO

O § 2° do art 59 da Lei 11.101/2005 determina

expressamente que "Contra a decisão que conceder a recuperação judicial

caberá agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo

Ministério Público."

• da imutabilidade da votação, encerrado o ato, posteriormente um dos credores sem garantia veio a se

posicionar a favor do plano (fls. 4.468/470), após ouvir o seu departamento comercial, que considerou viável a

recuperação da empresa requerente. " (/Is. 4614)
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Portanto, como a decisão que homologou o plano

de recuperação (4595/4615), integrada por aquela proferida em sede de

embargos de declaração (fls. 5081), constitui-se no objeto do presente

agravo, evidente é o cabimento do recurso em comento.

IV - DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A

REFORMA PARCIAL DA DECISÃO AGRAVADA.

IV.l - VOTO. PRERROGATIVA DO CREDOR.

IMPOSSIBILIDADE DE SE DESCONSIDERAR A

VONTADE DO CREDOR.

Infere-se da decisão agravada que a mesma não

admitiu a reconsideração do voto feita pela credora Orsa por entender que

o voto é imutável, senão vejamos:

"A recuperanda, LF de Castro & Cia. Ltda., frente a decisão que
concedeu sua recuperação, apresenta embargos dedaratórios, pois,
a seu sentir, nela houve omissão, quando não se posicionou a
respeito do pedido formulado pela credora ORSA, refluindo de seu
voto, contrário ao pedido de recuperação judicial, proferido em
Assembleia Geral de Credores.
Na decisão vergastada, a determinado trecho está assentados:
Apesar da imutabilidade da votação, encerrado o ato,
posteriormente um dos credores sem garantia veio a se posicionar a
favor do plano (fls. 4.468/470), após ouvir o seu departamento
comercial, que considerou viável a recuperação da empresa
requerente. (77. 4.614).
Indo ao local indicado, constata-se que o credor é a ORSA
CELULOSE, PAPELA E EMBALAGENS S/A.
Como se vê. encontra-se estampado que após o
encerramento da assembleia, o voto é imutável, ou sela,
prevalece aquele dado no momento próprio, oportuno.
Assim, não vejo a omissão apontada pela recuperanda, o que enseja
conhecer e não acolher os embargos ofertados,
7nt/mem-se."(fls. 5081) - g.p.

Logo, considerando o fato de que toda a discussão

surge em torno do "voto", pertinente é fazer umas considerações sobre o

significado da dita palavra.
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O Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa2 define

o voto como sendo: ''Maneira de expressar a vontade ou opinião num ato

eleitoral ou numa assembleia/'

Portanto, tem-se que o voto é o meio utilizado

para expressar uma vontade ou opinião de uma determinada pessoa ou

classe, etc.

Logo, como a credora Orsa, apesar de inicialmente

ter votado contra a aprovação do plano de recuperação judicial da

empresa agravante, refluiu de seu voto para apoiar expressamente a

aprovação e homologação do mencionado plano, razões não há para que,

em decorrência de formalismos exacerbados, não se admita que o credor

reflua de seu voto.

Observe-se, também, que a Lei 11.101/2005

privilegia e estabelece o voto como sendo uma prerrogativa do credor.

Assim sendo, não admitir que o credor reconsidere

seu voto, sob o argumento de que o mesmo é imutável, acaba por

contrariar tanto o sentido dado à palavra voto, quanto à vontade do

credor, e a prerrogativa concedida a este pela Lei 11.101/2005.

Ante tais fatos, impoe-se seja conhecido e provido

o agravo de instrumento em comento, a fim de que seja admitida a

reconsideração feita pela credora Orsa em relação ao voto proferido na

AGC, contabilizando-se o apoio da credora para fins de aprovação do

plano de recuperação judicial.

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio Básico da Língua Portuguesa. Rio cie Janeiro:



R. 22, 792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 32X5-3334

IV.2 - O INTERESSE DO CREDOR, MANIFESTO

NA PETIÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO DO VOTO,

COINCIDE COM O OBJETIVO SOCIAL DA LEI

11.101/2005, QUE É A RECUPERAÇÃO DA

EMPRESA.

Como dito em linhas volvidas, em que pese o fato

da credora Orsa Celulose, Papel e Embalagens S/A ter proferido voto

contrário à aprovação do plano de recuperação judicial na assembleia

geral de credores, realizada no dia 28.11.2008, a dita credora, via da

petição de fls. 4466/4667, refluiu de seu voto, tendo se manifestado

favoravelmente à aprovação do plano de recuperação judicial, in verbis:

"Como o referido plano e as modificações inerentes ao mesmo
não previam a incidência de correção e nem juros sobre o
crédito dos fornecedores, Credora Orsa votou
desfavoravelmente à aprovação do plano alternativo de
recuperação judicial.
Todavia, a Credora Orsa vem acompanhando através da sua
área comercial o desempenho da Autora, que se mostra
empenhada em sua plena recuperação, o que acabou por
contribuir para a presente manifestação.
Como é cediço, o mundo vem atravessando séria crise
econômico-financeira, o que levou a maioria das empresas a
retração e, principalmente, a uma re-analise com porta menta l
e negociai.
Dito isso, considerando a previsão contida no artigo 58 de lei
de falências em vigor e a atual situação econômico-financeira
mundial, a Credora Orsa se declara favorável à aprovação do
plano por Vossa Excelência, deferindo com isso a recuperação
judicial em favor da empresa LF de Castro/' (petição da Orsa -
fls. 4466/4467).

Ocorre que, ao analisar a questão o MM. Juiz

singular refutou a pretensão da Orsa de refluir do voto proferido na

assembleia geral de credores, fazendo-o sob o argumento de que o voto é

imutável.
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Concessa vénia, a decisão agravada merece

reforma no que tange à alegada imutabilidade do voto, posto que a

mesma colide com o objetivo maior da Lei 11.101/2005, senão vejamos:

Considerando a determinação contida no art. 47 da

Lei 11.101/2005, percebe-se nitidamente que o objetivo maior da mesma

é a recuperação da empresa, como fonte geradora de empregos, impostos

e benefícios à comunidade de modo geral.

Assi m, como o "espírito da lei é buscar a

recuperação da fonte produtora de trabalho, a manutenção do emprego, o

interesse dos credores e, principalmente, entender a importância da

função social da empresa, devendo o interesse público suplantar qualquer

obstáculo para que possa atingir este objetivo. "3; evidente se torna o fato

de que a Lei de Recuperação de Empresas privilegiou o interesse público

em detrimento do particular.

Logo, como o interesse público está na

recuperação da empresa, e este coincide com aquele manifesto pela

credora Orsa na petição de fls. 4466/4667, não há razões para não se

admitir a reconsideração do voto feita pela Orsa.

Assim sendo, resta evidente que eventuais

formalismos como o da imutabilidade do voto proferido na assembleia não

podem ser colocados acima do interesse público, da função social, da

valorização do trabalho, da possibilidade de o Juiz apreciar lesão ou

ameaça a direito, especialmente quando se observa que o direito

ameaçado diz respeito à coletividade.

Por tais fatos é que se impõe a reforma da decisão

agravada, a fim de que seja desconsiderado o voto proferido pela Orsa na

3 Quintão, Hugo Martins. Á recuperação judicial e autonomia dos credores para rejeitar o plano de
recuperação em detrimento do interesse público na preservação da empresa. Monografia apresentada em
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Interessado:

Administrador Judicial - Dr. Norberto dos Reis Guimarães,

advogado inscrito na OAB/GO n° 12.104, com endereço profissional na

Rua 10, n° 109, Sala 307, Ed. Gold Center, Goiânia - GO.

Interessada:

Orsa Celulose, Papel e Embalagens S/A, representada pela Dra

Viviane A. Castilho, inscrita na OAB/SP n° 208.301, com endereço

profissional na Av. Paulista, 509, 14° andar, Bela Vista, São Paulo - SP.

VI - DO PEDIDO

Ex positis, requer de Vossas Excelências:

a) Seja procedida a intimação do juiz prolator da

decisão agravada, bem como do administrador judicial para se manifestar

nos autos, caso queiram.

b) Seja conhecido e provido o presente recurso de

agravo de instrumento, para o fim de reformar parcialmente a decisão

recorrida, a fim de que seja desconsiderado o voto proferido pela Orsa na

AGC, contabilizando-se, em contrapartida, o voto favorável da dita

credora, expressamente manifesto nestes autos via da petição de fls.

4466/4667.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 16 de julho de 2009.

Murillo Macedo Lobo W^ n essa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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E S T A D O

Datai 2009-07-03 0 17:24:10

D E G O I Á S

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

IA CAMARÁ CÍVEL

AV, ASSIS CHATEAUBRIAND, NR. 195, ED. PALÁCIO DA JUSTIÇA, SALA
133 SETOR OESTE, GQIANIA-GO,CEP 74128-900,FONE OXX62 216- 2O99

OF.NR. 1258/2009 SOIANIA, 3 DE JULHO DE 2009

AGRAVO DE INSTRUMENTO 200804053213
AGRAVANTE : LF DE CASTRO E CIA LTDA
AGRAVADO : BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO
COMARCA : GOIÂNIA
PRQT. ORIGEM : 200B01848355
RELATOR : DR. SIVAL GUERRA PIRES
SUBST. DO DÊS. VÍTOR BARBOZA LEN2A

SENHOR(A) JUIZ(A),

COM EFEITO DE INTIMAÇÃO, ENCAMINHO A VOSSA
EXCELÊNCIA, EM ANEXO, COPIA DO ACÓRDÃO E VOTO PROFERIDOS NA ACAO
EM REFERENCIA.

ATENCIOSAMENTE,

CLAUDIA LOPES MONTEIRO
SECRETARIO(A)

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A)
DR. CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA

MM. JUIZ DE DIREITO DA 9â VARA CÍVEL

GOIÂNIA/60
SSG5041P



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 67517-6/180 (200804053213)

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

AGRAVANTE : LF DE CASTRO E CIA LTDA

1° AGRAVADO : BANCO DO BRASIL S/A

2° AGRAVADO : BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA BRB

3° AGRAVADO : NORBERTO DOS REIS GUIMARÃES

RELATOR : SIVAL GUERRA PIRES

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DÉBITOS EM CONTA CORRENTE APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. ART. 49, § 1°, LEI

11.101/05.

Em face do disposto nos artigo 49, § 1°, e 50, l,

da Lei n° 11.101/05, os pagamentos feitos por

instituições bancárias a si próprias, por débito

em conta corrente, ocorridos posteriormente a

propositura da ação de recuperação judicial

sujeitam-se a condição resolutiva. Se deferido o

pedido, caracteriza-se como ineficaz a cobrança

efetuada unilateralmente, com restituição dos

valores cobrados desde a propositura da ação.

Agravo conhecido e provido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de Agravo de Instrumento, acordam os componentes da Primeira

Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível, do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de votos em conhecer

do recurso e dar-lhe provimento de conformidade com o voto do

relator e da ata de julgamento. Custas da lei.

Votaram, além do relator, o Dês. Leobino

Valente Chaves e o Dês. João Ubaldo Ferreira, que também presidiu

o julgamento.

Esteve presente ao julgamento a ilustre

Procuradora de Justiça Dr3. Ruth Pereira Gomes.

Goiânia, 09 de junho de 2009.

3

3

l

Dês. JOÃO UBALDO FERREIR

Presidente

PIRES

Juiz de Direito em substituição de Desembargador

Relator
AI67517-5/S
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PRIMEIRA CMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 67517-6/180 (200804053213)

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

AGRAVANTE : LF DE CASTRO E CIA LTDA

1° AGRAVADO : BANCO DO BRASIL S/A

2° AGRAVADO : BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA BRB

3° AGRAVADO : NORBERTO DOS REIS GUIMARÃES

RELATOR : SIVAL GUERRA PIRES

RELATÓRIO E VOTO

LF de Castro e Cia LTDA, nos autos de ação

de recuperação judicial, interpôs agravo de instrumento, visando a

reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 9a Vara

Cível desta Comarca, Dr. Carlos Eduardo Rodrigues de Sousa, que

assim decidiu:

Em face do requerimento de fls. 3862/3897,

constata-se que os lançamentos dos débitos

indicados nos documentps^ttí^^ 3864/65,
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são anteriores à decisão que acolheu a ação

de recuperação judicial, na data de 19/05/08.

Assim sendo, não faz jus a devolução dos

créditos referentes as contas indicadas

(Banco do Brasil S.A de Brasília), razão pela

qual indefiro o pedido formulado.

Alega o agravante que pleiteou judicialmente

a sua recuperação judicial e o MM. Juiz monocrático determinou a

suspensão de todas as ações e execuções propostas em seu

desfavor.

Aduz que, mesmo diante da determinação

judicial, os bancos agravados desconsideraram o fato de que os

créditos deles estão também, sujeito à recuperação judicial e

continuaram debitando, em sua conta corrente, dívidas anteriores

ao pedido de recuperação.

Informa que requereu ao MM. Juiz, a

restituição dos valores debitados, o que foi indeferido sob o

argumento de que as deduções foram anteriores à decisão que

deferiu a recuperação judicial.

Assevera que a decisão monocrática merece

reforma, pois a data que interessa para sujeição do crédito ao

pedido de recuperação judicial é a data do ajuizamento da ação e

não a que deferiu o processamento da recuperação judicial,

conforme disposto no art. 49 da Lei 11.101/05.
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Entende cabível a interposição do presente

recurso diante dos danos irreparáveis que a decisão atacada vem

lhe causando, pois, além de comprometer o capital de giro da

empresa, também privilegia as instituições financeiras agravadas,

em detrimento dos demais credores contrariando o princípio da par

conditium omnium creditaram.

Fundamenta seu pedido no art. 49 da Lei n°

11.101/2005 e entendimento doutrinário.

Discorre acerca das razões pelas quais os

agravados não poderiam se valer do auto-pagamento para receber

o que lhe é devido.

Assevera a presença dos requisitos

autorizadores da medida pleiteada, quais sejam a prova

inequívoca, a verossimilhança da alegação, o perigo da demora e o

indício do bom direito.

Pede seja conhecido o presente agravo e

concedida a antecipação de tutela pleiteada, a fim de que os

valores debitados indevidamente pelos agravados sejam

restituídos e, ao final seja provido o presente recurso, com a

reforma da decisão agravada e a devolução das importâncias

indevidamente retiradas de sua conta corrente.

Com a exordial do agr^vtr^vier^rn- os

documentos de f. 5/83.
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O preparo foi efetivado à f. 84.

Às folhas 86/89, o pedido liminar foi

indeferido.

Às folhas 107/111, o agravado Banco de

Brasília S/A BRB, apresentou contra-razões aduzindo que o

lançamento contábil por ter sido efetivado antes do deferimento da

recuperação, encontra-se revestido de legalidade, devendo a

decisão agravada ser mantida.

O Banco do Brasil, às folhas 112/116, contra

arrazoou, também arguindo que os débitos lançados são anteriores

à decisão que acolheu a recuperação judicial.

O MM. Juiz não prestou as informações

A solicitadas.

A Procuradoria de Justiça, às folhas 129/133,

manifestou pela devolução apenas dos descontos realizados pelos

agravados a partir da decisão que deferiu o processamento da

recuperação judicial, opinando pelo provimento parcial do recurso.

É, em síntese, o relatório.

Trata-se de Agravo de Instrumento visando

reforma da decisão reproduzida à f. 78 dos autos, jjlíôHhjJefé™ o
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pedido de devolução dos créditos referentes às contas indicadas

pelo agravante, face à recuperação judicial manejada por ele.

Neste órgão jurisdicional, preliminarmente foi

indeferida a medida liminar pleiteada.

A princípio, pertinente observar que a

recuperação judicial é o processo que tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-fmanceira do devedor, a

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim,

a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à

atividade económica.

Tal conceito é extraído do artigo 47 da Lei n°

11.101 e deixa claro que o instituto a busca de prevalência do

interesse coletivo da sociedade, garantir, não vantagens ao

l empresário, mas, a preservação da empresa como unidade produtiva,

visando os interesses sociais.

Dentre os efeitos da recuperação judicial,

inclui-se a concessão de prazos e condições especiais para

pagamento das obrigações vencidas e vincendas ( art. 50, inciso l ,

* Lei n° 11.101).
2.
ò

3

í Acerca dos créditos sujeitos aos benefícios

previstos na referida lei, assim prescreve o artigo
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Art. 49, Estão sujeitos à recuperação judicial

todos os créditos existentes na data do

pedido, ainda que não vencidos.

Da interpretação sistemática dos

mencionados dispositivos legais, é de se concluir que, uma vez

apresentado pedido de recuperação judicial, a eficácia dos

pagamentos feitos pelos próprios credores - por intermédio do

denominado débito em conta corrente, sujeitam-se a uma condição

resolutiva: deferimento ou indeferimento do pleito formulado pelo

autor, ou seja, os eventuais débitos em conta corrente só

produzirão efeitos de pagamento se não for deferido o

processamento da recuperação judicial.

Em realidade, a eficácia dos pagamentos

nestas situações implicaria possibilidade de se outorgar à

agravada o poder de estabelecer em seu favor, de modo unilateral

e voluntário, um crédito preferencial, em detrimento dos propósitos

legais da recuperação judicial.

Nestes termos, verificado que o pedido de

recuperação judicial em comento foi ajuizado em 28.04.2008 e que

o seu deferimento ocorreu em 19.05.2008, tem-se que os

pagamentos realizados pela instituição bancária desde a

propositura da ação são ineficazes, importando na obrigação dos

agravados efetuarem as respectivas devoluções.

Assim, diante do exposĵ ecTOiôçtráo agravo
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interposto e lhe dou provimento, determinando que os valores

retirados da conta do agravante após a propositura da ação de

recuperação judicial interposta, sejam devolvidos.

Juiz de Direito em substituição de Desembargador

Relator
Al 67517-5/S

l
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Tribunal de Justiça do Estada de Goiás
IA CAMARÁ CÍVEL

Av. Assis Chateaubriand, Nr. 193, Ed. Palácio da Justiça,
/ térrea, sala 133 , Setor Oeste, Cep: 7412O-O2O BoiSnía-Boias
Fone:3216 2099 /Faxi3216 O E-Mail i camaraciveliatjgo.Jus.br

Oficia N.1B36/2O09/1CCIVEL

QoiSnia, 14 de JULHO de 2007

Ao Excelentíssimo Sr(a).
9M JUIZ DE DIREITO

VARA CÍVEL - GOIÂNIA -

ASSUNTO
PROT. ORIGEM
COMARCA
AGRAVANTE
AGRAVADO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO N
2OO8O1848355
GOIÂNIA
BANCO DO BRASIL S/A
LF DE CASTRO E CIA LTDA
DR. SIVAL GUERRA PIRES

20O9O2627745

SUBST. DO DÊS. VÍTOR BARBOZA LENZA

Senhor(a) MM JUIZ DE DIREITO

De ordem do DR. SIVAL GUERRA PIRES SUBST. DO DÊS.
LENZA , nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código
Civil, comunico a V. Exa. o indeferimento da liminar

èolicito-lhe as informaçSes relativas'aos autos em referencia.

VÍTOR
de
e

Respeitosamente,

CLAUDIA LOPES MONTEIRO
Secretarioía) do(a) IA CAMARÁ CÍVEL

SSG6624P

i
(D
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
IA CAMARÁ CÍVEL

Av. Assis Chateaubriand, Nr. 199, Ed. Palácio da Justiça,
> térreo, sala 133 , Setor Oeste, Cep: 7412O-020 BoiSnia-Boiás
Fonei3216 2099 /Faxs3216 O E-Mail s camaraciveliatjgo.jus.br

Oficio N.1836/2O09/1CCIVEL

BoiSnia, 14 de JULHO de 2OO9

Ao ExcelentissiflKJ Sr(a).
JUIZ DE DIREITO
VARA CÍVEL ~ 6OIANIA

pi
GO

i AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
s 2O08O1848333
K GOIÂNIA
s BANCO DO BRASIL S/A
i LF DE CASTRO E CIA LTDA
s DR. SIVAL GUERRA PIRES

SUBST. DO DÊS. VÍTOR BARBOZA LENZA

200902627745

Senhor (a) MM JUIZ DE DIREITO

De ordem do DR. SIVAL GUERRA PIRES SUBST. DO DÊS.
jRBOZA LENZA , nos termo» do artigo 527, inciso IV, do Código
ocesso Cívi\l, comunico a V. Exa. o indeferimento da liminar
licito-lhe as informações relativas aos autos em referencia.

VÍTOR
de
e

Respvi tosamen te,

CLAUDIA LOPES MONTEIRO
Secretario(a) do(a) IA CAMARÁ CÍVEL

SSG6624P
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 76555-3/180

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A

AGRAVADO : LF DE CASTRO E CIA LTDA

RELATOR : DR. SIVAL GUERRA PIRES

(200902627745)

DECISÃO PRELIMINAR

BANCO DO BRASIL S/A , nos autos de ação

de recuperação judicial, interpõe agravo de instrumento, visando a

reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 9a Vara

Cível desta Comarca, Dr. Carlos Eduardo Rodrigues de Sousa, que

assim decidiu:

\ Assim, diante do que foi exposto e
considerando o conteúdo dos autos, acolhendo

o parecer ministerial, ANULO os votos

proferidos, na Assembléia-Geral de Credores,

Banco d 3 r a s / / S/A e
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Brasília S/A, pela flagrante atitude de abuso de

direito, sem relevar o seu sentido

eminentemente anti-sociaL

Nesse diapasão, afastados os votos desses

dois credores, com garantia real, considerando

os votos dos demais credores, das três

classes, pela aprovação, e cumpridas as

exigências legais, CONCEDO a recuperação

da empresa L F. De Castro e Cia Ltda.

Alega o agravante que o pedido de

Recuperação Judicial formulado pela empresa agravada LF de

Castro Ltda, apresentado em juízo no dia 28/4/2008, no qual o

Agravante habilitou tempestivamente seus créditos, foi impugnado.

Da mesma forma, impugnou-se o plano alternativo apresentado pela

empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. cujos

sócios cotistas são os mesmos da empresa recuperanda, LF de

Castro.

Referindo-se a Lei de Recuperação Judicial,

discorre acerca:

a) da inexistência de nulidade dos votos do

Banco do Brasil e do Banco Regional de

Brasília;

b) da nulidade da decisão por negativa de

prestação jurisdicional e por ausência de

fundamentação;

c) da afronta ao art. 58,̂ §^Ve^2°; donnna^^nímimavtnnn
MJGO-Mai.06
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tratamento diferenciado entre credores de

mesma classe;

d) do real interesse público, e da

impossibilidade e da ilegalidade da alteração

dos encargos financeiros e da dilação de

prazos para pagamento das dívidas constantes

do plano - Recursos públicos subsidiados;

e) da impossibilidade e da ilegalidade da

liberação de garantias constituídas nos

instrumentos de crédito;

f)da previsão dós sócios poderem negociar o

controle ou parte do capital da recuperanda

após a aprovação do plano e da suposta

desoneração destes quanto às dívidas da

empresa recuperanda;

g) das irregularidades formais do plano.

Assevera presentes os requisitos ensejadores

da medida pleiteada, quais sejam o fumus boni iuris e o periculum in

mora.

Pede seja conhecido o presente agravo e

concedida a liminar pleiteada, para sobrestar os efeitos da decisão

recorrida e determinar a imediata suspensão do prosseguimento da

recuperação judicial até a decisão de mérito do presente recurso e,

ao final, com provimento daquele seja cassada a decisão agravada,

reconhecendo a legalidade da Assembleia e dos votos do Banco do

Brasil e do BRB, mantendo o resultado da
^ I I I I I I li

GRÁFICA TJGO-Mod. 06
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ou alternativamente, seja afastada a nulidade do seu voto e do BRB,

sendo-lhes concedidos os mesmo benefícios, prazos e condições dos

demais credores.

O preparo foi efetivado à f. 2161.

É o relatório.

Para obter a suspensão do ato judicial

impugnado, o agravante deve comprovar a plausibilidade do

direito afirmado que é o indício do bom direito, bem como a

possibilidade da existência de prejuízo irreparável ou de difícil

reparação, caso haja demora na prestação jurisdicional pleiteada,

ou seja, o perigo da demora.

Tais requisitos devem ser demonstrados de

plano, de forma inequívoca, de maneira que o julgador não tenha

dúvidas quanto à viabilidade de se conferir efeito suspensivo ao

recurso.

No presente caso os requisitos ensejadores da

concessão da medida liminar pleiteada, não se fazem presentes,

principalmente porque, tratando-se de tema complexo - referente a

recuperação judicial -, com possíveis graves consequências para

credores, devedores e a própria empresa, certo é que, ao que agora me

parece/ a decisão recorrida apresenta razões consistentes para o

provimento que anulou os votos destinados ao não (ĵ essarp^nto da

referida recuperação.
fifiHiifi

GRÁFICA TJGO-Mod. 06
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Assim, considerando, indefiro o pedido de

efeito suspensivo, mas autorizo a formação do instrumento.

Cientifique-se o juiz rnonocrático desta decisão,

solicitando informações no decêndio legal.

Intime-se a agravada, via.de seu procurador,

para, querendo, responder o recurso no prazo de 10 (dez) dias,

facultando-se-lhe a juntada das peças que entender convenientes.

Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça.

Goiânia, 1(

Juiz de Direito em substituição de Desembargador

Relator
05/jr-lim76555

l n n n n n n n n n n n n n n «s n n n n n n n m m m P n n n n n n n n n n
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BANCO DO BRASIL

^/EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO O /
/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Protocolo : 2008.01.848355

Autos : 761
3CS
te1

Natureza : Recuperação Judicial l
«r-
tC'

Requerentes : L F de Castro Ltda. -

Interessado : Banco do Brasil S.A. íí

BANCO DO BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito

privado, com sede em Brasília (DF), por sua Dependência GERAT -

Gerência Regional de Reestruturação de Ativos Operacionais em Goiânia

(GO), inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.000.000/4276-59, através de seu

Advogado que esta subscreve, com escritório profissional constante do

rodapé, local que indica para recebimento de intimações, inconformado,

data vénia, com a r. decisão de fls. 4.595/4.615, vem à presença de Vossa

Excelência interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

com amparo nos artigos 525, 527, inciso III e 558, todos do Código de

Processo Civil, pelos fundamentos a seguir expostos:

Avenida Goiás, n. 980, Edifício Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia, GO - CEP 74010-010

Tel. (62) 3216-5346 - Fax (62) 3216-5156 - e-mail: ajurego@bb.com.br

Mod. 0.03T107-4 - SISBB 99176 - Mar./09
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1. DA SÍNTESE DOS FATOS PROCESSUAIS

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado

pela empresa L F de Castro Ltda. apresentado em juízo no dia 28/4/2008,

no qual o Agravante habilitou tempestivamente seus créditos (fls.

3.349/3.461).

Tendo sido apresentado o plano de recuperação (fls.

3.593/3.687), o mesmo foi impugnado (fls. 3.994/4.002). Da mesma forma,

impugnou-se (fls. 4.247/4.257) o plano alternativo apresentado pela

empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. (fls.

4.006/4.029), cujos sócios cotistas são os mesmos da empresa

recuperanda, L F de Castro (fls. 4.009/4.010 e fl. 66).

Assim, foi realizada a Assembleia Geral de Credores em

28/11/2008 (Ata de fls. 4.295/4.302).

E, consoante a indigitada Assembleia tanto o plano

original da recuperanda quanto o plano alternativo apresentado pela

empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. foram

rejeitados, embora um dos credores (Owens-Illinois do Brasil - Indústria e

Comércio) tivesse encampado o plano alternativo retro, cuja proponente

original era composta dos mesmos cotistas da empresa recuperanda.

Ocorre que, não obstante a não aprovação pelos

credores em Assembleia, o Juízo a quo, em decisão exarada às fls.

4.595/4.615 decidiu:

Assim, diante do que foi exposto e considerando o
conteúdo dos autos, acolhendo o parecer ministerial,
ANULO os votos proferidos, na Assembleia Geral de
Credores, pelo Banco do Brasil S.A. e Banco Regional de
Brasília S.A., pela flagrante atitude de abuso de direito,
sem relevar o seu sentido eminentemente antisocial."
Nesse diapasão, afastados os votos desses dois
credores, com garantia real, considerando os votos dos
demais credores, das três classes, pela aprovação, e

Mod, 0.03.007-4 BB 99176-Mar/09
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cumpridas as exigências legais, CONCEDO a
recuperação da empresa L.Fde Castro & Cia Lida."

Entretanto, tal decisão, data vénia, mostra-se totalmente

equivocada e extremamente injusta, consoante a seguir demonstrar-se-á,

reclamando a manifestação desse Egrégio Tribunal, onde se espera que a

matéria seja melhor apreciada e que se faça a devida justiça.

2. DA INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DOS VOTOS DO BANCO DO

BRASIL E DO BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA

Não obstante o Juízo a quo tenha decidido por anular os

votos do Banco do Brasil e do Banco Regional de Brasília, por alegado

abuso destas instituições, tal conclusão merece reforma.

Inicialmente cumpre reproduzir o que o Administrador

Judicial consignou em seu relatório de fls. 4.279 e ss:

"No dia 28.11.2008 ocorreu no Hotel San Marino localizado
no setor oeste, nesta capital, a assembleia geral dos credores
da empresa LF de Castro & Cia Lida. Igualmente, Informa
que os trabalhos ocorreram na mais perfeita ordem,
oportunidade em que os direitos de todos os
credores (voz e voto) foram preservados." (fl. 4.279).

Veja-se que o próprio Administrador Judicial informa que

não houve qualquer fato relevante e negativo na Assembleia.

Data vénia, a manifestação do Ilustre Representante do

Ministério Público, bem assim a r. sentença não foram corretamente

fundamentadas pelo que de fato ocorreu naquela Assembleia.

A uma, não houve abuso de poder económico, vez

que o Banco do Brasil e o BRB não detinham mais de 50% dos créditos

envolvidos.

Mod, 0.03,007-4 - SISBB 99176 - Mar/08
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E é relevante que a própria Lei de Falências prevê a

representação qualitativa dos credores, consoante art. 45, § 1°.

O Banco simplesmente fez uso do exercício regular de

um direito, na forma prevista no art. 188, l do Código Civil, o que não

constitui um ato ilícito; tampouco imoral, vez que todas as manifestações

dos Agravantes foram públicas e buscaram apenas defender seu direito.

A propósito, analisando o plano de recuperação é fácil

ver porque só o Banco Agravante e o BRB se insurgiram veementemente

contra o plano.

Conforme já explicitado supra, eram os maiores

prejudicados com o plano.

Porque os Bancos Real, Itaú, Pine e Bic se

conformaram com o plano? A resposta já foi dada. Eles não tiveram seus

haveres reduzidos em 80% (oitenta por cento).

Ora, qualquer empresa na situação do Agravante

também se voltaria contra tal plano, apresentando totalmente distorcida da

realidade a manifestação do representante do Ministério Público e a r.

decisão. Além do mais, não houve ofensa a qualquer membros da empresa

e seus sócios, tanto que houve ressalva quanto a fala do Banco quando

disse que a recuperação judicial não poderia ser utilizada para dar o calote

nos credores, fato não citado e não observado pelo Ministério Público e pela

decisão vergastada

A duas, também não houve abuso de direito, ao tempo

que nenhuma coação foi perpetrada. Tanto é verdade que, em termos

numéricos, na classe dos credores com garantia real, apenas o Banco do

Brasil e o BRB votaram contra o plano. A maioria seguiu a vontade da

devedora.
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Em momento algum o Banco Agravante cooptou

qualquer outro credor. Apenas exerceu seu direito de se levantar contra um

plano vil, que lhe extirparia quase a totalidade de seu crédito. Tanto o é que

os demais credores votaram a favor do plano. Assim, indaga-se onde houve

a cooptação citada na decisão vergastada?

Também não é verdade que o Agravante queria a

decretação de falência da recuperanda. Apenas não pode ver os seus

créditos drasticamente reduzidos, como proposto no plano.

Destarte, a anulação dos votos do Agravante e do BRB

é ilegal e injusta, devendo ser reformada por esse E. Tribunal, sob pena de

ofensa dos artigos acima mencionados.

3. DA NULIDADE DA DECISÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL E POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

Na decisão ora vergastada houve a homologação do

Plano de Recuperação Judicial apresentado, sem, entretanto,

manifestar-se sobre as irregularidades e ilegalidades registradas pelo

Agravante e os pedidos por este apresentados.

De outro lado, o Agravante comprovou que o plano de

recuperação apresentado causou enormes prejuízos para si e para outros

credores, afrontando o disposto nos artigos 43, 49, § 1° e 58, § 2°, da Lei n.

11.101/05, com a aprovação de plano elaborado por sócios da empresa

recuperanda, com a criação de privilégios para credores de mesma classe,

bem como estabelecendo enormes prazos para pagamentos das dívidas

sem correção monetária e sem juros, o que também não foi apreciado

pela decisão agravada.

Nesta esteira, veja-se que, embora denunciadas, tanto

nas objeções quanto na Assembleia, não houve a devida apreciação das

seguintes irregularidades/ilegalidades, comentadas minudentemente

5
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mais adiante:

a) O plano de recuperação votado foi elaborado pela empresa Muralha,

que é composta pelos mesmos sócios da empresa recuperanda, sendo

aplicável o art. 43 da Lei 11.101/05;

b) O plano alternativo foi apresentado intempestivamente e por pessoa

inidônea para o mister, em afronta ao art. 53 da LRE;

c) O plano alternativo não contém demonstração de sua viabilidade

económica e laudo econômico-financeiro, violando o art. 53 da Lei n.

11.101/2005;

d) O Agravante objetou a proposta irrazoável de concessão de deságio

de 80% sobre seus créditos;

e) O Agravante objetou a proposta de dilação de prazo para

pagamento/alteração de encargos financeiros e exclusão de encargos

financeiros;

f) O tratamento desigual atribuído a credores da mesma classe. Privilégio

de credores em detrimento do Agravante;

g) Aprovação de plano de recuperação com fluxo de caixa negativo.

Inviabilidade económica do plano.

Assim, resta plenamente caracterizado que a ausência

de apreciação das questões e pedidos do Agravante, que foram submetidos

ao Poder Judiciário, implicaram em violação ao art. 458, II do CPC e

também do art. 93, IX, da CF/88.

Por todo o exposto, resta caracterizada a nulidade da

decisão de fls. 4.595/4,615, por clara ofensa ao devido processo legal,

evendo esta decisão ser cassada para que outra seja proferida com a

;ompleta entrega da prestação jurisdicional, o que se requer, sob pena de

6
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violação às disposições supra.

4. DA NULIDADE POR AFRONTA AO ART. 58, § 1° DA LEI N.

11.101/2005

O art. 58 da LRE dispõe:

"Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá
a recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha
sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou
tenha sido aprovado pela assembléia-geral de credores na
forma do art. 45 desta Lei.

§ 1- O juiz poderá conceder a recuperação judicial com
base em plano que não obteve aprovação na forma do art. 45
desta Lei, desde que, na mesma assembleia, tenha obtido, de
forma cumulativa:

I - o voto favorável de credores que representem mais
da metade do valor de todos os créditos presentes à
assembleia, independentemente de classes;

II - a aprovação de 2 (duas) das classes de credores
nos termos do art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2
(duas) classes com credores votantes, a aprovação de
pelo menos 1 (uma) delas;

III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável
de mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na
forma dos §§1~ef do art. 45 desta Lei.

§ 2o A recuperação judicial somente poderá ser
concedida com base no § 1a deste artigo se o plano não
implicar tratamento diferenciado entre os credores da classe
que o houver rejeitado."

Contudo, embora a recuperação judicial tenha sido

concedida, pelo Juízo, sem a soberana concordância da Assembleia Geral

de Credores, não foram observados os requisitos legais para tanto.

E isto porque, consoante relatório do Administrador

Judicial (fls. 4.279/4.328):

"Assim, levando em consideração os créditos presentes à
assembleia, independentemente das classes, apurou-se o
índice de 49,84% que aprovou o plano apresentado e o índice
de 50,16% que rejeitou o plano de recuperação, nesse caso,
a contabilização do voto incluiu o Banco Pine.

Sem computação do voto do Banco Pine foram registrados, o
índice de 51,37% que rejeitou o plano (...)"
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Ora, só por isto, o plano não poderia ser aprovado, vez

que mais da metade dos presentes recusaram o plano.

Entretanto, também o inciso III não foi atendido, vez que

não houve a condição "mais de 1/3 dos credores" favoráveis.

Assim, não poderia ter ocorrido a aprovação do plano, o

que viola o artigo em tela.

5. DA NULIDADE POR AFRONTA AO ART. 58, § 2° DA LEI N.

11.101/2005

Como se não bastasse isto, também foi afrontado o § 2°

do mesmo artigo supra, haja vista o evidente tratamento diferenciado entre

os credores da classe do Agravante. Veja-se:

Isto porque, em total dissonância com o objetivo da Lei,

o Plano prevê tratamento diferenciado entre credores da mesma classe,

priorizando o pagamento de vários credores quirografários (fornecedores),

privilegiando-os, em detrimento aos credores com garantia real e, até

mesmo, em detrimento de outros credores quirografários.

Assim, o plano afronta as disposições legais que

prevêem o PRINCÍPIO PAR CONDITIO CREDITORUM, desconsiderando os

credores com garantia real como o Banco do Brasil S.A. e criando privilégios

ilegais para credores de mesma natureza (quirografários), que

supostamente seriam fornecedores da empresa.

Nesse sentido, dentre tais credores quirografários

que são privilegiados peio plano, destaca-se os credores,

supostamente "fornecedores", Luiz Fernando de Castro e Luís

Averlando de Castro, os quais também são sócios da empresa L F de

8
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Castro & Cia Ltda. Daí, certamente, a motivação ilegal para estarem

sendo beneficiados.

Além disso, consta também como credores

auiroqrafários privilegiados as empresas Muralha Distribuidora de

Produtos Alimentícios Ltda. e JPC Representações Ltda. Os sócios da

referida empresa Muralha são os mesmos sócios da L F de Castro e

Cia Ltda. Por sua vez, os sócios da empresa JPC são o Sr. Luiz

Averlando de Castro, sócio da Recuperanda. e sua esposa Ailvne

Antunes de Oliveira, a qual também é coobrigada em diversas

operações da L F de Castro e Cia. Ltda. Tais fatos estão devidamente

comprovados pelas certidões de tais empresas obtidas na Junta

Comercial do Estado de Goiás, ia juntadas nestes autos.

Ressalte-se que no plano não foi apresentada qualquer

indicação ou explicação, justificando o privilégio oferecido para esses

credores, supostamente "fornecedores", principalmente os credores ora

destacados.

Assim, o Banco do Brasil S.A. não concorda com tais

privilégios estabelecidos pelo plano para tais credores quirografários, diante

de sua comprovada situação de credor com garantia real, o qual

obrigatoriamente deve ser pago em primeiro lugar. Além disso, também na

condição de credor quirografário em relação a alguns de seus créditos, o

Banco também manifesta sua discordância, diante do tratamento desigual e

ilegal atribuído pelo plano para credores de mesma natureza

(quirografários), vez que tal tratamento afronta o princípio da par conditio

creditorum e da isonomia previstos na Lei n. 11.101/2005 e no artigo 5° e

inciso l, da Constituição Federal.

Mas o caso mais veemente de tratamento não

i isonômico encontra-se na classe dos "com garantia real".
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O Plano aprovado prevê aplicação de desconto de 80%

sobre o valor habilitado pelo Banco do Brasil e pelo BRB. Ao mesmo tempo

não prevê desconto algum aos demais credores com garantia real.

Note-se que, para acertar a condição do Banco Pine e

permitir que ele não fosse impedido de participar da assembleia conforme

disposto no art. 45, § 3° da LRE, foi concedido por aquele Banco, na

ocasião da Assembleia, um desconto de R$ 10.000,00 em seu crédito de R$

400.000,00; ou seja, de 2,50% (dois e meio por cento).

Onde está o tratamento isonômico: O Banco Agravante

é afetado com um desconto de 80% (oitenta por cento) em seus haveres e o

Banco Pine é afetado com 2,5% (dois e meio por cento)!

Tal disposição é um absurdo!

Para alguns credores com garantia real (BB + BRB +

Itaú) o Plano Alternativo propõe o ABSURDO desconto de 80% dos créditos.

Nos 20% restantes, propõe:

- carência de 10 anos;

- juros de 12% ao ano (taxa única e fixa) a ser pago em parcela única no

ano de 2021;

- "principal" a ser pago em duas parcelas iguais e fixas, vencendo a primeira

em dez/2019 e a última em dez/2020.

Por outro lado, para outros credores com garantia real

(Banco Real, Banco Pine e BIC) o Plano Alternativo dá um tratamento

diferenciado. Veja-se:

- Para o Banco Real - não há nenhum desconto; a carência é de 6 meses; o

principal será pago em 60 parcelas, vencendo a primeira em 30/06/2009 e a

f* última em 30/06/2014. O Plano ainda prevê a possibilidade de

]/ VENCIMENTO ANTECIPADO em caso de venda da empresa, de forma que

' o saldo devedor "deverá ser LIQUIDADO DE UMA SÓ VEZ";

10
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- Para o Banco Pine - não há nenhum desconto e prevê PAGAMENTO À

VISTA;

- Para o BIC - não há nenhum desconto; prevê pagamento à vista de R$ 1

milhão. O saldo remanescente: com carência de 6 meses; o principal em 60

parcelas, vencendo a primeira em 30/06/2009 a a última em 30/06/2014.

Prevê também o vencimento antecipado e a liquidação do saldo devedor de

uma só vez, no caso de venda da empresa.

nota: tanto para o Banco Real, bem como para o BIC, o Plano prevê juros

de 12% ao ano (taxa única e fixa).

Nessa mesma linha, o Plano prevê, para alguns

credores quirografários (tais como BB + BRB + Banco Volks + Tetra Pack) a

seguinte situação:

- DESCONTO DE 80% no valor dos créditos;

- os 20% restantes: carência de 10 anos; juros de 12% ao ano (taxa única e

fixa) a ser pago em parcela única no ano de 2021; o "principal" a ser pago

em duas parcelas iguais e fixas, vencendo a primeira em dez/2019 e a

última em dez/2020;

Por incrível que pareça, para os demais credores

quirografários, o Plano Alternativo não propõe NENHUM desconto; propõe

carência de 6 meses e o principal a ser pago em 48 parcelas iguais e fixas,

vencendo a primeira em 30/06/2009 e a última em 30/06/2013.

Importa ressaltar que para os "credores" (sócios da LF +

Muralha + JPC) o Plano Alternativo NÃO propõe NENHUM desconto; propõe

carência de 10 anos e o principal a ser pago em 36 parcelas iguais e fixas,

vencendo a primeira em 30/01/2019 e a última em 30/01/2021.

11
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Cabe esclarecer que os sócios da Muralha e JPC são

também os sócios da LF. Interessante que em seus próprios "créditos" os

mesmos não se dignaram em propor/conceder NENHUM DESCONTO.

Contudo, com relação aos créditos de terceiros

(inclusive do BB) a Muralha teve a ousadia de propor um DESCONTO de

80% dos créditos!!!

Destarte, o plano aprovado o foi em afronta ao art. 58, §

2° da LRE, bem como ao princípio da par conditio creditorum, devendo ser

cassada a r. sentença.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DE

MESMA CLASSE - VIOLAÇÃO DO ART. 58, PARÁGRAFO 2° DA LRE -

DO PRIVILÉGIO DE ALGUNS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS EM

DETRIMENTO DE CREDORES COM GARANTIA REAL.

O Plano de Recuperação Judicial tem como um de seus

objetivos assegurar que os interesses de todas as partes envolvidas sejam

tratados de forma justa, razoável e equilibrada.

Entretanto, em total dissonância com tal objetivo, o

Plano aprovado prevê tratamento diferenciado entre credores da mesma

classe, priorizando o pagamento de vários credores quirografários

(fornecedores), privilegiando-os, em detrimento aos credores com garantia

real e, até mesmo, em detrimento de outros credores quirografários.

Assim, o plano afronta as disposições legais que

prevêem o PRINCÍPIO DA PAR CONDITIO CREDITORUM,

desconsiderando os credores com garantia real como o Banco do Brasil

S.A. e criando privilégios ilegais para credores de mesma natureza

(quirografários), que supostamente seriam fornecedores da empresa.

12
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Nesse sentido, dentre tais credores quirografários

que são privilegiados pelo plano, destaca-se os credores,

supostamente "fornecedores", Luiz Fernando de Castro e Luís

Averlando de Castro, os quais também são sócios da empresa L F de

Castro & Cia Ltda. Daí, certamente, a motivação ilegal para estarem

sendo beneficiados.

Além disso, consta também como credores

quirografários privilegiados as empresas Muralha Distribuidora de

Produtos Alimentícios Ltda. e JPC Representações Ltda. Os sócios da

referida empresa Muralha são os mesmos sócios da L F de Castro e

Cia Ltda. Por sua vez, os sócios da empresa JPC são o Sr. Luiz

Averlando de Castro, sócio da Recuperanda. e sua esposa Allvne

Antunes de Oliveira, a qual também é coobriqada em diversas

operações da L F de Castro e Cia. Ltda. Tais fatos estão devidamente

comprovados pelas certidões de tais empresas obtidas na Junta

Comercial do Estado de Goiás.

*

Ressalte-se que no plano não foi apresentada qualquer

indicação ou explicação, justificando o privilégio oferecido para esses

credores, supostamente "fornecedores", principalmente os credores ora

destacados.

Assim, vê-se claramente privilégios estabelecidos pelo

plano para tais credores quirografários, diante de sua comprovada situação

de credor com garantia real, o qual obrigatoriamente deve ser pago em

primeiro lugar.

O mesmo ocorre na condição de credor quirografário em

relação a alguns de seus créditos, diante do tratamento desigual e ilegal

atribuído pelo plano para credores de mesma natureza (quirografários), vez

que tal tratamento afronta o princípio da par conditio creditorum e da

isonomia previstos na Lei n. 11.101/2005 e no artigo 5° e inciso l, da

Constituição Federal.

13
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Mas o caso mais veemente de tratamento não

isonômico encontra-se na classe dos "com garantia real".

O Plano aprovado prevê aplicação de desconto de 80%

sobre o valor habilitado pelo Banco do Brasil e pelo BRB. Ao mesmo tempo

não prevê desconto algum aos demais credores com garantia real.

Note-se que, para acertar a condição do Banco Pine e

permitir que ele não fosse impedido pelo disposto no art. 45, § 3° da LRE, foi

concedido por aquele Banco, na ocasião da Assembleia, um desconto de

R$ 10.000,00 em seu crédito de R$ 400.000,00; ou seja, de 2,50% (dois e

meio por cento).

Onde está o tratamento isonômico: O Banco Agravante

é afetado com um desconto de 80% (oitenta por cento) em seus haveres e o

Banco Pine é afetado com 2,5% (dois e meio por cento)!

Tal disposição é um absurdo!

Para alguns credores com garantia real (BB + BRB +

Itaú) o Plano Alternativo propõe o ABSURDO desconto de 80% dos créditos.

Nos 20% restantes, propõe:

-carência de 10 anos;

- juros de 12% ao ano (taxa única e fixa) a ser pago em parcela única no

ano de 2021;

- "principal" a ser pago em duas parcelas iguais e fixas, vencendo a primeira

em dez/2019 e a última cm dez/2020.

Por outro lado, para outros credores com garantia real

(Banco Real, Banco Pine e BIC) o Plano Alternativo dá um tratamento

iferenciado. Veja-se:

14
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V- Para o Banco Real - não há nenhum desconto; a carência e de 6 meses; o '

principal será pago em 60 parcelas, vencendo a primeira em 30/06/2009 e a

última em 30/06/2014. O Plano ainda prevê a possibilidade de

VENCIMENTO ANTECIPADO em caso de venda da empresa, de forma que

o saldo devedor "deverá ser LIQUIDADO DE UMA SÓ VEZ";

- Para o Banco Pine - não há nenhum desconto e prevê PAGAMENTO À

VISTA;

- Para o BIC - não há nenhum desconto; prevê pagamento à vista de R$ 1

milhão. O saldo remanescente: com carência de 6 meses; o principal em 60

parcelas, vencendo a primeira em 30/06/2009 a a última em 30/06/2014.

Prevê também o vencimento antecipado e a liquidação do saldo devedor de

uma só vez, no caso de venda da empresa.

nota: tanto para o Banco Real, bem como para o BIC, o Plano prevê juros

de 12% ao ano (taxa única e fixa).

Nessa mesma linha, o Plano prevê, para alguns

credores quirografários (tais como BB + BRB + Banco Volks + Tetra Pack) a

seguinte situação:

- DESCONTO DE 80% no valor dos créditos;

- os 20% restantes: carência de 10 anos; juros de 12% ao ano (taxa única e

fixa) a ser pago em parcela única no ano de 2021; o "principal" a ser pago

em duas parcelas iguais e fixas, vencendo a primeira em dez/2019 e a

última em dez/2020;

Por incrível que pareça, para os demais credores

quirografários, o Plano Alternativo não propõe NENHUM desconto; propõe

carência de 6 meses e o principal a ser pago em 48 parcelas iguais e fixas,

vencendo a primeira em 30/06/2009 e a última em 30/06/2013.

Importa ressaltar que para os "credores" (sócios da LF +

Muralha + JPC) o Plano Alternativo NÃO propõe NENHUM desconto; propõe
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carência de 10 anos e o principal a ser pago em 36 parcelas iguais e fixas,

vencendo a primeira em 30/01/2019 e a última em 30/01/2021.

Cabe esclarecer que os sócios da Muralha e JPC são

também os sócios da LF. Interessante que em seus próprios "créditos" os

mesmos não se dignaram em propor/conceder NENHUM DESCONTO.

Contudo, com relação aos créditos de terceiros

(inclusive do BB) a Muralha teve a ousadia de propor um DESCONTO de

80% dos créditos!!!

Destarte, o plano aprovado o foi em afronta ao art. 58, §

2° da LRE, bem como ao princípio da par conditio creditaram, devendo ser

reformada a r. sentença.

7. DO REAL INTERESSE PÚBLICO - DA IMPOSSIBILIDADE E DA

ILEGALIDADE DA ALTERAÇÃO DOS ENCARGOS FINANCEIROS E DA

DILAÇÃO DE PRAZOS PARA PAGAMENTO DAS DÍVIDAS CONSTANTES

DO PLANO - RECURSOS PÚBLICOS SUBSIDIADOS.

O Plano de Recuperação Judicial homologado prevê

para os credores com GARANTIA REAL e também para alguns

QUIROGRAFARIOS o pagamento de suas dívidas em 13 (treze) parcelas

FIXAS ANUAIS SEM JUROS E SEM CORREÇÃO MONETÁRIA.

Haverá ainda carência de 4 (quatro) anos, de forma que

a primeira parcela está prevista para 30.12.2013 e a última para 30.12.2025.

Contudo, além de causarem um enorme prejuízo ao

Agravante, ainda contrariam o disposto no artigo 49, parágrafo 2°, da Lei n°

11.101, de 09.02.2005 (Lei da Recuperação de Empresas) que assim prevê:

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os
créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.
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» . - . „ . - ,g 2° As obr/gacões anteriores a recuperação /uof/c/a/
observarão as condições originalmente contratadas ou
definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos,
salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de
recuperação judicial. "
(grifo nosso)

Ressaite-se que dos instrumentos de crédito do Banco

que a Recuperanda é devedora há duas Cédulas de Crédito Industrial

(20/05115-8 e a 20/21504-5), as quais possuem lastro em recurso do

FUNDO CONSTITUCIONAL CENTRO-OESTE - FCO,

instituído/regulamentado pela Lei n° 7.827, de 27.09.1989, cujos encargos

são subsidiados pelo GOVERNO FEDERAL, sendo contratados à taxa de

12% ao ano. Há ainda um bónus de adimplência equivalente a 15% sobre

os encargos cobrados, o que é um diferencial estupendo em favor da

Recuperanda.

Além disso, tais financiamentos, como já dito, possuem

origem em recursos do Governo Federal, sendo o Banco mero repassador

desses recursos, o que lhe impediu de concordar com as propostas

constantes do Plano.

4
E neste ponto o interesse público não foi verificado pelo

n. R. Ministério Público e pelo Juízo singular. A aprovação de tal plano e da

decisão vergastada certamente culminará em prejuízo ao erário público,

haja vista a origem dos recursos emprestados.

Destaque-se também que não foi correto o afastamento

da correção monetária e dos juros remuneratórios das dívidas da

Recuperanda das quais o Agravante é credor, vez que de há muito foi

reconhecido tanto pelo Legislador Pátrio como pelos nossos Tribunais de

forma pacificada que a correção monetária e os juros remuneratórios são

devidos em quaisquer dívidas ou operações financeiras.

No caso dos créditos do Banco, estes foram constituídos

na sua maioria mediante a emissão de Cédulas de Crédito industrial, sendo
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que o afastamento de tais encargos financeiros, afronta ao disposto no

artigo 5° e parágrafo único do Decreto-lei n° 413, de 09.01.1969. Quanto

aos demais contratos firmados com o Banco, há a afronta ao disposto no

artigo 1°. da Lei n° 6.423, de 17.06.77 e também ao disposto no artigo 406,

do Código Civil.

Quanto ao elastecimento dos prazos para pagamento

das dívidas, também não devem prevalecer tais disposições do plano, vez

que o Agravante tem direito de receber seus créditos da forma e nos prazos

pactuados, sob pena de afronta ao referido artigo 49, da Lei n. 11.101/2005

e também ao disposto no artigo 331, do Código Civil.

8. DA IMPOSSIBILIDADE E DA ILEGALIDADE DA LIBERAÇÃO DE

GARANTIAS CONSTITUÍDAS NOS INSTRUMENTOS DE CRÉDITO

O Plano de Recuperação prevê que a Recuperanda

poderá obter a liberação/substituição de recursos que se encontram

aplicados como garantia de suas dívidas junto a diversas instituições

financeiras.

Entretanto não se pode concordar com a

liberação/substituição de quaisquer das suas garantias que foram

constituídas nos instrumentos de crédito pelo referido plano de recuperação,

sejam pignoratícias, hipotecárias ou mesmo fidejussórias.

A Lei impede que a Recuperanda proponha a liberação

de garantias ou mesmo a sua substituição, sem a expressa anuência do

credor e tal proposta não pode ser submetida à Assembleia Geral de

Credores, nos termos do que dispõe o artigo 50, § 1° da LRE:

"Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da
garantia ou sua substituição somente serão admitidas
mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva
garantia." (grifo nosso)
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O mesmo ocorre com a pretensão de liberação das

garantias fidejussórias. Segundo a dicção do artigo 49, § 1° da Lei 11.101,

"Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de

regresso."

No mesmo sentido estabelecem os artigos 59 e 61, § 2°

da Lei 11.101/2005, que asseguram ao credor a manutenção dos direitos e

garantias originalmente contratadas, verbis:

"Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação
dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e
todos os credores a e/e sujeitos, sem prejuízos das
garantias, observado o disposto no § 1° do art. 50 desta
Lei."

"Art. 61.
§ 2°. Decretada a falência, os credores terão
reconstituídos seus direitos e garantias nas condições
originalmente contratadas, deduzidos os valores
eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente
praticados no âmbito da recuperação judicial." (grifos
nossos)

Assim, o plano não poderia ter sido aprovado, sendo

ilegal qualquer liberação ou substituição unilateral das garantias que foram

constituídas nos instrumentos de crédito dos quais é credor e que venham a

ser estabelecidas pelo referido Plano de Recuperação Judicial.

9. DA PREVISÃO DOS SÓCIOS PODEREM NEGOCIAR O

CONTROLE OU PARTE DO CAPITAL DA RECUPERANDA APÓS A

APROVAÇÃO DO PLANO. DA SUPOSTA DESONERAÇÃO DESTES

QUANTO ÀS DÍVIDAS DA EMPRESA RECUPERANDA.

O Plano prevê que os atuais sócios da Recuperanda,

caso queiram, poderão negociar o controle ou parte do capital da empresa a

qualquer momento após a aprovação do Plano, desde que o novo

controlador e/ou sócio venha a agregar experiência.
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Entretanto, referida disposição não coaduna com o

disposto na Lei n. 11.101/2005, não havendo a possibilidade de liberação

das garantias fidejussórias prestadas por tais sócios administradores para o

efeito de cumprimento das obrigações assumidas perante o Banco do Brasil

S.A.

Nesse sentido, dispõe o artigo 59 da Lei n° 11.101/2005

que:

"O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores
a ele sujeitos (sic), sem prejuízo das garantias, observado o
disposto no § 1° do art. 50 desta Lei."

Já o § 1° do artigo 50 dispõe que:

"Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da
garantia ou sua substituição somente serão admitidas
mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva
garantia."

O § 1° do artigo 49 da mesma Lei impõe que "os

credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos

e privilégios contra coobrigados, fiadores e obrigados de regresso."

E, o artigo 61, § 2°, por sua vez, estabelece que:

"Decretada a falência, os credores terão reconstituídos seus
direitos e garantias nas condições originalmente contratadas.
deduzidos os valores eventualmente pagos ressalvados os
aios validamente praticados no âmbito da recuperação
judiciar, (os grifos são nossos)

Assim, não se pode admitir, por ausência de previsão

legal, que o Plano proponha a isenção de responsabilidade dos sócios, vez

que estes são fiadores, avalistas e principais pagadores das dívidas junto ao

Banco. Como se vê do § 1° do artigo 49 da LRE, os credores conservam

us direitos e privilégios contra coobrigados, fiadores e obrigados de

gresso.
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10. DAS IRREGULARIDADES FORMAIS DO PLANO

a) FALTA DE LEGITIMIDADE - IMPEDIMENTO

O plano alternativo foi apresentado pela empresa

Muralha, uma das credoras da recuperanda.

Contudo, a empresa Muralha tem como sócios os

mesmos sócios da empresa recuperanda L.F. de Castro, consoante

atestam os documentos de fls. 4.009/4.010 e fl. 66 destes autos.

Considerando o inteiro teor do novo plano, o que será

explicitado adiante, a apresentação do plano alternativo, pelos mesmos

dirigentes da empresa recuperanda é, no mínimo, imoral.

Aplicável aqui o contido no artigo 43 da Lei 11.101/05:

"Art. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades
coligadas, controladoras, controladas ou as que tenham
sócio ou acionista com participação superior a 10% (dez
por cento) do capital social do devedor ou em que o
devedor ou algum de seus sócios detenham participação
superior a 10% (dez por cento) do capital social, poderão
participar da assembléia-geral de credores, sem ter direito a
voto e não serão considerados para fins de verificação
do quorum de instalação e de deliberação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se
aplica ao cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim,
colateral até o f (segundo) grau, ascendente ou
descendente do devedor, de administrador, do sócio
controlador, de membro dos conselhos consultivo, fiscal ou
semelhantes da sociedade devedora e à sociedade em que
quaisquer dessas pessoas exerçam essas funções."
(original não destacado)

Ora, se os sócios da devedora não podem votar e não

são considerados para fins de verificação de quorum, não podem,

igualmente apresentar proposta alternativa.

HUNTEMPESTIVIDADE
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Dispõe o art. 53 da LRE que o plano deve ser

apresentado "no prazo improrrogável de 60 dias da publicação da decisão

que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de

convolação em falência..."

Contudo, a data da publicação que deferiu o

processamento foi 9/6/2008. Por outro lado, o Plano Alternativo foi

apresentado em 30/09/08 (prazo superior aos 60 dias estabelecido pela Lei);

c) CONDIÇÃO NÃO ATENDIDA - AUSÊNCIA DA ANUÊNCIA /

MANIFESTAÇÃO DA LF DE CASTRO

Na petição de folha n. 4007, que instruiu o Plano

Alternativo, a Muralha o apresentou em SUBSTITUIÇÃO ao Plano original,

com uma CON D l CÃO: "... desde que haja expressa anuência da

requerente...".

Ademais, na folha n. 5 do Plano Alternativo (folha n.

4015 dos autos) está consignado que a "... LF de Castro DEVERÁ se

manifestar no prazo de até quinze dias sobre o Plano Alternativo ora

apresentado, o que requer seja observado pelo ilustre juízo processante."

(ênfase acrescentada).

Ocorre que não houve nenhuma anuência/manifestação

da LF acerca do Plano Alternativo;

Nesse sentido, restou claro que a condição imposta para

a almejada substituição do Plano original pelo Plano Alternativo, NÃO foi

atendida.

Não obstante tal aspecto formal, é teratológico,

consoante acima exposto, vez que os sócios da empresa Muralha, Srs. Luiz

Werlando de Castro e Luís Fernando de Castro, apresentem um plano
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alternativo para ser aprovado pelos mesmos Srs. Luiz Averlando de

Castro e Luís Fernando de Castro.

d) NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS PELO ART.

53 LRE - AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DE SUA VIABILIDADE

ECONÓMICA E AUSÊNCIA DO LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Identifica-se que o Plano Alternativo não contém

demonstração de sua viabilidade económica e laudo econômico-financeiro.

Ademais, vale lembrar que o inciso III do art. 53

prescreve que o laudo econômico-financeiro deve ser subscrito por

profissional legalmente habilitado ou empresa especializada.

Destarte, o plano alternativo, além de não conter a

demonstração de sua viabilidade económica/laudo econômico-financeiro, foi

elaborado (e assinado) pelos representantes da própria Muralha, que são

também, os sócios da recuperanda LF.

O fluxo de caixa apresentado na folha n. 13 do Plano

Alternativo demonstra que, por sete anos consecutivos (2010 a 2016), o

saldo final é NEGATIVO. Essa situação somente não se estende por mais

anos, porque nos anos de 2016/2017 e 2018, o fluxo de caixa não prevê

nenhum pagamento de parcelas do Plano de Recuperação!

Releva destacar ainda que as "entradas" desse fluxo de

caixa são constituídas de "vendas à vista e a prazo". Contudo, no rodapé do

fluxo de caixa consta que o "fluxo de caixa NEGATIVO em alguns períodos

seriam suportados por DESCONTO DE DUPLICATAS e/ou aporte de

recursos por parte dos atuais acionistas". (destaques de agora).

Aqui se vê uma grande incongruência, afinal, se nas

entradas já constam os valores oriundos das vendas a prazo, qual seria o

//1LASTRO das duplicatas que seriam objeto de DESCONTO? (duplicatas frias

"Y??).
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Por sua vez, no que tange ao "aporte de recursos por

parte dos atuais acionistas" entende-se que essa possibilidade não terá

êxito, pois eventual alienação do património dos sócios não será suficiente

para suportar os saldos negativos apresentados no fluxo de caixa.

Cumpre ainda dizer que, a maioria dos bens dos sócios

(quase 80%) está vinculada em garantia nas operações do BB, as quais

estão habilitadas nesse processo de recuperação.

Do exposto, mais uma vez o Plano Alternativo não

poderia ter sido aprovado, vez que o mesmo é inviável economicamente,

conforme demonstra o fluxo de caixa apresentado.

11. DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Como demonstrado em linhas volvidas, a decisão

agravada ao rejeitar a decisão soberana da Assembleia Geral de

Credores e os pedidos do Agravante e homologar o plano de recuperação

judicial está causando prejuízos irreversíveis aos credores e em especial ao

Agravante, além de afrontar os dispositivos legais e constitucionais

mencionados.

A recuperação judicial com as ilegalidades mencionadas

adentrará na fase executiva do processo com o cumprimento do plano de

recuperação judicial com os vícios apontados e o deferimento do pagamento

aos credores na forma estabelecida no plano e em prejuízo irreversível para

o Agravante.

É sabido que para o deferimento do efeito suspensivo

ao recurso e, via de consequência, a suspensão da decisão vergastada, é

ecessário que o Agravante demonstre o fumus boni /uris e o periculum

mora.
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O fúmus boni iurís restou plenamente demonstrado,

vez que o prosseguimento da recuperação judicial ensejará no cumprimento

do plano e no pagamento dos credores de acordo com a forma neste

estabelecida em detrimento dos direitos creditícios do Agravante.

Já o perículum in mora resta evidente no fato de que,

se não for dado efeito suspensivo ao recurso, determinando-se a imediata

suspensão da decisão vergastada, será efetivado o pagamento aos

credores na forma estabelecida no plano de recuperação judicial,

redundando na confirmação das ilegalidades mencionadas, e na perda dos

referidos valores de forma irreversível.

Assim, demonstrado que se mantida a decisão resultará

lesão grave e de difícil reparação ao Agravante, devido à relevância da

fundamentação declinada nos tópicos precedentes requer a atribuição de

efeito suspensivo nos termos do art. 558, do CPC, para que seja

determinada a suspensão imediata da decisão agravada, até final decisão

de mérito desse recurso.

12. DA TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO

A tempestividade do presente recurso pode ser aferida

através da certidão de fls. 5.039/5.040, que atesta que o Agravante tomou

ciência da decisão de fls. 4.595/4.615, a qual anulou o seu voto e concedeu

a recuperação judicial à Agravada, através de intimação publicada no

DJ/GO no dia 12/6/2009 (sexta-feira), iniciando-se o prazo de 10 dias no

dia 15/6/2009 (segunda-feira) e terminando no dia 24/6/2009. Como o

recurso está sendo interposto nesta data, manifesta é a sua tempestividade.

13. DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS

Requer seja o instrumento formado com as cópias integra/s

s autos 2008.01.848355, de fls. 01 a 5.040, dentre as quais encontram-se

s peças obrigatórias ao conhecimento do recurso, as quais são
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declaradas, neste ato, como autênticas, nos termos do artigo 365, IV, e

544,§1°doCPC.

14. DOS ADVOGADOS DAS PARTES

ADVOGADO DA AGRAVADA:

Murilo Macedo Lobo, OAB/GO 14.615, com endereço profissional à Rua

22, n. 792 - Setor Oeste, Goiânia (GO) - fone 3285-3334 (fls. 23/24).

ADVOGADO DO AGRAVANTE:

Leandro César Azevedo Martins, OAB/GO 26.634, com endereço

profissional à Av. Goiás, n. 980, 7° andar - Centro, Goiânia (GO) - fone

3216-5346 (fls. 3.354/3.356).

15. DO PEDIDO DE REFORMA

EXPOSITIS, requer;

a) a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, de modo a

sobrestar os efeitos da decisão recorrida e determinar a imediata suspensão

do prosseguimento da recuperação judicial até a decisão de mérito do

presente recurso.

b) no mérito, seja conhecido e provido o agravo de instrumento para cassar

a decisão vergastada reconhecera legalidade da Assembleia e a legalidade

dos votos do Banco do Brasil e do BRB, bem como manter o resultado da

Assembleia de Credores;

c) caso se entenda pela manutenção da aprovação do plano, pelo princípio

da eventualidade, requer seja afastada a nulidade do voto do Banco e do

/BRB e lhes sejam concedidos os mesmos benefícios, prazos e condições

dos demais credores de mesma classe, sob pena de ofensa ao artigo 58, §

2° da Lei de Recuperação Judicial.
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Nestes termos,

pede deferimento.

y

Goiânia ÊGO), 24 de junho de 2009.

Leandro César Azevedo (Martins

OAB/GO 26.634

l
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
IA CAMARÁ CÍVEL

Av. Assis Chateaubriand, Nr. 193, Ed. Palácio da Justiça,
térreo, sala 133 , Setor Oeste, Cep: 7412O-020 GoiSnia-Goiás

Fone:3216 2099 /Fax:32ié> O E-Mail: camaraciveliatjgo.Jus.br

o N.1B46/2009/1CCIVEL

Goiânia, 14 de JULHO de 2O09

cêlentíssimo Sr(a).
IZ DE DIREITO
A CÍVEL - GOIÂNIA - GO

: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2OO7O2623146
i 2OOBO1B48355
s GOIÂNIA
: BBR BANCO DE BRASÍLIA S/A
5 LF DE CASTRO E CIA LTDA
s DR. SIVAL GUERRA PIRES

. DO DÊS. VÍTOR BARBOZA LENZA

Senhor(a) HM JUIZ DE DIREITO

De ordem do DR. SIVAL GUERRA PIRES SUBST. DO DÊS.
ZA LENZA p nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código
ao Civil, comunico a V. Exa. o indeferimento da liminar
ito-lhe as informações relativas aos autos em referencia.

Respeitosamente,

CLAUDIA LOPES MONTEIRO
Secretario(a) do(a) IA CAMARÁ CÍVEL

VÍTOR
de
e
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Tribunal de Justiça do Estado de Bóias
IA CAMARÁ CÍVEL

Av. Assis Chatvaubriand, Nr. T93» Ed. Palácio da Justiça,
térreo, saia 133 , Setor Oeste, Ceps 7412Q-020 GoiSnia-Boiés

Fon«:32i6 2O99 /Faxj3216 O E-Mail: camaraciveliatjgo-Jus.br

,o N.184A/2009/1CCIVEL

celentissiflto Sr(a).
DE DIREITO
CÍVEL. - GOIÂNIA - 8O

BoiSnia, 14 de JULHO de 2009

ITO
ORIGEM

s AGRAVO DE INSTRUMENTO N
s 2OO801B4B355
s GOIÂNIA
3 BBR BANCO DE BRASÍLIA S/A
a LF DE CASTRO E CIA LTDA
i DR. SIVAL GUERRA PIRES

DO DÊS. VÍTOR BARBOZA LENZA

Senhor(a) MM JUIZ DE DIREITO

200902623146

De ordem do 0R. SIVAL GUERRA PIRES SUBST. DO DÊS.
ZA LENZA , nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código
aso Civilf comunico a V. Exa. o indeferimento da liminar
ito-lbe as informações relativas aos autos em referencia.
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VÍTOR
de
e

CLAUDIA LOPES MONTEIRO
Secretario(a) do(a) IA CAMARÁ CÍVEL
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PRIMEIRA CMARA CVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 76415-3/180 (200902623146)

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

AGRAVANTE : BRB BANCO DE BRASÍLIA S/A

AGRAVADO : LF DE CASTRO E CIA LTDA

RELATOR : DR. SIVAL GUERRA PIRES

DECISÃO PRELIMINAR

BRB BANCO DE BRASÍLIA S/A, nos autos de

ação de recuperação judicial, interpõe agravo de instrumento,

visando a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 9a

Vara Cível desta Comarca, Dr. Carlos Roberto Fávaro, que assim

decidiu:

(...) Assim, diante do que foi exposto e

considerando o conteúdo dos autos, acolhendo

o parecer ministerial, ANULO os votos

proferidos, na Assembléia-Geral de Credores,

pelo Banco do Brasil S/A e Banco Regional de

Brasília S/A, pela flagrante atitude de abuso de

direito, sem relevar o seu sentido

eminentemente anti-social.

Nesse diapasão, afastados^c



tribunal
de justiça

dois credores, com garantia real, considerando

os votos dos demais credores, das três

classes, pela aprovação, e cumpridas as

exigências legais, CONCEDO a recuperação

da empresa L F. De Castro e Cia Lida.

Alega o agravante que a agravada pleiteou

judicialmente sua recuperação judicial e que a firma, denominada

"Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda", formada pelos

mesmos sócios da devedora principal também apresentou plano de

recuperação alternativo, que também sofreu objeções.

Conta que, diante dessas objeções, o MM. Juiz

a quo convocou assembleia geral de credores onde, mesmo com a

rejeição de recuperação judicial levada a voto, acatando parecer

ministerial o MM. Julgador deferiu o pleito, anulando os votos

proferidos ao fundamento de que tanto o agravante quanto o Banco

do Brasil S/A teriam excedido quando ao seu direito de votar.

Aduz que a decisão agravada ao declarar a

nulidade do votos, infringiu os artigo 45, da Lei de Recuperação

Judicial 5°, incisos XIII e LV, da CF/88.

3 Assevera presentes os requisitos ensejadores

s da medida pleiteada, quais sejam o fumus boni iuris e o periculum in

í mora, consubstanciados nos dispositivos legais e preceitos

( constitucionais apontados e no fato de que a demora no julgamento

do mérito irá causar-lhe prejuízos de difícil oujp\g0GSft^



tribunal
de justiça

Pede seja conhecido o presente agravo e

concedida a liminar pleiteada e, ao final seja provido o presente

recurso, com reformada da decisão agravada, com o

restabelecimento dos votos proferidos, para rejeitar o Plano de

Recuperação Judicial, principal e suplementar apresentados pela

empresa coligada Muralha Ltda, que não reúne condições legais de

aprovação, procedendo-se na forma estabelecida no art. 56 e seu §

4°, da Lei 11.101/95.

Com a exórdial do agravo vieram os

documentos de f. 19/200.

O preparo foi efetivado à f. 287.

É o relatório.

Para obter a suspensão do ato judicial

impugnado, o agravante deve comprovar a plausibilidade do

direito afirmado que é o indício do bom direito, bem como a

possibilidade da existência de prejuízo irreparável ou de difícil

reparação, caso haja demora na prestação jurisdicional pleiteada,

ou seja, o perigo da demora.

Tais requisitos devem ser demonstrados de

plano, de forma inequívoca, de maneira que o julgador não tenha

dúvidas quanto à viabilidade de se conferir efptt^ suspensiyo^ao

recurso.



PODER JUDICIÁRIO

l

tribunal
de justiça
do estado de goiâs

No presente caso, os requisitos ensejadores da

concessão da medida liminar pleiteada não se fazem presentes,

mormente porque a decisão recorrida, tratando de tema complexo e

grave, referente a recuperação judicial, apresenta razões que, de uma

análise preliminar, são consistentes, exigindo maior prudência quanto a

uma deliberação em sentido contrário, o que poderá ocorrer após a

formação do contraditório durante a tramitação recursal.

Assjm, considerando, indefiro o pedido de efeito

suspensivo, mas autorizo a formação do instrumento.

Cientifique-se o juiz monocrático desta decisão,

solicitando informações no decêndio legal.

Intime-se a agravada, via de seu procurador, para,

querendo, responder o recurso no prazo de 10 (dez) dias, facultando-

se-lhe a juntada das peças que entender convenientes.

Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça.

Goiânia, 10 de ju.ll

Juiz de Direito em substituição de Desembargador

Relator
05/jr-lim76415
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EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

BBR - BANCO DE BRASÍLIA S/A, instituição
financeira de economia mista vinculada ao Governo do Distrito Federal, com
sede em Brasília-DF, no SBS, Quadra 01, BI. "E", Ed. Brasília, 3° andar,
inscrito no CGC/MF sob n° 00.000.208/0001-00, com agência bancária nesta
capital à Av. Goiás, n° 840 - centro, nos autos da ACÃO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL N° 2008.01848355 promovida por L. F. DE CASTRO & CIA
LTDA, não se conformando, "data vénia", com a respeitável decisão
proferida pelo ilustre Juiz de Direito da 9a. Cível da Comarca de Goiânia, às
fls. 4.595/4.615 dos autos, vem respeitosamente à digna presença de V.
Exa., por seu advogado abaixo assinado (mandato anexo), interpor o
presente recurso de

AGRAVO DE INSTRUMENTO

contra a referida decisão, na forma do artigo 522 e seguintes do Código de
Processo Civil, e do artigo 59, § 2°, da Lei de Falências e de Recuperação de
Empresas (Lei 11.101- de 09.02.2005), pelos motivos e razões seguintes:

DA TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO

O agravante foi intimado da r, decisão agravada, de
fls. 4.595/4.615, através do Diário da Justiça Eíetrônico - Tribunal de
Justiça de Goiás n° 353, disponibilizado no site do TJ/GO em IO de junho
de 2.OO9 (quarta-feira), publicado no dia 12.06.2009 (sexta-feira), em
virtude do feriado de Corpus Christi no dia 11 de junho/2009, conforme
certidão de publicação de fls. 5.039/40 dos autos (doe. anexo), em razão ao
que o prazo de 10 dias para agravar começou a correr no dia 15.O6.2OG9
(segunda-feira), com término em 24.06.2OO9 (quarta-feira), ern razão de
que o presente recurso, protocolizado nesta data, está rigorosamente
tempestivo.
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DO RECEBIMENTO DO AGRAVO COMO DE INSTRUMENTO

Um dos requisitos legais para o recebimento do
recurso de agravo como de instrumento, é quando a decisão agravada é
suscetível de causar lesão grave ou de difícil reparação, conforme está
expresso no art. 522 do CPC, o que ocorre no presente caso.

Além disso, outro motivo processual que leva ao
recebimento deste agravo na forma de instrumento, é o fato da decisão
agravada ter sido proferida em processo de recuperação judicial, caso em
que a Lei n° 11.101, de 9-2-2005, é expressa:

"Art. 59 -

§ 2° - contra a decisão que conceder a
recuperação judicial caberá agravo, que poderá
ser interposto por qualquer credor e pelo
Ministério Público."

Assim, não se podendo cogitar, no presente caso, de
agravo na sua forma retida, deve o mesmo ser recebido, processado e
julgado como agravo de instrumento, que é o que se espera e requer.

DOS ANTECEDENTES DO CASO

A agravada L. F. DE CASTRO & CIA LTDA requereu a
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 2008.01848355, que se processa perante o
MM. Juiz da 9a. Vara Cível da comarca de Goiânia, que a final foi julgada
procedente, com a concessão da recuperação judicial em 22.05.2009.

No andamento do processo a empresa devedora
apresentou o seu plano de recuperação judicial de fls. 3.595/3.642,
que sofreu diversas objeções.

Além do plano de recuperação apresentado pela
empresa requerente, outra firma comercial, Muralha Distribuidora de
Produtos Alimentícios Ltda, formada pelos mesmos sócios da devedora
principal, portanto, sua coligada, também apresentou o plano de
recuperação alternativo de fls. 4.024/4.042, que igualmente sofreu
objeções por parte do Banco do Brasil S/A e do Banco BRB (fls.
4.265/4267).

Diante das objeções surgidas contra os planos de
recuperação judicial, principal e alternativo, o ilustre MM. Juiz da causa
convocou assembléia-geral de credores, para deliberar com soberania sobre
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os planos de recuperação, conforme está previsto nos arts. 36 e 56 da Lei de
Falências e de Recuperação Judicial.

Na assembléia-geral de credores, realizada no dia 28
de novembro de 2008, a empresa requerente não alcançou votação
necessária à aprovação do plano de recuperação judicial alternativo da
Muralha Ltda, único submetido à votação, já que a classe dos credores
privilegiados votaram, por maioria, contra a sua aprovação.

E, face a lei, havendo votação contrária de pelo
menos uma classe de credores, como ocorreu no caso sub judice, a solução
que se impõe é a prevista nos artigos 45 e 56, § 4°, da referida Lei
11.101/05, que diz:

"Art. 45 - Nas deliberações sobre o plano de
recuperação judicial, todas as classes de
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão
aprovar a proposta."

"Art. 56 - Havendo objeção de qualquer credor
ao plano de recuperação judicial, o juiz
convocará a assembléia-geral de credores para
deliberar sobre o plano de recuperação.

§ 4° - Rejeitado o plano de recuperação pela
assembléia-geral, o juiz decretará a falência do
devedor."

Ocorreu, contudo, que mesmo com a rejeição do
plano de recuperação judicial, levado a votação, o mesmo foi deferido pela r.
sentença agravada, que anulou os votos dos dois maiores credores, BRB -
Banco de Brasília S/A e Banco do Brasil S/A, acatando o parecer do ilustre
órgão do Ministério Público, ao fundamento de que essas duas instituições
bancárias teriam excedido no direito de votar na assembléia-geral de
credores.

Portanto, para deferir o plano, que não obteve
aprovação em assembleia por todas as classes de credores, a r. sentença
agravada houve por bem anular os votos proferidos pelos dois maiores
credores, com o que hostilizou o art. 45 da Lei de Recuperação Judicial, que
assegura o direito de voto a todas as classes de credores, ressaltando que o
banco agravante votou tanto na qualidade de credor privilegiado, como de
credor quirografário.

A nulidade dos votos do banco agravante, declarada
pela r. sentença agravada, infringiu também os preceitos constitucionais do
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art. 5°, incisos XIII e LV, da CF/88, uma vez que, como credor
privilegiado e quirografário que é, o Banco BRB tem o sagrado direito de
votar em assembleia, pela aprovação ou rejeição do plano, e ver o seu voto
valer para todos os efeitos legais, cujo direito não pôde exercitar
plenamente, pois dirigiu os seus votos abertamente contra a aprovação do
plano, mas os mesmos foram anulados, em flagrante cerceamento do seu
direito de livre manifestação.

A DECISÃO AGRAVADA

A r. sentença prolatada pelo ilustre MM. Juiz da 9a.
Vara Cível da Comarca de Goiânia, que anulou os votos do agravante e
deferiu a recuperação judicial, datada de 22.05.2009, teve a seguinte fase
conclusiva:

"Autos n° 000761/2008
Protocolo n° 200801848355

Assim, diante do que foi exposto e
considerando o conteúdo dos autos, acolhendo
o parecer ministerial, ANULO os votos
proferidos, na Assembléia-Geral de Credores,
pelo Banco do Brasil S/A e Banco Regional de
Brasília S/A, pela flagrante atitude de abuso de
direito, sem relevar o seu sentido
eminentemente anti-sociaL
Nesse diapasão, afastados os votos desses dois
credores, com garantia real, considerando os
votos dos demais credores, das três classes,
pela aprovação, e cumpridas as exigências
legais, CONCEDO a recuperação da empresa L,
F. de Castro & Cia Ltda." (fls. 4.615).

AS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA DA
DECISÃO AGRAVADA

Apesar da Lei de Recuperação de Empresas
determinar em seu artigo 45 a necessidade da aprovação do plano de
recuperação judicial por todas as classes de credores, sob pena de decreto
da falência, ela criou a seguinte exceção à regra:
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"Art. 58 - Cumpridas as exigências desta Lei, o
juiz concederá a recuperação judicial ao
devedor cujo plano não tenha sofrido objeção
de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou
tenha sido aprovado pela assembléia-geral de
credores na forma do art. 45 desta Lei.

§ 1° - O juiz poderá conceder a recuperação
judicial com base em plano que não obteve a
aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde
que, na mesma assembleia, tenha obtido, de
forma cumulativa:
J - o voto favorável de credores que
representem mais da metade do valor de todos
os créditos presentes à assembleia,
independentemente de classes;
II - a aprovação de 2 (duas) das classes de
credores nos termos do art. 45 desta Lei ou,
caso haja somente 2 (duas) classes com
credores votantes, a aprovação de pelo menos
l (uma) delas;
III - na classe que houver rejeitado, o voto
favorável de mais de 1/3 (um terço) dos
credores, computados na forma dos §§ 1° e 2°
do art. 45 desta Lei.

§ 2° - A recuperação judicial somente poderá
ser concedida com base no § 1° deste artigo se
o olano não implicar tratamento diferenciado
entre os credores da classe que o houver
rejeitado," (grifamos).

Portanto, como no caso sub judice o plano não
obteve a aprovação nos termos do art. 45, o disposto no 2° do art. 58 só
autoriza o juiz da causa a decretar a recuperação judicial se o plano
apresentado não implicar em tratamento diferenciado entre os
credores da classe que o rejeitou.

No entanto, houve ostensivo divergência de
tratamento entre o recorrente e os outros credores, uma vez que o
plano impôs ao banco agravante a redução de 80% do valor do seu crédito.
que ficaram reduzidos a meros 20%, enquanto todos os outros credores
quirografários foram contemplados a receber 100% do respectivo crédito.

Da mesma forma, todos os credores da classe
privilegiada também foram contemplados a receber 100% do crédito a que
tem direito, com exceção apenas do agravante e do Banco do Brasil S/A,
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que, em virtude do tratamento diferenciado que tiveram, só poderão
receber 20% do seu crédito. -

Esse tratamento desigual entre credores da mesma
classe, constante do plano submetido à votação (fls. 4.024/4.042 e
4.284/4.294), levou o agravante a votar na assembléia-geral de credores
contra a sua aprovação, sem com isso praticar qualquer excesso, o fazendo
tão somente na defesa do seu direito de exigir tratamento igualitário, já que
os seus créditos, quirografário e privilegiado, foram achatados a apenas
20% do valor real, enquanto os outros credores das duas referidas classes
não sofreram qualquer redução, salvo agravante e o Banco do Brasil.

Desse modo, a r. sentença agravada, que adotou o
parecer ministerial e anulou os votos do agravante, "data vénia", merece ser
reformada, já que, em vez do alegado abuso de voto, tema que
fundamentou o parecer ministerial e a r. sentença recorrida, o que ocorreu
foi o exercício legal do direito de voto do agravante, na defesa dos seus
interesses e em obediência ao princípio da legalidade, pois a Lei de
Recuperação Judicial expressa em seu § 2° do art. 58, que é vedado
qualquer tratamento diferenciado entre credores da mesma classe.

Confira-se, nesse sentido, jurisprudência do TJ/SP
sobre plano de recuperação que violou o ordenamento jurídico, cujo julgado
determinou a realização de nova AGC, para eliminação do vício contido no
plano, que naquele caso foi aprovado em primeira instância e depois anulado
pelo tribunal;

"Agravo de Instrumento n° 493.24O.4/1-OO
Comarca de Salto-SP
Recorrente - Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS
Recorrida - Eucatex S/A Indústria e Comércio
(em recuperação judicial).

Ementa - Recuperação Judicial. Plano de
recuperação judicial. Assembléia-geral dos
credores. Proposta de credores para alteração
do plano originalmente apresentado pela
devedora. Contra-proposta a essas alterações,
apresentada por esta. Admissibilidade.
Desnecessidade de reabertura do prazo para
objeções ou apresentação de novo estudo de
viabilidade económica. Inteligência do art. 56 e
seu parágrafo 3°, da Lei 11.1Q1/Q5.

Necessitando, as alterações do plano pela
assembléia-geral, da concordância do devedor,
admissível que, à vista daquelas propostas
feitas pelos credores o devedor apresente
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modificações, cujo exame deve ser feito na
própria assembléia-geral.

Recuperação judicia/. Plano de recuperação
judicial. Previsão de conversão de debêntures
em ações. Impossibilidade, sem a concordância
do detentor do crédito. Violação do inciso XX do
art. 5° da Constituição Federal.

Embora bastante mitigada a interferência
judicial na recuperação judicial, não pode o juiz,
à vista do plano que, apesar de aprovado, viola
o ordenamento jurídico, deferir a recuperação."
(Acórdão do TJ/SP, em documento anexo).

No voto proferido no acórdão supra citado, consta a
seguinte conclusão:

"Ora, o plano de recuperação judicial aprovado
impôs a conversão do crédito dos debenturistas
em ações da empresa em recuperação. Violou,
assim, a liberdade fundamental assegurada
pela Constituição da República. Transformou o
credor, ainda que subordinado, em acionista da
empresa, assumindo, com isso, a
responsabilidade pela recuperação.

A medida é, evidentemente, violadora do
ordenamento jurídico. A rigor, competia ao
magistrado, apesar da aprovação do plano,
indeferir a recuperação judicial e decretar a
falência. Toda via, não se olvidando da
finalidade inicialmente mencionada, melhor
será dar nova oportunidade aos credores para
que, em outra assembléia-geral, alterem o
plano, eliminando a violação apontada.

6. Para tal fim, anula-se a aprovação do plano
de recuperação judicial, devendo outra
assembleia geral ser realizada." (documento
anexo).

Mesmo assim, apesar de haver nos autos prova
abundante da desigualdade de tratamento entre o agravante e os demais
credores da mesma classe, e sem qualquer prova do alegado abuso de poder
ou de voto, a r. sentença agravada anulou os votos do banco recorrente e
aprovou o plano de recuperação judicial da empresa LF de Castro & Cia Ltda
(fls. 4.615).
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Sobre a ausência de prova de qualquer abuso
cometido peto agravante, basta atentar-se para a ata e demais atos da AGC,
de fls. 4.295/4.328, para verificar que não foi consignado qualquer
desrespeito ou excesso por parte do BRB - Banco de Brasília S/A, para com
os trabalhos da assembléia-geral de credores.

E não se pode dizer, por outro lado, que o
lançamento de votos contrários à aprovação do plano, possa ser taxado de
desrespeitoso ou excessivo, porque o voto é livre, soberano e assegurado
pela lei e pela Constituição Federal, como direito sagrado.

Nesse sentido, não é demais lembrar que
discussões, esclarecimentos, interferências e o calor dos debates são
inerentes aos trabalhos da sessão de assembleia de credores e, por isso,
estão dentro da legalidade.

Tanto isso é verdadeiro, que no final o Sr.
Administrador Judicial, que conduziu a Assembleia com muita serenidade e
brilhantismo, usou da palavra para ressaltar a lisura e regularidade dos
trabalhos e a conclusão a que chegou, emanada da vontade livre e soberana
de cada votante, tendo inclusive elogiado a conduta dos que usaram da
palavra durante os trabalhos, sejam advogados, trabalhadores ou outros
credores presentes.

Portanto, ao se posicionar contra a aprovação do
plano, que é altamente lesivo ao seu direito, pois reduz os seus créditos
(quirografário e privilegiado) a apenas 20% do valor original, a instituição
bancária agravante estava defendendo os seus interesses através do
exercício do voto, como lhe faculta a Lei de Recuperação Judicial e a
Constituição Federal (CF, art. 5°, incisos XIII e LV), não se podendo,
evidentemente, confundir voto contrário com abuso do direito de voto.

Não se pode perder de vista, também, que foi
colocado em votação apenas o plano alternativo apresentado pela
empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, o qual
impôs ao Banco BRB tratamento diferenciado de outros credores da mesma
classe.

Ao consignar em ata, durante a assembleia, que o
plano apresentado pela própria empresa em recuperação judicial, mais
benéfico ao agravante por não conter o redutor de 80%, não seria
submetido a votação, mas tão somente o plano alternativo da Muralha
Ltda, o agravante, na defesa de seus direitos, assegurados
constitucionalmente no art. 5°, incisos XIII e LV da Carta Magna,
manifestou imediatamente a sua discordância contra a omissão de votação
do plano original da empresa LF de Castro & Cia Ltda, conforme fls. 4.298
(ata).
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Como os pedidos formulados naquela ocasião foram
infrutíferos, outra alternativa não restou ao agravante senão o exercício do
voto contra o plano, que lhe apenava ilegalmente com redução de seu
crédito,

O plano alternativo, bem como o seu aditivo
complementar, impõe pesada sanção contra o agravante, conforme nele se
contém:

"2-1 - TERMOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
DO DÉBITO COM CREDORES COM GARANTIAS
REAIS.
2.1.1 - ...
Lista de Credores concursais com garantia real
categoria A: BANCO DO BRASIL, BANCO DE
BRASÍLIA, BANCO ITAÚ.
Forma, condições e cronoarama de pagamento:
Aplicação de desconta de 80% (oitenta por
cento) sobre o valor total que consta no EDITAL
DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES DA
L F DE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diário
de Justiça de 01 de Agosto de 20O8), aplicando-
se ao pagamento do saldo de 20% os seguintes
termos e condições:

Carência; não serão devidos pagamentos de
juros e principal durante os próximos 10 anos,
contados da homologação pelo Juízo da 9a.
Vara Cível de Goiânia/GO da decisão da
Assembleia Geral de Credores. Os juros serão
acumulados ao montante do principal.

Juros: Taxa única e fixa de 12% (doze por
cento) ao ano aplicado sobre o saldo devedor. O
pagamento dos juros acumulados se dará em
uma única parcela no ano de 2021.
Principal: Será pago em duas parcelas iguais e
fixas, sendo a primeira em Dezembro de 2019 e
a segunda em Dezembro de 2020." (Plano
Alternativo, fls. 4.029/4.030).

"2.2.3 - CRÉDITOS CONCURSAIS
QUIROGRAFÁRIOS CATEGORIA G

Lista de credores concursais com garantia real
categoria G: BANCO DO BRASIL, BANCO DE
BRASÍLIA. BANCO VOLKSWAGEM; TETRA PARK
LTDA.
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Forma, condições e cronoqrama de pagamento:
Aplicação de desconta de 80% (oitenta por
cento) sobre o valor total que consta no EDITAL
DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES DA
L F DE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diário
de Justiça de 01 de Agosto de 2008), aplicando-
se ao pagamento do saldo de 20% os seguintes
termos e condições:
Carência: não serão devidos pagamentos de
juros e principal durante os próximos IO anos,
contados da homologação pelo Juízo da 9a.
Vara Cível de Goiânia/GO da decisão da
Assembleia Geral de Credores. Os juros serão
acumulados ao montante do principal.

Juros: Taxa única e fixa de 12% (doze por
cento) ao ano aplicado sobre o saldo devedor. O
pagamento dos juros acumulados se dará em
uma única parcela no ano de 2021.
Principal: Será pago em duas parcelas iguais e
fixas, sendo a primeira em Dezembro de 2019 e
a segunda em Dezembro de 202O." (Plano
Alternativo, fls. 4.035/4.036).

No plano alternativo/suplementar, de fls.
4.284/4.292, apresentado pela Muralha Ltda na assembleia, foram excluídos
do redutor de 80%: o Banco Real (fls. 4.285), o BIC Banco (fls. 4.286)
e o Banco Itaú (fls. 4.289), com o objetivo de obter votação favorável
dessas instituições, como realmente aconteceu, porque os seus créditos
erarn menores, deixando o corte de 80% somente para o BRB - Banco de
Brasília e para Banco do Brasil, maiores credores da massa.

Ressalte-se, mais uma vez, que no plano de
recuperação judicial apresentado pela própria devedora LF de Castro & Cia
Ltda, inexiste o abusivo tratamento diferenciado da redução de 80% (fls.
3.595/3.642), o qual, no entanto, não foi submetido à assembleia, em total
desacordo ao r. despacho exarado peio MM. Juiz da causa, que determinou:

"FACE A OCORRRÊNCIA DE OBJEÇÃO AO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA, CONVOCO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 56 DA LEI í 1.1O1/O5, A
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES A SER REALIZADA NO
DIA 31/1O/2OO8 COM INÍCIO Às 8:3O HJORAS, NO
HOTEL SAN MARINO, LOCALIZADO NA RUA 5, N. 1.O90,

SETOR OESTE, NESTA CAPITAL. A ASSEMBLEIA SERÁ

INSTALADA, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, COM A PRESENÇA

DOS CREDORES DOS TITULARES DE MAIS DA METADE DOS
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CRÉDITOS De CADA CLASSE, CASO SEJA NECESSÁRIA

SEGUNDA CONVOCAÇÃO SERÁ REALIZADA NO DIA

Q7/11/Q8, COM INÍCIO ÀS 8:3O HORAS, COM QUALQUCR
NÚMERO DE PRESENTES, NO MESMO LOCAL, A ORDEM DO

DIA COMPREENDERÁ A APROVAÇÃO, REJEIÇÃO OU

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

APRESENTADO PELO DEVEDOR E O PLANO ALTERNATIVO

APRESENTADO PELA EMPRESA MURALHA DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. À ESCRIVANIA, PARA

EXPEDIR NECESSÁRIO EDITAL, DE IMEDIA TO,

ENTREGANDO-O À REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU

PROCURADOR JUDICIAL, PARA AS PUBLICAÇÕES E DEMAIS

PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À PUBLICIDADE DO ATO,

AFIXANDO-SE CÓPIA NO LOCAL PRÓPRIO DO ÁTRIO DO

EDIFÍCIO DO FÓRUM DESTA CAPITAL, GOf 1Q/1Q/O8 -

DR. CARLOS R. FÁ VARO - JUIZ DE DIREITO. " ( Cf.

publicação no Diário da Justiça n° 198, de
16.10.2008).

Apesar do esforço dos advogados do Banco BRB e do
Banco do Brasil, para que o plano de recuperação judicial apresentado pela
devedora fosse levado à votação, conforme determinava o r. despacho
judicial, isso não aconteceu, conforme constou da ata:

"Passada a palavra para a empresa LF,
esclarece que a objeção do Banco do Brasil
além de extemporânea é infundada porquanto a
ordem judicial proferida pelo Juízo da
recuperação é clara no sentido de que sejam
submetidos em votação pela assembleia tanto o
plano de recuperação apresentado pela
devedora quanto o plano alternativo
apresentado pela empresa Muralha." (fls. 4.297).

"Dada a palavra ao Representante do Banco
BR, Dr. Adão Alves Teixeira, este registra que o
Banco BRB quer deixar consignado em ata a
impossibilidade legai de apreciação do plano
alternativo apresentado pela Muralha LTDA às
fls. 4.024 â 4.O42. É que nos termos do artigo
53 da Lei de Recuperação Judicial o plano de
recuperação só pode ser apresentado pela
empresa devedora e mesmo assim dentro do
prazo de 6O dias a contar da decisão que
deferiu a recuperação. No entanto, o plano que
se submete à votação nesta assembleia não foi
apresentado pela devedora, e sim por uma
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credora. Além do mais, trata-se de plano
apresentado por credora coligada, sem direito a
voto, e que, portanto, não pode apresentar
plano alternativo em assembleia. Dessa forma,
o banco BRB impugna a apreciação do plano
alternativo nesta assembleia geral porque a
credora coligada não tem direito a voto nem a
apresentação de plano alternativo." (fls. 4.298).

"Com a palavra o Sr. Administrador Judicial,
consigna que na votação os credores deverão
obedecer o critério de responder "SIM" para
aprovar o Plano ou "NÃO" para não aprovação
do Plano de Votação. Destaca que o Plano que
será votado é o da empresa Muralha e as
alterações propostas neste dia cujas cópias
foram distribuídas aos interessados vez que
houve a proposta de alteração e os devedores
admitiram, na pessoa do Dr. Murilo Lobo, a
substituição do Plano. Destaca-se que o plano
da LF de Castro não está sendo submetida à
votação mas sim o plano alternativo e suas
modificações apresentadas pela empresa
Muralha." (fls. 4.301).

De tudo isso resultou que, na votação procedida na
AGC, a classe com garantia real rejeitou o plano com o índice de
53,75%, enquanto a votação geral, independentemente das classes,
também apurou índice de rejeição ao plano de 50,16%.

E o art. 45 da Lei n° 11.101, de 09.02.2005, é
expresso ao dizer que só pode ocorrer a recuperação judicial quando todas
as classes de credores aprovarem o plano, cujo dispositivo de lei foi
flagrantemente violado pela r. sentença agravada.

Da mesma forma, o julgado recorrido hostilizou
também o § 2° do art. 58, que proíbe o deferimento de plano que contenha
tratamento diferenciado entre credores da mesma classe.

Some-se ainda a total ausência de qualquer abuso de
voto pelo agravante na AGC, mas mesmo assim a r. sentença recorrida
anulou os seus votos e deferiu plano de recuperação judicial elaborado com
violação à lei.
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DO PEDIDO DE DEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO
A R. DECISÃO AGRAVADA

A concessão do efeito suspensivo nos agravos tem
respaldo nos dispositivos do Código de Processo Civil, que com a nova
redação dada pela Lei 11.187/05, diz:

"/Lrf. 522 - Das decisões interlocutórias caberá
agravo, no prazo de IO (dez) dias, na forma
retida, SALVO QUANDO SE TRATAR DE DECISÃO
SUSCETÍVEL DE CAUSAR À PARTE LESÃO GRAVE
E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, bem como nos casos
de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, quando
será admitida a sua interposição por
instrumento. "

"Art. 527 - Recebido o agravo de instrumento
no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

II - converterá o agravo de instrumento em
agravo retido, SALVO QUANDO SE TRATAR DE
DECISÃO SUSCETÍVEL DE CAUSAR À PARTE
LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, mandando remeter o autor ao juiz da
causa; (.,.)."
III - poderá atribuir EFEITO SUSPENSIVO AO
RECURSO (art. 558), ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;"

Portanto, as modificações introduzidas no CPC
estabelecem que o agravo deve ficar retido nos autos para ser apreciado
como preliminar de apelação, salvo quando se tratar de decisão
suscetívei de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Inquestionavelmente, há relevante fundamento
para o processamento do pedido como agravo de instrumento, e para a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, até o julgamento
definitivo do agravo, porque, se assim não ocorrer, o processo terá
andamento mediante execução de um plano de recuperação judicial ilegal,
com a prática de vários atos processuais, que resultarão em flagrante
prejuízo ao agravante, de grave e difícil reparação.
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DO "FUMUS BONTIURIS" E DO "PERICULUM IN
MORA" - Os requisitos "fumus boni iuris" e "periculum in mora", sem
dúvida estão presentes no caso.

O "fumus boni Iuris" está consubstanciado nos
dispositivos legais e nos preceitos constitucionais invocados, não se podendo
olvidar o fato do prolator da r. sentença agravada ter anulado os votos
proferidos pelo agravante em assembléia-geral de credores, ao fundamento
de que os mesmos foram objeto de abuso de poder, sem qualquer prova nos
autos nesse sentido, e, com base na anulação dos votos, deferir plano de
recuperação judicial que contém ostensivo tratamento diferenciado ao
agravante, que sofreu exagerada redução do seu crédito.

Some-se ainda que além do agravo de instrumento
ser a forma processual imposta para dirimir a questão, o caso sub judice é
relevante, pois não é prudente dar continuidade a um plano de recuperação
judicial tendencioso, cuja validade ainda está em discussão em sede do
presente recurso de agravo de instrumento.

O "periculum in mora", por sua vez, decorre do
fato de que a demora natural no julgamento do mérito da demanda irá
trazer prejuízos de difícil ou impossível reparação ao agravante, pois
durante o lapso de tempo necessário ao julgamento ocorrerá a execução de
um plano de recuperação viciado e ilegal, pelo que, tem-se que é
obrigatório o efeito suspensivo para o fim de impedir o implemento do
referido plano, até o julgamento definitivo do presente agravo, legalmente
interposto.

Com base no exposto e como estão presentes os
pressupostos "periculum in mora" e "fumus boni iuris", o agravante
requer respeitosamente o deferimento do benefício legal, pelo ilustre
Relator, para ser concedido efeito suspensivo à decisão agravada, PARA
EVITAR A EXECUÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE FLS.
4.024/4.042 E 4.284/4.294, ATÉ O JULGAMENTO DEFINITIVO DO
PRESENTE RECURSO.

DO PEDIDO

Assim exposto, e distribuído o presente recurso de
agravo a uma das Colendas Câmaras Cíveis desse Egrégio Tribunal, o
agravante requer a concessão da liminar pleiteada, e depois, o seu
julgamento de mérito, para que seja PROVIDO, reformando-se a r. decisão
agravada, com restabelecimento dos votos proferidos pelo agravante na AGC
e, consequentemente, para rejeitar o Plano de Recuperação Judicial,
principal e suplementar apresentados pela empresa coligada Muralha Ltda,
que não reúne condições legais de aprovação, procedendo-se na forma
estabelecida no art. 56 e seu § 4°, da Lei 11.101/05.
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Caso o ilustre Relator assim não entenda, nos termos
do julgado do E.TJSP, retro transcrito, e para que haja uniformização da
jurisprudência, o agravante aguarda o provimento do recurso para a
cassação da r. sentença recorrida e para a determinação de nova
assembléia-geral de credores, onde deverá ser facultada a apresentação de
outros planos de recuperação judicial, pela devedora ou por credor, para
corrigir os vícios da ilegalidade constantes do plano de fls. 4.024/4.042 e
4.284/4.294, rejeitado em assembleia, mas deferido judicialmente.

Termos em que,
Pede deferimento.

Goiânia, 24 de junho de 2.009.

LVES TEIXEIRA

- OAB/GO 1.812

ADVOGADOS QUE ATUAM NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL

ADVOGADOS DO AGRAVANTE:

ADÃO ALVES TEIXEIRA - OAB/GO 1-812 e PAULO IÚRI ALVES TEIXEIRA - OAB/GO

14.3O7, estabelecidos com escritório profissional em Goiânia/GO, à Rua 18,
n° 110, sala 906, Setor Oeste, CEP 74120-080, Fone (062) 3215-2838.
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ADVOGADOS DA AGRAVADA:

MURILO MACEDO LOBO - OAB/GO 14.615, E WANESSA LEMES LESSA - OAB/GO

21.66O, estabelecidos com escritório profissional em Goiânia/GO, à Rua 22,
n° 792, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74120-130, Fone (62) 3285-3334.

RELAÇÃO DAS PEÇAS ESSENCIAIS OU OBRIGATÓRIAS QUE
ACOMPANHAM ESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, EXTRAÍDAS DA
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 20O8.O1848355 - DA 9A. VARA
CÍVEL DE GOIÂNIA:

PECAS OBRIGATÓRIAS fart. 525, I. do CPO:

1- Decisão agravada - doe. n° l
2- Certidão da intimação da decisão agravada - doe. n° 2
3- Procuração outorgada aos advogados da agravada - does. n° 3/4
4- Procuração outorgada aos advogados do agravante - doe. n° 5
5- Comprovante de recolhimento das custas processuais - doe. n° 6.

PECAS FACULTATIVAS fart. 525, II, do CPO:

1 - Petição inicial, fls. 02/22.
2 - Procuração dos advogados da agravada, fis. 23/24.
3 - Sentença determinando o processamento da Recuperação

Judicial, fls. 257/259.
4 - Edital de Publicação de Sentença, fls. 273/275.
5 - Plano de Recuperação Judicial da LF de Castro & Cia Ltda, fls.

3.593/3.642.
6 - Procuração dos advogados do agravante, fls. 3.984.
7 - Objeções apresentadas pelo Banco BRB, fls. 4.000/4.006.
8 - Objeções apresentadas pela Muralha Ltda, fls. 4.007/4.016.
9 - Petição da Muralha Ltda, fls. 4.019/20.
10- Procuração dos advogados da Muralha Ltda, fls. 4.021/23.
11- Plano de Recuperação Judicial Alternativo apresentado pela

Muralha Ltda, fís. 4.024/4.042.
12 - Objeções apresentadas pelo Banco Real, fls. 4.043/4.046.
13 - Objeções apresentadas pelo Banco Itaú, fls. 4.060/61.
14- Despacho Judicial, fls. 4..187.
15 - Petição do Administrador Judicial, fls. 4.188/4.190.
16- Parecer do MP, fls. 4.191/4.195.
17 - Despacho Judicial, fls. 4.196.
18 - Petição LF de Castro, fls. 4^197/4.202.

Rua 18 n" 110-satã 906- Ed. Business Center - Setor Oeste - Goiânia / GO - CEP 74.120-080 - Fone/Fax: (62) 3215-2838
e-mail: alvesteixeira@tarra.cam.br 10



ALVES TEIXEIRA
E ADVOOADOS ASSOCIADO» S/C

19 - Despacho Judicial, fls. 4.219.

20- Petição, fls. 4.238.
21 - Edital de convocação da AGC, fls. 4.240.
22 - Objeções apresentadas pelo Banco BRB, fls. 4.265/4.267.
23 - Relatório do Administrador Judicial sobre a AGC, fls. 4.279/83.
24- Plano de Recuperação Judicial Modificado da Muralha Ltda, fls.

4.284/4.294.
25- Ata da Assembléia-Geral de Credores, fls. 4.295/4.302.
26- Mapas, Planilhas e outros documentos, da Assembléia-Geral

de Credores, fls. 4.303/4.328.
27 - Parecer do MP, fls. 4.419/4.422.
28- Sentença agravada, fls. 4.595/4.615.
29 - Certidão de intimação da sentença agravada, fls. 5.039/5.040.
30- Aviso Urgente contendo publicação de intimação, doe. anexo.
31 - Jurisprudência do TJSP, doe. anexo.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS

Declaro a autenticidade das seguintes cópias
trasladadas da Ação de Recuperação Judicial n° 2008.01848355, da 9a

Vara Cível de Goiânia, enumeradas às fls. 02/22, 23/24, 257/259,
273/275, 3.595/3.642, 3.984, 4.000/4.006, 4.024/4.042,
4.043/4.046, 4.060/61, 4.187, 4.219, 4.223/4.229, 4.230/4.233,
4.234/4.238, 4.239/4.240, 4.265/4.267, 4.279/83, 4.284/4.294,
4.295/4.302, 4.303/4.328, 4.419/4.422, 4.595/4.615 e 3.984, cuja
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE das peças acima apontadas é
feita nos termos da parte final do § 1° do art. 544 do CPC, e
jurisprudência desse Egrégio Tribunal de Justiça (AI n° 30.044-6/180-
Goiânia - Protocolo n° 2002.01716202).

Goiânia, 24 de junho de 2.009.

ADÁOJALVES TEIXEIRA

ADVOGADO - OAB/GO 1.812
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOiANÍA

RUA 10 - ED. PALÁCIO DA JUSTIÇA, 150, S. OESTE.
CEP: 74120-020 - TEL. 3216-2000 - FAX: 3216-2709

9a. ESCRIVÂNIÁ CÍVEL

AUTOS N°. 761/2008

PROCESSO N°. 200&01848355

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS

Aos 25 de maio de 2009, procedi ao
encerramento do 8° volume destes autos, às folhas 5.219.

ESCRIVÃ


